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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 1, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.131, de 30 de outubro 
de 1970. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.131, de 30 
de outubro de 1970, que "declara de interesse da segurança nacional, nos 
termos do art. 15, § 19, alínea b, da Constituição, os municípios que espe
cifica, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 28 de abril de 1971. - Petrdnio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no Do de 29-4·71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 2, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.132, de 13 de novembro 
de 1970. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.132, de 13 de 
novembro de 1970, que "prorroga o prazo de que trata o art. 19 do De
creto-Lei n9 46, de 18 de novembro de 1966". 

Senado Federa~ em 28 de abril de 1971. - Petrdníà Portella, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 29·4-71 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 3, DE 1971 

Apova o texto do Decreto-Lei n9 1.133, de 16 de novembro 
de 1910. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.133, de 16 de 
novembro de 1970, que "altera a legislação sobre produtos industrializa
dos e dá outras providências". 

Senado Federal, em 28 de abril de 1971. - Petr6nio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 29-.4-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 4, DE 1971 

Apova o texto do Decreto-Lei n9 1.134, de 16 de novembro 
de 1910. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.134, de 16 
de novembro de 1970, que "altera a sistemática de incentivos fiscais con
cedidos a empreendimentos florestais". 

Senado Federal, em 28 de abril de 1971. - Petr6nio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 29-4-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 5, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 .135, de 3 de dezembro 
de 1970. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.135, de 3 de 
dezembro de 1970, que "dispõe sobre a organização, a competência e o 
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funcionamento do Conselho de Segurança Nacional e dá outras provi
dências ... 

Senado Federal, em 29 de abril de 1971. - Petrónio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal, 

Publicado no DO de 30-4-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 6, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1, 141, de 30 de dezembro 
de 1970, 

Artigo único- É al?.rovado o texto do Decreto-Lei n9 1.141, de 30 de 
dezembro de 1970, que 'estende até 1975 os efeitos do art 1° do Decreto
Lei n 9 498, de 13 de março de 1969". 

Senado Federal, em 29 de abril de 1971. - Petrónio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal, 

Publicado no DO de 30-4-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 7, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.145, de 31 de dezembro 
de 1970. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n° 1.145, de 31 de 
dezembro de 1970, que "prorroga o disposto no caput do art, 28 da Lei 
n9 4 .862, de 29 de novembro de 1965, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 29 de abril de 1971. - Petrónio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 30-4-71 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 8, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.142, de 30 de dezembro 
de 1970. 

Artigo único - :f: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.142, de 30 
de dezembro de 1970, que "altera e consolida a legislação referente ao 
Fundo de Marinha Mercante, dispõe sobre o Adicional ao Frete para 
Renovação da Marinha Mercante e dá outras providências". 

Senado Federal, em 29 de abril de 1971. - Petr/Jnio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 30-4-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 9, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto.Lei n9 1.138, de 11 de dezembro 
de 1970. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.138, de 11 
de dezembro de 1970, que "dispõe sobre o oferecimento à subscrição pú
blica de ações do Banco da Amazônia S.A. e dá outras providências". 

Senado Federal, em 29 de abril de 1971. - Petr/Jnio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 30-4-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 10, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.143, de 30 de dezembro 
de 1970. 

Artigo único -É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.143, de 30 
de dezembro de 1970, que "dispõe sobre a Marinha Mercante e a cons
trução naval''. 

Senado Federal, em 29 de abril de 1971. - Petr/Jnio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 30-4-71 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 11, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.159, de 17 de março de 
1971. 

Artigo único - 11: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.159, de 17 
de março de 1971, que ''dá nova redação ao caput do art. 19 do Decreto
Lei n9 1.145, de 31 de dezembro de 1970". 

Senado Federal, em 29 de abril de 1971. - Petrónio Portel/a, Presi· 
dente do Senado Federal. 
Publlcado no DO de 30-4-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 12, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 .139, de 21 de dezembro 
de 1970. 

Artigo único - 11: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.139, de 21 
de dezembro de 1970, que "dá nova redação ao art. 19 do Decreto-Lei n9 
815, de 4 de dezembro de 1969". 

Senado Federal, em 7 de maio de 1971. - Petr6nio PorteUa, Presi
dente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 10-5-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federa~ promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 13, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.140, de 30 de dezembro 
de 1970. 

Artigo único - 11: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.140, de 30 
de dezembro de 1970, "que altera a redação de dispositivo do Decreto-Lei 
n9 1.134, de 16 de novembro de 1970". 

Senado Federal, em 7 de maio de 1971. - Petr6nio PorteUa, Presi
dente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 10-5-71 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 14, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 .146, de 31 de dezembro 
de 1970. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.146, de 31 de 
dezembro de 1970, que "consolida os dispositivos sobre as contribuições 
criadas pela Lei n9 2. 613, de 23 de setembro de 1955, e dá outras pro· 
vidências". 

Senado Federal, em 7 de maio de 1971. - Petrônio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 
Publlcado no DO de 10-5-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 15, DE 1971 

Aprova o texto de Decreto-Lei n9 1.147, de 13 de janeiro 
de 1971. 

Artigo único - É. aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.147, de 13 
~e janeiro de 1971, que "altera, para o exercício de 1971, a distribuição 
ao produto da arrecadação dos impostos únicos". 

Senado Federal, em 7 de maio de 1971. - Petrônio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 10-5-71 

Faço saber que o CongreSso NaCional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 16, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.150, de 3 de fevereiro 
de1971. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.150, de 3 de 
fevereiro de 1971, que "reajusta os vencimentos dos servidores civis e mi
litares do Poder Executivo e dá outras providências". 

Senado Federal, em 7 de maio de 1971. - Petrônio Portella, Presi
dente do Senado Federal. 
Puoli.c&do no DO 'ie 10-5-71 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 10, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 17, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.144, de 31 de dezemmo 
de 1970. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei no 1.144, de 31 de 
dezembro de 1970, que "dispõe sobre a convocação de substitutos de 
Auditor na Justiça Militar". 

Senado Federal, em 7 de maio de 1971. - Petrônio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 10~5-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NO 18, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.149, 1e 28 de janeiro 
de 1971. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.149, de 28 de 
janeiro de 1971, que "estabelece condições para a filiação de entidades 
sindicais brasileiras a organizações internacionais", 

Senado Federal, em 7 de maio de 1971. - Petrônio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 10-5-'71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 19, DE 1971 
Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 .151, de 4 de fevereiro 

de1971. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei nO 1.151, de 4 de 
fevereiro de 1971, que "autoriza o Poder Executivo a desapropriar área 
de terreno que menciona de propriedade da Prefeitura Municipal de 
Teresina~ Estado do Piauí". 

Senado Federal, em 7 de maio de 1971. - Petrônio PorteUa, Presi
dente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 10-5-71 



10 DECRETOS LEGISLATIVOS - ·lfí71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 20, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.136, de 7 de dezembro 
de 1970. 

Artigo único -·É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.136, de 7 
de dezembro de 1970, que "altera a legislação pertinente ao imposto sobre 
produtos industrializados". 

Senado Federal, em 13 de maio de 1971. - PetriJnio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

t'ubllcado no DO de 14-5-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISL'\.TIVO N9 21, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 .137, de 7 de dezembro 
de 1970. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n° 1.137, de 7 
de dezembro de 1970, que "institui incentivos fiscais e financeiros para o 
desenvolvimento industrial e dá outras providências". 

Senado Federal, em 13 de maio de 1971. - Petr6nio Portella, Presi
dente do Senado Federal. 
Publlcado no DO de 14-5-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella. Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No 22, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.148, de 22 de ianeiro 
de 1971. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei no 1.148, de 22 
de janeiro de 1971, que "dá nova redação ao art. 29 do Decreto-Lei 
n° 1.144, de 31 de dezembro de 1970". 

Senado Federal, em 13 de maio de 1971. - Petr6nio Portella, Presi
dente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 14-5-71 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrdnio Portella, Pres.idente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 23, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n? 1 .152, de 24 de fevereiro 
de1971. 

Artigo único - f: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.152, de 24 
de fevereiro de 1971, que "reajusta os vencimentos dos servidores civis e 
militares do Distrito Federal". 

Senado Federal, em 13 de maio de 1971. - Petr6nio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 
Publtcado no DO de 14~5~71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrdnio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 24, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n? 1.153, de 1? de março de 
1971. 

Artigo único - f: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.153, de 19 de 
março de 1971, que "altera a redação do artigo 99 do Decreto-Lei n9 401, 
de 30 de dezembro de 1968". 

Senado Federal, em 13 de maio de 1971. - Petr6nio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 14-5-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrdnio Portella, Pres.idente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 25, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n? 1.154, de 1? de março 
de 1971. 

Artigo único - f: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.154, de 19 de 
março de 1971, que "estabelece a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias 
( NBM), baseada na Nomenclatura Aduaneira de Bruxelas ( NAB), adap
ta a Tarifa Aduaneira à referida Nomenclatura e dá outras providências". 

Senado Federal, em 13 de maio de 1971. - Petr6nio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 14-5-'ll 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 26, DE 1971 

Aprova o terto do Decreto-Lei nq 1 .155, de 3 de março de 
1971. 

Artigo único - 1l: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.155, de 3 
de março de 1971, que "dispõe sobre a entrega das parcelas pertencentes 
aos municípios do produto da arrecadação do imposto sobre circulação 
de mercadorias". 

Senado Federal, em 13 de maio de 1971. - Petrônio PorteUa, Presi
dente do Senado Federal. 

Pllblicado no DO de 14~5-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 27, DE 1971 

Aprova o terto do Decreto-Lei nq 1.156, de 9 de março de 1971. 

Artigo único - 1l: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.156, de 9 
de março de 1971, que "dispõe sobre a prestação dos serviços de pro
priedade industrial e dá outras providências". 

Senado Federal, em 13 de maio de 1971. - Petrônio PorteUa, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 14·5-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 28, DE 1971 

Alprova o texto do Decreto-Lei n9 1 .157, de 12 de março 
de 1971. 

Artigo único - 1l: aprovado o texto do Decreto n9 1.157, de 12 de 
março de 1971, que "altera legislação do imposto sobre produtos indus
trializados". 

Senado Federal, em 18 de maio de 1971. - Petrônio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 
PUblicado no DO de 19-5·71 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 29, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.160, de 17 de março de 
1971. 

Artigo único - Fica a_provado o texto do Decreto-Lei n9 1.160, de 17 
de março de 1971, que "dispõe sobre a concessão de isenção de imposto 
de importação a bens e equipamentos destinados à pesquisa científica". 

Senado Federal, em 18 de maio de 1971. - Petrônio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 
Publicado no DO de lt·S-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 30, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n!' 1.161, de 19 de março 
de 1971. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.161, de 19 de 
março de 1971, que "dispõe sobre os abatimentos da renda bruta e dedu
ções elo imposto· de renda, realizados por pessoas físicas em decorrência 
de aplicações financeiras de interesse econômico ou social". 

Senado Federal, em 18 de maio de 1971. - Petrônio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 19-5-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 31, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.158, de 16 de março 
de 1971. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.158, de 16 
de março de 1971, que 'dispõe sobre estímulos à exportação de produtos 
manufaturados". 

Senado Federal, em 20 de maio de 1971. - Petrónio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 
Publlcado no DO de .21-5-71 



14 DECIIETOs LE=r.Anvos - 1971 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 32, DE 1971 
Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.164, de 19 de abril de 

1971. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.164, de 19 de 
abril de 1971, que deClara indispensáveis à segurança e ao desenvolvi
mento nacionais terras devolutas situadas na faixa de cem quilómetros de 
largura em cada lado do eixo de rodovias na Amazônia Legal, e dá outras 
providências. 

Senado Federal, em 20 de maio de 1971. - Petrônio PorteUa, Presi
dente do Senado Federal. 
Publicado DO DO de 21~5-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 33, DE 1971 
Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.165, de 19 de abril de 

1971. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.165, de 19 de 
abril de 1971, que dispõe sobre estimulas fiscais a fornecimentos de pro
dutos manufaturados feitos no mercado interno. 

Senado Federal, em 20 de maio de 1971. - Petrónio PorteUa, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 21-5-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrôuio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 34, DE 1971 
Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 .163, de 31 de março 

de1971. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.163, de 31 
de março de 1971, que revoga o Decreto-Lei n9 557, de 29 de abril de 
1969. 

Senado Federal, em 25 de maio de 1971. - Petrônio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 25-5-71 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 35, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.166, de 15 de abril de 
de 1971. 

Artigo único - :E: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.166, de 15 
de abril de 1971, que dispõe sobre o enquadramento e contribuição sin
dical rural. 

Senado Federal, em 25 de maio de 1971. - Petrônio Portelln, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 26-5-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 36, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.162, de 25 de março 
de 1971. 

Artigo único - :E: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.162, de 25 
de março de 1971, que "dispõe sobre a subscrição pública de ações do 
Banco da Amazônia S . A . " 

Senado Federal, em 25 de maio de 1971. - Petrônio Porte/ln, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no Do de 26-5-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 37, DE 1971 

Aprova o Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e o Gooerno do Rei1W 
dos Países Baixos, firmado na cidade do Rio de Janeiro, em 25 
de setembro de 1969. 

Art. 19 - :E: aprovado o Acordo Básico de Cooperação Técnica entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino dos 
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Países Baixos, firmado na cidade do Rio de Janeiro, em 25 de setembro 
de 1969. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 2 de junho de 1971. - Petrônio Portella, Presi
dente do Senado Federal. 

ACORDO BASICO DE COOPERAÇAO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DO 

REINO DOS PAISES BAIXOS 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino 
dos Países Baixos, 

Desejosos de fortalecer as relações amistosas já existentes entre as 
duas Nações; 

Considerando de interesse comum promover e estimular o progresso 
tecnológico e o desenvolvimento económico e social de seus respectivos 
países; 

Reconhecendo as vantagens reciprocas que resultarão de uma coopera
ção técnica mais estreita e mais bem coordenada para consecução dos obje
tivos acima referidos; e 

Decidindo concluir, com espírito de amistosa colaboração, um Acordo 
Básico de Cooperação Técnica, designaram seus plenipotenciários devida
mente autorizados para esse fim, os quais convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

1. Os dois governos procurarão fornecer assistência e cooperação 
mútuas, levando em consideração as respectivas possibilidades técnicas e 
financeiras e nos limites de suas disponibilidades de pessoal. 

2. A cooperação técnica compreenderá a transferência, no sentido 
mais amplo do termo, de conhecimentos e experiências que poderão ser 
acompanhados de ajuda material. 

3. A cooperação e assistência empreendidas em decorrência do pre
sente Acordo serão baseadas na participação comum em assuntos técnicos 
relevantes, com o propósito de acelerar e assegurar o desenvolvimento 
económico e o bem-estar social das duas Nações. 

4. Efetiva cooperação tal como mencionada no parágrafo precedente 
não será iniciada antes que o governo que deseja aproveitar as oportuni
dades de cooperação oferecidas pelo outro governo formule um pedido 
explícito e específico, nem antes que se chegue a um acordo acerca das 
facilidades requeridas para tal cooperação. 

5. Os programas de cooperação serão executados em conformidade 
com os entendimentos técnicos que, baseados no presente Acordo, forem 
estabelecidos entre as autoridades qualificadas para tal. Esses entendimen
tos entrarão em vigor na data em que forem confirmados por troca de 
notas. 
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ARTIGO II 

Os dois governos custearão conjuntamente os programas de cooperação 
técnica executados nos termos deste Acordo e segundo as disposições dos 
entendimentos técnicos. 

ARTIGO III 

A cooperação técnica definida no presente Acordo e especificada nos 
entendimentos técnicos poderá consistir; 

a) no provimento de técnicos a fim de prestarem serviços consultivos 
e executivos; 

b) na concessão de bolsas de estudo para candidatos devidamente 
selecionados e indicados pelos respectivos governos, para freqüentar cursos 
ou participar de estágios de treinamento no território de outro país; 

c) no fornecimento de qualquer outro tipo de cooperação técnica que 
tenha sido mutuamente acordado. 

ARTIGO IV 

Na execução de suas tarefas, o pessoal técnico manterá relações estrei
tas com o Governo que recebe assessoramento e assistência, através .dos 
órgãos por ele designados, e obedecerá às instruções desse governo, previs
tas nos entendimentos técnicos. 

ARTIGO V 

1. O pessoal técnico de cada país, fornecido em decorrência do pre
sente Acordo para prestar serviços consultivos ou executivos no outro país, 
pode, durante o prazo de seis meses após sua chegada, importar indepen
dentemente da emissão de licença prévia de importação e de prova de 
cobertura cambial, onde existam, e tjOm isenção de pagamento de emolu
mentos consulares, direitos aduaneiros e de quaisquer outras taxas e tributos 
semelhantes: 

a) sua bagagem; 

b) bens de uso pessoal e doméstico, assim como artigos de consumo, 
trazidos para o país para seu uso pessoal e o de membros de sua família; 

c) um automóvel para seu uso pessoal, trazido para o país em nome 
próprio ou do cônjuge, desde que o prazo previsto para sua permanência 
no país seja de, no mínimo, um ano. A alienação, no país recipiendário 
do carro assim importado, será regulada pelas normas legais concernentes, 
prescritas pelo governo desse país. 

2. Terminada a missão oficial, as mesmas facilidades serão concedi
das ao pessoal técnico para a exportação dos bens acima mencionados 
segundo a legislação nacional em vigor. Iguais facilidades serão concedidas 
para os bens de uso pessoal e doméstico que, dentro de limites razoáveis, 
tenham sido adquiridos durante o período da missão. 

3. O pessoal técnico mencionado no presente artigo e sua família 
estarão isentos de todos os impostos e taxas, inclusive as de previdência 
social, que incidam, em cada país, sobre salários e emolumentos provenien
tes do exterior, para o pagamento de seus serviços sob este Acordo. 

4. Cada governo responsabilizar-se-á pelas eventuais reivindicações 
de terceiros contra os peritos do outro país e os isentará de reivindicações 
ou obrigações resultantes de atas praticados sob este Acordo, ex~to quando 
os dois governos acordarem que tais reivindicações ou obrigações decorrem 
de grave negligência ou ação deliberada dos l'leferidos peritos. 
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ARTIGO VI 

A importação e exportação de equipamento e material necessano aos 
técnicos para o exercício das suas tarefas e de material fornecido em 
casos de cooperação técnica em escala mais ampla serão autorizadas seni 
11mite de tempo e isentas de licença prévia de importação e certificado de 
cobertura cambial, onde existam, e de emolumentos consulares, impostos 
sobre a aquisição, consumo e venda, direitos aduaneiros, taxas de impor
tação e quaisquer outras taxas ou tributos semelhantes. 

ARTIGO VII 

Com relação às facilidades concernentes à indicação dos peritos e à 
execução dos projetos para as quais este Acordo nada dispõe, os dois gover
nos aplicarão o Acordo Básico sobre Assistência Técnica concluído entre 
o Governo do Brasil e as Nações Unidas, no Rio de Janeiro, em 29 de dezem
bro de 1964. 

ARTIGO VIII 

1. O presente Acordo será válido por um período que terminará cinco 
anos após a data de sua assinatura. A não ser que um dos governos noti
fique o outro, por escrito, seis meses antes do término do referido período, 
será prorrogado tacitamente pelo prazo de maU; três anos. 

2. Cada um dos governos notificará ao outro da conclusão das for
malidades constitucionais necessárias à entrada em vigor do presente 
Acordo, o qual será válido a partir da data da última dessas notificações. 

Em testemunho do que, os plenipotenciários dos dois governos assinam 
esse Acordo Básico de Cooperação Técnica. 

Feito na cidade do Rio de Janeiro, aos vinte e cinco dias de setembro 
de mil novecentos e sessenta e nove, em dois exemplares, nas línguas por
tuguesa e holandesa, ambos os textos fazendo Igualmente fé. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: José de Magalhães 
Pinto. 

Pelo Governo do Reino dos Países Baixos: Dorone van den Brandeler. 

Publicado no DO de 3-6-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 1Q, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 38, DE 1971 

Aprova o temo do Decreto-Lei n9 1.167, de 21 de abril 
de 1971. 

Artigo único - ll: aprovado o texto do Decreto-Lei n° 1.167, de 27 de 
abril de 1971, que "autoriza o Tesouro Nacional a promover o aumento 
de capital da Companhia Siderúrgica Nacional''. 

Senado Federal, em 3 de junho de 1971. - Petr6nio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 4-6-71 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 39, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.168, de 29 de abril 
de 1971. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.168, de 29 
de abril de 1971, que autoriza o Poder Executivo a integralizar o capital 
da Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, da Centrais Elétricas Brasi
leiras S .A. - ELETROBRAS e da Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais - CPRM. 

Senado Federal, em 3 de junho de 1971. - Petr6nio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 4-6-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 40, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei nr 1.169, de 29 de abril de 
1971. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.169, de 29 
de abril de 1971, que "estabelece normas interpretativas do Decreto-Lei 
n9 1.154, de 1 Q de março de 1971, que institui a Nomenclatura Brasileira 
de Mercadorias, assegura o prazo de vigência do Decreto-Lei n9 398, de 
30 de dezembro de 1968, resguarda a validade das decisões do Conselho 
de Política Aduaneira, mantém seus poderes e dá outras providências". 

Senado Federal, em 3 de junho de 1971. - Petr6nio Portella, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 4-6-71 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
item I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 41, DE 1971 

Aprova o texto do Protocolo de Emenda ao art. 50, alínea "a", 
da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aprovada pela 
Assembléia da Organização de Aviação Civil Internaeional 
(OACI), reunida em Nova Iorque nos dias 11 e 12 de março 
de1971. 

Art. ]0 
- É aprovado o texto do Protocolo de Emenda ao art. 50, alí

nea a, da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aprovada pela 
Assembléia da Organização de Aviação Civil Internacionl ( OACI), reunida 
em Nova Iorque, nos dias 11 e 12 de março de 1971. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 7 de junho de 1971. - Petrônio Portella, Presi
dente do Senado Federal. 

PROTOCOLO RELATIVO A UMA EMENDA A CONVENÇÃO SOBRE 
AVIAÇÃO CIVIL INTERNACIONAL, FIRMADO EM NOVA IORQUE, 

NO DIA 12 DE MARÇO DE 1971 

A Assembléia da Organização de Aviação Civil Internacional, 

Tendo-se reunido em sessão extraordinária em Nova Iorque, no dia 
onze de março de 1971; 

Tendo tomado nota do desejo geral dos Estados contratantes de au
mentar o número de membros do Conselho; 

Tendo considerado conveniente criar três lugares no Conselho, além 
dos seis obtidos pela emenda à Convenção sobre Aviação Civil Internacional 
(Chicago, 1944), adotada no dia 21 de junho de 1961, aumentando, assim, 
para trinta o número de membros do Conselho; 

Tendo considerado necessário, para esse fim, modificar a Convenção 
sobre Aviação Civil Internacional feita em Chicago no dia 7 de dezembro 
de 1944, 

Aprovou, no dia 12 de março de 1971, em conformidade com o disposto 
no parágrafo a do artigo 94 da mencionada Convenção, a seguinte proposta 
de emenda à citada Convenção: 

No parágrafo a do artigo 50 da Convenção, substituir a segunda frase 
por: 

"Será composto de trinta Estados contratantes eleitos pela Assem
bléia." 

Fixou em oitenta, de acordo com o disposto no parágrafo a do artigo 94 
da mencionada convenção, o número de Estados contratantes cuja ratifi
cação é necessária para a entrada em vigor da citada proposta de emenda; e 

Decidiu que o Secretário-Geral da Organização de Aviação Civil Inter
nacional redigirá um Protocolo, nos idiomas espanhol, francês e inglês, 
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cada um dos três igualmente autêntico, o qual conterá a proposta de emen
da mencionada acima, assim como as disposições a seguir indicadas. 

Em conseqüência, de acordo com a mencionada decisão da Assembléia, 

O presente Protocolo foi redigido pelo Secretário-Geral da Organização; 

O presente Protocolo ficará aberto à ratificação de todo Estado que 
tenha ratificado a mencionada Convenção sobre Aviação Civil Internacional 
ou que a ela tenha aderido; 

Os instrumentos de ratificação serão depositados junto à Organização 
de Aviação Civil Internacional; 

O presente Protocolo entrará em vigor, com respeito aos Estados que 
o ratificarem, na data em que for depositado o octogésimo instrumento de 
ratificação; 

O Secretário-Geral comunicará imediatamente a todos os Estados con
tratantes a data de depósito de cada um dos instrumentos de ratificação 
do presente Protocolo; 

O Secretário-Geral notificará imediatamente todos os Estados partes 
na mencionada Convenção da data de entrada em vigor do presente Pro
tocolo; 

O presente Protocolo entrará em vigor, com respeito a cada Estado 
contratante que o ratificar depois da data mencionada, a partir do mo
mento em que depositar seu instrumento de ratificação junto à Organiza
ção de Aviação Civil Internacional. 

Em testemunho do que, o Presidente e o Secretário-Geral da men
cionada sessão extraordinária da Assembléia da Organização de A viação 
Civil Internacional, devidamente autorizados pela Assembléia, assinam o 
presente Protocolo. 

Feito em Nova Iorque no dia doze de março de mil novecentos e setenta 
e um, num único exemplar redigido nos idiomas espanhol, francês e in
glês, cada um dos três igualmente autêntico. O presente Protocolo ficará 
depositado nos arquivos da Organização de Aviação Civil Internacional, e 
o Secretário-Geral da Organização transmitirá cópias certificadas do mes
mo a todos os Estados partes na Convenção de Aviação Civil Internacional 
feita em Chicago no dia sete de setembro de 1944. 

Walter Binaghi, Presidente da Assembléia. 
Assad Kotaite, Secretário-Geral da Assembléia. 

Publicado no DO de 8·6-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrôuio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 42, DE 1971 

Aprova o temo do Decreto-Lei n9 1.170, de 10 de maio 
de 1971. 

Artigo único - É al'rovado o texto do Decreto-Lei n° 1.170, de 10 
de maio de 1971, que declara de interesse da segurança nacional, nos 
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termos do art. 15, § 19, alínea b, da Constitnição, o Município de Santa 
Helena, Estado do Paraná. 

Senado Federal, em 18 de junho de 1971. - Petr6nio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DON (Seção II) de 19 .. 6-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 43, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.172, de 2 de iunho 
de 1971. 

Artigo único - ];; aprovado o texto do Decreto-Lei n° 1.172, de 2 
de junho de 1971, que altera a legislação do imposto único sobre minerais 
e-dá outras providências. 

Senado Federal, em 18 de junho de 1971. - Petr6nio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DCN (Seção II) de 19-6·71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
III, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 44, DE 1971 

Autoriw o Presidente dn República Federativa do Brasil a 
ausentar-se do País, oo primeira quinzeoo de iulho de 1971. 

Art. 19 - É o Presidente da República Federativa do Brasil autoriza
do a ausentar-se do País, na primeira quinzena de julho de 1971, para um 
encontro oficial com o Presidente da República do Paraguai, quando da 
inauguração da ponte sobre o rio Apa, que liga a cidacfe de Bela Vista 
àquele País. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 18 de junho de 1971. - Petr6nio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publlcado no DCN (Seção ll) de Ul-6-71 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 45, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 .171, de 2 de junho de 
1971. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.171, de 2 de 
junho de 1971, que estende estímulos fiscais aos casos que especifica 
e dá outras providências. 

Senado Federal, em 19 de julho de 1971. - Petr8nio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 2-7-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 4!3, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.175, de 11 de junho de 
1971. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.175, de 11 
de junho de 1971, que dispõe sobre o recolhimento da contribuição sin
dical e dá outras providências. 

Senado Federal, em 19 de julho de 1971. - Petrânio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 2-7-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 47, DE 1971 

Aprova o Acordo Básico de C o operação Técnica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Japão, 
firmado em Brasília, a 22 de setembro de 1970. 

Art. 19 - É aprovado o Acordo Básico de Cooperação Técnica entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Japão, fir
mado em Brasília, a 22 de setembro de 1970. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 7 de julho de 1971. - PetriJnio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

ACORDO BASICO DE COOPERAÇAO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DO JAPAO 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Japão, 

Desejosos de fortalecer ainda mais as relações amistosas existentes 
entre as duas nações, mediante a promoção da cooperação técnica; e 

Considerando as vantagens mútuas que advêm da promoção do pro
gresso econômico e social para os respectivos países, 

Concordaram no seguinte: 

ARTIGO I 

Os dois governos se esforçarão para promover a cooperação técnica 
entre os dois países. 

ARTIGO II 

Os dois governos concluirão, de comum acordo, ajustes complemen
tares sobre programas especificas de cooperação técnica, através de troca 
de notas ou de qualquer outra forma similar. 

ARTIGO III 

Para alcançar os objetivos do presente Acordo, o Governo do Japão, 
de acordo com as leis e regulamentos em vigor no japão e em confor
midade com os ajustes referidos no artigo II, se compromete a: 

I) fornecer bolsas de estudo a brasileiros para treinamento técnico 
no Japão; 

II) enviar peritos japoneses ao Brasil; 

IID fornecer equipamento, maquinaria e material ao Governo da 
República Federativa do Brasil; 

IV) enviar ao Brasil missões encarregadas de analisar projetas de 
desenvolvimento econômico e social; 

V) prestar qualquer outro tipo de cooperação técnica acordada en
tre os dois governos. 

ARTIGO IV 

1) Os peritos enviados pelo Governo do Japão manterão estreito 
cantata com o Governo da República Federativa do Brasil, através dos 
órgãos por ele designados, e agirão de conformidade com as instruções 
desse último gov'emo, quando for necessário para o desempenho de suas 
funções. 

2) O Governo da República Federativa do Brasil assegurará que a:s 
técnicas e conhecimentos adquiridos por brasileiros, em conseqüência da 
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cooperação japonesa, fornecida nos termos do artigo nr, contribuirão para 
o desenvolvimento econômico e social do Brasil. 

ARTIGO V 

1) Com relação aos peritos enviados pelo Governo do Japão, nos 
termos do artigo III, (II), o Governo da República Federativa do Brasil 
se compromete a: 

Il fornecer e manter escritório e outras facilidades requeridas para 
o cumprimento dos deveres dos peritos; 

II) fornecer pessoal local (inclusive peritos brasileiros de contra-
partida) necessário ao cumprimento dos deveres dos peritos japoneses; e 

III) custear as despesas de: 

a) transporte diário ao local de trabalho; 

b) viagens oficiais no Brasil; e 

c) correspondência oficial. 

2) O Governo da República Federativa do Brasil, através dos órgãos 
'POr ele designados nos ajustes complementares, fornecerá aos peritos 
referidos no n.0 1 acima e a suas famílias: 

I) moradia apropriada, levando-se em conta as condições locais e 
as possibilidades financeiras dos órgãos acima mencionados; e 

ID serviço médico gratuito e outras facilidades, em caso de acidente 
ou doença decorrente do trabalho ou das condições de meio ambiente. 

ARTIGO VI 

1) Os peritos enviados ao Brasil pelo Governo do Japão, em con
cordância com os ajustes complementares decorrentes do presente Acordo, 
estarão isentos de licença de importação, certificado de cobertura cambial, 
taxas consulares, direitos aduaneiros, tarifas e direitos similares, exceto 
daqueles tributos que representarem pagamento por serviços específicos 
prestados, com respeito à importação, durante seis meses após sua chegada, 
de: 

n sua bagagem e a de sua familia; 

II) bens de uso pzs.soal e doméstico, assim como artigos de consumo, 
trazidos para o País para uso pessoal e de membros de sua família, de 
acordo com a legislação brasileira em vigor; 

III) um automóvel para uso pessoal trazido para o Brasil em seu 
nome ou em nome do cônjuge, contanto que o prazo previsto para a sua 
permanência no País seja de, no mínimo, um ano. A autorização para 
importação do automóvel será concedida pelo Ministério das Relações 
Exteriores do Brasil, mediante solicitação prévia da Embaixada do Japão. 
O direito de importação de um automóvel poderá ser substituído pelo 
direito de aquisição de automóvel de fabricação brasileira, de acordo 
com as leis e regulamentos em vigor no Brasil. Os automóveis acima refe
ridos poderão ser vendidos ou transferidos de acordo com as leis e regu
lamentos em vigor no Brasil. 
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2) o Governo da República Federativa do Brasil concederá aos pe
ritos referidos no n.0 1 acima as mesmas facilidades para a exportação 
dos bens acima mencionados, de acordo com a legislação nacional em vigor. 

3) O Governo da República Federativa do Brasil tomará ainda as 
seguintes medidas: 

!) concederâ, mediante solicitação, visto de entrada e saída do pe
rito e sua família, livre de tributos; 

I!) expedirá cartáo de identidade para os peritos e sua familia e 
assegurará cooperação de todos os órgãos governamentais necessária ao 
desempenho das funções do perito. 

ARTIGO VII 

O Governo da República Federativa do Brasil responsabilizar-se-à 
pelas reivindicações, caso haja, contra os peritos enviados pelo Governo do 
Japão, resultantes de, ocorridas durante, ou de outra forma relacionadas 
com o desempenho das funções previstas nos ajustes complementares de
correntes do presente Acordo, exceto quando os dois governos concorda
rem que tais reivindicações resultam de faltas decorrentes de grave ne
gligência ou ação deliberada por parte dos peritos. 

ARTIGO VIII 

Aos peritos enviados pelo Governo do Japão, em concordância com 
os ajustes complementares decorrentes do presente Acordo, serão con
cedidos privilégios, isenções e benefícios previstos no Acordo Básico de 
Assistência Técnica entre o Brasil, as Nações Unidas, as Agências Espe
cializadas e a Agência Internacional de Energia Atómica, assinado no 
Rio de Janeiro, em 29 de dezembro de 1964. 

ARTIGO IX 

1) O equipamento, maquinaria e material fornecidos pelo Governo 
do Japão, em concordância com o disposto no artigo III, passarão à pro
priedade do Governo da República Federativa do Brasil, após a entrega 
CIF no porto de desembarque às autoridades brasileiras competentes. 
O equipamento, a maquinaria e o material serão utilizados para o fim 
com que foram fornecidos; 

2) O equipamento, maquinaria e material referidos no n9 1 acima 
serão isentos, na época de sua importação, de licença de importação, 
certificado de cobertura cambial, direitos aduaneiros, taxas consulares e 
outros tributos afins. 

3) As despesas de transporte interno no Brasil e deslocamento do 
equipamento, maquinaria e material referidos no n.o 2 caberão ao Go
verno da República Federativa do Brasil. 

4) O equipamento, maquinaria e material especificados nos ajustes 
complementares decorrentes do presente Acordo, que os peritos ou as 
missões de estudo referidos no artigo III, {li) e {IV), trarão para o 
desempenho de suas funções, permanecerão como propriedade do Governo 
do Japão, caso não haja disposição em contrário, e serão isentos de taxas 
internas e outros tributos impostos no Brasil, assim como daqueles outros 
mencionados no n.o 2 acima. 
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O Governo da. República Federativa do Brasil tomará medidas para 
facilitar a reexportação desses artigos. 

5) As despesas com transporte interno do equipamento, maquinaria 
e material mencionados no n.O 4 acima correrão por conta do Governo da 
República Federativa do Brasil. 

ARTIGO X 

Os dois governos farão consultas, quando necessário, referentes à 
implementação do presente Acordo. 

ARTIGO XI 

1) O presente Acordo entrará em vigor quando o Governo do Japão 
receber notificação do Governo da República Federativa do Brasil de que 
as formalidades necessárias para a entrada em vigor do presente Acordo 
foram completadas. 

2) O presente Acordo terá a vigência de um ano e será automatica
mente prorrogado cada ano por iguais períodos sucessivos, salvo se, seis 
meses antes do término de um período, um dos governos notificar o outro 
de sua intenção de denunciá-lo. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados 
para tal, assinaram o presente Acordo. 

Feito em duplicata em inglês, na cidade de Brasília, aos vinte e dois 
dias do mês de setembro de mil novecentos e setenta. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Mário G!bson Barboza. 

Pelo Governo do Japão: K!!clti Aichi, 

Publicado no DO de 8-7-71 o 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 48, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.173, de 7 de iunho 
de 1971. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.173, de 7 de 
junho de 1971, que altera o § 39 do art. 19 do Decreto-Lei n9 401, de 
30 de dezembro de 1968. 

Senado Federal, em 7 de junho de 1971. - Petrilnio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 8-7-71 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 1 Q, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 49, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.174, de 11 de ;unho de 
1971. 

Artigo único - .11: aprovado o Decreto-Lei nQ 1.174, de 11 de junho 
de 1971, que "estende ao Programa de Construção Naval 1971-1975 os in
centivos fiscais que menciona e dá outras providências". 

Senado Federal, em 7 de julho de 1971. - Petrônio Portelln, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 8-7-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 50, DE 1971 

Aprova as Emendas de 1966 à Convenção Internacional para 
a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, de 1960. 

Art. 19 - São aprovadas as Emendas à Convenção Internacional para 
a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, adotadas pela Resolução 
A.108 (ES.III), de 30 de novembro de 1966, da Organização Marítima 
Consultiva Intergovernamental. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, ~evogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 14 de julho de 1971. - Petrônio Portelln, Presi
dente do Senado Federal. 

EMENDAS A CONVENÇAO INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA 
DA VIDA HUMANA NO MAR. DE 1960, ADOTADAS PELA 

RESOLUÇAO A.108 !ES. III!, DE 30 Dli: NOVEMBRO 
DE 1966, DA ORGANIZAÇAO MARtTIMA 
CONSULTIVA INTERGOVERNAMENTAL 

l~l Acrescentar após a parte "F" do capítulo II o seguinte: 

PARTE G 

Medidas Espectais contra In'cêndio para Navios de Passageiros 

(Para fins desta parte das presentes regras, todas as referências às 
regras dizem :respeito, a menos que seja de outra forma declarado, ao 
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capítulo n das regras anexas à Convenção Internacional para a Salvaguar
da da Vida Humana no Mar, 1948) 

REGRA 71 

Aplicação 

Não obstante as disposições do artigo IX, /, da presente Convenção e 
na ampliação das disposições da Regra 1, a, ti, do presente capítulo, qual
quer navio de passageiros que transporte mais de 36 passageiros deve pelo 
menos obedecer às seguintes condições: 

a) Um navio, cuja quilha tenha sido batida antes de 19 de novembro 
de 1952, deve cumprir as disposições das regras 72 a 91, inclusive, desta 
parte; 

b! Um navio, cuja quilha tenha sido batida em ou depois de 19 de 
novembro de 1952, deve cumprir as disposições da Convenção Internacional 
para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1948, relativos às medidas 
de segurança contra incêndio aplicáveis nessa Convenção aos navios novos 
e também as disposições das regras 74, b e c, 81, 83, b, 84, 86, b, 87, b a g, 
90 e 91 desta parte; 

c) Um navio, cuja quilha tenha sido batida em ou depois de 26 de 
maio de 1965, deve cumprir as disposições da presente Convenção em rela
ção às medidas de segurança contra incêndio aplicáveis naquela Convenção 
aos navios novos e também as regras 74, b e c, 86, b, 87, b, c e d, e 91 desta 
parte. 

REGRA 72 

Estrutura 

Os componentes estruturais devem ser de aço ou outro material ade
quado em obediência à regra 27, com exceção de que as superestruturas 
isoladas que não contenham acomodações e os conveses expostos ao tempo 
podem ser de madeira, desde que as medidas de proteção estrutural contra 
Incêndio tomadas tenham sido aprovadas pela Administração. 

REGRA 73 

Zonas Verticais Principais 

O navio deve ser subdividido por anteparas classe "A" em zonas verti
cais principais, de acordo com a regra 28. Essas anteparas devem ter, tanto 
quanto passivei, um grau de isolamento adequado, levando em· conta a 
natureza dos compartimentos adjacentes conforme dispõe a regra 26, 
c, (!v). 

REGRA 74 

Aberturas nas Anteparas das Zonas Verticais Principais 

a) O navio deve cumprir substancialmente a regra 29. 

b) As portas contra incêndio devem ser de aço ou material equiva
lente com ou sem isolamento incombustível. 

c) No caso dos condutos de ventilação que tenham uma área trans
versal de 200 centímetros quadrados (ou 31 polegadas quadradas) ou mais, 
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e que passem através das anteparas das zonas principais, devem aplicar-se 
as seguintes disposições adicionais: 

i) Para os condutos que tenham uma área transversal entre 200 
centímetros quadrados (ou 31 polegadas quadradas) e 750 centímetros 
quadrados (ou 116 polegadas quadradas) Inclusive, as válvulas de borbo
leta contra incêndio devem ser um tipo de fechamento automático, à prova 
de falhas, ou tais condutos devem ser isolados de pelo menos 457 milime
tros (ou 18 polegadas) do lado da antepara para que sejam preenchidos os 
requisitos aplicáveis; 

ii) Para os condutos que tenham uma área transversal maior que 
750 centímetros quadrados (ou 116 polegadas quadradas), as válvulas de 
borboleta contra Incêndio devem ser de um tipo de fechamimto automático 
à prova de falhas. 

REGRA75 

Separação dos Compartimentos de Acomodações dos EspaQOs 
Destinados às Máquinas, Carga e Serviços 

O navio deve cumprir a regra 31. 

REGRA 76 

Aplicação Relativa aos Métodos I, II e III 

Todos os compartimentos de acomodações e espaços de serviço num 
na vi o devem obedecer às disposições estipuladas em um dos parágrafos 
a, b, c ou d desta regra. 

a) Quando estiver sendo considerada a aceitação de um navio no 
contexto do Método I, deve ser lnstalad<> um sistema de anteparas lncom
bustívels classe "B" em obediência substancial à regra 30, a, juntamente 
com o máximo uso de materiais incombustíveis em obediência à regra 39, a. 

b) Quando estiver sendo considerada a aceitação de um navio no 
contexto do Método II: 

iJ Deve ser instalado um sistema automático de borrifos e de alarme 
de Incêndio em obediência substancial às regras 42 e 48; e 

ii) Deve ser reduzido, tanto quanto razoável e possível, o uso de ma
teriais combustíveis de qualquer natureza. 

c) Quando estiver sendo considerada a aceitação de um navio no con
texto 01, deve ser instalado de convés a convés um sistema de anteparas 
suscetíveis de retardar a propagação de um Incêndio, em obediência subs
tancial à regra 30, b, juntamente com um sistema automático de detecção 
de Incêndio em obediência substancial à regra 43, o uso de materiais corn
bustíveis e altamente inflamáveis deve ser limitado conforme prescrevem 
as regras 39, b, e 40, g. Pode ser permitido um afastamento das disposições 
das regras 39, b, e 40, g, se for provida uma patrulha de incêndio a intervalos 
não superiores a 20 minutos. 

dJ Quando estiver sendo considerada a aceitação de um navio no 
contexto do Método III: 

i) Devem ser instaladas anteparas classe "A" adicionais dentro dos 
compartimentos de acomodações a fim de reduzir neste:s compartimentos 
o comprimento médio das zonas verticais principais para cerca de 20 
metros (ou cerca de 65,5 pés); e 
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ii) Deve ser instalado um sistema automático de detecção de incêndio 
em obediência substancial à regra 43; e 

iii) Todas as superfícies expostas, e seus revestimentos, das anteparas 
dos corredores e camarotes nos compartimentos de acomodações devem ter 
um grau limitado de propagação de chamas; e 

tvJ O uso de materiais combustíveis deve ser limitado conforme pres
creve a regra 39, b. Pode ser permitido um afastamento das disposições da 
regra 39, b, se for provida uma patrulha de incêndio a intervalos não su
periores a 20 minutos; e 

vJ Devem ser instaladas de convés a convés anteparas incombustíveis 
classe "B" adicionais formando um sistema de anteparas suscetíveis de 
retardarem a propagação de wn incêndio; dentro desse sistema de ante
paras, a área de qualquer compartimento, exceto os espaços públicos, não 
excederá de um modo geral 300 metros quadrados (ou 3.200 pés quadra
dos). 

REGRA 77 
Proteção das Escadas Verticais 

As escadas devem obedecer à regra 33, exceto quanto ao fato de que, 
nos casos de dificuldades excepcionais, a Administração pode permitir, 
para os recintos que abrangem as escadas, anteparas e portas incombus
tíveis classe "B", em vez de anteparas e portas classe "A". Além disso, a 
Administração pode excepcionalmente permitir o emprego de escadas de 
madeira, desde que protegidas por um sistema de borrifos e satisfatoria
mente circundadas. 

REGRA 78 
Proteção dos Elevadores (Passageiros e Serviços), Condutos 

Verticais de Iluminação e Ventilação, etc. 

O navio deve cumprir a regra 34. 

REGRA 79 
Proteção das Estações de Controle 

O navio deve cumprir a regra 35, exceto quanto ao fato de que, con
tudo, nos casos em que a disposição ou construção das estações de controle 
é tal que impede o cumprimento total dessa regra, por exemplo, casa do 
leme construída de madeira, a Administração pode permitir o uso de ante
paras incombustíveis classe "B", ligadas ao convés somente na sua parte 
inferior, para proteger essas estações de controle. Em tais casos, quando 
os compartimentos abaixo dessas estações de controle constituírem um 
risco significativo de incêndio, o convés entre eles deve ser completamente 
isolado como uma antepara classe "A". 

REGRA 80 

Proteção dos Paióis, etc. 

o na v! o deve cumprir a regra 36. 

REGRA 81 
Janelas e Vigia 

As galútas dos compartimentos de máquinas e caldeiras devem poder 
ser fechadas por fora. 
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REGRA 82 

Si3temas de Ventilação 

aJ Todas as ventoinhas de ventilação mecânica, exceto as dos com
partimentos de carga e de máquinas, devem ser equipadas com chaves
mestras localizadas fora dos compartimentos de máquinas e em posições 
facilmente acessíveis de tal modo que não será necessário Ir a mais de 
três estações a fim de parar toda a ventilação para os compartimentos 
que não os de carga e de máquinas. As ventoinhas de ventilação dos com
partimentos de máquinas devem ser providas de uma chave-mestra aclo
nável de uma posição fora desses compartimentos. 

bJ Deve ser proporcionado um Isolamento eficaz para os condutos de 
extração de ar dos fogões da cozinha quando passarem através dos com
partimentos de acomodações. 

REGRA 83 

Detalhes Diversos 

a) O navio deve cumprir a regra 40, a, b e /, com a exceção de que 
na regra 40, a, (!), 13,75 metros (ou 45 pés) podem ser substituídos por 
20 metros (ou 65,5 pésl. 

bJ As bombas de combustível devem ser equipadas com controles 
remotos situados fora do compartimento, de modo que elas possam ser 
paradas no caso de ocorrer um incêndio no compartimento em que esti
verem instaladas. 

REGRA 84 

Filmes Cinematográficos 

Nas instalações cinematográficas a bordo, não devem ser usadas pelí
culas à base de nitrato de celulose. 

REGRA 85 

Planos 

Devem ser providos os planos de acordo com a regra 44. 

REGRA 86 

Bombas, Canalizações de Agua Salgada, Tomadas de 
Incêndio e Mangueiras 

a) Devem ser cumpridas as disposições da regra 45. 

b) Deve poder ser imediatamente utilizada, na medida do possível, a 
água proveniente da rede principal de incêndlo, seja pela manutenção da 
pressão, seja pelo controle remoto das bombas de incêndio, controle este 
que deve ser facilmente acionável e acessível. 
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REGRA 87 
Disposições sobre a Detecção e a Extinção de Incêndios 

Generalidades 
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a) Devem ser cumpridas as disposições da regra 50, a a o inclusive, 
sujeitas a outras disposições desta regra. 

Patrulha, Sistema de Detecção e de Comunicações 

b) Todos os membros da patrulha de Incêndio mencionada na regra 
50, a ou, no caso de um navio cuja quilha tenha sido batida em ou depois 
de 26 de maio de 1965, na regra 64, a, (i) , do presente capitulo, devem se!' 
treinados para que se familiarizem com os arranjos do navio, bem como 
com a localização e o funcionamento de qualquer equipamento que possam 
ter de usar. 

c) Deve ser instalado, para alertar a tripulação, um alarme especial 
que pode fazer parte do sistema de alarme geral do navio. 

di Um sistema de chamada geral ou outro dispositivo eficaz de co
municações deve também estar disponível em todos os compartimentos de 
acomodações, reuniões e serviços. 

Compartimentos de Máquinas e Tanques de óleo 

e) O número, o tipo e a distribuição dos extintores de incêndio devem 
obedecer aos parágrafos g, (ii), g, (iii), e h, (ii), da regra 64 do presente 
capítulo. 

Acoplamento Universal para Ligações com as Tomadas de Terra 

j) Devem ser cumpridas as disposições da regra 64, d, do presente 
capitulo. 

Equipamento de Bombeiro 

g) Devem ser cumpridas as disposições da regra 64, j, do presente 
capitulo. 

REGRA 88 

Pronta Disponibilidade dos Equipamentos de Combate 
e Incêndio 

Devem ser cumpridas as disposições da regra 66 do presente capítulo. 

REGRA 89 

Meios de Abandono 

Devem ser cumpridas as disposições da regra 54. 

REGRA 90 

Fonte de Energia Elétrica de Emergência 

Devem ser cumpridas as disposições da regra 22, a, b, e c, com a 
exceção df! que a localização da fonte de energia elétrica de emergência deve 
ser feita de acordo com as prescrições da regra 25, a, do presente capitulo. 

REGRA 91 
Exercícios e Postos de Incêndio 

Nos exerc1C1os de incêndio mencionados na regra 26 do capítulo II 
da prc::>::'Lltc: Conven~ão, todos os membros da tripulação devem demonstrar 
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sua familiaridade com os arranjos e facilidades do navio, seus deveres, e 
qualquer equipamento que possam ter de usar. Deve ser solicitado aos 
Capitães que familiarizem e instruam as tripulações a este respeito." 

2~) Acrescentar após o subparágrafo (v) do parágrafo b da regra 27 
do capítulo II o seguinte: 

"(vi) Os sistemas de fiação para as comunicações interiores essen
ciais à segurança e ao sistema de alarme de emergência devem ser dispos
tos de modo a evitarem cozinhas, compartimentos de máquinas e outros 
compartimentos fechados onde haja um grande risco de incêndio, exceto na 
ntedida do necessário para proporcionar comunicações ou dar alarme den
tro desses compartimentos. 

No caso dos navios cuja construção e cujo pequeno porte não permitam 
a obediência a estas prescrições, devem ser tomadas medidas, com a apro
vação da Administração, para garantir uma proteção eficaz para estes 
sistemas de fiação quando passarem através de cozinhas, compartimentos 
de máquinas e outros compartimentos fechados onde haja um grande 
risco de incêndio." 

3~) Substituir o parágrafo b da regra 38 do capítulo II pelo seguinte: 

b) Quando, por motivo de força maior, um conduto passar através de 
uma antepara das zonas verticais principais, deve ser instalada, adjacente 
à antepara, uma válvula de borboleta de fechamento automático, à prova 
de falhas. A válvula de borboleta deve também poder ser manualmente 
fechada de qualquer um dos lados da antepara. As posições de manobras 
devem ser facilmente acessíveis e marcadas em cor vermelha refletente. O 
conduto entre a antepara e a borboleta deve ser de aço ou outro material 
equivalente e, se necessário, obedecer a um padrão de isolamento de acordo 
com o parágrafo a desta regra. A válvula de borboleta deve ser instalada 
Pelo menos em um dos lados da antepara com um indicador visível mos
trando se a válvula está na posição aberta." 

4~) Substituir o parágrafo e da regra 38 do capítulo II pelo seguinte: 

e) Todas as portas devem poder ser abertas de qualquer um dos lados 
da antepara por uma só pessoa." 

51il-) Acrescentar à regra 38 do capítulo II o seguinte parágrafo: 

"/) As portas contra incêndio nas anteparas das zonas verticais prin
Cipais e os recintos que abrangem as escadas, com exceção das portas es
tanques de fechamento mecânico e as que ficam normalmente fechadas, 
devem ser do tipo de fechamento automático que possa funcionar com 
uma inclinação desfavorável de 3 112 graus. Todas essas portas, exceto as 
que ficam normalmente fechadas, devem poder ser libertadas de uma es
tação de controle, quer individualmente, quer em grupo, e também indivi
dualmente de uma posição na porta. O mecanismo de libertação deve 
ser projetado de tal modo que a porta se fechará automaticamente no caso 
de uma interrupção do sistema de controle; contudo, as portas estanques de 
acionamento mecânico aprovadas serão consideradas aceitáveis para esta 
finalidade. Não serão permitidos ganchos de retenção não sujeitos à li
bertação pela estação de controle. Quando forem permitidas portas duplas 
de vai-e-vem, estas devem ter um dispositivo de fechamento que seja 
automaticamente acionado pelo funcionamento do sistema de libertação 
das portas." 
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6~) Substituir a regra 63 do capítulo II pela seguinte: 

REGRA 63 
Equipamento de Bombeiro 

O equipamento de bombeiro deve constar de: 
a) Equipamento pessoal, compreendendo: 
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(i) roupa protetora para proteger a pele contra o calor irradiado do 
fogo e contra queimaduras e escaldaduras pelo vapor. A superfície externa 
deve ser resistente à água; 

(ii) botas e luvas de borracha ou outro material eletricamente não 
condutor; 

{ili) um capacete rígido que proporcione proteção eficaz contra im
pactos; 

{lvJ uma lâmpada de segurança (lanterna portátliJ, elétrlca, de um 
tipo aprovado, com um período mínimo de iluminação de três horas; 

(v) um machado de tipo aprovado pela Administração. 
b! Um aparelho de respiração de um tipo aprovado, que pode ser: 
(i) um capacete ou máscara contra fumaça, munido de uma bomba 

de ar adequada e de um mangote de ar de comprimento suficiente para. 
alcançar qualquer ponto dos porões ou dos compartimentos de máquinas, a 
partir do convés descoberto, passando bem afastado de escotilhas e portas. 
Se, para atender às prescrições deste subparágrafo, for necessário um man
gote de ar de mais de 36 metros (ou 120 pés) de comprimento, deverá 
ser previsto, para substituição ou como suplemento, conforme for determi
nado pela Administração, um aparelho de respiração autónomo; ou 

(ii) um aparelho de respiração autónomo, que deve poder funcionar 
por um período de tempo a ser determinado pela Administração. 

Deve ser proporcionado para cada aparelho de respiração um cabo 
guia, à prova de fogo, de comprimento e resistência suficientes, capaz 
de ser preso, por meio de um gato de escape, ao cinto ou correia do apa
relho, ou, a fim de evitar que o aparelho de respiração se solte quando for 
manipulado o cabo guia, a um cinto separado." 

7~) Substituir a regra 50 do capitulo II pela seguinte: 

REGRA 50 
Filmes Cinematográficos (Métodos I, II e III! 

Nas instalações cinematográficas a bordo não devem ser usadas pe
lículas à base de nitrato de celulose." 

s•J Substituir o parágrafo i da regra 54 do capitulo II pelo seguinte: 

{(i) Nas instalações cinematográficas a bordo não devem ser usadas 
películas à base de nitrato de celulose." 

9•J Substituir o parágrafo i da regra 65 do capitulo II pelo seguinte: 
"j) Equipamento de bombeiro: 
Um navio cargueiro, seja novo ou existente, deve transportar, pelo 

menos, um equipamento de bombeiro, de acordo com as prescrições da 
regra 63 deste capitulo." 

Publlcado no DO de 19-7-71 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 51, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.176, de 17 de junho 
de 1971. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.176, de 17 de 
junho de 1971, que dispõe sobre a regularização de situações fiscais de
correntes da legislação salineira e dá outras providências. 

Senado Federal, em 21 de julho de 1971. - Petrilnio Portella, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 22-7-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 52, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.177, de 21 de junho 
de 1971. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.177, de 21 
de junho de 1971, que dispõe sobre aerolevantamentos no território na
cional e dá outras providências. 

Senado Federal, em 21 de julho de 1971. - Petr6nio Portella, Presi
dente do Senado Federal. 

Publlcado no DO de 22-7-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
item III, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 53, DE 1971 

Autoriza o Presidente da República Federativa do Brasil a 
ausentar-se do Pais, na primeira quinzena do mês de agosto 
de 1971. 

Art. 19 - É o Presidente da República Federativa do Brasil autori
zado a ausentar-se do País, na primeira quinzena do mês de agosto de 
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1971, para um encontro oficial com o Presidente da República da Co
lômbia, na cidade de Letícia, naquele Pais. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 2 de agosto de 1971. - Petrónio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 
Publicado no DO d.e 3-8-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 72, 
§ 79, da Constituição, e eu, Carlos Lindenberg, 19-Vice-Presidente do Se
nado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 54, DE 1971 

Dá provimento a recurso do Tribunal de Contas da União 
a fim de ser mantida a decisão denegatória de regWro de de8pesa 
proveniente de fornecimento feito à Casa da Moeda pela Cia. 
Fabricadora de Papel. 

Art. 19 - É dado provimento ao recurso do ~ribunal de Contas da 
União a fim de ser mantida a decisão de 5 de junho de 1962, confirmada 
em 23 de agosto do mesmo ano, denegatória de registro da despesa de 
Cr$ 1. 980,00 (um mil, novecentos e oitenta cruzeiros), proveniente de 
fornecimento feito à Casa da Moeda pela Companhia Fabricadora de 
Papel. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 3 de agosto de 1971. - Carlos Lindenberg, 19-
Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da PresidênCia. 

PUblicado no DO de 4-8-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 72, 
§ 59, alínea c, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 55, DE 1971 

Mantém ato do Tribunal de Contas da União denegatório de 
registro a contrato celebrado, em 18 de dezembro de 1951, entre 
a DiviSão de Obras do Departamento de AdminWração do M>
nistério da Agricultura e a firma S. Manela & Cio. Ltda. 

Art. 19 - É mantido o ato do Tribunal de Contas da União, de 26 de 
dezembro de 1951, denegatório de registro a contrato celebrado, em 18 
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de dezembro de 1951, entre a Divisão de Obras do Departamento de 
Administração do Ministério da Agricultura e a firma S. ManeJa & Cia. 
Ltda., para execução das obras de construção de um pavilhão-dormitório 
na Escola Agrotécnica Visconde da Graça, em Pelotas, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Att. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 13 de agosto de 1971. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 16-8-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
~ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 56, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.179, de 6 de iulho 
de 1971. 

Artigo único- E aprovado o tex.to do Decreto-Lei n9 1.179, de 6 de 
julho de 1971, que "Institui o Programa de Redistribuição de Terras e de 
Estímulo à Agroindústria do Norte e do Nordeste (PROTERRA), altera 
a legislação do imposto de renda relativa a incentivos fiscais e dá outras 
providências". 

Senado Federal, em 13 de agosto de 1971. - Petrônio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 16-8-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 57, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.180, de 6 de iulho 
de 1971. 

Artigo único - E aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.180, de 6 de 
julho de 1971, que altera o art. 89 da Lei n9 5.508, de ll de outubro 
de 1968. 

Senado Federal, em 13 de agosto de 1971. - Petr/Jnio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 16·8-71 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 58, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n~ 1.178, de 1~ de ;ulho de 
1971. 

Artigo único - :e: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 l. I78, de 19 
de julho de 1971, que dispõe sobre a entrega das parcelas pertencentes 
aos municípios, do produto da arrecadação do imposto sobre circulação 
de mercadorias. 

Senado Federal, em 16 de agosto de 1971. - Petr/Jnio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 17-8-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
item I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 59, DE 1971 

Aprova a Convenção para Evitar a Dupla Tributação em Ma
téria de Impostos sobre o Rendimento firmada entre o Bra.sil e 
Portugal, em 22 de abril de 1971. 

Art. 1~ - :e: aprovada a Convenção para Evitar a Dupla Tributação 
em Matéria de Impostos sobre o Rendimento firmada entre o Brasil e 
Portugal, em 22 de abril de 1971. 

Art. 2~ - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 17 de agosto de 1971. - Petrônio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

CONVENÇAO ENTRE A REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E 
PORTUGAL PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇAO EM 

MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO 

A República Federativa do BrasiJ, e Portugal, 

Considerando os laços especiais existentes entre os dois _países; e 

Desejando concluir uma Convenção para evitar a dupla tributação 
em matéria de impostos sobre o rendimento, 
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Acord·aram nos artigos seguintes: 

CAPITULO PRIMEIRO 
Ambito da Aplicação da Convenção 

ARTIGO I 

Pessoas Visadas 

A presente Convenção aplica-se às pessoas residentes de um ou de 
ambos os Estados contratantes. 

ARTIGO II 
Impostos Visados 

1. Os Impostos atuais a que esta Convenção se aplica são: 
a) 
lQ) 

29) 

39) 

49) 

59) 

69) 

79) 

89) 

99) 
alínea; 

Relativamente a Portugal: 
a contribuição predial; 
o Imposto sobre a Indústria agrícola; 
a contribuição Industrial; 
o Imposto de capitais; 
o imposto profissional; 
o imposto complementar; 
o imposto para a defesa e valorização do ultramar; 
o imposto de mais-valias; 
os adicionais dos impostos referidos nos números 19 a 89 desta 

109) os outros impostos estabelecidos para as autarquias locais, cujo 
quantitativo seja determinado em função dos impostos referidos nos nú
meros 19 a 89 desta alínea e os respectivos adicionais; 

a seguir referidos pela designação de "imposto português". 

b) Relativamente à República Federativa do Brasil: o imposto federal 
sobre a renda e proventos de qualquer natureza, com exclusão das incidên
cias sobre remessas excedentes e sobre atividades de menor importância 

a seguir referido pela designação de "imposto brasileiro". 
2. A Convenção será também aplicável aos impostos futuros de na

tureza idêntica ou similar que venham a acrescer aos atuais ou a substituí
los. 

CAPíTULO SEGUNDO 

Definições 

ARTIGO III 
Definições Gerais 

1. Na presente Convenção, a não ser que o contexo exija interpretação 
diferente: 

a) as expressões "um Estado contratante" e "o outro Estado contra
tante" significam Portugal ou a República Federativa do Brasil, consoante 
resulte do contexto; 

b) o termo: "Portugal" siguiflca Portugal europeu, que compreende 
o território do continente e os· arquipélagos dos Açores e da Madeira; 
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c) o termo "Brasil" significa a República Federativa do Brasil; 

d) o termo "pessoa" compreende uma pessoa singular ou física, uma 
sociedade ou qualquer outro agrupamento de pessoas; 

e) o termo "sociedade" significa qualquer pessoa coletiva ou jurídica 
ou qualquer entidade que é tratada como pessoa coletiva ou jurídica para 
fins tributários; 

j) as expressões "empresa de um Estado contratante" e "empresa do 
outro Estado contratante" significam, respectivamente, uma empresa ex
plorada por um residente de um Estado contratante e uma empresa explo
rada por um re&idente do outro Estado contratante; 

g) a expressão ''autoridades competentes" signi:fica: 

19) Relativamente a Portugal: o Ministro das Finanças, o Diretor
Geral das Contribuições e Impostos ou os seus representantes autorizados; 

29) Relativamente à República Federativa do Brasil: o 11inistro da 
Fazenda, o Secretário da Receita Federal ou os seus representantes auto
l·izados. 

2. Para a aplicação da Convenção por um Estado contratante, qual
quer expressão não definida terá, a não ser que o contexto exija interpre
tação diferente, o significado que lhe é atribuido pela legislação desse Es
tado contratante relativa aos impostos que são objeto da Convenção. 

ARTIGO IV 

Domicílio Fiscal 

1. Para efeitos da presente Convenção, a expressão "residente de um 
Estado contratante" significa qualquer pessoa que, por virtude da legisla
ção desse Estado, está aí sujeita a imposto devido ao seu domicílio, à sua 
residência, ao local de direção ou a qualquer outro critério de natureza 
similar. 

2. Quando, por virtude do disposto no n<.> 1, uma pessoa singular ou 
fisica for residente de ambos os Estados contratantes, a situação serâ re
solvida de acordo com as seguintes regras: 

a) será considerada residente do Estado contratante em que tenha 
uma habitação permanente à sua disposição. Se tiver uma habitação per
manente à sua disposição em ambos os Estados contratantes, será consi
derada residente do Estado contratante com o qual sejam mais· estreitas as 
suas relações pessoais e econômicas (centro de interesses vitais) ; 

b) se o Estado contratante em que tem o centro de interesses vitais 
não puder ser determinado, ou se não tiver uma habitação permanente 
à sua disposição em nenhum dos Estados contratantes, será considerada 
residente do Estado contratante em que permanece habitualmente; 

c) se permanecer habitualmente em ambos os Estados contratantes 
ou se não permanecer habitualmente em nenhum deles, será considerada 
residente do Estado contratante de que for nacional; 

d) se for nacional de ambos os Estados contratantes ou se não for 
nacional de nenhum deles, as autoridades competentes dos Estados con
tratantes esforçar-se-ão por resolver o caso de comum acordo. 
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3. Quando, por virtude do disposto no nQ 1, uma pessoa, que não seja 
uma pessoa singular ou física, for residente de ambos os Estados contra
t'ántes, será considerada residente do Estado contratante em que estiver 
situada a sua direção efetiva. 

4. A empresa individual situada no Brasil e explorada por pessoa 
singular residente de Portugal poderá ser considerada por este Estado, para 
efeitos da presente Convenção, como seu residente. 

ARTIGO V 

Estabelecimento Estável ou Estabelecimento Permanente 

1. Para efeitos da presente Convenção, a expressão "estabelecimento 
estável'' ou "estabelecimerito permanente" significa uma instalação fixa 
onde a· empresa exerça toda ou parte da sua atividade. 

2. A expressão "estabelecimento está ver• compreende nomeadamente: 

a) um local de direção; 
b) uma sucursal; 
c) um escritório; 
d) uma fábrica; 
e) uma oficina; 
f) uma mina, uma pedreira ou outro local de extração de recursos 

naturais; 

g) um local ou um estaleiro de construção ou de montagem cuja du
ração exceda seis meses. 

3. A expressão "estabelecimento estável" não compreende: 

a) as instalações utilizadas unicamente para armazenar, expor ou 
entregar mercadorias pertencentes à empresa; 

b) um depósito de mercadorias pertencentes à .empresa mantido uni
camente para as armazenar, expor ou entregar; 

c) um depósito de mercadorias pertencentes à empresa mantido uni
camente para serem transformadas por outra empresa; 

d) uma Instalação fixa mantida unicamente para comprar mercado
rias ou reunir informações para a empresa; 

e) uma Instalação fixa mantida unicamente para fazer publicidade, 
fornecer informações, rea-:izar investigações científicas ou desenvolver ou
tras atividades similares que tenham caráter preparatório ou auxiliar para 
a própria empresa, desde que não aufira quaisquer rendimentos do exer
cício dessas atividades. 

4. Uma pessoa que atue num Estado contratante por conta de wna 
empresa do outro Estado contratante, desde que não seja um agente inde
pendente a que é aplicável o nl? 5, será considerada como estabelecimento 
estável da empresa no Estado primeiramente mencionado, se tiver e exercer 
habitualmente neste Estado poderes para concluir contratos em nome da 
empresa, a não ser que a atividade dessa pessoa se limite à compra de 
mercadorias para a empresa. 

5. Não se considera que uma empresa de um Estado contratante tem 
um estabelecimento estável no outro Estado contratante pelo simples fato 
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de exercer a sua atividade nesse outro Estado por intermédio de um cor
retor, de um comissário geral ou de qualquer outro agente independente, 
desde que essas pessoas atuem no âmbito normal da sua atividade. 

6. O fato de uma sociedade residente de um Estado contratante 
controlar ou ser controlada por uma sociedade residente do outro Estado 
contratante ou que exerce a sua atividade nesse outro Estado, quer seja 
através de um estabelecimento estável, quer de outro modo, não é, por 
si, bastante para fazer de qualquer dessas sociedades estabelecimento 
estável da outra. 

7. Uma empresa de um Estado contratante qur exerça no outro Estado 
contratante ativídade que consista na prestação de serviços próprios das 
pessoas a que se refere o artigo XVI será considerada como possuindo um 
estabelecimento estável neste último Estado. 

CAPíTULO TERCEIRO 

Tributação dos Rendimentos 

ARTIGO VI 

Rendimentos dos Bens Imobiliários 

1. Os rendimentos provenientes de bens imobiliários podem ser tri
butados no Estado contratante em que esses bens estiverem situados. 

2. a) A expressão "bens imobiliários", salvo o disposto na alínea 
b, é definida de acordo com o direito do Estado contratante em que tais 
bens estiverem situados. 

b) A expressão "bens imobiliários" compreende sempre os acessórios, 
o gado c o equipamento das explorações agrícolas e florestais, os direitos a 
que se apliquem as disposições do direito privado relativas à propriedade de 
bens imóveis, o usufruto de bens imobiliários e os direitos a retribuições 
variáveis ou fixas pe~a exploração ou pela concessão de exploração de 
jazigos minerais, fontes e outros recursos naturais; os navios, barcos e aero
naves não são considerados bens imobiliários. 

3. A disposição do nQ I aplica-se aos rendimentos derivados da utili
zação direta, do arrendamento ou de qualquer outra forma de utilização 
dos bens imobiliários. Essa disposição aplica-se igualmente aos rendimentos 
derivados dos bens que, de acordo com a legislação fiscal do Estado con
tratante em que tais bens estiverem situados, sejam assimilados aos rendi
mentos derivados dos bens imobiliários. 

4. O disposto nos nQs 1 e 3 aplica-se igualmente aos rendimentos 
provenientes dos bens imobiliários de uma empresa e aos rendimentos dos 
bens imobiliários utilizados para o exercício de profissões liberais. 

ARTIGO VII 

Lucros das Empresas 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado contratante só podem 
f:er tributados nesse Estado, a não ser que a empresa exerça a sua atividad.e 
no outro Estado contratante por meio de um estabelecimento estável aí 
situado. Se a empresa .exercer a sua atividade deste modo, os seus lucros 
podem ser tributados no outro Estado, mas unicamente na medida em 
que forem imputáveis a esse estabelecimento estável. 
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2. Quando uma empresa de um Estado contratante exercer a sua 
ativldade no outro Estado contratante por meio de um estabelecimento 
estável aí situado, serão imputados, em cada Estado contratante, a esse 
estabelecimento estáv.el os lucros que este obteria se fosse. uma empresa 
distinta e separada que exercesse as mesmas atividades ou atividades si
milares, nas mesmas condições ou em condições similares e transacionasse 
com absoluta independência. 

3. Na determinação do lucro de um estabelecimento estável, é permi
tido deduzir as despesas devidamente comprovadas, que tiverem sido feitas 
para realização dos fins prosseguidos por esse estabelecimento estável, in
cluindo as despesas de direção e as despesas gerais de administração igual
mente comprovadas e efetuadas com o fim referido. 

4. Nenhum lucro será imputado a um estabelecimento estável pelo 
~ato da simples compra de mercadorias, por esse estabelecimento estável, 
para a empresa. 

5. Quando os lucros compreendam elementos do rendimento especial
mente tratados noutros artigos da presente Convenção, as respectivas dis
posições não serão afetadas pelas deste artigo. 

ARTIGO VIII 

Navegação Marítima e Aérea 

1. Não obstante o disposto nos nQs 1 a 4 do artigo VII, os lucros 
provenientes da exploração de navios ou aeronaves no trâfego internacio
nal só podem ser tributados no Estado contratante em que estiver situada 
a direção efetiva da empresa. 

2. Se a direção efetiva de uma empresa de navegação marítima se 
situar a bordo de um navio, a direção efetiva considera-se situada no Esta
do contratante em que se encontra o porto onde esse navio estiver registra
do, ou, na falta do porto de registro, no Estado contratante de que é resi
dente a pessoa que explora o navio. 

3. Para os efeitos da presente Convenção, a expressão utráfego inter
nacional" inclui qualquer viagem de um navio ou aeronave que não seja 
uma viagem apenas entre lugares do Estado contratante que não é o Estado 
contratante do qual é residente a pessoa que obtém os lucros da exploração 
do navio ou aeronave. 

ARTIGO IX 
Quando 

a) uma empresa de um Estado contratante participar, direta ou in
diretamente, na direção, no controle ou no capital de uma empresa do outro 
Estado contratante, ou 

b) as mesmas pessoas participarem, direta ou indir.etamente na di
reção, no controle ou no capital de uma empresa de um Estado contratante 
e de uma empresa do outro Estado contratante, e, em ambos os casos, as 
duas empresas nas suas relaçC.es comerciais ou financeiras estiverem li
gadas por condições aceitas ou impostas que difiram das que seriam es
tabelecidas entre empresas independentes, os lucros que, se não existissem 
essas condições, teriam sido obtidos por uma das empresas, mas não o fo
ram por causa dessas condições, podem ser incluídos nos lucros dessa 
empresa e, conseqüentemente, tributados. 
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ARTIGO X 

Dividendos 

!. Os dividendos atribuídos ou pagos por uma sociedade residente de 
um Estado contratante a um residente do outro Estado contratante podem 
ser tributados nesse oqtro Estado. 

2. Esses dividendos podem, no entanto, ser tributados no Estado 
contratante de que é residente a sociedade que paga os dividendos e de 
acordo com a legislação desse Estado, mas o imposto assim estabelecido 
não excederá 15 por cento do montante bruto dos dividendos. 

As autoridades competentes dos Estados contratantes estabelecerão, de 
comum acordo, a forma de aplicar este limite. 

3. O termo "dividendos", usado ne.ste artigo, significa os rendimentos 
provenientes de ações, ações ou bónus, de fruição, partes de minas, partes de 
fundador outros direitos, com exceção dos créditos, que permitam partici
par nos lucros, assim como os rendimentos derivados de outras partes sociais 
assimilados aos rendimentos das ações pela legislação fiscal do Estado de 
que é residente a sociedade que os distribui. O termo inclui também os 
lucros auferidos pelo sócio oculto, em regime de conta em participação. 

4. Serão também considerados dividendos os lucros remetidos ou pa
gos por um estabelecimento estável situado num Estado contratante à 
empresa do outro Estado contratante a que este pertence, sendo aplicável 
o disposto no n9 2. 

Aos lucros do estabelecimento estável situado no Brasil, de empresa 
de Portugal, que forem reinvestidos no primeiro Estado, será aplicável o 
tratamento tributário dispensado aos lucros de empresas do Brasil incor
porados no capital, sem que, todavia, a tributação de tais lucros possa vir 
a exceder o limite estabelecido no n9 2. 

5. O disposto nos números 2 e 4 não afetará a tributação da sociedade 
ou do estabelecimento .estável no tocante aos lucros que derem origem 
aos dividendos ou à parte reinvestida dos lucros. 

6. O disposto nos n9s 1 e 2 não é aplicável se o beneficiário dos di
videndos, residente de um Estado contratante, tiver, no outro Estado con
tratante d.e que é residente a sociedade que paga os dividendos, um esta
belecimento estável a que estiver efetivamente ligada a participação que 
dá origem aos dividendos. Neste caso, são aplicáveis as disposições do 
artigo VII. 

ARTIGO XI 

Juros 

1. Os juros provenientes de um Estado contratante e atribuídos ou 
pagos a um residente do outro Estado contratante podem ser tributados 
nesse outro Estado. 

2. No entanto, esses juros podem ser tributados no Estado contratante 
de que provêm e de acordo com a legislação desse Estado, mas o imposto 
assim estabelecido não excederá 15 por cento do montante bruto dos juros. 
As autoridades competentes dos Estados contratantes estabelecerão, de 
comum acordo, a forma de aplicar este limite. 

3. A limitação estabelecida no nQ 2 não se aplica aos juros prove
nientes de um Estado contratante atribuídos ou pagos a um estabeleci-
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menta estável de um residente do outro Estado contratante, situado em 
terceiro Estado. 

4. Não obstante o disposto nos nQs 1 e 2, os juros provenientes de 
um Estado contratante e atribuídos ou pagos ao outro Estado contratante, 
a uma sua subdivisão politica ou autarquia local e bem assim a agências 
e instituições Pertencentes exclusivamente a esse outro Estado, não serão 
tributados em qualquer dos Estados contratantes. 

5. O termo "juros", usado neste artigo, significa os rendimentos 
da divida pública, de obrigações com ou sem garantia hipotecária e 
com direito ou não a participar nos lucros e de outros créditos de qual
quer natureza, bem como quaisquer outros rendimentos assimilados aos 
rendimentos de Importâncias emprestadas pela legislação fiscal do Estado 
de que provêm os rendimentos. 

6. O disposto nos nos 1 e 2 não é aplicável se o beneficiário dos juros, 
residente de um Estado contratante, tiver, no outro Estado contratante 
de que provêm os juros, um estabelecimento estável a que estiver efeti
vamente ligado o crédito que dá origem aos juros. Neste caso, são aplicá
veis as disposições do arti~:o VII. 

7. Os juros consideram-se provenientes de um Estado contratante, 
quando o devedor for esse próprio Estado uma sua subdivisão politica ou 
autarquia local ou um residente desse Estado. Todavia, quando o devedor 
dos juros, seja ou não residente de urn Estado contratante, tiver num Es
tado contratante um estabelecimento estável em relação com o qual haja 
sido contraída a obrigação que dá origem aos juros e esse estabelecimento 
estãvel suporte o pagamento desses juros, tais juros são considerados pro
venientes do Estado contratante em que o estabelecimento estável estiver 
situado. 

8. Quando, devido a relações especiais existentes entre o devedor e 
o credor ou entre ambos e qualquer outra pessoa, o montante dos juros 
pagos, tendo em conta o crédito pelo qual são pagos, exceder o montante 
que seria acordado entre o devedor e o credor, na ausência de tais relações, 
as disposições deste artigo são aplicáveis apenas a este último montante. 
Neste caso, o excesso pode continuar a ser tributado de acordo com a le
gislação de cada Estado contratante, tendo em conta as outras disposi
ções da presente Convenção. 

ARTIGO XII 

Royalties 

1. Os royalties provenientes de um Estado contratante e atribuídos 
ou pagos a um residente do outro Estado contratante podem ser tributa
dos nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses royalties pod~m ser tr-ibutados no Estado con
tratante de que provêm e de acordo com a legislação ctesse Estado mas o 
Imposto assim estabelecido não excederá: ' 

a) 10 por cento do montante bruto dos royalties relativos a obras li
terárias, artísticas ou cientificas, incluindo os filmes cinematográficos, bem 
como os filmes e gravações para transmissões pela rádio ou pela televisão, 
desde que tais filmes e gravações sejam produzidos por empresas de qual
quer dos Estados contratantes; 

b) 15 por cento do montante bruto dos royazties não compreendidos 
na alínea anterior. As autoridades competentes dos Estados contratantes 
estabelecerão, de comum acordo, a fotma de aplicar estes limites. 
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3. O termo "royalties'', usado neste artigo, significa as retribuições 
de qualquer natureza atribuídas ou pagas pelo uso ou pela concessão de 
uso de um direito de autor sobre uma obra literária, artística ou científica, 
incluindo os filmes cinematográficos, bem como os filmes e gravações 
para transmissão pelo rádio ou pela televisão, de uma patente, de uma 
marca de fabrico ou de comércio, de um desenho ou de um modelo, de 
um plano, de uma fórmula ou de um processo secretos, bem como pelo 
uso ou pela concessão do uso de um equipamento industrial, comercial 
ou científico e por informações respeitantes a uma experiência adquirida 
no setor industrial, comercial ou científico. 

4. O disposto nos n.os 1 e 2 não é aplicável se o beneficiârio dos 
royalties, residente de um Estado contratante, tiver, no outro Estado con
tratante de que provêm os royalties, um estabelecimento estável a que 
estiver efetivamente ligado o direito ou bem que dá origem aos royalties. 
Neste caso, são aplicáveis as disposições do artigo VII. 

5. Os royalties consideram-se provenientes de um Estado contratan
te quando o devedor for esse próprio Estado, uma sua subdivisão polí
tica ou autarquia local ou um residente desse Estado. Todavia, quando o 
devedor dos royalties, seja ou não residente de um Estado contratante, 
tiver num Estado contratante um estabelecimento estável em relação com 
o qual haja sido contraída a obrigação de pagar os royalties e esse esta
belecimento estável suporte o pagamento desses royalties, tais royalttes 
são considerados provenientes do Estado contratante em que o estabeleci
mento estável estiver situado. 

6. Quando, devido a relações especiais existentes entre o devedor e 
o beneficiário dos royalties, ou entre ambos e qualquer outra pessoa, o 
montante dos royalties pagos, tendo em conta a prestação pela qual 
são pagos, exceder o montante que seria acordado entre o devedor e o 
beneficiário, na ausência de tais relações, as disposições deste artigo são 
aplicáveis apenas a este último montante. Neste caso, o excesso pode 
continuar a ser tributado de acordo com a legislação de cada Estado con
tratante, tendo em conta as outras disposições da presente Convenção. 

ARTIGO xnr 
Mais-Valias 

1. Os ganhos provenientes da alienação de bens imobiliários, con
forme são definidos no artigo VI, podem ser tributados no Estado con
tratante em que tais bens estiverem situados. 

2. Os ganhos provenientes da alienação de bens mobiliários que 
façam parte do ativo de um estabelecimento estável que uma empresa 
de um Estado contratante tenha no outro Estado contratante ou de 
bens mobiliários afeto.s a uma instalação fixa de que um residente de 
um Estado contratante disponha no outro Estado contratante para o 
exercício de uma profissão liberal, incluindo os ganhos provenientes da 
alienação global desse estabelecimento estável, isolado ou com o conjun
to da empresa, ou dessa instalação fixa, podem ser tributados nesse outro 
Estado. 

3. Não obstante o disposto no n. 0 2, os ganhos provenientes da alie
nação de navios e aeronaves utilizados no tráfego internacional, bem 
como dos bens mobiliários afetos à sua exploração, só podem ser tribu
tados no Estado contratante onde está situada a d:ireção efetiva da em
presa. 
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4. Os ganhos provenientes da alienação de quaisquer outros bens 
ou direitos, diferentes dos mencionados nos n.os 1, 2 e 3, podem ser tri
butados em ambos os Estados contratantes. 

5. As disposições deste artigo não impedem Portugal de tributar no 
imposto de mais-valias em vigor à data da assinatura da presente Conven
ção os ganhos provenientes da incorporação de reservas no capital das 
sociedades com sede ou direção efetiva em Portugal e da emissão de ações 
com reservas de preferência para os sócios de tais sociedades. 

ARTIGO XIV 

Profissões Independentes 

I. Os rendimentos obtidos por um residente d•e um Estado contra
tante pelo exercício de uma profissão liberal ou de outras ativídades 
independentes de caráter similar só podem ser tributados nesse Estado, 
a não ser que esse residente disponha, de forma habitual, no outro Estado 
contratante, de uma instalação fixa para o exercício das suas atividades. 
Se dispuser dessa instalação, os rendimentos podem ser tributados no 
outro Estado, mas unicamente na medida em que o respectivo devedor 
for esse Estado, uma sua subdivisão política ou autarquia local ou um 
residente des3e Estado ou o pagamento dos rendimentos for suportad<O 
por um estabelecimento estável situado nesse Estado. 

2. A exprersão "profissões liberais" abrange em especial as atividades 
independentes de caráter científico, literário, artístico, educativo ou pe
dagógico, bem como as atividades independentes de médicos, advogados, 
engenheiros, arquitetos, dentistas e contabilistas. 

ARTIGO XV 

Empregos 

1. Com ressalva do disposto nos artigos XVII, XVIII e XIX, os salá
rios, ordenados e remunerações similares obtidos de um emprego por um 
residente de um Estado contratante só podem ser tributados nesse Estado, 
a não ser que o emprego seja exercido no outro Estado co:1tratante. Se 
o emprego for aí exercido, as remunerações correspondentes podem ser 
t.ributadas nesse outro Estado. 

2. Não obstante o disposto no n.o 1, as remunerações obtidas por um 
residente de um Estado contratante de um emprego exercido no outro 
Estado contratante só podem ser tributadas no Estado primeiramente 
mencionado se: 

a.J o beneficiário permanecer no outro Estado durante um período 
ou períodos que, no ano fiscal em causa, não excedam no total 183 dias; 

bJ as remunerações forem pagas por uma entidaG:e patronal ou em 
nome de uma entidade patronal que não seja residente do outro Estado;e 

cJ as remunerações não forem suportadas por um estabelecimento 
estável ou por uma instalação fixa que a entidade patronal tenha no 
outro Estado. 

3. Não obstante as disposições anteriores deste artigo, as remunera
ções de um emprego exercido a bordo de um navio ou de uma aeronave 
no tráfego internacional podem ser tributadas no Estado contratante em 
que estiver situada a direção efetiva da empresa. 
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ARTIGO XVI 

Artistas e Desportistas 

Não obstante o disposto nos artigos XIV e XV, os rendimentos obti
dos pelos profissionais de espetáculos, tais como artistas de teatro, cine
ma, rádio ou televisão e músicos, bem como pelos desportistas, provenien
tes das suas atividades pessoais exercidas nessa qualidade, podem ser tri
butados no Estado contratante em que essas atividades forem exercidas. 

ARTIGO XVII 

Pensões 

1. Com ressalva do disposto no n.0 2 do artigo XVIII, as pensões e 
remunerações similares pagas a um residente de um Estado contratante 
em conseqüência de um emprego anterior só podem ser tributadas nesse 
Estado. 

2. As pensões não previstas no nc.> 1 aplica-se o disposto no arti
go XX. 

ARTIGO XVIII 

Funções Públicas 

1. As remunerações pagas por um Estado contratante ou por uma 
das suas subdivisões políticas ou autarquias locais, quer diretamente, quer 
através de fundos por eles constituídos, a uma pessoa singuL:tr ou física, 
em conseqüência de serviços prestados a esse Estado ou a essa subdivisão 
ou autarqt:ia, no exercício de funções públicas, podem ser tributadas 
nesse Estado. 

2. Não obstante o disposto no n.0 1, as remunerações incluindo as 
pensões, pagas por um Estado contratante ou por uma das suas subdivi
sões políticas ou autarquias locais, quer diretamente, quer 2.través de 
fundos por eles constituídos, a uma pessoa singular ou física que tenha 
a nacionalidade desse Estado, em conseqüência de serviços prestados a 
esse Estado ou a essa subdivisão ou autarquia, no exercício de funções 
públicas, só podem ser tributadas nesse Estado. 

3. O disposto nos artigos XV e XVTI aplica-se às remunerações e 
pensões pagas em conseqüência de serviços prestados em relação com 
uma atividade comercial ou industrial exercida por um dos Estados con
tratantes ou por uma das suas subdivisões políticas ou autarquias locais. 

ARTIGO XIX 

Professores e Estudantes 

1. Uma pessoa que é, ou foi antes, residente de um Estado contra
tante e que se desloca ao outro Estado contratante, a convite do governo 
desse outro Estado ou de entidade sem fins lucrativos ou de uma universi
dade ou de outra instituição de ensino ou de pesquisa científica, perten
centes a esse Estado ou a essa entidade, com vista unicamente a ensinar 
ou fazer pesquisas científicas nas ditas instituições, durante um período 
não exced·ente a dois anos, é isenta de imposto em ambos oc;; Estados con
tratantes pelas remunerações recebidas em conseqüência desse ensino ou 
investigação. 
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2. Uma pessoa que é, ou foi antes, residente de um Estado contratan
te e que permanece temporariamente no outro Estado contratante unica
mente para aí prosseguir os seus estudos ou a sua formação: 

aJ como estudante de uma universidade, colégio ou escola; ou 

b) como estagiário; ou 

c) como beneficiário de subsídio, pensão, prêmio ou bolsa de estudo 
concedidos por uma organização religiosa, caritativa, científica ou educa
tiva, 

não será tributada nesse outro EstaOO relativamente às quantidades rece
bidas para fazer face à sua manutenção, estudos ou formação, desde que 
provenham de fontes situadas fora dele. 

3. Os estudantes de uma universidade ou de outro estabelecimento 
de ensino superior ou técnico de um Estado contratante, que tenham um 
emprego no outro Estado contratante, por um período que não exceda 
um ano, não são tributados neste outro Estado pelas remunerações prove
nientes de tal emprego, desde que este tenha o fim da sua formação prá
tica relativa aos seus estudos. 

ARTIGO XX 

Rendas Vitalícias 

1. As rendas vitalícias pagas a um residente de um Estado contra
tante só podem ser tributadas nesse Estado. 

2. Se o montante bruto de tais rendas exceder, durante um ano fiscal, 
o equivalente em moeda nacional do Estado contratante de que são prove
nientes a US$ 6. 000,00 (seis mil dólares dos Estados Unidos da América) , 
a parcela que exceder o referido montante pode ser tributada nesse Estado. 

3. As autoridades competentes de ambos os Estados contratantes 
poderão, a pedido de qualquer delas, e de comum acordo, proceder, em 
janeiro de cada ano, à revisão do limite referido no n.0 2. 

ARTIGO XXI 

Rendimentos não Expressamente Mencionados 

1. Os rendimentos de um residente de um Estado contratante não 
E'xpressamente mencionados nos artigos anteriores da presente Convenção 
e proveniente do outro Estado contratante podem ser tributados nesse 
outro Estado. 

2. Sem prejuízo do disposto em artigos anteriores, os rendimentos de 
um residente de um Estado contratante e que sejam rendimentos d~ fontes 
situadas fora de qualquer dos Estados contratantes só podem ser tributados 
nesse Estado. 

O disposto neste número não pode, porém, ser interpretado no sentido 
de afetar a tributação dos rendimentos imputáveis a um estabelecimento 
estável que um residente de um Estado contratante tenha no outro Estado 
contratante. 
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CAPiTULO QUARTO 

Método para Eliminar a Dupla Tributação 

ARTIGO XXII 

1. Quando um residente de um Estado contratante obtiver rencHmen
tos que, de acordo com o disposto na presente Convenção, possam ser tri
butados no outro Estado contratante, o primeiro Estado deduzirá do im
posto sobre os rendimentos desse residente, uma importância igual ao 
imposto pago no outro Estado contratante. A importância deduzida não 
poderá, contudo, exceder a fração do imposto do primeiro Estado, cal
culado antes da dedução, correspondente aos rendimentos tributados no 
outro Estado. 

2. O disposto no n.O 1 não é aplicável aos juros previstos no n.0 3 
do artigo XI. 

CAPiTULO QUJNTO 

Disposiç6es Especiais 

ARTIDO xxm 
Não Discriminação 

1. Os nacionais de um Estado contratante não ficarão sujeitos no 
outro Estado contratante a nenhuma tributação ou obrigação com ela 
conex:a diferentes ou mais gravosas do que aquelas a que estejam ou pos
sam estar sujeitos os nacionais desse outro Estado que se encontrem na 
mesma situação. 

2. O termo "nacionais" designa: 

a) todas as pessoas singulares ou físicas que tenham a nacionalidade 
de um Estado contratante; 

b) todas as pessoas coletivas ou jurídicas constituídas de harmonia 
com a legislação em vigor num Estado contratante; 

c) todas as entidades que, não sendo pessoas coletivas ou jurídicas, 
forem tratadas como tais, para efeitos fiscais, pela legislação de um Es
tado contratante. 

3. A tributação de um estabelecimento estável que uma empresa de 
um Estado contratante tenha no outro Estado contratante não será nesse 
outro Estado menos favorável do que a das empresas desse outro Estado 
que exerçam as mesmaS atividades. 

Esta disposição não poderá ser interpretada no sentido de obrigar um 
Estado contratante a conceder aos residentes do outro Estado contra
tante as deduções pessoais, abatimentos e reduções para efeitos fiscais 
atribuídos em função do estado civil ou encargos familiares e concedidos 
aos seus próprios residentes. · 

4. As empresas de um Estado contratante cujo capital, total ou 
parcia-lmente, direta ou indiretaroente, seja possuído ou controlado, por 
um ou mais residentes do outro Estado contratante, não ficarão sujeitas, 
no Estado contratante primeiramente mencionado, a nenhuma tributa
ção ou obrigação com ela conexa diferentes ou mais gravosas do que 
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aquelas a que estejam ou possam estar sujeitas as empresas similares 
desse primeiro Estado. 

5. O termo "tributação" designa no presente artigo os impostos de 
qualquer natureza ou denominação. 

ARTIGO XXIV 

Procedimento Amigável 

1. Quando um residente de um Estado contratante considerar que 
as medidas tomadas por um Estado contratante ou por ambos os Estados 
contratantes conduzem ou poderão conduzir, em relação a si, a uma tri
butação não conforme com a presente Convenção, poderá, independente
mente dos recursos estabelecidos pela legislação nacional desses Estados, 
submeter o seu caso à apreciação da autoridade competente do Estado 
contratante de que é residente. 

O pedido deverá ser apresentado dentro de dois anos a contar da 
data C:a. comunicação do imposto que tenha dado causa à reclamação 
ou, no caso de tributação nos dois Estados, da segunda tributação, ou, no 
caso de imposto devido na fonte, da data do pagamento dos rendimentos 
que hajam sido tributados, mesmo que se trate da segunda tributação. 

2. Essa autoridad:e competente, se a reclamação se lhe afigurar fun
dada e não estiver em condições de lhe dar uma solução satisfatória, 
esforçar-se-á por resolver a questão através de acordo amigável com a 
autoridade competente do outro Estado contratante, a fim de evitar a 
tributação não conforme com a Convenção. 

3. As autoridades competentes dos Estados contratantes esforçar
se-ão por resolver, através de acordo amigável, as dificuldades ou as dúvi
das a que possa dar lugar a interpretação ou a aplicação da Convenção. 

4. As autoridades competentes dos Estados contratantes poderão co
municar diretamente entre si a fim de chegarem a acord<O nos termos in
dicados nos números anteriores. 

ARTIGO XXV 

Troca de Informações 

1. As autoridades competentes dos Estados contratantes trocarão en
tre si as informações necessárias para aplicar a presente Convenção e as 
leis internas dos Estados contratantes relativas aos impostos abrangidos 
pela presente Convenção, na medida em Que a tributação nelas prevista for 
conforme com a presente Convenção. Todas as informaçõ"es deste modó tro
cadas .serão consideradas secretas e só poderão ser comunicadas às pessoas 
ou autoridades encarregada.s do lançamellto, fiscalização ou cobrança dos 
impostos abrangidos pela presente Convenção ou do julgamento das ques
tões a eles relativas. 

2. o disposto no n.0 1 nunca poderá ser interpretado no sentido de im
por a um dos Estados contratantes a obrigação: 

a) de tomar medidas administrativas contrárias à sua legislação ou à 
sua prática administrativa ou às do outro Estado contratante; 

b) de fornecer informações que não possam ser obtidas com base na 
sua legislação ou no âmbito da sua prática administrativa normal ou das 
do outro Estado contrattante; 
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c) de transmitir informações reveladoras de segredos industriais, co
merciais ou profissi-onais, ou de processos comerciais ou industriais ou in
formações cuja comunicação seria contrária à ordem pública. 

3. As autoridades competentes dos Estados contratantes comunica
rão uma à outra, no início de cada ano, as modificações introduzidas nas 
respectivas legislações fiscais, no ano anterior. 

4. Para os fins de mútua as.5i3tência. e recíprooo conhecimento em ma
téria de política fiscal e sistemas tributários de ambos os Estados contra
tantes, as respectivas autoridades competentes poderão consultar-se mu
tuamente e promover o intercâmbio de pessoal qualificado, informações, es
tudos técnicos e sobre organização administrativa fiscal 

ARTIGO XXVI 

Funcionários Diplomáticos e Consulares 

O di.sp<Jsto na pres·ente Convenção não prejudicará os privilégios fis
cais de que beneficiem os funcionários diplomáticos ou consulares, em vir
tude de regras gerais de direito internacional ou de disposições de acordos 
especiais. 

ARTIGO XXVII 

A área de aplicação da presente Convenção poderá ser ampliada me
diante acordo entre os Estad·os contratantes, por troca de notas diplomá
ticas ou segundo outro processo conforme com as respectivas disposições 
constitucionais. 

CAPíTULO SEXTO 

Disposições Finais 

ARTIGO XXVIII 

Entrada em Vigor 

I. A presente Convenção será ratificada pelos Estados contratantes 
em conf·ormidade com as respectivas exigências constitucionais, e os ins
trumentos de ratificação serão trocados em Brasília o mais cedo possível. 

2. A Convenção entrará em vigor um mês após a troca dos instrumen
tos de ratificação, e as suas disposições serão aplicáveis, pela primeira vez: 

a) Em Portugal: 

1.0 ) aos impostos devidos na fonte cujo fato gerador surja em ou de
pois de 1.0 de janeiro do ano civil seguinte ao da entrada em vigor da 
Convenção; 

2.0 ) aos demais impostos sobre rendimentos, relativamente aos rendi
mentos produzidos no ano civil seguinte ao da entrada em vigor da Con
venção. 

b) No Brasil: aos rendimentos obtidos durante o ano fiscal que começar 
em ou depois de 1.0 de janeiro do ano civil seguinte ao da entrada em 
vigor da Convenção. 

3. Não obstante o disposto no n.0 2, o estabelecimento no artigo VIII 
e no n.o 3 do artigo XIII será aplicável aos impostos relativos ao ano de 
1963 e aos anos seguintes. 
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ARTIGO XXIX 

Denúncta e Revtsáo 

1. A presente Convenção estará em vig.or enquanto não for denun
ciada por um dos Estados contratantes. Qualquer dos Estados contratantes 
pode denunciar a Convenção por via diplomática mediante um aviso pré
vio mínimo de seis meses antes do fim de qualquer ano civil. Nesse caso, a 
Convenção deixará de se aplicar: 

a) Em Portugal: 

1.0 ) aos impostos devidos na fonte cujo fato gerador surja em ou de
pois de 1.0 de janeiro do ano seguinte ao da denúncia; 

2,0 ) ao.s demais impostos sobre os rendimentos, relativamente aos ren
dimentos produzidos em ou depois de 1.0 de janeiro do ano civil seguinte 
ao da denúncia. 

b) No Brasil: aos rendimentos obtidos durante o ano fiscal que começar 
em ou depois de 1.0 de janeiro do ano seguinte ao da denúncia. 

2. Sem prejuízo do disposto no n.O 1, a Convenção deverá ser revista 
trlenalmente. 

Feito em Lisboa, em dois exemplares, ambos em língua portuguesa, em 
22 de abril de 1971. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Luiz Antonio da Gama 
e Silva. 

Pelo Governo de Portugal: Rui Manoel D'Espiney Patrício. 

Publlcado no DO de 18~8~71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
item I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 60, DE 1971 

Aprova o Protocolo Adicional ao Acordo Cultural entre o 
Governo de Portugal e o da República Federativa do Brasil assi
nado, em Lisboa, a 22 de abril de 1971. 

Art. 19 - 1< aprovado o Protocolo Adicional ao Acordo Cultural entre 
o Governo de Portugal e o da República Federativa do Brasil assinado, 
em Lisboa, a 22 de abril de 1971. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 17 de agosto de 1971. - Petrônio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 
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PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO CULTURAL ENTRE O GOVERNO 
DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DE PORTUGAL 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo Português, 

Considerando que se mantêm e se reforçaram os motivos que levaram 
à celebração do Acordo Cultural de 7 de setembro de 1966; 

Considerando os efeitos benéficos que têm sido obtidos na execução 
do Acordo; 

Tendo em vista que as autoridades educacionais dos dois paÍ.'les julgam 
que, com o tempo decorrido desde o início da sua vigência, se alteraram, 
de algum modo, as circunstâncias que ditaram a redação do artigo xm 
do mesmo Acordo; 

Considerando que, em ambos os países, estão em curso reformas na 
estrutura de ensino que vêm tornando de difícil execução a letra do mesmo 
artigo XIII; 

Reconhecendo a necessidade de, sem demora, fixar alguns preceitos 
relativos à aplicação das disposições contidas naquele artigo e, ainda, que 
não existe rigoroso paralelismo entre os exames "vestibular" no Brasil e 
de "aptidão" em Portugal, 

Resolveram celebrar um Protocolo Adicional ao Acordo Cultural de 7 
de setembro de 1966, nos seguintes termos: 

ARTIGO I 

O artigo XIII do Acordo cultural assinado entre o Brasil e Portugal, 
em 7 de setembro de 1966, passará a ter a seguinte redação: 

"ARTIGO XIII 

Cada Parte Contratante concederá equivalência de estudos aos na
clonais de qualquer dos dois países que tenham tido aproveitamento escolar 
em estabelecimento de ensino da outra parte, para o efeito de serem 
transferidos para os seus próprios estabelecimentos de ensino do mesmo 
grau ou admitidos nos de grau subseqüente. 

2. A equivalência será estabelecida em face da documentação consi
derada idônea e devidamente legalizada e sem levar em conta diferenças 
regulamentares de duração dos ciclos de estudo, procedendo-se, entretanto, 
à necessária conciliação curricular. 

3. Reconhecida a equivalência de estudos de um dos graus, a admissão 
no grau subseqüente far-se-á segundo as condições estabelecidas por aqu'ela 
das duas legislações que, no caso, for mais favorável ao interessado, res
peitado o disposto no § 59 do presente artigo. 

4. Os alunos que se desloquem de um país para o outro e queiram 
nele prosseguir os seus estudos por via de transferência serão autorizados, 
em casos excepcionais, a matricularem-se fora do prazo, de modo a não 
sofrerem prejuízo pela falta de coincidência nas épocas escolares. 

5. As autoridades educacionais das Partes Contratantes darão a co
nhecer, anualmente, por via diplomática, o número de estudantes da outra 
parte que poderão obter ingresso nos seus estabelecimentos de ensino supe
rior, sem necessidade de prestação- de exame vestibular no Brasil, ou de exa
me de aptidão em Portugal, atendidas, entretanto, as exigências da legislação 
vigente em cada país, no sentido de garantir a maior eficiência na exe-
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cução do Acordo. A seleção dos estudantes a serem beneficiados por essa 
medida será realizada pelos Ministérios da Educação e Cultura, no Brasil, 
e da &iucação Nacional, em Portugal, levando em conta a capacidade de 
aproveitamento e possibilidades de adaptação às exigências do ensino do 
país onde irão estudar. A relação das pes.was selecionadas será comuni
cada exclusivamente por via diplomática. Nos demais casos, o ingresso 
será concedido depois das respectivas provas de admissão, efetuadas em 
estabelecimentos de ensino superior de uma das partes, desde que os be
neficiários reúnam as condições legais de ingresso. 

6. No caso de ingresso sem exame de admissão, em conformidade 
com o disposto no parágrafo precedente, o estudante só poderá obter trans
ferência para estabelecimento de ensino do país onde fez os estudos de 
nível médio ao fim de um número mínimo de dois anos letivos, com apro
vação integral, respeitada a legislação em vigor sobre a matéria em cada 
Parte Contratante. 

7. Para que os princípios do presente artigo possam receber, nos 
dois países, idêntica aplicação, as soluções que cada um adotar serão ime
diatamente levadas ao conhecimento da Comissão prevista no artigo XVI, 
a fim de que estude e promova a sua uniformização." 

ARTIGO II 

O presente Protocolo Adicional entrará em vigor na data da troca 
dos instrementos de ratificação, a efetuar-se na cidade de Brasília, e 
a sua vigência durará pelo período em que estiver cm vigor o Acordo 
Cultural. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados, firmam e 
selam o presente Protocolo. 

Feito em Lisboa, aos 22 dias do mês de abril de mil novecentos e setenta 
e um, em dois exemplares igualmente autênticos. 

Pelo Governo Português: Rui Patrício. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Luís Antônio da Gama 
e Silva. 

PubUcado no DO de 18-8-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petri\nio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 61, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.181, de 16 de ;ulho de 
1971. 

Artigo único - E aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.181, de 16 de 
julho de 1971, que "moâifica código da Tarifa Aduaneira do Brasil". 

Senado Federal, em 19 de agosto de 1971. - Petr6nio Portella, Presi
dente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 20-8-71 



DECRETOS LEGISLATIVOS - 1971 57 

Faço saber gue o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 62, DE 1971 

Ap,·ova o texto do Decreto-Lei n9 1 .182, de 16 de ;ulho 
de 1971. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.182, de 16 
de julho de 1971, gue concede estímulos às fusões, às incorporações e à 
abertura de capital de empresas e dá outras providências. 

Senado Federal, em 19 de agosto de 1971. - Petrônio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 20·8·71 

Faço saber gue o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 63, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.183, de 22 de ;ulho de 
1971. 

Artigo único - É aprovado o Decreto-Lei n9 1.183, de 22 de julho de 
1971, gue declara de interesse da segurança nacional, nos termos do art. 15, 
§ 19, alínea b, da Constituição, o Município de Rogue Gonzales, do Estado 
do Rio Grande do Sul, e dá outras providências. 

Senado Federal, em 25 de agosto de 1971. - Petrônio Portella, Presi· 
dente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 26-8-71 

Faço saber gue o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
item I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 64, DE 1971 

Aprova o Convi!nio de Intercâmbio Cultural entre a Repúbli
ca Federativa do Brasil e a República da Guatemala firmado, 
na cidade de Guatemaw, em 26 de março de 1969. 

Art. 19 - É aprovado o Convênio de Intercâmbio Cultural entre a 
República Federativa do Brasil e a República da Guatemala firmado, na 
cidade de Guatemala, em 26 de março de 1969. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de agosto de 1971. - Petrônio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

CONVItNIO DE INTERCAMBIO CULTURAL ENTRE A REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E A REPtJBLICA DA GUATEMALA 

Os Governos da República Federativa do Brasil e da República da 
Guatemala, 

Convencidos de que, para o mais amplo desenvolvimento da cultura 
americana e da unidade latino-americana, é fundamental e necessário um 
conhecimento mais íntimo entre os países do Continente; 

Desejosos de incrementar o intercâmbio cultural, artístico e científico 
entre ambos os países, tornando cada vez mais firme a tradicional amizade 
que une o Brasil e a Guatemala~ 

Resolveram celebrar um Convênio de Intercâmbio Cultural e para esse 
fim nomeiam seus plenipotenciários, a saber: 

Sua Excelência o Presidente da República Federativa do Brasil, ao Ex
celentíssimo Senhor Doutor Miguel Paulo José Maria da Silva Paranhos 
do Rio Branco, !Embaixador do Brasil na Guatemala; 

Sua Excelência o Presidente da República da Guatemala, ao Excelen
tíssimo Senhor Licenciado Gil Arturo González Solís, Vice-Ministro de 
Relações ;Exteriores, Encarregado da Chancelaria de Estado, 

Os quais, após haverem trocado seus plenos poderes, achados em boa 
forma, acordaram no seguinte: 

ARTIGO I 

Cada Parte Contratante se compromete a promover o intercâmbio 
cultural no seu mais amplo sentido, entre brasileiros e guatemaltecos, 
apoiando as obras que, em seu território, realizem as instituições consagra
das ao estudo, à pesquisa e à difusão das letras, das ciências e das artes 
do outro país. 

ARTIGO II 

Cada Parte Contratante se compromete a estimular as relações entre 
os estabelecimentos de ensino de nível superior de ambos os países e pro
moverá o intercâmbio de seus professores, por meio de estágios no território 
da outra parte, a fim de ministrarem cursos ou realizarem pesquisas de 
suas especialidades. 

ARTIGO III 

1. Cada Parte Contratante estudará a possibilidade de conceder 
anualmente bolsas de estudo a estudantes pós-graduados, profissionais li
berais, técnicos, cientistas ou artistas, enviados por um país ao outro, a 
fim de aperfeiçoarem seus conhecimentos. 

2. Aos brasileiros e guatemaltecos beneficiários dessas bolsas será 
concedida dispensa de quaisquer taxas escolares. 
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ARTIGO IV 

Os diplomas ou títulos escolares devidamente legalizados e reconheci
dos oficialmente pelas autoridades competentes, expedidos pelos institutos 
de ensino médio de uma das Partes Contratantes em favor de seus nacio
nais, serão reconhecidos pela parte cc-signatária, para efeito de ingresso 
em estabelecimento de ensino superior, sem necessidade de apresentação 
de teses ou prestação de exames. Os pedidos de matrícula de estudantes 
em instituições de ensino superior da outra Parte Contratante deverão ser 
encaminhados por via diplomática. 

ARTIGO V 

1. Para continuação dos estudos em curso médio ou superior serão 
aceitos os certificados de aprovação nas séries anteriores cursadas, devi
dam:mte legalizados e reconhecidos oficialmente pelo país de origem, desde 
que os programas tenham, nos dois países, a mesma seriação e o mesmo 
desenvolvimento. 

2. Na falta dessa correspondência, proceder-se-á à adaptação do 
currículo na forma prevista na legislação do país onde os estudos tiverem 
prosseguimento. 

3. Em qualquer caso, a transferência fica subordinada à prévia acei
tação do estabelecimento para o qual o estudante deseja transferir.se. 

ARTIGO VI 

Para fins de matrícula em cursos de aperfeiçoamento ou de especiali
zação, serão reconhecidos em ambos os países os certificados de estudo e 
diplomas científicos, profissionais, técnicos e artísticos, devidamente lega
lizados, expedidos pelas instituições de ensino superior de uma das partes 
em favor de nacionais da outra. 

ARTIGO VII 

Satisfeitas as exigências legais, os diplomas e os títulos para o exer
cício de profissões liberais e técnicas, expedidos por institutos de ensino 
superior de uma das Partes Contratantes a naturais da outra, terão plena 
validade no país de origem do interessado, sendo, porém, indispensável a 
autenticação de tais documentos. 

ARTIGO VIII 

As facilidades e vantagens do presente Acordo não concedem aos por
tadores de diplomas ou títulos o direito de exercer a profissão no país em 
que tais diplomas ou títulos forem expedidos. 

ARTIGO IX 

Cada Parte Contratante patrocinará a organização periódica de expo
sições culturais, técnicas e científicas, apresentação de peças teatrais de 
autores nacionais do outro país, recitais de música e festivais de cinema. 

ARTIGO X 

Cada Parte Contratante promoverá acordos entre suas emissoras ofi
ciais, com o fim de organizar a transmissão periódica de programas radio-
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fônicos de caráter cultural-informativo, preparado pela outra parte, e de 
difundir, reciprocamente, seus valores culturais e suas atrações turísticas. 

ARTIGO XI 

Cada Parte Contratante, de conformidade com suas disposições legais, 
favorecerá a introdução em seu território de películas documentárias, ar
tísticas e educativas, originárias da outra parte. 

ARTIGO XII 

Cada Parte Contratante facllltará, de conformidade com suas disposi
ções legais, a livre circulação de jornais, revistas e publicações informativas, 
assim como a recepção de noticiários radiofónicos e de programas de te
levisão, originários da outra parte, desde que não contenham propaganda 
contrária às instituições do país. 

ARTIGO XIII 

Cada Parte Contratante protegerá em seu território os direitos da 
propriedade artística, intelectual e científica originária da outra parte, 
de acordo com as convenções internacionais a que tenha aderido ou 
venha a aderir no futuro. 

PARAGRAFO úNICO 

Igualmente estudará a melhor forma para conceder aos autores da 
outra parte o mesmo tratamento que o outorgado aos autores nacionais 
para o recebimento de seus direitos. 

ARTIGO XIV 

Cada Parte Contratante facllltará, de conformidade com suas dispo
sições legais, a admissão em seu território, assim como a saída eventual, 
de instrumentos cientificas e técnicos, material pedagógico, obras de arte, 
livros e documentos ou quaisquer objetos que, procedentes da outra parte, 
contribuam para o eficaz desenvolvimento das atividades compreendidas 
no presente Convênio, ou que, destinando-se a exposições temporárias, de
vam retomar ao território de origem, respeitadas em todos os casos as 
disposições que regem o patrimônio nacional. 

ARTIGO XV 

1. Para velar pela aplicação do presente Convênio será constituída 
uma Comissão Mista Brasil-Guatemala, que se reunirá, qt:ando necessário 
e alternadamente, na capital dos respectivos países. 

2. Na referida Comissão, deverão estar representados o Ministério das 
Relações iExteriores e o Ministério da Educação da Parte Contratante em 
cujo território se realizar a reunião e a missão diplomática da parte 
cc-signatária. A Comissão será presidida por um dos representantes do 
país em que se reunir. 

3. Caberá à referida Comissão estudar concretamente os meios mais 
adequados à perfeita execução do presente Convênio, para o que deverá 
recorrer, sempre que necessário, à colaboração das autoridades competen
tes das Partes Contratantes, à realização plena dos altos objetivos do pre
sente Convênio. 
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ARTIGO XVI 

O presente Convênio entrara em vigor trinta dias depois da troca dos 
instrumentos de ratificação, a efetuar-se na cidade do Rio de Janeiro, e 
a sua vigência durará até seis meses após a data em que for notificada 
sua denúncia por uma das Partes Contratantes. 

Em fé do que, os plenipotenciários acima ·nomeados assinam e selam 
o presente Convênio em dois exemplares igualmente autênticos, nas línguas 
portuguesa e espanhola, na cidade de Guatemala, aos vinte e seis dias 
do mês de março de mil novecentos e sessenta e nove. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Miguel Paulo José 
Maria da Silva 1-'aranhos do Rio Branco. 

Pelo Governo da Guatemala: Gil Arturo González Solís. 

Putü1cado no DO de 31-8-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
item I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 65, DE 1971 

Aprova o Convênio Básico de C o operação Técnica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Es
panha firmado, em Brasília, a 19 de abril de 1971. 

Art. ]9 - É aprovado o Convênio Básico de Cooperação Técnica entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Espanha 
firmado, em Brasilia, a 19 de abril de 1971. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 8 de setembro de 1971. - Petrônio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 

CONVENIO BASICO DE COOPERAÇAO TECNICA ENTRE O GOVERNO 
DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

ESPANHA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Espanha, 

Desejosos de consolidar as relações amistosas já existentes entre as 
duas nações; 

Considerando de interesse comum promover e estimular o progresso e 
o desenvolvlmento econômico e social de seus respectivos países; 

Reconhecendo as vantagens reciprocas que resultarão de uma coopera
ção técnica mais estreita e mais bem coordenada para a consecução dos 
objetivos acima referidos, 
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Decidem concluJr, com espírito de amistosa colaboração, um Convênio 
Básico de Cooperação Técnica e nomeiam para esse fim, como seus pleni
potenciários: 

Sua Excelência o Presidente da República Federativa do Brasll, 

A Sua Excelência o Embaixador Mário Gibson Barboza, Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, e 

Sua Excelência o Chefe do Estado Espanhol, 

A Sua Excelência o Senhor Gregorio López Bravo, Ministro de As
suntos Exteriores, 

, Os quais, tendo trocado entre si seus plenos poderes, achados em boa e 
devida forma, convieram no seguinte: 

1. 
vando 
ceiras. 

ARTIGO I 

Os dois governos prestarão assistência e cooperação mútuas, !e
em consideração suas respectivas possibilidades técnicas e finan-

2. A cooperação e assistência prestadas durante a vigência do presen
te Convênio consistirão na participação comum em assuntos técnicos 
com o propósito de acelerar e assegurar o desenvolvimento econômico e o 
bem-estar social das duas nações. 

3 . Os programas e proj e tos específicos de cooperação técnica serão 
executados segundo as disposições de acordos complementares, feitos em 
.sep·arado e por escrito, baseados no presente Convênio. 

ARTIGO II 

A participação de cada Parte Contratante no financiamento dos pro
gramas e projetas de cooperação técnica executados segundo as disposições 
do presente Convênio será estabelecida, para cada caso concreto, nos acor
dos complementares, previstos no nQ 3 do artigo I do presente Convênio. 

ARTIGO III 

Com o propósito de dar apoio sistemático e regular às ativldades de 
cooperação técnica empreendidas durante a vigência do presente Convênio, 
os dois governos se comprometem a: 

aJ preparar, conjuntamente, programas gerais de cooperação técnica 
no último mês do ano precedente e tomar as medidas técnicas, financei
ras e administrativas essenciais à implementação dos programas e projetos 
especificados pelos acordos complementares; 

bJ levar em conta, na elaboração dos programas gerais anuais de 
cooperação técnica, as prioridades atribuídas por cada governo a objetivos 
nacionais, áreas geográficas, setores de atividades, formas de colaboração e 
outros elementos de interesse, de modo a integrar o programa e os projetas 
específicos no planejamento regional ou nacional; 

c) estabelecer procedimento adequado para a fiscalização e anilise 
periódica da execução de programas e de projetas e, quando necessário, 
para sua revisão; 
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d) fornecer, mútua e periodicamente, informações sobre a cooperação 
técnica executada durante a vigência do presente Convênio e dos acordos 
complementares específicos; 

e) estabelecer intercâmbio, de forma e com intervalos a serem estabe
lecidos de comum acordo pelos dois governos, de todas as informações re
ferentes a programas e projetas específicos, e adotar as medidas adequadas 
para assegurar a consecução dos obj etivos propostos. 

ARTIGO IV 

A fim de dar cumprimento aos compromissos a que se refere o artigo 
anterior, será constituída uma Comissi?.o Mista, composta de representantes 
das Partes Contratantes, a qual, em princípio, se reunirá uma vez por ano, 
alternadamPnte, nas capitais respectivas. 

ARTIGO V 

A cooperação técnica a que se refere o presente Convênio, especificada 
nos acordos complementares, poderá consistir: 

a) no intercâmbio de técnicos para prestarem serviços consultivos 
e de assessoria, no estudo, preparação e implementação de programas e 
projetas específicos; 

bJ na organização de seminários, ciclos de conferências, programas de 
formação profissional e outras atividades semelhantes em lugares aceitos 
de comum acordo; 

c) na concessão de bolsas de estudo a candidatos de ambos os países, 
devidamente selecionados e designados para participar, no território do 
outro país, de cursos ou estágios de formação profissional, treinamento ou 
especialização. As bolsas de estudo serão concedidas a candidatos de nível 
universitário no campo do desenvolvimento econômico e social; 

d) no estudo, preparação e execução de projetas técnicos nos lugares 
e sobre os assuntos aceitos de comum acordo pelos dois países; 

e) em quaisquer outras atividades de cooperação técnica a serem acor
dadas entre os dois países. 

ARTIGO VI 

O pessoal técnico destinado a prestar serviços consultivos e de as
sessoria será selecionado pelo governo do qual é nacional, após prévia 
consulta com o outro governo. 

Na prestação de seus serviços, o pessoal técnico manterá relações 
estreitas com o governo do país em que presta os referidos serviços através 
dos órgãos designados e obedecerá às instruções desse governo, previstas 
nos acordos complementares. 

ARTIGO VII 

O pessoal técnico a que se refere o presente Convênio consistirá de 
professores, peritos e outros técnicos de um dos dois países, designados 
para trabalhar no território do outro, na preparação e implementação dos 
programas e projetas especificados pelos acordos complementares em de
corrência do presente Convênio. 
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ARTIGO VIII 

O pessoal técnico de cada país, em serviço oficial no outro, poderá 
importar, durante os seis meses seguintes à chegada ao pais, de conformi
dade com o presente Convênio, isentos de pagamentos e emolumentos con
sulares e aduaneiros e do pagamento de quaisquer outros impostos ou dt
reitos similares, assim como da concessão de licença prévia de importação 
e de prova de cobertura cambial, onde existam: 

a) bens de uso pessoal e doméstico, assim como artigos de consumo, 
trazidos para o país para o uso pessoal c de membros da família, inclusive 
sua bagagem, observadas as normas legais que regem a matéria; 

bJ um automóvel por pessoa ou grupo familiar, que se importe para 
seu uso pessoal, desde que o prazo previsto para sua permanência no país 
seja de, no miníma, um ano. Esta importação será .autorizada em caráter 
temporário e de acordo com as normas legais vigente em cada um dos 
países. 

Terminada a missão oficial, as mesmas facilidades serão concedidas 
ao pessoal técnico para a exportação dos bens ac'ma mencionados, se
gu::-Ido a legislação nacional em vigor. 

O pessoal técnico mencionado neste artigo e os familiares que com ele 
convivam estarão isentos dos impostos que o Estado receptor possa exigir 
das suas rendas provenientes do exterior e dos salirios, gratificações e 
outros Emolumentos pagos pelo seu país de origem. 

Os .auxíl•os e ajudas de custo concedidos ao pessoal técnico mencio
nado neste artigo, de acordo com o nível de vida no país a titulo de custos 
locais, serão fixados, para cada caso específico, mediante acordo mútuo 
entre os dois governos, e nunca serão superiores aos auxílios e ajudas de 
custo concedidos aos técnicos nacionais de cada país de categoria corres
pondente. 

O órgão ou a entidade em que estiver servindo o pessoal técnico se 
responsabilizará pelo tratamento méd~co-hospitalar, em caso de acidente 
ou de moléstia resultante do exercício normal das suas funções ou das 
condições do meio local. 

O órgão ou a entidade a cujo serviço estiver o pessoal técnico do outro 
país proporcionará ao mesmo e à sua família moradia adequada ou, quando 
tal não for possível, assistência efetiva para obtenção de moradia e paga
mento de seu aluguel. 

ARTIGO IX 

O presente Convênio e quaisquer acordos complementares poderão 
ser modif~cados mediante acordo escrito entre os dois governos. 

ARTIGO X 

Cada um dos dois governos notificará o outro da conclusão das forma
lidades necessárias à entrada em vigor do presente Convênio, que ocorrerá 
na data da última dessas notificações. 

ARTIGO XI 

O presente Convênio poderá ser denunciado por qualquer dar partes. 
A denúncia terá. efeito seis meses após a data em que o governo interessado 
houver notificado o outro, por escrito, de sua intenção de denuncii-lo. 
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A denúncia não afetará os programas e projet-os em fase de execução, 
salvo quando a eles expressamente se referir. 

Em testemunho do que, os plenipotenciários dos dois governos assinam 
o presente Convênio e nele afixam os respectivos selos. 

Feito na cidade de Brasília no primeiro dia do mês de abril de mil 
novecentos e setenta e um, em dois exemplares, nas línguas portuguesa e 
espanhola, fazendo ambos os textos igualmente fé 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Mário Gibson Barboza. 

Pelo Governo da Espanha: Gregorio López Bravo. 

Publicado DO DO de 9-9-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
item I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 66, DE 1971 

Aprova a Emenda ao Artigo VI dos Estatutos da Agência 
Internacional de Energia Atômica, aprovada pela XN Conferên
Geral da referida Agência, realizada em Viena entre 22 e 29 de 
setembro de 1970. 

Art. J9 - É aprovada a Emenda ao Artigo VI dos Estatutos da 
Agência Internacional de Energia Atómica, aprovada pela XIV Conferên
cia Geral da referida Agência, realizada em Viena entre 22 e 29 de se
lembro de 1970. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 8 de setembro de 1971. - Petrônio Portella, 
Presidente do Senado Federal. 

EMENDA AO ARTIGO VI DOS ESTATUTOS DA AGi:NCIA 
INTERNACIONAL DE ENERGIA ATóMICA 

aJ Substituir as alíneas 1, 2 e 3 do parágrafo a pelo seguinte texto: 

"1. A Junta de Governadores que se r.etira designará, para participa
rem da Junta, os nove membros mais avançados da Agência no campo da 
tecnologia da energia atômica, inclusive da produção de matérias férteis, e 
o membro mais adiantado no ramo da tecnologia da energia atômica, in
clusive da produção de matérias férteis, em cada uma das seguintes re
giões, nas quais· não esteja situado nenhum dos nove membros antes 
mencionados. 

1) América do Norte; 

2) América Latina; 

3) Europa Ocidental; 
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4) Europa Oriental; 
5) Africa; 
6) Oriente Médio e Asia Meridional; 
7) Sudeste da Asia e Pacifico; 
8) Extremo Oriente. 

"2. A Conferência Geral elegerá para que façam parte da Junta de 
Governadores: 

a) vinte membros da Agência, dando devida atenção a uma represen
tação eqüitativa na Junta como um todo, dos membros das regiões relacio
nadas na alínea 1 do parágrafo a do presente artigo, de maneira que a 
Junta inclua sempre nesta categoria cinco representantes da região "Amé
rica Latina", quatro representantes da região "Europa Ocidental", três re
presentantes da região "Europa Oriental", quatro representantes da região 
"Africa", dois representantes da região "Oriente Médio e a Asia Meridional", 
um r-epresentante da região "Sudeste da Asia e Pacífico" e um represen
tante da região "Extremo Oriente". Nenhum membro desta categoria pode
rá, ao término de seu mandato, ser reeleito na mesma categoria para um no
vo mandato; 

bJ um outro membro entre os pertencentes às seguintes regiões: 
- Oriente Médio e Asia Meridional; 
- Sudeste da Asia e Pacífico; 
- Extremo Oriente; 

c) um outro membro entre os pertencentes às seguintes regiões: 
- Afrlca; 
- Oriente Médio e Asia Meridional; 
- Sudeste da Asia e Pacífico." 

b) No parágrafo b: 
i) substituir na primeira frase "as alíneas 1 e 2" por "a alínea 1"; 
ii) substituir na segunda frase "a alínea 3" por "alínea 2"; 

cJ Substituir no parágrafo c "as alíneas 1 e 2" por "alínea 1"; 

dJ Substituir no parágrafo d "alínea 3" por 11alínea 2" e suprimir a 
segunda frase. 

Publicado no DO de 9·9-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 67, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.185, de 13 de agosto 
de 1971. 

Artigo único - :e: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.185, de 13 
de agosto de 1971, que 'acrescenta alínea ao art. 24 da Lei n9 4.239, de 



DECRJmJs LEGisLATIVOS - 1971 67 

27 de junho de 1963, 9,ue criou o Fundo de Emergência e Abastecimento 
do Nordeste ( FEANE) '. 

Senado Federal, em 16 de setembro de 1971. - Petr6nio Portel/a, 
Presidente do Senado Federa!. 

PubUcado no DO de 17-9~71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 68, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 .184, de 12 de agosto 
de 1971. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.184, de 12 
de agosto de 1971, que dispõe sobre a liquidação dos débitos fiscais de 
empresas em difícil situação financeira, estabelece normas sobre parcela
mento e dá outras providências. 

Senado Federal, em 16 de setembro de 1971. - Petr6nio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 17-9·-71 

Faço saber que o Congre~so Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
item I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 69, DE 1971 

Aprova o acordo constitutivo do Irntituto Internacional do 
Algodão, aberto d assinatura em Washington de 17 de janeiro a 
28 de fevereiro de 1966. 

Art. 19 - É aprovado o acordo constitutivo do Instituto Internacio
nal do Algodão, aberto à assinatura em Washington de 17 de janeiro a 
28 de fevereiro de 1966. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 21 de setembro de 1971. - Petr6nio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 
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ARTIGOS DO ACORDO SOBRE O INSTITUTO INTERNACIONAL 
DO ALGODÃO 

Os governos partes no presente Acordo criam o Instituto Internacionai 
do Algodão, doravante denominado o Instituto, como uma associação de 
governos, a qual procederá em conformidade com os dispositivos seguintes: 

ARTIGO I 

Obietivos 

Os objetivos para os quais é organizado o Instituto são: 

a) aumentar o consumo mundial de algodão em rama, incluindo os 
tipos de fibra extra longa, e dos produtos manufaturados de algodão; 

bJ estudar os problemas e as possibilidades de desenvolvimento do 
mercado algodoeiro e disseminar informações sobre tais problemas e pos
sibilidades; 

c) empreender e executar programas de desenvolvimento do mercado 
algodoeiro através da pesquisa de utilização, pesquisa de mercado, promo
ção de vendas, educação e relações públicas, à luz das exigências do mer
cado e dos meios existentes para tal tipo de atividade; 

dJ executar, separadamente ou em colaboração com outros, tudo o que 
o Instituto vier a considerar necessário, pertinente ou conducente à con
secução dos objetivos acima mencionados. 

O Instituto desempenhará suas funções e exercerá suas atribuições 
apenas no sentido de atender aos interesses comuns de seus membros na 
promoção do bem geral da economia algodoeira e das indústrias têxteis 
algodoeiras do mundo. Não tomará medidas que sirvam para facilitar a 
realização de transação comercial específica de seus membros ou promover 
os interesses particulares de qualquer membro, nem se empenhará em qual
quer atividade que constitua uma transação regular do tipo normalmente 
executado com finalidades. lucrativas. 

ARTIGO II 

Responsabilidades 

Nenhum membro serâ responsável, por motivo de sua participação, 
pelas obrigações do Instituto. 

ARTIGO III 

Organização e Direção 

SEÇAO 1 

Escritório 

O escritório principal do Instituto será em Washington, a não ser que 
a Assembléia-Geral do Instituto, doravante denominada Assembléia-Geral, 
determine o estabelecimento de uma sede permanente em local diverso. 
O Instituto poderá também estabelecer escritórios em outros locais que a 
Assembléia-Geral venha eventualmente a determinar. 

SEÇAO 2 

Ano Fiscal 
O ano fiscal do Instituto terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. 
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SEÇÃO 3 

Assembléia-Geral 

69 

aJ As atividades e negócios do Instituto serão dirigidos, administrados 
e controlados por uma Assembléia-Geral. Cada membro do Instituto de
signará uma pessoa como seu delegado à Assembléia-Geral. Além disso, 
cada membro poderá designar um ou mais delegados alternos e um ou mais 
assessores do seu delegado. Delegados, delegados-alternos e assessores serão 
considerados representantes do membro que os designar. Os representantes 
de qualquer membro poderão ser funcionários do governo ou quaisquer 
outras pessoas que o membro designar. Um delegado-alterno poderá votar 
apenas na ausência do delegado do qual ele é alterno. 

b) Haverá um total de 1.000 votos na Assembléia-Geral, 300 dos quais, 
ou o menor número mais próximo que seja exatamente divisível pelo 
número de membros, serão divididos igualmente entre os membros. Além 
disso, cada membro terá direito a uma parcela dos votos restantes corres
pondente à proporção existente entre a sua contribuição financeira e o 
total das contribuições financeiras de todos os países-membros, arredon
dadas as frações de voto da maneira determinada pela Assembléia-Geral. 
O poder de voto dos membros será revisto e redistribuído pela Assembléia
Geral em cada reunião anual, aplicando-se essa fórmula ao mais recente 
período de exportação. O poder de voto será também redistribuído subse
qüentemente a qualquer mudança na composição dos membros. 

c) O Secretário Executivo do Comitê Consultivo Internacional do Al
godão será membro ex officio da Assembléia-Geral, com voz, mas sem voto. 

dJ Os representantes de países exportadores de algodão que não se
jam membros do Instituto e os representantes de países consumidores de 
algodão e de organizações algodoeiras apropriadas poderão ser convidados 
pela Assembléia-Geral para assistir às suas reuniões plenárias como ob
servadores. 

eJ A Assembléia-Geral reunir-.::e-á ao menos uma vez por ano no es
critório principal do Instituto ou em outro local indicado pela Assembléia
Geral. 

f J Poderão ser convocadas reuniões especiais da Assembléia-Geral pelo 
Presidente, tornando-se tal convocação obrigatória no caso de pedido es
crito de maioria dos delegados ou de fração de delegados que detenham 
maioria de votos na Assembléia-Geral. 

g) Será entregue a cada membro, não menos de vinte e não mais de 
cinqüenta dias antes da data da reunião, comunicação escrita ou impressa 
indicando local, dia, hora e, no caso de reuniões especiais, o objetivo da 
reunião. o não recebimento da comunicação por qualquer representante ou 
outra pessoa a quem ela deva ser entregue não invalidará os trabalhos 
da reunião. 

h) O quorum de uma reunião será constituído por representantes com 
direito a voto num total de dois terços do número global de votos da As
sembléia-Geral. A não ser quando especificamente indicado em contrário 
nestes artigos, será necessário, para a adoção de qualquer matéria votada 
na Assembléia-Geral, o voto afirmativo de dois terços dos votos a que têm 
direito os representantes presentes a uma reunião na qual haja quorum. 

i) A Assembléia-Geral adotará as regras e os regulamentos, inclusive 
as regras de procedimento necessárias para o cumprimento do disposto no 
Acordo e que com ele sejam compatíveis. 
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j) A Assembléia-Geral poderá decidir sobre questões específicas sem 
realizar uma reunião, em condições a serem estabelecidas nas regras de 
procedimento. 

SEÇAO 4 

Mesa Diretora 

aJ A Assembléia-Geral elegerá dentre os delegados um Presidente, 
um Primeiro-Vice-Presidente, um Segundo-Vice-Presidente e um Ter
ceiro-Vice-Presidente. O Presidente será eleito por um período de dois 
anos e poderá, se reeleito pela Assembléia-Geral, ocupar o posto por 
dois períodos adicionais de dois anos cada um. Cada Vice-Presidente será 
eleito por um período de dois anos e poderá, se reeleito pela Assembléia
Geral, ocupar o posto por um período adicional de dois anos. Todos os 
membros da Mesa Diretora eleitos dessa maneira permanecerão nos seus 
cargos até que seus sucessores tenham sido eleitos. 

b) O Presidente presidirá a todas as reuniões da Assembléia-Geral e 
do Comitê Executivo. Desempenhará todos os atas e obrigações dele exi
gidos pelo presente Acordo, a ele impostos pela Assembléia-Geral mediante 
resolução e a ele solicitados pelo Comitê !Executivo. Na ausência do Presi
dente, suas funções serão exercidas pelo Prímeiro-Vice-Presidente. 

SEÇÃO 5 

Comitê Executivo 

aJ O Instituto terá um Comitê Executivo, composto do Presidente e dos 
três Vice-Presidentes. Na ausência de um dos membros da Mesa Diretora 
a uma reunião do Comitê Executivo, um delegado alterno designado pelo 
país que o referido membro da Mesa representa servirá como membro do 
Comitê 1Executivo. Exceto quando especificamente proibido por uma deci
são aprovada por membros que detenham uma maioria de votos na As
sembléia-Geral, o Comitê Executivo exercerá, sempre que a Assembléia
Geral não estiver em sessão, todos os poderes conferidos à Assembléia-Geral 
pelo artigo III, seção 3, mas não os poderes conferidos à Assembléia-Ge
ral por outros dispositivos do presente Acordo. O Comitê Executivo man
terá registro escrito de todos os seus atas e trabalhos e os relatará à As
sembléia-Geral. 

b) O Diretor Executivo do Instituto será membro ex otficio do Comitê 
Executivo, com voz, mas sem voto. 

c) O Secretário Executivo do Comitê Consultivo Internacional do Al
godão será convidado a participar de reuniões do Comitê Executivo, com 
voz, mas sem voto. 

d) O voto afirmativo de três dentre a totalidade de membros votantes 
do Comitê Executivo será exigido para a adoção de qualquer medida que 
não a de recesso ou adiamento de uma reunião. Cada membro votante do 
Comitê Executivo terá igualdade de direito de voto. 

SEÇAO 6 

Outros Comitês 

a) O Comitê Executivo poderá designar um grupo consultivo, composto 
de representantes dos setores comerciais e industriais dos paises importa
dores ou exportadores de algodão. Incumbirá ao grupo consultivo asses
sorar e fazer recomendações à Assembléia-Geral e ao Comitê Executivo 
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com relação a todas as matérias que o grupo considerar pertinentes para 
a consecução dos objetivos do Instituto. 

b) A Assembléia-Geral ou o Comitê Executivo poderão, mediante re
solução, designar outros comitês consultivos, de investigação ou de pesquisa. 

SEÇAO 7 

Diretor Executivo 

a) A Assembléia-Geral designará um Diretor Executivo e estabelecerá 
a sua remuneração e as condições de sua designação. 

bJ O Diretor Executivo será o principal funcionário administrativo do 
Instituto. Preparará e submeterá à aprovação do Comitê !Executivo um 
plano pormenorizado e o orçamento para o emprego dos fundos. Uma vez 
aprovado pelo Comitê Executivo, este submeterá o plano pormenorizado e 
o orçamento à aprovação da Assembléia-Geral. O Diretor Executivo tam
bem será responsável pela organização de projetas e de atividades a serem 
consideradas pelo Comitê Executivo e pela Assembléia-Geral, bem como 
pelo desembolso dos recursos necessários à execução de programas e orça
mentos aprovados pela Assembléia-Geral. O Diretor Executivo será também 
responsável pela manutenção de registras de todos os atas e documentos 
e os apresentará ao Comitê Executivo, a pedido deste, e à Assembléia-Geral; 
além disso, preparará e submeterá um relatório anual que cubra todas as 
atividades programadas e despesas. 

c) O Diretor Executivo criará um Manual de Procedimento de Opera
ções, a ser aprovado pela Assembléia-Geral. O manual aprovado estabelecerá 
dispositivos referentes à negociação e execução de contratos; regerá tam
bém itens como os níveis de diárias, política de viagens, gratificações, des
pesas de representação, normas para relatórios, política de contratação de 
funcionários, salários e outras remunerações, aquisição de bens e serviços, 
iniciação de projetas, regras de avaliação de programas de outros porme
nores operacionais. 

dJ O Diretor Executivo designará e demitirá funcionários, determinará 
sua remuneração e obrigações de acordo com o Manual de Procedimento 
de Operações. 

SEÇAO 8 

Secretário e Tesoureiro 

a) O Diretor Executivo designará um secretário, sujeito à aprovação 
do Comitê Executivo. o secretário fará a comunicação de todas as reuniões 
da Assembléia-Geral e a elas comparecerá, bem como a todas as reuniões 
do Comitê Executivo, das quais manterá atas. Ficará ele encarregado dos 
livros, registras e outros documentos do Instituto e se desincumbirá de 
todas as outras tarefas que recaiam sobre a sua função e lhe sejam atri
buídas pela Assembléia-Geral ou pelo Comitê Executivo. 

bJ O Diretor !Executivo designará um tesoureiro, sujeito à aprovação 
do Comitê Executivo. O tesoureiro terá a guarda de todo o dinheiro per
tencente ao Instituto, manterá registro completo de toda a receita e des
pesa, e se desincumbirá de todas as outras tarefas que recaiam sobre a 
sua função e lhe sejam atribuídas pela Assembléia-Geral. ou pelo Comitê 
Executivo. O tesoureiro será obrigado a ter carta de fiança, paga pelo Ins
tituto, a fim de proteger o Instituto das perdas ocasionais por omissão ou 
violação do dever. 
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SEÇAO 9 

Arquivos 

Uma lista dos membros do Instituto e dos nomes e endereços de seus 
representantes será mantida no seu escritório principal. Todos os livros e 
registras do Instituto serão colocados, a qualquer momento, à disposição 
de pessoa ou pessoas designadas por membros do Instituto. Tais registras 
serão mantidos até que sua destruição seja autorizada por voto unânime 
da Assembléia-Geral. 

ARTIGO IV 

Contribuições e Finanças 

SEÇAO I 

Base da Contribuição Financeira 

a) A base da contribuição financeira anual de membros do Instituto 
equivalerá a um dólar norte-americano por fardo (500 libras-peso bruto) 
de algodão fiável exportado por cada membro para a Europa Ocidental e 
Japão. Para os objetivos do presente Acordo, a Europa Ocidental incluirá 
os países seguintes: Austria, Bélgica, Dinamarca, •Espanha, Finlândia, 
França, Irlanda, Itália, Luxemburgo, Noruega, Países Baixos, Portugal, 
Reino Unido, República Federal da Alemanha, Suécia e Suíça. O volume 
das exportações nas quais se baseará a contribuição financeira será de
terminado pelas estatísticas fornecidas pelo Comitê Consultivo Interna
cional do Algodão. As contribuições serão baseadas nas exportações para 
tais países durante o ano algodoeiro anterior, ou na média dos três anos 
algodoeiros anteriores, à escolha do país membro. O período selecionado 
inicialmente por um país membro não poderá depois ser mudado sem 
aprovação da Assembléia-Geral. A não ser no caso previsto no parágrafo 
b, abaixo, e na seção 6 deste artigo, pelo menos metade da contribuição 
anual de um país membro devida em cada ano será paga até 31 de janeiro 
do ano em que é devida, devendo o restante ser pago em data não pos
terior a 31 de julho daquele ano. 

b) Para o ano de 1966, as contribuições serão apenas metade das con
tribuições anuais calculadas de acordo com o parágrafo a desta seção e 
vencerão em 28 de fevereiro de 1966; com a condição, porém, de que se, 
por motivos orçamentários ou outros, um país membro não puder pagar 
a sua contribuição até 28 de fevereiro de 1966, a sua contribuição será paga 
até 31 de agosto de 1966. 

SEÇAO 2 

Redução na Contribuição Financeira 

Se, ao fim de um ano fiscal, recursos em caixa não empenhados mon
tarem a mais da metade do total das contribuições anuais, a taxa de um 
dólar norte-americano por fardo estabelecida na seção 1 deste artigo será 
reduzida a uma quantia por fardo que resulte em contribuição total no 
ano fiscal subseqüente igual à diferença entre a quantia total cobrável 
nos termos da seção 1 e a quantia em caixa acima da metade da quantia 
total cobrável naqueles termos, a não ser que membros da Assembléia
Geral que representem dois terços dos votos totais na Assembléia-Geral 
decidam cobrar a quantia total estipulada na seção 1. 
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SEÇAO 3 

Moedas para Pagamento de Contribuição 

a) As contribuições serão expressas em termos de dólares norte-ame
ricanos. 

bJ O pagamento será feito em dólares norte-americanos ou na moeda 
de qualquer dos países em que esteja sendo realizado ou previsto um pro
grama de promoção, desde que tal moeda seja livremente conversível nas 
moedas de todos os outros países em que opera o Instituto. 

c) O pagamento de contribuições em moedas diferentes da moeda 
dos Estados Unidos da América será computado na base da paridade esta
belecida pelo Fundo Monetário Internacional. 

d) Tanto quanto possível, os governos membros procurarão efetuar 
os pagamentos em moedas que igualem o total .exigido das moedas fixado 
pelo Diretor Executivo. Este, contudo, está autorizado a converter uma moe
da em outra a fim de satisfazer as necessidades dos programas aprovados 
pela Assembléia Geral. 

SEÇAO 4 

Compromissos Financeiros 

O Instituto não empreenderá programas nem assumirá compromissos 
financeiros superiores à quantia total dos fundos não empenhados à sua 
disposição. 

SEÇAO 5 

Pagamento de Despesas 

As despesas decorrentes da participação dos representantes dos membros 
nas reuniões da Assembléia Geral não serão pagas pelos fundos do Institu
to. Contudo, a Assembléia Geral pod.erá autorizar o pagamento de trans
porte e outras despesas feitas em virtude de: a) reuniões do Comitê Exe
cutivo; b) quaisquer comitês especiais constituídos pela Assembléia Geral 
ou pelo Comitê Executivo; c) comparecimento do Secretário Executivo 
do Comitê Consultivo Internacional do Algodão às reuniões da Assembléia 
Geral. 

SEÇAO 6 

Contribuições de Novos Membros 

aJ Cada novo membro admitido no Instituto em um detemtinado ano 
fiscal pagará contribu!ção total para aquele ano dentro de 60 dias da data 
de admissão; exceto que b) cada novo mEmbro admitido em 1965 pagará 
sua contribuição total dentro do prazo estipulado na seção 1 deste artigo 
ou dentro de 60 dias da data da admissão, prevalecendo o critério que 
resultar do prazo mais dilatado. 

SEÇAO 7 

Auditoria 

Após o encerramento de cada ano fiscal, deverá ser submetido à apro
vação da Assembléia Geral, com a brevidade possível, um relatório contá
bil feito por firma indepe.ndente, sobre a receita e despesa do Instituto du
rante o ano fiscal recém-encerrado e sobre o estado e movimentação de 
outras contas. 
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ARTIOOV 

Retirada, Suspensão de Membros, Suspensão das Operações 

SEÇAO 1 

Retirada de Membros 

Qualquer membro poderá retirar-se do Instituto, mediante comunica
ção escrita ao Governo dos Estados Unidos da América, depositário do Acor
do. A retirada de um país que informe, em sua comunicação, não poder 
observar uma emenda adotada nos termos do artigo VII terá efeito a par
tir da data de entrada em vigor da referida emenda, desde que o deposi
tário tenha recebido a comunicação escrita dentro de prazo não superior a 
90 dias após a entrada em vigor da referida emenda. Em qualquer outra 
circunstância, a retirada terá efeito no final do ano fiscal em que for rece
bida pelo depositário a respectiva comunicação. 

SEÇAO 2 

Suspensão de Membros 

a) Perderá automaticamente o direito de voto o membro que não efe
tuar o pagamento de sua contribuição referente a 1966 até 31 de agosto de 
1966, ou de sua contribuição total relativa a qualquer ano subseqüente até 
31 de julho desse ano. 

b) Perderá automaticamente todos os direitos c privilégios de parti
cipação no Instituto o membro que não efetuar o pagamento de sua con
tribuição total até o final do ano em que ela é devida, salvo decisão em 
contrário da Assembléia Geral. 

c) Será automaticamente excluído do Instituto um ano após sua sus
pensão ou em qualquer época determinada pela Assembléia Geral o membro 
que não tiver efetuado o pagamento de todas as contribuições devidas. 

SEÇAO 3 

Governos que Deixam de Ser Membros 

Ao cessar de ser membro, um governo perderá todos os direitos aos 
haveres do Instituto e aos beneficias decorrentes da participação no Ins
tituto, salvo decisão em contrário da Assembléia Geral, mas não continuará 
responsável pelas contribuições não pagas. 

SEÇAO 4 

Término das Operações e Liquidação das Obrigações 

Será perpétuo o funcionamento do Instituto, a menos que seja decidido 
o término de suas operações por dois terços do total de votos da Assembléia 
Geral. Nesse caso, o Instituto cessará todas as suas atividades, exceto as 
relativas à distribuição e preservação regulares do seu ativo e sobre 
a liquidação de suas obrigações. Até a liquidação final de tais obri
gações e a distribuição do ativo, o Instituto continuará a existir, e 
não se alterarão os direitos e obrigações recíprocas do Instituto e de 
seus membros decorrentes do presente Acordo, com a exceção de que 
nenhum membro será suspenso ou se retirará, e não será feita nenhuma 
distribuição aos membros, exceto nos casos estabelecidos nesta seção. O 



DECRETOs LEGISLATIVOS - 1971 75 

Instituto distribuirá seu ativo nas condições, no tempo e moeda estabele
cidos por dois terços do total de votos da Assembléia Geral. Qualquer pais 
membro em débito no pagamento de sua contribuição receberá sua quota
parte deduzida do montante correspondente ao seu débito. 

ARTIGO VI 

Situação Jurídica, Imunidade e Privilégios 

SEÇAO 1 

Propósitos do Artigo 

Para habilitar o Instituto ao desempenho das funções que lhe foram 
confiadas, serão concedidos ao Instituto, nos territórios de cada membro em 
que opera ou tem haveres, a situação jurídica, imunidade e privilégios es
tabelecidos neste artigo. 

SEÇAO 2 

Situação Jurídica do Instituto 

O Instituto terá plena personalidade jurídica, com a capacidade, entre 
outras, de: 

(!) contratar; 

(ii) adquirir e dispor de propriedade móvel e imóvel; e 

(iii) entrar em juízo. 

SEÇAO 3 

Posição do Instituto no que se Refere ao Processo Judicial 

O Instituto e seus bens e haveres, independentemente da sua localização 
e de quem os detenha, gozarão da mesma imunidade de ação e de qualquer 
forma de processo judicial de que gozam os governos estrangeiros, salvo 
no caso de açóes intentadas por pessoas que não sejam membros ou que não 
ajam em nome deles derivem o seu pleito, contra o Instituto em uma corte 
de jurisdição competente no território de um membro em que o Instituto 
tenha escritório ou em país em que tenha designado um agente destinado a 
receber notificação ou intimação de processo ou na forma que for autori
zada pela Assembléia Geral, ou nos termos de qualquer contrato de que o 
Instituto seja parte. Em qualquer dessas ações, os bens e o ativo do Insti
tuto estarão imunes a toda forma de apreensão. penhora ou execução an
tes de expedida a sentença final contra o Instituto, a menos que haja 
renúncia expressa a tal imunidade. 

SEÇAO 4 

Imunidade de Apreensão do Ativo 

Os bens e o ativo do Instituto, independentemente da sua localização 
e de quem os detenha, estarão imunes a diligência e confisCo. 

SEÇAO 5 

Imunidade dos Arquivos 

Os arquivos do Instituto serão lnvlolávels. 
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SEÇAO 6 

Privilégio das Comunicações 

No que se refere às comunicações oficiais entre o Instituto e seus 
membros ou entre Instituto e outros governos, serão concedidos ao Ins
tituto por cada membro os mesmos privilégios, isenções e imunidades que 
cada membro concede, em circunstâncias semelhantes, às comunicaç-ões 
oficiais de governos estrangeiros. 

SEÇAO 7 

Imunidades e Privilégl-,. de Representantes dos Países 
Membros, Funcionários e Empregados 

a) Os representantes dos países membros na Assembléia Geral, assim 
como os funcionários e empregados do Instituto, estarão imunes a processo 
judicial relativo a atas praticados no exercício de sua capacidade oficial 
e no exercício de suas funções de representantes, funcionários ou em
pregados. 

b) Aqueles que não forem cidadãos de um pais membro e que tenham 
sido designados pelos outros países membros para servir como seus repre
sentantes na Assembléia Geral, ou que sejam funcionários ou empregados 
do Instituto, ou os familiares que com eles residam receberão de cada 
país membro as mesmas imunidades às restrições à imigração e às exi
gências de registro de estrangeiros e as mesmas facilidades relativas às res
trições cambiais que são concedidas, em circunstâncias análogas, por aquele 
país membro aos funcionários, empregados e respectivos familiares que se
jam cidadãos de outros países membros. 

c) Aqueles que, não sendo cidadãos ou residentes permanentes, forem 
designados representantes de países membros na Assembléia Geral, ou que 
forem funcionários ou empregados em tempo integral do Instituto, ou que 
forem os parentes próximos e residirem com tais representantes, funcioná
rios e empregados, estarão isentos de obrigações de serviço mUitar. 

d) Não obstante as demais disposições do presente Acordo, se um 
membro considerar indesejável a entrada ou permanência em seu território 
de qualquer pessoa protegida pelos benefícios do presente Acordo, esse 
membro deverá informar o Instituto a respeito. Após tal notificação ao 
Instituto, poderá ser negada a entrada a esta pessoa, ou, no caso de a pes
soa já ter entrado em território do referido membro, as obrigações do mem
bro previstas pelo presente Acordo em relação a essa pessoa cessarão após 
um período razoável de tempo, determinado por esse membro, para que a 
pessoa deixe seu território. 

SEÇAO 8 

Imunidade de Taxação 

Cada membro concederá ao Instituto os mesmos privilégios, isenções 
e imunidades relatiyos a direitos aduaneiros e taxas lançados sobre a im
portação e os processos correlatas com a importação que concede aos gover
nos estrangeiros em circunstâncias semelhantes. O Instituto, seus haveres, 
bens e renda e suas comunicações e transportes ligados às operações au
torizadas pelo presente Acordo estarão também Isentos de qualquer taxação 
pelo governo central dos países participantes. 
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SEÇAO 9 

Renúncia 

77 

A Assembléia Geral poderá renunciar a qualquer dos privilégios e imu
nidades conferidos por este artigo, na medida e nas condições que a Assem
bléia determinar. 

ARTIGO VII 

Emendas 

SEÇAO 1 

O texto de qualquer proposta de emenda ao presente Acordo deverá 
ser comunicado pelo Diretor Executivo às partes do Acordo pelo menos 
sessenta dias antes de seu exame pela Assembléia Geral. 

SEÇAO 2 

Serão adotadas emendas ao presente Acordo através da aprovação de 
dois terços do total de votos da Assembléia Geral. Imediatamente após a 
adoção de uma emenda, o Diretor Executivo transmitirá uma cópia au
tenticada a cada parte do Acordo. 

SEÇAO 3 

Uma emenda entrará em vigor, para todas as partes do Acordo, no
venta dias após sua adoção, ou em qualquer outra época determinada 
pela Assembléia Geral. 

SEÇAO 4 

Por ocasião da entrada em vigor de cada emenda, o Diretor Executivo 
transmitirá ao depositário do presente Acordo o referido texto, atestando 
sua veracidade e correção. 

SEÇAO 5 

Qualquer país que se tornar parte do presente Acordo, após haver 
sido emendado, será considerado parte do Acordo emendado. 

ARTIGO VIII 

Interpretação e Divergências 

SEÇAO 1 

Qualquer questão relativa à Interpretação do disposto no presente Acor
do, surgida entre qualquer membro e o Instituto, ou entre quaisquer mem
bros, será submetida à decisão do Comitê Executivo. Se a questão afetar 
particularmente algum membro do Instituto que não tenha representante 
no Comitê Executivo, esse membro terá o direito de nomear um represen
tante para participar da solução da questão. Em qualquer caso, após ter 
sido tomada uma decisão pelo Comitê Executivo, qualquer membro poderá 
requerer seja a questão submetida à Assembléia Geral; cuja decisão será 
final. Enquanto a questão estiver pendente de decisão da Assembléia Geral, 
o Instituto poderá, na medida em que julgar necessário, agir com base na 
decisão do Comitê Executivo. 
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SEÇAO 2 

Sempre que surgir uma questão entre o Instituto e algum membro 
suspenso, a_ referida questão será submetida à arbitragem de um tribunal 
de três árbitros, um designado pelo Comitê Executivo, outro pelo governo 
envolvido na divergência e um terceiro pelos dois primeiros. Se os dois árbi
tros referidos não puderem concordar quanto ao terceiro, este será designado 
de forma aceitável a ambas as partes. O terceiro árbitro terá plenos poderes 
para resolver todas as questões processuais em qualquer situação em que as 
partes estiverem em desacordo a esse respeito. 

ARTIGO IX 

Disposições Finais 

SEÇAO 1 

Assinatura 

O presente Acordo estará aberto à assinatura, em Washington, até 28 
de fevereiro de 1966, inclusive, por qualquer governo de país que produza e 
exporte algodão bruto e que seja membro do Comitê Consultivo Internacio
nal do Algodão. 

SEÇAO 2 

Ratificação, Aceitação ou Aprovação 

O presente Acordo estará sujeito a ratificação, aceitação ou aprovação 
pelos governos signatários em conformidade com suas respectivas exigên
cias constitucionais. Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação 
serão depositados junto ao Governo dos Estados Unidos da América, dora
vante referido como o depositário. 

SEÇAO 3 

Adesão 

Qualquer governo de país que produza e exporte algodão bruto e seja 
membro das Nações Unidas ou da Organização das Nações Unidas para 
Alimentação e Agricultura poderá aderir ao presente Acordo, depositando 
o instrumento de adesão junto ao depositário, após ter sido a adesão apro
vada pelos membros, por maioria de dois terços do total de votos da As
sembléia Geral. 

SEÇAO 4 

Declaração de Intenção 

Se um governo signatário, devido a seus preceitos constitucionais, não 
puder depositar um Instrumento de ratificação, aceitação, ou aprovação 
até 14 de fevereiro de 1966, esse governo poderá depositar junto ao de
positário uma declaração de intenção de procurar obter a ratificação, acei
tação ou aprovação de acordo com seus preceitos constitucionais, e de de
positar tal Instrumento Jogo que possível, até 1.0 de janeiro de 1967. Todo 
governo cuja adesão ao presente Acordo for aprovada na seção 3 deste 
artigo e não puder depositar um instrumento de adesão, por força de seus 
preceitos constitucionais, poderá depositar, junto ao depositário, a declara
ção de intenção de_ procurar obter a ratificação, aceitação ou aprovação, em 
conformidade com seus preceitos constitucionais, e de depositar um instru-
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mento de adesão logo que possível, dentro de seis meses da data da declara
ção. Antes de expirado o prazo especificado na declaração de intenção ou 
qualquer prazo maior decidido pela Assembléia Geral, e se a declaração 
não tiver sido retirada, o governo que tiver depositado tal declaração terá 
todos os direitos e obrigações de um membro do Instituto. 

SEÇAO 5 

Reservas 

Não poderão ser feitas reservas a qualquer das disposições do Acordo. 

SEÇAO 6 

Entrada em Vigor 

a) Sujeito ao parágrafo b desta seção, o presente Acordo entrará em 
vigor, entre todos os governos que depositarem os instrumentos referidos 
na seção 2 deste artigo, em 14 de fevereiro de 1966 ou na data mais próxima 
dentro dos seis meses seguintes em que os requisitos do parágrafo b desta 
seção forem satisfeitos. Depois disso, o Acordo entrará em vigor para todos 
os países que depositarem qualquer dos instrumentos referidos nas seções 2 
ou 3 deste artigo a partir da data do depósito. 

b! Salvo o estabelecido no parágrafo c desta seção, o presente Acor
do entrará em vigor somente após o depósito dos instrumentos referi
dos na seção 2 ou da declaração de intenção referida na seção 4, ambas 
deste artigo, por parte dos governos qualificados para assiná-lo e cujas 
exportações combinadas de algodão fiável para a Europa Ocidental e o Ja
pão entre as datas de 1Q de agosto de 1964 e 31 de julho de 1965 tenham 
totalizado quantidade não inferior a 3,8 milhões de fardos (um fardo = 
500 libras, peso bruto). 

c) Em 14 de fevereiro de 1966, ou qualquer data anterior à de 1Q de 
janeiro de 1967, se o Acordo ainda não tiver entrado em vigor em confor
midade com os parágrafos a e b desta seção, os governos de quaisquer dos 
países que depositaram os instrumentos referidos no seção 2 deste artigo 
poderão decidir fazê-lo vigorar entre si, no todo ou em parte, e notificar, 
conseqüentemente, o depositário. 

SEÇAO 7 

Inauguração do Instituto 

Logo que o presente Acordo entrar em vigor, com base na seção 6 deste 
artigo, o secretário Executivo do Comitê Consultivo Internacional do Algo
dão convocará uma reunião da Assembléia Geral. O Instituto iniciará suas 
operações na data em que for realizada esta reunião. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados 
por seus respectivos governos, assinaram o presente Acordo nas datas 
apresentadas ao lado de suas assinaturas. 

Feito em Washington, em um único original, que será depositado nos 
arquivos do Governo dos Estados Unidos da América, sendo uma cópia 
autenticada enviada pelo Governo dos Estados Unidos da América a cada 
governo signatário ou aderente. 

Publlcado no DO de 22-9-71 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Porte lia, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 70, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.186, de 27 de agosto 
de 1971. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.186, de 27 
de agosto de 1971, que '"concede estímulos à fusão, incorporação e relO
calização de unidades industriais açucareiras e dá outras providências." 

Senado Federal ,em 24 de setembro de 1971. - Petr6nio PorteUa, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 27-9-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 71, DE 1971 

Aprova a Convenção para a Repressão ao Apoderamento 
Ilícito de Aeronaves, assinada em Haia, em 16 de dezembro de 
1970, com reserva ao parágrafo 1 do artigo 12. 

Art. ]9 -É aprovada a Convenção para a Repressão ao Apoderamento 
Ilicito de Aeronaves, assinada em Haia, em 16 de dezembro de 1970, com 
reserva ao parágrafo 1 do artigo 12. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 28 de setembro de 1971. - Petr6nio Portella, 
Presidente do Senado Federal. 

CONVENÇAO PARA A REPRESSAO 
AO APODERAMENTO IL!CITO DE AERONAVES 

PREAMBULO 

Os Estados Partes na presente Convenção, 

Considerando que os atos ilícitos de apoderamento ou exercício do 
controle de aeronaves em vôo colocam em risco a segurança de pessoas 
e bens e afetam seriamente a operação dos serviços aéreos e minam a 
confiança dos povos do mundo na segurança da aviação civil; 

Considerando que a ocorrência de tais atas é assunto de sérias Preo
cupações; 
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Considerando que, a fim de prevenir tais atos, existe uma necessidade 
urgente de medidas apropriadas para a puniÇão dos criminosos; 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO lQ 

Qualquer pessoa que a bordo de uma aeronave em vôo: 

a) ilicitamente, pela forç~ ou ameaça de força, ou por qualquer outra 
forma de intimidação, se apodera ou exerce controle da referida aeronave, 
ou tenta praticar qualquer urn desses atos; ou 

b) é cúmplice de uma pessoa que pratica ou tenta praticar qualquer 
um desses atas comete um crime (doravante referido como "o crime"). 

ARTIGO 2Q 

Cada Estado contratante obriga-se a tornar o crime punível com se
veras penas. 

ARTIGO 39 

1. Para os fins da presente Convenção, uma aeronave é considerada 
em vôo a qualquer tempo desde o momento em que todas as suas portas 
externas são fechadas, após o embarque; até o momento em que qualquer 
das mencionadas portas é aberta, para o desembarque. No caso de uma 
aterrissagem forçada, o vôo deve ser considerado como continuado até que 
as autoridades competentes assumam a responsabilidade pela aeronave e 
pelas pessoas e bens a bordo. 

2. A presente Convenção não se aplicará a aeronaves utilizadas em 
serviços militares, de alfândega e de polícia. 

3. A presente Convenção aplicar-se-á somente se o lugar da decola
gem ou o lugar da aterrissagem real da aeronave a bordo da qual o crime é 
cometido estiver situado fora do território do Estado de registro da referida 
aeronave, sendo irrelevante se a aeronave realiza um vôo internacional 
ou doméstico. 

4. Nas hipóteses mencionadas no artigo 59 a presente Convenção não 
se aplicará se o lugar da decolagem e o lugar da aterrissagem real da ae
ronave a bordo da qual o crirn.e é cometido estão situados no território de 
um só dos Estados referidos Ilaquele artigo. 

5. Sem prejuízo do disposto nos parágrafos 3 e 4 do presente artigo, 
os artigos 61;>, 71;>, 81;> e 10 aplicar-se-ão, qualquer que seja o lugar de deco
lagem ou o lugar d.e aterrissagem real da aeronave, se o criminoso ou o su
posto criminoso for encontrado no território de um Estado que não seja o 
de registro da aeronave. 

ARTIGO 49 

1. Cada Estado contratante tomará as m~didas necessárias para 
estabelecer sua jurisdição sob:r.e o crime e todo outro ato de violência con
tra passageiro ou tripulação cometido pelo suposto criminoso em conexão 
com o crime, nos seguintes c::tsos: 

a) quando o crime for cometido a bordo de uma aeronave registrada 
no referido Estado; 

b) quando a aeronave a bordo da qual o crime for cometido aterris
sar no seu território com o suposto criminoso ainda a bordo; 
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cJ quando o crime for cometido a bordo de uma aeronave arrendada 
sem tripulação a um arrendatário que possua o centro principal de seus 
negócios ou, se não possui tal centro principal de negócios, residência 
permanente no referido Estado. 

2. Cada Estado contratante tomará igualmente as medidas necessárias 
para estabelecer sua jurisdição sobre o crime no caso de o suposto criminoso 
se encontrar presente no seu território e o referido Estado não o extraditar, 
segundo o artigo 81?, para qualquer dos Estados mencionados no parãgrafo 1 
do presente artigo. 

3. A presente Convenção não exclui qualquer jurisdição criminal exer
cida nos termos da lei nacional. 

ARTIGO 59 

Os Estados contratantes que estabelecerem organizações conjuntas de 
transporte aéreo ou agências internacionais, que operem aeronaves sujeitas 
a matrícula conjunta ou internacional, designarão dentre eles, na forma 
apropriada e para cada aeronave, o Estado que exercerá a jurisdição e pos
suirá as atribuições do Estado de registro para os fins da presente Conven
ção, o qual dará ciência deste fato à Organização de Aviação Civil Inter
nacional, que o comunicará a todos os Estados partes na presente Conven
ção. 

ARTIGO 69 

1. Todo Estado eontratante em cujo território o criminoso ou o su
posto criminoso se encontrar presente, se considerar que as circunstâncias 
o justificam, procederá à sua detenção ou tomará outras mediàas para ga
rantir sua presença. A detenção e as outras medidas serão conformes a lei 
do referido Estado e somente terão a duração necessária ao início de um 
processo penal ou de extradição. 

2. O ref.erido Estado fará imediatamente uma investigação preliminar 
dos fatos. 

3. Toda pessoa detida consoante o parágrafo 1 do presente artigo terá 
facilidades para se comunicar imediatamente com o representante compe
tente mais próximo do Estado do qual é nacional. 

4. O Estado qu.e, segundo o presente artigo, houver detido uma pessoa 
deverá notificar imediatamente o Estado de registro da aeronave, o Estado 
mencionado no artigo 49, parágrafo 1, c, o Estado de nacionalidade da pessoa 
detida e, se considerar aconselhável, todo outro Estado interessado de que 
tal pessoa se encontra detida e das circunstâncias que autorizam sua de
tenção. O Estado que fizer a investigação preliminar prevista no parágrafo 
2 do pr.esente artigo comunicará imediatamente seus resultados ao referido 
Estado e declarará se pretende exercer sua jurisdição. 

ARTIGO 70 

O Estado contratante em cujo território o suposto criminoso for en
contrado, se não o extraditar, obrigar-se-á, sem qualquer exceção, tenha ou 
não o crime sido cometido no seu território, a submeter o caso às suas auto
ridades competentes para o fim de ser o mesmo processado. As referidas 
autoridades decidirão do mesmo modo que no caso de qualquer crime co
mum, de natureza grave, sujeito à lei do mencionado Estado. 
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ARTIGO 89 

1. O crime deverá ser considerado crime extraditável em todo tratado 
de extradição existente entre os Estados contratantes. Os Estados contra
tantes obrigar-se-ão a incluir o crime como extraditável em todo tratado 
de extradição que vierem a concluir entre si. 

2. Se um Estado contratante que condiciona a extradição à existência 
de tratado receber um pedido de extradição por parte de outro Estado con
tratante com o qual não mantém tratado de extradição, poderá, a seu cri
tério, considerar a presente Convenção como base legal para a extradição 
com relação ao crime. A extradição sujeitar-se-á às outras condições esta
belecidas pela lei do Estado que receber a solicitação. 

3. Os Estados contratantes que não condicionam a extradição a exis
tência de um tratado reconhecerão, entre si, o crime como extraditável, 
sujeito às condições estabelecidas pela lei do Estado que receóer a solici
tação. 

4. O crime será considerado, para o fim de extradição entre os Es
tados contratantes, como se tivesse sido cometido não apenas no lugar em 
que ocorreu, mas também nos territórios dos Estados solicitados a estabe
lecerem sua jurisdição, de acordo com o artigo 4.9, parágrafo 1. 

ARTIGO 99 

1. Quando qualquer dos atas mencionados no artigo 19, a, tiver ocorri
do ou estiver para ocorrer, os Estados contratant.es tomarão todas as me
didas adequadas para o restabelecimento do controle da aeronave pelo seu 
comandante legal ou para preservar o seu controle sobre a aeronave. 

2. Nos casos previstos no parágrafo anterior, todo Estado contratante 
no qual a aeronave, os seus passageiros ou a sua tripulação estiverem pre
sentes facilitará a continuação da viagem dos passageiros e da tripulação 
com a possível urgência e devolverá, sem demora, a aeronave e sua carga 
aos seus legítimos possuidores. 

ARTIGO 10 

1. Os Estados contratantes prestarão entre si a maior assistência possí
vel em relação aos procedimentos criminais instaurados relativamente ao 
crime e aos demais atas mencionados no artigo 49 A lei do Estado que rece
be a solicitação aplicar-se-á em todos os casos. 

2. As disposições do parágrafo 1 do presente artigo não afetarão as 
obrigações assumidas em qualquer outro tratado, bilateral ou multilateral, 
que discipline, ou venha a disciplinar, no todo ou em parte, a assistência 
mútua em matéria criminal. 

ARTIGO 11 

Todo Estado contratante relatará, de conformidade com sua lei inter
na, ao Conselho da Organização de Aviação Civil Internacional, com a pos
sível urgência, qualquer informação relevante que seja do seu conhecimen
to a respeito: 

aJ das circunstâncias do crime; 

bJ das medidas tomadas, conforme o disposto no artigo 99; 
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cJ das medidas tomadas em relação ao criminoso ou suposto criminoso 
e, especialmente, dos resultados de quaisquer processos de extradição ou 
outros procedimentos legais. 

ARTIGO 12 

1. Qualquer controvérsia entre dois ou mais Estados contratantes, re
lativa à interpretação ou à aplicação da presente Convenção, que não pu
der ser solucionada por negociação será, mediante solicitação de um deles, 
submetida à arbitragem. Se, no prazo de seis meses a contar da data do 
pedido de arbitragem, as partes não tiverem chegado a um acordo sobre a 
organização da mesma, qualquer uma delas poderá submeter a controvérsia 
à Corte Internacional de Justiça, nos termos do Estatuto da Corte. 

2. Cada Estado poderá, no momento da assinatura ou da ratificação da 
presente Convenção ou da adesão à mesma, declarar que não se considera 
obrigado pelo parágrafo anterior. Os demais Estados contratantes não es
tarão obrigados pelo parágrafo anterior com relação a qualquer Estado 
contratante que haja feito tal reserva. 

3. Qualquer Estado contratante que tiver feito reserva nos termos 
do parágrafo anterior poderá a qualquer tempo retirá-la através de noti
ficação aos governos 'depositários. 

ARTIGO 13 

1. A presente Convenção será aberta à assinatura em Haia, em 16 
de dezembro de 1970, pelos Estados que participaram da Conferência In
ternacional sobre Direito Aéreo, realizada em Haia. de 19 a 16 de dezembro 
de 1970 (doravante denominada a Conferência de Haia). Depois de 31 de 
dezembro de 1970, a Convenção estará aberta, a todos os Estados, para assi
natura, em Moscou, Londres e Washington. Qualquer Estado que não assinar 
a presente Convenção antes da sua entrada em vigor, de acordo com o pará
grafo 3 do presente artigo, poderá aderir à mesma a qualquer tempo. 

2. A presente Convenção será 1;ujeita à ratificação pelos Estados sig
natários. Os instrumentos de ratificação cu adesão serão depositados junto 
aos Governos da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas. do Reino Unido 
da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte e dos Estados Unidos da América, que 
são aqui designados governos depositários. 

3. A presente Convenção entrará em vigor trinta dias após a data do 
depósito dos instrumentos de ratificação de dez Estados signatários da pre
sente Convenção que tenham participado da conferência de Haia. 

4. Para os demais Estados, a presente Convenção entrará em vigor 
na data de entrada em vigor da mesma nos termos do parágrafo 3 do pre
sente artigo, ou trinta dias após a data de depósito dos seus instrumentos 
de ratificação ou de adesão, se esta data for posterior à primeira. 

5. Os governos depositários informarão imediatamente todos os Es
tados signatários e que hajam aderido à presente Convenção da data de ca
da assinatura, da data do depósito de cada instrumento de ratificação ou 
adesão, da data da entrada em vigor da Convenção e de qualquer outra 
notificação. 

6. Tão logo a presente Convenção entre em vigor, ela será registrada 
pelos governos depositários, segundo o artigo 102 da Carta das Nações Uni
das e segundo o artigo 83 da Convenção sobre Aviação Civil Internacional 
(Chicago, 1944). 
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ARTIGO 14 

I. Qualquer Estado contratante poderá denunciar a presente Conven
ção, mediante notificação escrita aos governos depositários. 

2. A denúncia produzirá efeitos seis meses após a data em que a no
tificação for recebida pelos governas, depositários. 

Em testemunho do que, os plenipotenciários abaixo assinados, devida
mente autorizados pelos seus governos, assinaram a presente Convenção. 

Feita em Haia, aos dezesseis dias de dezembro de mil novecentos e se
tenta, em três originais, redigidos, cada um, em quatro textos autênticos, 
nos idiomas inglês, francês, russo e espanhol. 

Publicado no DO de 29-9-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 72, DE 1971 

Aprova o Estatuto da Conferencia da Haia de Direito Ir>
ternacional Privado, adotado em convenção real•zada, naquela 
cidade, no período de 9 a 31 de outubro de 1951. 

Art. 19 - É aprovado o Estatuto da Conferência da Haia de Direito 
Internacional Privado, adotado em convenção realizada, naquela cidade, 
no período de 9 a 31 de outubro de 1951. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 28 de setembro de 1971. - Petr6nio PorteUa, 
Presidente do Senado Federal. 

ESTATUTO DA CONFERtNCIA DA HAIA DE 
DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO 

(Haia, 9/31 de outubro de 1951) 

Os governos dos Estados doravante enumerados, 

República Federal da Alemanha, Austrla, Bélgica, Dinamarca, Espanha, 
Finlândia, França, Itália, Japão, Luxemburgo, Noruega, Países Baixos, Por
tugal, Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, Suécia e Suíça; 

Considerando o caráter permanente da Conferência da Haia de Direi-
to Internacional Privado; 

Desejando acentuar esse caráter; 

Tendo, para esse fim, julgado desejável dotar a Conferência de um 
Estatuto, 
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Convieram nas seguintes disposições: 

ARTIGO 19 

A Conferência da Haia tem como objetivo trabalhar para a unificação 
progressiva das regras de Direito Internacional Privado. 

ARTIGO 29 

São membros da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado 
os Estados que participarem de uma ou várias das sessões da Conferência 
e que aceitem o presente Estatuto. 

Poderão tornar-se membros quaisquer outros Estados cuja participação 
tenha importância jurídica para os trabalhadores da Conferência. A admis
são de novos membros será decidida Delas governos dos Estados participan
tes, por proposta de um ou vários dentre eles, por maioria dos votos expres
sos, num prazo de seis meses contados da data em que essa proposta for 
submetida aos governos~ 

A admissão torna-se-á definitiva. pela aceitação do presente Estatuto 
pelo Estado interessado. 

ARTIGO 30 

A Comissão de Estado Neerlandesa, instituída pelo Decreto Real de 20 
de fevereiro de 1897 para promover a codificação do Direito Internacional 
Privado, ficará encarregada do funcionamento da Conferência. 

A Comissão assegurará tal funcionamento por intermédio de uma re
partição permanente, cujas atividades dirigirá. 

Ela examinará todas as propostas destinadas a serem incluídas na 
agenda da Conferência. Ela poderá determinar livremente as medidas a 
serem tomadas em relação a essas propostas. 

A Comissão de Estado fixará, após consulta aos membros da conferên
cia, a data e a agenda da Conferência. 

Ela se dirigirá ao Governo dos Países Baixos para a convocação d.os 
membros. 

As sessões ordinárias da Confel'ência serão realizadas, em princípio, 
cada quatro anos. 

Em caso de necessidade, a Comissão de Estado poderá, após aprova
ção dos membros, solicitar ao Governo dos Países Baixos a convocação da 
Conferência em sessão extraordinária. 

ARTIGO 49 

A Repartição Permanente terá sua sede na Haia. Será composta de um 
secretário-geral e de dois secretários de nacionalidades diversas, que se
rão nomeados pelo Governo dos Paises Baixos mediante proposta da Co
missão de Estado. 

O secretário-geral e os secretários deverão possuir conhecimentos ju
rídicos e experiência prática apropriados. 

O número de secretários poderá ~er aumentado após consulta aos mem
bros da Conferência. 
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Sob a direção da Comissão de Estado, a Repartição Permanente ficará 
encarregada: 

aJ da preparação e organização das sessões da Conferência da Haia e 
das reuniões das comissões especiais; 

bJ dos trabalhos do secretário das sessões e reuniões acima previstas; 
c) de todos os trabalhos incluídos nas atividades de um secretariado. 

ARTIGO 69 

O governo de cada um dos membros deverá designar um órgão nacio
nal com o objetivo de facilitar as comunicações entre os membros da Con
ferência e a Repartição Permanente. 

A Repartição Permanente poderá corresponder-se com todos os órgãos 
nacionais assim designados e com as organizações internacionais competen
tes. 

A Conferência e, no intervalo das sessões, a comissão de Estado pode
rão criar comissões especiais a fim de elaborar projetas de convenções ou 
estudar quaisquer questões de direito internacional privado incluídas nos 
objetivos da Conferência. 

ARTIGO 89 

As despesas de funcionamento e manutenção de Repartição Permanente 
.e das comissões especiais serão rateadas entre os membros da Conferência, 
com exceção das despesas de viagem e de permanência dos delegados nas 
comissões especiais, despesas essas c.:.ue ficarão a cargo dos governos re
presentados. 

ARTIGO 99 

O orçamento da Repartição Permanente e das comissões especiais será 
submetido, cada ano, à aprovação dos representantes diplomáticos dos mem
bros na Haia. 

Esses representantes deverão igualmente ratear entre os membros as 
despesas a estes atribuídas pelo orçamento. 

Os representantes diplomáticos reunir-se-ão, para tal finalidade, sob 
a presidência do Ministro dos Assuntos Estrangeiros dos Países Baixos. 

ARTIGO 10 

As despesas que resultarem das sessões ordinárias da Conferência se
rão custeadas pelo Governo dos Países Baixos. 

No caso de sessão extraordinária, as despesas serão rateadas entre os 
membros da Conferência representados na sessão. 

Em todos os caSos, as despesas de viagem e de permanência dos dele
gados deverão ser custeadas por seus respectivos governos. 

ARTIGO 11 

As práticas adotadas pela Conferência continuarão a ser mantidas em 
relação a tudo que não for contrário ao presente Estatuto ou ao Regula
mento. 
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ARTIGO 12 

Poderão ser introduzidas modificações ao presente Estatuto, se forem 
aprovadas por dois terços dos membros. 

ARTIGO 13 

As disposições do presente Estatuto serão completadas por regulamen
to, o qual deverá assegurar sua execução. O regulamento serã. adotado pela 
Repartição Permanente e submetido à aprovação dos governos dos mem
bros. 

ARTIGO 14 

O presente Estatuto deverá ser submetido, para aceitação, aos governos 
dos Estados que participaram de uma ou várias das sessões da Conferência. 
Entrará em vigor a partir da data de sua aceitação pela maioria dos Esta
dos representantes na sétima sessão. 1 

A declaração da aceitação será depositada junto ao Governo neerlandês, 
que informará aos governos mencionados no primeiro parágrafo deste ar
tigo. O mesmo se· aplica, no caso de admissão de um novo Estado, à decla
ração de aceitação desse Estado. 

ARTIGO 15 

Cada membro poderá denunciar o pr-esente Estatuto após um período 
de cinco anos contados da data de sua entrada em vigor, nos termos do 
artigo 14, parágrafo 1. 

A notificação dn denúncia deverá ser apresentada ao Ministério das 
Relações Exteriores dos Paises Baixos pelo m.enos seis meses antes do tér
mino do ano orçamentário da Conferência e passará a vigorar na t?rmino 
do referido ano orçamentário, mas somente em relação ao membro que 
houver apresentado a mencionada notificação. 

1 O Estatuto entrou em vigor em 15-7-55. 
Publicado no DO de 29-9-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Carlos Lindenberg, 19-Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 73, DE 1971 

Aprova o terto do Decreto-Lei n° 1.187, de 10 de setembro 
de 1971. 

Artigo único - I!: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.187, de lO de 
setembro de 1971, que dispõe sobre os vencimentos básicos do pessoal 
civil docente e coadjuvante do Magistério do Exército. 

Senado Federal, em 15 de outubro de 1971. - Carlos Lindenberg, 
19-Vice-Presidente, na Presidência. 

Publlcado no DO de 20-10-'11 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 1?, da Constituição, e eu, Carlos Lindenberg, 19-Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 74, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.188, de 21 de setembro 
de 1971. 

Artigo único - B aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.188, de 21 
de setembro de 1971, que .. dispõe sobre estímulos fiscais ao Plano Na
cional de Habitação, altera as legislações do imposto sobre a renda e do 
imposto sobre operações financeiras, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 21 de outubro de 1971. - Carlos Lindenberg, 
19-Vice-Presidente, na Presidência. 

Publicado no DO de 22-10-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 75, DE 1971 

Aprova as Emendas de 1967 e 1968 à Convenção de 1960 
para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, celebrada sob os 
auspícios da Organização Marítima Consultiva Intergovernamen
taldaONU. 

Art. 19 - São aprovadas as Emendas de 1967 e 1968 à Convenção de 
1960 para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, celebrada sob os 
auspícios da Organização Marítima Consultiva Intergovernamental da 
ONU. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 26 de outubro de 1971. - Petrdnio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 

EMENDAS A CONVENÇAO INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA DA 
VIDA HUMANA NO MAR, DE 1960, ADOTADAS PELA RESOLUÇAO 

A.122 (v), DE 25 DE OUTUBRO DE 1967, DA ORGANIZAÇAO 
MAR!TIMA CONSULTIVA INTERGOVERNAMENTAL (IMCOJ 

1~) Designar a atual regra 4 do capítulo I como parágrafo a. 

2~) Acrescentar à regra 4 do capitulo I o seguinte parágrafo: 

"b) A Administração pode isentar qualquer navio que inclua carac
terísticas de um novo tipo das disposições dos capítulos II, III e IV destas 
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regras cuja aplicação possa impedir seriamente pesquisas. para o desenvolvi
mento de tais características e sua incorporação nos navios engajados em 
viagens· lnternacionais. Todos esses navios devem, contudo, obedecer às exi
gências de segurança que, na opinião da Admiriistração, sejam adequadas 
para o serviço para o qual se destinam e que sejam tais que garantam a 
segurança geral do navio e sejam aplicáveis aos governos dos Estados a se
rem visitados pelo navio. A Administração que conceder tal isenção deve 
comunicar à Organização os detalhes da mesma e seus motivos, os quais 
a Organização fará circular para informação dos governos contratantes/' 

31!- Acrescentar ao parágrafo a da regra 1 do capitulo II a seguinte 
alínea: 

''iil) Um navio que sofra reparos, alterações e modificações e que se
ja conseqüentemente reequipado deve continuar a cumprir pelo menos as 
exigências anteriormente aplicáveis ao navio. Um navio existente em tal 
caso não deve, como regra, obedecer em menor grau às exigências para um 
navio novo do que o fazia anteriormente. Reparos, alterações e modifica
ções de maior extensão e o conseqüente reequipamento devem preencher 
os requisitos para um navio novo naquilo que a Administração considerar 
razoável e possível." 

4~) Acrescentar, após e parte G do capítulo II, o seguinte: 

PARTE H 

Proteção contra Incêndios, Detecção e Extinção 
de Incêndios em Navios de Passageiros 

REGRA 92 

Aplicação 

As regras nesta parte do capítulo devem ser aplicadas a navios de pas
sageiros que transportem mais de 35 passageiros e cujas quilhas·tenham sido 
batidas em ou depois da data em que tais regras entram em vigor, e subs
tituem, em relação a tais navios, as disposições da regra 31 da parte C e as 
disposições das partes D, E, F e G deste capítulo aplicáveis aos navios de 
passageiros cujas quilhas foram batidas em ou depois de 26 de maio de 1965. 

REGRA 93 

Generalidades 

Constitui o propósito desta parte exigir o maior grau possível de prote
ção contra incêndios, detecção e extinção de incêndios em navios de pas
sageiros. Os princípios básicos que orientam as regras nesta parte são: 

aJ divisão do navio em zonas verticais principais por anteparas tér
micas e estruturais; 

b) separação dos compartimentos de acomodações do restante do na-
vio por divisões térmicas e estruturais; 

c) uso restrito de materiais combustíveis; 

dJ detecção de qualquer incêndio na zona de origem; 

e) contenção e extinção de qualquer incêndio no compartimento de 
origem; 
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!J proteção dos meios de abandono e de acesso para combate a incên
dio; 

g) disponibilidade imediata dos equipamentos de extinção de incên
dios. 

REGRA 94 

Definições 

Sempre que aparecem no texto desta parte do presente capítulo as fra
ses definidas abaixo, elas devem ser interpretadas de acordo com as seguin
tes definições: 

a) Material Incombustível significa um material que não queima nem 
desprende vapores inflamáveis em quantidade suficiente para se inflamar 
ao cantata com uma chama-piloto ou com outra fonte de ignição, quando 
levado a uma temperatura de cerca de 75ooc (1382°Fl . Qualquer outro 
material será considerado como "material combustível". 

b) Prova de Fogo Padrão é uma prova na qual amostras das princi
pais anteparas e conveses são expostas em uma prova de forno a tempera
turas aproximadamente correspondentes à curva padrão de tempo-tempe
ratura. A amostra deve ter uma superfície exposta não menor que 4,65 
metros quadrados (50 pés2 ) e uma altura (ou comprimento de convés) de 
2,44 metros (8 pés), assemelhando-se o máximo possível à construção pre
vista e incluindo, quando conveniente, uma junta pelo menos. A curva pa
drão de tempo-temperatura é definida por uma curva suave traçada pelos 
seguintes pontos: 

- ao fim dos 5 primeiros minutos - 53soc OOOOOF) 
- ao fim dos 10 primeiros minutos - 704"C (1300°Fl 
- ao fim dos 30 primeiros minutos- 843°C (15500FJ 
- ao fim dos 60 primeiros minutos - 927"C !1700"Fl 

c) Divisões Tipo "A", ''B'' e "C" 

i) Divisões Tipo "A" são as divisões constituídas por anteparas a con-
veses que satisfazem às seguintes disposições: 

1} devem ser construídas de aço ou material equivalente; 

2) devem ser adequadamente reforçadas; 

3) devem ser construídas de modo a impedirem a passagem de fumaça 
e de chamas até o fim do intervalo de uma hora de prova de fogo padrão; 

4) devem ser isoladas com materiais incombustíveis aprovados tais que 
a temperatura média do lado não exposto não se eleve mais que 139°C 
(2500F) acima da temperatura inicial, e que a temperatura em qualquer 
ponto, inclusive juntas, não se eleve mais que 180°C (325'F) acima da tem
peratura inicial, dentro dos tempos relacionados abaixo: 

Tipo A-60 ............................................ 60 minutos 
Tipo A-30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 minutos 
Tipo A-15 ............................................ 15 minutos 
Tipo A-0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O minuto 

5) a Administração pode exigir que se proceda a uma prova de um pro
tótipo de antepara ou convés, para certificar-se de que satisfaz às exigên
cias acima no tocante à estanqueidade e à elevação de temperatura. 
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ii) Divisões Tipo 11B" são as divisões constituídas por anteparas, con
veses, forros e revestimentos que satisfazem o seguinte: 

1) devem ser construídas de modo a poderem impedir a passagem das 
chamas até o fim da primeira meia hora da prova de fogo padrão; 

2) devem ter um grau de Isolamento tal que a temperatura média do 
lado não exposto não se eleve mais que 139°C (250°F) acima da temperatu
ra inicial, e que a temperatura em qualquer ponto, inclusive juntas, não se 
eleve mais que 225°0 (40~F) acima da temperatura incial, dentro dos tem
pos relacionados abaixo: 

Tipo B-15 . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. . . . . 15 minutos 

Tipo B-0 ........................................... O minutos 

3) devem ser construídas de materiais incombustíveis aprovados, e to
dos os materiais que entrem na construção e na montagem das divisões 
tipo "B'' devem ser incornbustíveis; 

4) a Administração pode exigir que se proceda a uma prova de um pro
tótipo de divisão para certificar-se de que satisfaz às exigências acima no 
tocante à estanqueidade e à elevação de temperatura. 

iii) Divisões Tipo "C" devem ser construídas de materiais incombus
tiveis aprovados. Elas não precisam satisfazer às exigências relativas à 
passagem de fumaça e chamas nem à limitação da elevação de tem
peratura. 

d) Forros ou Revestimentos Tipo "B" Contínuos 

São os forros ou r.evestimentos Tipo " B" que terminem somente numa 
divisão Tipo "A" ou "B". 

e) Aço ou outro Material Equivalente. Onde aparecerem as palavras "aço 
ou outro material equivalente", "material equivalente'' significa qualquer 
material que, intrinsecamente ou em conseqüencia de isolamento adequa
do, possua propriedades de resistência e integridade equivalentes às do aço 
no fim do tempo aplicável na prova de fogo padrão (por exemplo, liga de 
alumínio, isolada de modo adequado). 

fJ Fraca Propagação de Chamas significa que a superfície que a pos
sui oferece dificuldade à propagação de chamas, sendo isto determinado 
por um método de prova apropriado, aprovado pela Administração. 

g) Zonas Verticais Principais são as seções em que o casco, a superes
trutura e a tolda são separados por divisões Tipo "A', cujo comprimento 
médio em qualquer convés não excede, de um modo geral, 40 metros (131 
pés). 

h) Compartimentos de Acomodações são os compartimentos usados pa
ra reuniões, corredores, instalações sanitárias, camarotes, escritórios, locais 
destinados à tripulação, barbearias, copas e armários Independentes e com
partimentos semelhantes. 

i) Compartimentos de Reunião são as partes dos compartimentos de 
acomodações usadas como antecâmaras, salas de jantar, salas de estar e 
outros compartimentos semelhantes permanentemente circundados por 
separações divisórias. 

j) Compartimentos de Serviço são os compartimentos usados como co
zinhas, copas principais, paióis <exceto copas e armários independentes), 
compartimentos de malas do correio e de valores, oficinas que não as que 
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fazem parte dos compartimentos de máquinas e compartimentoe semelhan
tes, assim como os acessos aos mesmos. 

k) Compartimentos de Carga são todos os compartimentos tLsados para 
carga (inclusive os tanques para carga de óleo), assim como os aceasos aos 
mesmos. 

l) Compartimentos de Categoria Especial são os compartimentos se
parados, acima ou abaiXo do convés de compartimentagem, destinados ao 
transporte de veículos motorizados com combustível nos seus tanques para 
sua própria propulsão, para os quais e dos quais podem ser movimentados 
tais veículos e aos quais os passageiros têm acesso. 

mJ Compartimentos de Máquinas são todos os compartimentos de má
quinas de Categoria "N' e todos os outros compartimentos que contenham 
máquinas propulsoras, caldeiras, unidades de óleo combustível, máquinas a 
vapor e motores de combustão interna, geradores e máquinas elétricas, pon
tos de abastecimento de óleo, máquinas de refrigeração, ventilação e con
dicionamento de ar e compartimentos semelhantes; assim como os acessos 
aos mesmos. 

nJ Compartimentos de Máquinas de Categoria "A" são todos os -com
partimentos que contenham máquinas do tipo de combustão interna usa
das 

1) para propulção principal; ou 

2) para outros fins em que tais máquinas tenham em conjunto uma po
tência total igual ou superior a 500 CV, ou que contenham caldeiras a óleo 
ou unidades de óleo combustível; e os condutos de acesso a tais comparti
mentos. 

o) Unidade de óleo Combustível significa o equipamento usado para 
o preparo do óleo combustível para envio a uma caldeira a óleo, ou o equi
pamento usado no preparo para o envio de óleo aquecido a um motor de 
combustão interna, e inclui quaisquer bombas de pressão de óleo, filtros e 
aquecedores que lidem com óleo numa pressão manométrica superior a 1,8 
kgjcm' (25 lb/pol') . 

pJ Estações de Controle são os compartimentos em que se localizam os 
aparelhos de rádio ou o equipamento principal de navegação ou a fonte de 
indicação ou de controle de incêndio. 

qJ Compartimentos que Contenham Móveis e Acessórios de Risco Limi
tado de Incêndio. Para fins da regra 98 deste capítulo, compartimentos que 
contenham móveis e acessórios de risco limitado de incêndio (quer sejam 
camarotes, compartimentos de reunião, escritórios ou outros tipos de acomo
dações) são aqueles em que: 

i) todos os móveis fechados, tais como escrivaninhas, guarda-roupas, 
penteadeiras, secretárias, armários, são construídos inteiramente de mate
riais incombustíveis aprovados, exceto quanto ao fato de que pode ser 
usado na superfície de trabalho de tais artigos um chapeado combustível 
de 2,00 mm (1/12 pol) ; 

U) todos os móveis livremente dispostos, tais como cadeiras, sofás, me
sas, são construídos com armações de materiais incombustíveis; 
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iii) todas as tapeçarias, cortinas e outros materiais têxteis suspensos 
têm, aprovadas pela Administração, qualidades de resistência à propagação 
de chamas não inferiores às da lã pesando 0,8 kg por m 2 (24 onças por jd2 ); 

iv) todas as coberturas dos pisos têm, aprovadas pela Adminis
tração, qualidades de resistência à propagação material lanoso usado para 
o mesmo fim; e 

v) todas as superfícies expostas das anteparas, revestimentos e forros 
têm características de fraca propagação de chamas. 

REGRA 95 

Estrutura 

O casco, a superestrutura, as anteparas estruturais, conveses e toldas 
devem ser construidos de aço ou outro material equivalente. Para fins de 
aplicação de definição de aço ou outro material equivalente conforme é da
da na regra 94, e, deste capítulo, a "exposição ao fogo aplicável" deve estar 
de acordo com os padrões de integridade e de isolamento dados nas tabelas 
da regra 98 deste capítulo. Como exemplo, quando é permitido que divisões 
como os conveses, ou o costado e as extremidades das toldas, tenham uma 
integridade do fogo tipo B-0, a "exposição ao fogo aplicável" será de meia 
hora. 

Nos casos em que uma parte da estrutura é de liga de alumínio, devem 
apllear-se as seguintes disposições: 

a), O isolamento dos componentes de liga de alumínio das divisões tipo 
"A" ou "B", com a exceção da estrutura que na opinião da Administração 
não sustente cargas, deve ser tal que a temperatura da alma estrutural 
não se eleve mais que 200°C (360"F) acima da temperatura ambiente a qual
quer momento durante a exposição ao fogo aplicável da prova de fogo pa
drão. 

bJ Deve ser dada especial atenção ao isolamento dos componentes de 
liga de alumínio das colunas, pés de carneiro e outras peças estruturais 
necessárias para suportar as zonas de instalação a lançamento das embar
cações e balsas salva-vidas, bem como as divisões Tipo "A" e "B", para ga
rantir: 

!) que para essas peças que suportam as zonas das embarcações e bal
sas salva-vidas e as divisões tipo "A" a limitação de elevação de tempera
tura especificada no parágrafo a desta regra deva aplicar-se ao fim de uma 
hora; e 

li) que para as peças necessárias para suportar as divisões tipo "B" a 
limitação de elevação de temperatura especificada no parágrafo a desta 
regra deva aplicar-se ao fim de meia hora. 

c) Os tetas e envoltórios dos compartimentos de máquinas de Categoria 
"A" devem ser constituídos de aço com um isolamento adequado, e as aber
turas, se houver, devem ser convenientemente dispostas e protegidas para 
evitar a propagação do fogo. 
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REGRA 96 

Zonas Verticais Principais e Zonas Horizontai& 

a) O casco, a -superestrutura e a tolda devem ser subdivididos em zonas 
verticais principais por divisões tipo "A". Os degraus e recessos devem ser 
reduzidos ao mínimo, mas, quando necessários, devem ser também de divi
sões tipo "A". Estas divisões devem ter graus de isolamento de acordo com 
as tabelas aplicáveis na regra 98 deste capítulo. 

b) Na medida do possível, as anteparas que formam os limites das 
zonas verticais principais acima do convés de compartimentagem devem 
estar no mesmo plano vertical que o das anteparas estanques situadas ime
diatamente abaixo do convés de compartimentagem. 

cJ Essas anteparas devem estender-se de convés a convés, até o casco 
ou outras limitações. 

dJ Quando uma zona vertical principal é subdividida por divisões tipo 
"A" horizontais em zonas horizontais com o fim de proporcionar uma bar
reira apropriada em zonas que são providas de borrifos e zonas que não 
o são, as divisões devem estender-se entre anteparas adjacentes de zonas 
verticais de acordo com os graus de integridade e de isolamento contra fo
go dados na tabela 3 da regra 98 deste capítulo. 

e) Em navios projetados para fins especiais, tais como transportes de 
automóveis ou de vagões ferroviários, nos quais a instalação de tais ante
paras seria incompatível com a finalidade do navio, meios equivalentes, pa
ra controlar ou limitar o incêndio, dev.em ser empregados e aprovados 
especificamente pela administração. Entretanto, os locais de categoria es
pecial devem satisfazer às disposições da regra 108 deste capítulo, não 
obstante as presentes disposições em contrário. 

REGRA 97 

Anteparas Situadas no Interior de uma Zona Vertical Principal 

a) Todas as auteparas que não devam ser divisões tipo "A" devem pe
lo menos ser divisões tipo "B" ou tipo "C", conforme prescrevem as tabelas 
na regra 98 deste capítulo. Todas essas divisões podem ser revestidas com 
materiais combustíveis de acordo com as disposições da regra 105 deste ca
pítulo. 

b) Todas as anteparas de corredores que não devam ser do tipo 41A" 
devem ser de tipo "B" e estendendo-se de convés a convés, exceto: 

ü quando a instalação comporta forros e/ou revestimentos do tipo "B" 
nos dois lados da antepara, a parte da antepara por trás do forro ou re
vestimento contínuo deve ser de um material cuja espessura e composição 
satisfaçam as normas aplicáveis às divisões tipo "B", mas que deve preen
cher os padrões de integridade tipo "B" somente naquilo que na opinião da 
Administração seja razoável e possível; 

ii) no caso de um navio protegido por um sistema automático de bor
rifos que satisfaçam as disposições da regra 120 deste capítulo, as antepa
ra~ de corredores de materiais do tipo "B" podem terminar num forro no 
corredor, desde que tal forro seja de material cuja espessura e composição 
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satisfaçam as normas aplicáveis às divisões do tipo "B". Não obstante as 
disposições da regra 98 deste capítulo, tais anteparas e forros devem sa
tisfazer padrões de integridade tipo "B" somente naquilo que a Administra
ção julgar razoável e possível. Todas as portas e esquadrias em tais ante
paras devem ser de materiais incombustíveis, e sua construção e instalação 
devem ser tais que proporcionem urna resistência substancial ao fogo jul
gada satisfatória pela Administração. 

cJ Todas as anteparas que devam ser do tipo "B", com exceção das an
teparas de corredores, devem estender-se de convés a convés e até o costado 
ou outros limites, a menos sejam instalados em ambos os lados da antepara 
forros e/ou revestimentos contínuos do tipo "B", em cujo caso a antepara 
pode terminar no forro ou revestimento contínuo. 

REGRA 98 

Integridade do Fogo das Anteparas e Conveses 

a) A integridade mínima ao fogo de todos os conveses e anteparas 
deve estar não somente de acordo com as disposições particulares da pre
sente parte, mas também de acordo com as tabelas 1 a 4 desta regra. Quan
do as particularidades de construção do navio tornarem difícil a avaliação 
do grau mínimo de integridade ao fogo de uma divisão qualquer por meio 
das tabelas, o valor em questão é determinado de um modo julgado satis
fatório pela Administração. 

b) Para a aplicação das tabelas, devem-se levar em conta as seguintes 
disposições: 

i) A tabela 1 se aplica às anteparas que constituem os limites das zo
nas verticais principais ou das zonas horizontais. A tabela 2 se aplica às 
anteparas que não constituem limites das zonas verticais principais ou das 
zonas horizontais. A tabela 3 se aplica aos conveses que formam escalona
mentos nas zonas verticais principais ou limites das zonas horizontais. A 
tabela 4 se aplica aos conveses que não formam escalonamentos nas zona:::. 
verticais principais nem limites nas zonas horizontais. 

ii) Para determinar os padrões de integridade ao fogo aplicáveis às 
separações entre compartimentos adjacentes, esses compartimentos são 
classificados, de acordO com o risco de incêndio que apresentam, nas ca
tegorias 1 a 14 abaixo. Quando o conteúdo e o uso de um compartimento 
são tais que há dúvidas quanto à sua classificação para fins desta regra, 
ele deve ser considerado como um compartimento incluído numa categoria 
relevante à qual se aplicam as mais severas disposições quanto à separação. 
O título de cada categoria tem um caráter geral, em vez de restritivo. O nú
mero que precede cada categoria se refere à coluna ou à linha correspon
dente das tabelas. 

1) Estações de controle. 

Espaços que contêm fontes de energia e iluminação de emergência. 

Casa do leme e camarim de cartas. 

Compartimentos que contêm o equipamento de rádio do navio. 

Estações de controle e indicação de incêndio. 
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Estação de telecomando das máquinas propulsoras quando situada fo
ra do compartimento das máquinas propulsoras. 

Compartimentos que contêm o equipamento centralizado de alarme de 
incêndio. 

Compartimentos que contêm as estações e o equipamento do sistema 
centralizado de chamada geral de emergência. 

2) Escadas. 

Escadas, elevadores e escadas rolantes interiores (que não as totalmen
te contidas nos compartimentos de máquinas) para uso dos passageiros· e 
da tripulação, bem como seus espaços circundantes. 

A este respeito, uma escada que é circundada num só nível deve ser 
considerada como parte do compartimento do qual não é separada por uma 
porta de Incêndio. 

3) Corredores. 

Corredores de comunicação para uso dos passageiros e da tripulação. 

4) Postos de manobra e de embarque das embarcações e balsas salva
vidas. 

Espaços de conveses abertos e passeios cobertos que formam postos de 
embarque e lançamento das embarcações e balsas salva-vidas. 

5) Espaços de conveses abertos. 

Espaços de conveses abertos e passeios cobertos que não formam postos 
de embarque e lançamento das embarcações e balsas salva-vidas. 

Espaço aberto situado fora das superestruturas e toldas. 

6) Compartimentos de acomodações de menor risco de incêndio. 

Camarotes que contêm móveiS e acessórios de risco limitado de incên
dio. 

Compartimentos de reunião que contêm móveis e acessórios de risco 
limitado de incêndio e têm uma área de convés inferior a 50m2 (540 pés2). 

Escritórios e enfermarias que contêm móveis e acessórios de risco li
mitado de Incêndio. 

7) Compartimentos de acomodações de risco moderado de incêndio. 

Os me.smos que para (6), mas contendo móveis e acessórios de risco 
de incêndio que não o risco limitado. 

Compartimentos de reunião que contêm móveis e acessórios de risco 
limitado de incêndio e têm uma área de convés igual ou superior a 50m2 
(540 pés2). 

Armários isolados e pequenos paióis situados em compartimentos de 
acomodações. 

Lojas. 
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Salões de projeção e compartimentos de armazenagem de filmes cine
matográficos. 

Cozinhas dietéticas (que não contenham chama nua). 

Depósito de material de limpeza (em que não sejam guardados líquidos 
Inflamá veis). 

Laboratórios (em que não sejam guardados líquidos inflamáveis). 

Farmácias. 

Pequenos secadores (que têm uma área de convés igual ou inferior a 
4m2 (43 péS'). 

Compartimentos de guarda de valores. 

8) Compartimentos de acomodações d€ mciior risco de incêndio. 

Compartimentos de reunião que contêm móveis e acessórios de risco 
de incêndio que não o risco limitado e que têm uma área de convés igual 
ou superior a 50m2 (540 pés2). 

Barbearias e salões de beleza. 

9J Sanitários e compartimentos semelhantes. 

Compartimentos sanitários. 

Instalações sanitárias comuns. chuveiros, banheiros, WC, etc. 

Pequenas lavanderias. 

Piscinas cobertas. 

Salas de operação. 

Copas isoladas nos compartimentos de acomodações. 

Instalações sanitárias particulares devem ser consideradas como parte 
do compartimento em que estão situadas. 

10J Tanques, espaços vazios e compartimentos de máquinas auxiliares 
que têm pouco ou nenhum risco de incêndio. 

Tanques de aguada que fazem parte da estrutura do navio. 

Espaços vazios e "Cofferdams". 

Compartimentos de máquinas auxiliares que não contêm máquinas 
com um sistema de lubrificação sob pressão e em que é proibido o armaze
namento de combustíveis, tais como: compartimentos de ventilação e de 
condicionamento de ar; compartimento do cabrestante e da máquina do 
leme; compartimento do equipamento de estabilização; compartimento 
dos motores de propulsão elétrica; compartimentos que contêm quadros 
distribuidores elétricos e equipamento purante elétrico que não transforma
dores elétricos a óleo (acima de 10 KVAl; túneis do eixo e das tubulações; 
compartimentos de bombas e de máquinas de refrigeração (que não mani
pulem nem usem liquidas inflamáveis). Condutos fechados que servem aos 
compartimentos relacionados acima; 

Outros condutos fechados, tais como condutos de tubos e de cacos. 
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11) Compartimentos de máquinas auxiliares, compartimentos de carga, 
compartimentos de categoria especial, tanques de óleo de carga e outros 
tanques de óleo e outros compartimentos semelhantes de risco moderado 
de incêndio. 

Tanques de óleo de carga, 
Porões de ca.rga, condutos de acesso e escotilhas. 

Câmaras frigoríficas. 

Tanques de óleo combustível (quando Instalados num compartimento 
separado que não contém máquinas). 

Túneis do eixo e de tubulações onde é possível armazenar combustíveis. 

Compartimentos de máquinas auxiliares como na categoria 10 que con
têm máquinas com sistema de lubrificação sob pressão ou onde é permitido 
o armazenamento de combustíveis. 

CompartJmentos que contêm transformadores elétricos a óleo (acima 
de 10 KVA). 

Compartimentos que contêm geradores auxiliares acionados por tur
binas ou máquinas alternativas a vapor e pequenos motores de combustão 
interna que acionam geradores de emergência, dispositivos de borrifos, bom
bas de alagamento ou de incêndio, bombas de esgoto, etc. 

Compartimentos de categoria especial (tabela 1 e 3 somente). 
Condutos fechados de acesso aos compartimentos relacionados acima. 

12) Compartimentos de máquinas e cozinhas principais. 

Praças de máquinas propulsoras principais (que não os comparthnen
tos dos motores de propulsão elétrica) e praças de caldeiras. 

Compartimentos de máquinas auxiliares que não as das categorias 10 e 
11, contendo máquinas de combustão Interna ou outras unidades que quei
mam, aquecem ou bombeiam óleo combustível. 

Cozinhas principais e anexos. 
Condutos e invólucros de acesso aos compartimentos relacionados 

acima. 

13) Palóls, ojiclnas, copas, etc. 

Copas principais não anexas a cozinhas. 
Lavanderia principal. 
Grandes secadores (com uma área de convés maior que 4m2 (43 pés2). 
Paióis diversos. 
Depósitos de malas do correio e de bagagem. 
Compartimentos para depósito de lixo. 
Oficinas (que não fazem parte dos compartimentos de máquinas, co

zinhas, etc.) . 

14) Outros compartimentos onde são armazenados líquidos infla
máveis. 

Paióis de lâmpadas. 
Paióis de tintas. 
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Paióis que contêm líquidos inflamáveis (tintas, medicamentos, etc.). 

Laboratórios (em que são guardados líquidos inflamáveis). 

ti!) Quando é indicado um só valor para a integridade ao fogo de uma 
divisão entre dois compartimentos, esse valor se aplica a todos os casos. 

!v) Quando se determina o grau de integridade ao fogo de uma divisão 
entre dois compartimentos situados no interior de uma zona vertical prin
cipal ou de uma zona horizontal, não protegida por um sistema automático 
de borrifos de acordo com as disposições da regra 120 do presente capítulo, 
ou entre tais zonas das quais nenhuma é assim protegida, deve-se aplicar 
o mais elevado dos dois valores dados nas tabelas. 

v) Quando se determina o grau de integridade ao fogo de uma divisão 
entre dois compartimentos situados no interior de uma zona principal ou 
de uma zona horizontal, protegida por um sistema automático de borrifos 
de acordo com as disposições da regra 120 do presente capítulo, deve--se 
aplicar o menor dos dois valores dados nas tabelas. Nos casos em que uma 
zona provida de borrifos e uma zona não provida de borrifos se encontram 
no interior de compartimentos de acomodações e de serviço, deve-se apli-: 
car à divisão entre as zonas o mais elevado dos dois valores dados nas ta
belas. 

vi) Quando compartimentos adjacentes estão na mesma categoria 
numérica e o número 1 aparecer nas tabelas, não há necessidade de instalar 
uma antepara ou um convés entre tais compartimentos, se considerado su
pérfluo pela Administração. Por exemplo, na categoria 12 não precisa ser 
exigida uma antepara entre uma cozinha e suas copas anexas, desde que as 
anteparas _e conveses das copas mantenham a integridade dos limites da 
cozinha. É contudo exigido uma antepara entre uma cozinha e um compar
timento de máquinas mesmo que ambos os compartimentos estejam na ca
tegoria 12. 

vii) Quando o número 2 aparecer nas tabelas, pode ser permitido o 
menor grau de isolamento somente se pelo menos um dos compartimentos 
adjacentes for protegido por um sistema automático de borrifos, de acordo 
com as disposições da regra 120 do presente capítulo. 

viii) Não obstante as disposições da regra 97 do presente capítulo, não 
há exigências especiais para o material ou a integridade das divisões quan
do somente um traço aparecer nas tabelas. 

ix) No que concerne aos compartimentos da categoria 5, a Administra
ção deve determinar qual das tabelas 1 ou 2 se aplica às extremidades das 
toldas e superestruturas, e qual das tabelas 3 ou 4 se aplica aos conveses 
abertos Em nenhum caso devem as prescrições das tabelas 1 a 4 em relação 
à categoria 5 exigir o encerramento dos compartimentos que, na opinião 
da Administração, não precisam ser encerrados 

c) Forros e revestimentos contínuos do tipo "B", em associação com os 
conveses e anteparas relevantes, podem ser aceitos como contribuindo, no 
todo ou em parte, para o isolamento e a integridade exigidos de uma divisão. 

d) Ao aprovar os detalhes estruturais de proteção contra incêndios, a 
Administração deve levar em conta o risco de transmissão de calor nas 
interseções e nos pontos terminais das barreiras térmicas exigidas. 
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(7) 1.\-50 A-30 A-l'j A-15 A- o ,,_ o A-15 A-30 A- O A- o A-15 ,11.-30 A- o A-30 ,, incêndio A- O A- o A- O ,_ o B- o A- o B- o ,_ o A- o A- o A- o 
-----·--~---

Compartimentos ,, aco,.,odaçõcs de r.:aior T"lS<::C ,, A-C·O ,·, 60 A-60 A-30 A- o A 15 ,"._-)0 A-60 A o ,_o A-30 A-~0 A- o A-30 

incêndio (81 
10 A- o A O B o B- o B- o B- o B- o ,_ o A- ,_o 

" o 

Sanitários 
A- o A- o A- o A o A- o A- o A- o A- o A- O ,_ o ,_o ,_ o ,_o ,_o 

' comnar time~. to~ se:~~elhan te~ (91 B- o ,_ o B- o B- o B- o B- o 
Tanques, espaços va:nos ' comparti;:o.entos de ::uÍquinao 

auxiliares quo tenh<::..':l pouco ou nenhu.':! r1sco ,, inc8~(lO) A- o A- o A- o A- O A- o A- O A- o A- o A- o A- o A- O A- o A- o A- o 
di o 

Compartimentos de maq~u nas uuxi li ares, com par timen-
tos de carga, compartimentos de categoria especial, 

A-Jif tanques de Óleo de carc;a ço. outros tanques de Óleo (ll) A-60 ,\-60 A-60 A-JO A- o A- o A-15 A-}0 A- o A- O A- rf A- O A- O 
e outros compartimentos se::Jelhantes ,, ri se o mode-

â-15 i\-15 A- o A- O A-
rado de incêndio o A-15 

Compartirr.entos ,, máquinas ' cozinhas principais ( 12) A-60 11.-60 A-60 A-EC A- C .\-{;0 Ã-60 k-60 ,_ o A- o A-30 A.-)01 A- o A-60 

PaiÓis, o fi c i nas, copas, e te. (U) .lo-60 A-)0 A-15 A-15 A- o A-15 t..-30 A.-)0 ,_ o A- O A- O A- O !·- o A-15 
A-O r.- o A- O B-0 A- O A- O A- o B o A- o 

Outros compartimentos em quo são guardados liquides 
(141 ,_o A.-30 1..-60 A-éü A- O ,_ o A-3~ '1>..-')t:} A- O A-)tf A-60 A-60 i\-60 A-60 

inflsmá.veis A-30 A-30 A- O A~l5 A-15 A- o ·-0 A- O 



~ ANTEPARAS QUE kXO CONSTITUEM LIMITES DE ZONAS VERTICAIS PRINCIPAIS 

NDA DE ZO!IAS HORIZONTAIS fá 
Compartimentos (1) (2) (J) ( 4) 15) (6) (?) (8) (9) {lO) (11) (12) (1}) (14) 

Estações de controle (1) 
B 01 A- O A o A- O A- O A-60 A-60 A-60 A- O A- O A-60 A-bO A-60 A-60 

B- O 

Escadas I 2 l 
A- o1 A- O A- O A- O A- O A-15 A-30 A- O A- O A-15 A-)0 A-15 A-30 

A- O A- O A- O 

c A- O A- O B-0 B-15 B-15 B-0 A- O A-15 A-30 A-15 A-30 
Corredores (3) 

B- O B- O B- O A- O 

Postos de manobra e de embarque d~s embarcaçoes e 
( 4) - - A- O A- O A- O A- O A- O A- O A-15 A- O A-15 

balsa~• salva-vidas A- O 

Espaços de conveses abertos "' - A- O A- O A- O ·-o A- O A- O A- O A- O ,_ o 
B o B- O B o B- O B- 0 B- O 

Compartinentos de aco~odações de menor risco de I 6) 
B- O il-15 B-15 B-0 A O A-15 A-30 A- O A 30 

incêndio c c c c A- O A- O 

Compartl:nentos de acomodações de risco moderado B-15 Bl5 B o A- O A-15 A-60 A-15 A-60 

de incêndio 
(7) c c c IA- o A- O A-15 

Compartimentos de acomodações de maior risco de 

incWndio 
(8) c c A- O A- O A-15 

Sanitários e compartimentos semelhantes (9) c A- O A- O ·- o A- O A- O 

f 
~ 

! o 
"' 

Tanques, espaços vazios e compartimentos de rr.áquinas 
A- ~ aU)ciliares que tenham oouco ou nenhUlll risco de iro- (lO) A- O A- O A- O A- O 

cêndio · 

Compartimentos de má~uinas auxiliares,compartimen-

A-30
2

1 

tos de carga,cowp.arti.:nentos de categoria esl)eCial, 
tanques de Óleo de carga e outros tanques de Óleo (11) A- O A- O A- O 

e outros comnartimentos se::Jelhantes de risco m.ode- A-15 

~ 

rado de incêndio 

Compartimentos de máquinas e cozinhas principais (12) A- O A- O A-60 

PaiÓis, oficinas, copas, etc, (13) A- o1 A~ o 

Outros compartimentos em que oão guardados lÍqui-
(14) ~:;:'1 do~. infla'lláy~ _ ____ ·--·· 



~ 3 - CONVESES QUE FORMAM ESCALONAMENTOS NAS ZONAS VERTICAIS PRINCIPAIS 

OU QUE CONSTITUEM LIMITES DE ZONAS HORIZONTAIS 

Compartimento abaixo Compartimento acima 11) 12) ll) I 4) ( 5) (6) 17) 18) 19) 

Estações de controle 11) A-60 A-60 A-30 A- O A- O A-15 A-30 A-60 A- O 

12) A-15 A- o A- o A- O .\- o A- O A-15 A-15 A- o Escadas 
A o A- O 

A-30 A- o A o A- O A- o A- O A-15 A-15 A- O 
Corredores (3) 

A- O A- O 

Postos de manobra e de embarque das embarcaçoes e 
A- O A- o I 4) A- O A- o A- O A- O A- O A- o A- o 

balsas salva-Vidas 

Espaços de conveses abertos I 5) A- O A- o A- O A- O A- O A- o A- o A- O A- O 

Compartimentos de acomodações de menor risco de in- A-60 A-30 A-15 A- O A- O A- O A-15 A-JO A- O 
cêndio I 6) A- O A- O A- O A- O 

Compartimentos •• acomodações •• risco moderado •• 17) A-60 A-60 A-30 A-15 A- o A-15 A-J<J A-60 A- O 
inccndio A-15 A- O A- O A- O A- O A-15 
Compartimentos •• acomodações •• me.ior risco •• I A-60 A-60 A-60 A-60 A- O A-JO A-60 A-60 A- O 

incêndio 18) A-15 A-15 A-15 A-0 A-15 A-15 

Sani tárioa e compartimentos semelhantes 19) A- O A- O A- O A- O A- o A- O A-. O A- O A- O 

Tanquee,eapaços vazios e compartimentos de máquinas 

auxiliares que tenham pouco cu nenhum riscc de in - (lO) A- O A- O A- O A- O A- O 
·- o 

A- O A- O A- O 

cêndio 

Compartimentos de m~quinas auxiliares,compartimen-
tos de carga, compartimentos de categoria especial, 
tanques de Óleo de carga e outros tanques de Óleo (11) A--60 A-60 A-60 A-60 A- O A-Jo A-60 A-60 A- O 
e outros co~partimentos semelhantes de risco mode-
raào de incêndio. A- O A-15 A-15 

Compartimentos de rnáquinas e cozinhas principais (12) A-60 A-60 A-60 A-60 A- O A-60 A-60 A-60 A- o 

PaiÓis, lll) A-60 A-60 A-JO A-15 A- O A-15 A-JO A-60 A- O 
oficinas, <:opaa, etc. A-15 A- 0 A- O A- O A-15 

Gutros compartimentos em que são guardados lÍquidos (l
4

) 
A-60 A-60 A-60 A-Eio 

·- o 
A-60 A-60 .A-60 A- O 

intlamáveis 

(lO) (11) (12) ( 13) (14) 

A- O A-30 A-60 A-15 A-60 

A- O A- O A-60 A- O A-60 

A- 0 A- O A-60 A- O A-60 

A- o A- o á- o A- O A- O 

A- o A- O A- O A- O A- O 

A- 0 A-15 A-15 A- O A-15 
A-0 

A- O A-J A-JO A- O A-JO 
A-

A- O A-) A-60 A-15 A-60 
A- O A- O 

A- O A- O A- o A- o A- O 

A- O A- O A- O A- O A- O 

A- O A- O \-JO A-Jd A-30 

A- O 

A- o A-60 A-60 ~-60 A-60 

A- o A- O A-30 A- O A-30 

A- O A-60 A-60 A-60 A-60 



~ 4 - CONVESES QUE Jf.XO' FORMAM ESCALONAMENTOS NAS ZONAS VEnTICAIS PRmCIPAIS 

NE':' CONSTITIJVl llTTITES DE "0!'' S HOTl!ZO~lTA!S ·" " "' 

Compe.rtimen to8 abaixo :::omrõ1.rt.imenton ncima (1) (2) (3) ( 4) ( 5) (6) (7) (8) (9) (lO) (11) (12} (13) (14) 

Eoz.tnções o controle (1) A-30 A-JO A-15 A- O ,_ o A o A-15 A-30 A- O A- o A- C A-60 A- o A-60 

A- o A- o A- o 8- o A- o ,_ o A-15 

A- o A- o A- o A- O 
,_ o ;,_ o A- o ,;_ o A- o A- o A- O A-30 A- O A-JO 

Escadas (:;) ,_ o A- O 

Corredores (3) A-l'J A- o ,_ o' A- o A- o A- o A-J 5 A-1~ A- O A- O A- o 1\.-:SO ,_ o A-30 
:.- o E-ol o- o ,_ o B- o B- 0 B- O 

Postos do manobra o do embaTI}Ue dan el'tbarcações o ( 4) 
/,- o A- o A- o A- o - A- o ,,_ o A- o A- o A- o A- O A- O ,,_ o A- O 

balsan salva-vidas n- o ,_ o B- o B- o 

Espaço !I do conveses nbertos ( 5) A- 0 A- o A- o A- o - A- o A- o A- O A- o A- o A- O r..- o A- o A- o 
B- o B- o B- O B- 0 B- o ,_ o 

··-
Compartimentos do f'.comodações do menor risco do (6) A-60 A-15 :..- o A- o ... - o A- o A- o A- O A- o A- O A- O A-15 A- o A-15 
lncendio A- o B- o ,_ o B- o B- o ,_ o A- O A- o 
Compartimentos do acomodações do riSCO moderado 

( ?) 
A-GO A-~0 1,-"!.5 A-15 A- O h- o A-15 A-30 A- o A- o A-15 A-JO A- o A-JO 

do incêndio A- o ,\- o A- o B- o B- o A- o ,_o D-O A- O ,_ o A- o 
---------· 

Compartimentos de acomodações do ma1or risco "' 
A-60 A-60 A-60 A )O 

,_ o A-15 A-30 A-60 A o A- O A-30 ;,-jQ A o A-JO 
incêndio (8) 

A-l':i A o A- o B 
... 

o ,_ o B- O B- o 3- o A- o .; o A- O 

Sanitários 
A- o A o A- o A o A- o A- o A- o A- o A- o A- o A- tJ :..-o A o A- O 

' comuartimentos seme1ha.'1teo (g) B- o D- o B- o B- o B- o B-0 

Tanques,espaços vazios o compartimentos de máquinas 

!lUXi1iares que ten.l-jam pouco ou nenhum risco de inCê.Jl(lO) A- O A- O A- o A- O A- o A- o A- o A- O A- o A- o A- O A- O A- o A- o 
di o 

Compartimentos do m:iquinas R'.lXiliares, compartimen-
too de carga, compartimentos de categoria especial, 

rfA- o A-Jff tanques de Óleo de carga e out~os tanques de Óleo (ll) A-60 A-60 A-60 A-30 A- O A- O A-15 A-JO A- o A- o A- A- o 
o outros compartimentos semelhantes de risco mode- A-15 A-15 A- o A- O A- o A-15 ,-ado do incêndio 

Compartimentos do máquinas o cozinhas prinCipais (12) A-60 A-60 A-60 A-6C A- O A-60 A-60 A-60 A- O A- O A-30 A-~01 A- o A-60 

PaiÓis, oficinas,copa2, etc, (13) A.-60 A.-30 A-15 A-15 A- O A-15 A-JO A-30 A- O A- o A- O 
,_ o '•- o A-15 

A-O ,_ o A- O B-0 A- O A- o A- O B- o A- O 

Outros compai-timen tos om quo são guardados lÍquidos 
(14)· A-60 A-60 A- O A-JO A-60 A-60 A- O A- O A-Jff :\-302 A- o A-Jff A-60 A-60 

inflamáveis A-30 A-30 A- O A-15 A-15 A- O •-n ,_o 
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REGRA 99 

Meios de Abandono 

aJ Em todos os compartimentos destinados aos passageiros e à tri
pulação e em todos os compartimentos €fi que a tripulação é normalmente 
empregada, exceto os compartimentos de máquinas, devem ser previstas 
escadas e pranchas que proporcionem um meio rápido de abandono desses 
compartimentos para o convés de embarque nas embarcações e balsas sal
va-vidas. Devem ser observadas em particular as seguint2s disposições: 

i) Abaixo do convés de compartimentagem, cada compartimento estan
que ou outro compartimento ou grupo de compartimentos delimitado de 
modo semelhante deve ser provido de dois meios de abandono, dos quais 
pelo menos um deve ser independente de portas estanques. A Administração 
pode, a título excepcional, exigir apenas um meio de abandono, levando em 
devida conta a natureza e a localização dos compartimentos e o número 
de pessoas que neles podem normalmente ser alojadas ou empregadas. 

ii) Acima do convés de compartimentagem, cada zona vertical princi
pal ou outro compartimento ou grupo de compartimentos delimitado de 
modo semelhante deve ser provido de dois meios de abandono, dos quais pe
lo menos um deve dar ace.sso a uma escada que constitua uma saída vertical. 

iii) Pelo menos um dos meios de abandono previsto pelas alíneas a (i) e 
(ii) da presente regra deve ser constituído por uma escada de fácil acesso 
e provido de divisões circundantes que proporcionem um abrigo contínuo 
contra o fogo desde o nível de sua origem até os conveses apropriados de 
embarque nas embarcações ou balsas salva-vidas ou até o nível mais ele
vado servido pela escada, se este último for mais elevado. Contudo, quando 
a Administração tiver, em virtude das disposições da alínea a (i) da pre
sente regra, concedido a dispensa, o único meio de abandono deve propor
cionar um abandono seguro julgado satisfatório pela Administração, A lar
gura, o número e a continuidade das escadas devem ser julgados satisfa
tórios pela Administração. 

iv) O acesso dos condutos das escadas aos postos de embarque nas em
barcações e balsas salva-vidas deve ser protegido de um modo julgado sa
tisfatório pela Administração. 

v) Os elevadores não dev.em ser co:1siderados como constituindo um dos 
meios de abandono exigidos. 

vi) As escadas que servem apenas a um compartimento e a um pa
tamar nesse compartimento não devem ser consideradas como constituindo 
um dos meios de abandono exigidos. 

viU Se uma estação radiotelegráfica não tiver acesso direto ao convés 
aberto, devem ser providos, partindo dessa estação, dois meios de abandono. 

viii) Não serão permitidos corredores sem saída que tenham mais de 13 
metros ( 43 pés) . 

b) (i) Nos compartimentos de categoria especial, o número e a disposi
ção dos meios de abandono, tanto acima como abaixo do convés de compar
timentagem, devem ser julgados satisfatórios pela Administração, e, de um 
modo geral, a segurança das vias de acesso ao convés de embarque deve 
ser pelo menos equivalente à prevista pela alínea a (!), (li), (iiü, (!v) e 
(V) da presente regra. 

ii) Uma das vias de abandono dos compartimentos de máquinas onde 
a tripulação é normalmente empregada deve evitar o acesso direto a qual
quer compartimento de categoria especial. 
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c) Cada compartimento de máquinas deve ser prov!do de dois meios de 
abandono que satisfaçam particularmente às seguintes disposições: 

i) Quando o compartimento está situado abaixo do convés de comparti
mentagem, os dois meios de abandono devem consistir em: 

1) dois conjuntos de escadas de aço, tão separados quanto possível, 
conduzindo a porta na parte superior do compartimento, do mesmo modo 
separadas e permitindo o acesso ao convés correspondente de embarque 
nas embarcações e balsas salva-vidas. Uma destas escadas deve proporcio
nar um abrigo contínuo contra o foga, a partir da parte inferior do com
partimento até uma posição segura situada fora do compartimento; ou 

2) uma escada de aço que conduza a uma porta situada na parte su
perior do compartimento e que permita o ac!)sso ao convés de embarque e 
uma porta de aço que possa ser acionada pelos dois lados e que proporcione 
uma via segura de abandono para o convés de embarque. 

ii) Quando o compartimento está situado acima do convés de com
partimentagem, dois meios de abandono devem estar tão separados quanto 
possível e as portas de saída de tais meios de abandono devem estar nu
ma posição que permita o aceso ao convés correspondente de embarque nas 
embarcações e balsas salva-vidas. Quando tais meios de abandono reque
rerem o. uso de escadas, estas devem ser de aço. 

Todavia: 

1) nos navios de tonelagem inferior a 1000 toneladas, a Administração 
pode aceitar que haja apenas um meio de abandono, levando em devida 
conta a largura e a disposição da parte superior do compartimento; 

2) nos navios de tonelagem bruta igual ou superior a 1000 toneladas, 
a Administração pode aceitar apenas um meio de abandono de tal comparti
mento, desde que uma porta ou uma escada de aço proporcione uma :::aída 
segura para o convés de embarque, levando em devida conta a natureza e a 
localização do compartimento e o fato de serem ou não normalmente em
pregadas pessoas nesse compartimento. 

REGRA 100 

Proteção das Escadas e dos Elevadores 
(nos Compartimentos de Acomodações e de Serviço! 

a) Todas ás escadas devem ser construídas de armação de aço, exceto 
quando a Administração apro-var o uso de outro material equivalente, e 
devem estar. dentro de condutos constituídos por divisões tipo "A", com 
meios eficazes de fechamento de todas as aberturas, com a exceção de que: 

1) uma escada que ligue somente dois conveses não necessita ser pro
vida de conduto, desde que a integridade do convés abrangido pela desci
da, seja mantida por meio de anteparas ou portas adequadas em um dos 
dois conveses. Quando uma escada é fechada somente no compartimento de 
um dos conveses, o conduto da escada deve ser protegido de acordo com 
as tabelas para conveses incluídas na regra 98 do presente capítulo. 

ii) as escadas podem ser instaladas sem condutos num compartimento 
de reunião, desde que fiquem completamente dentro desse compartimento. 

bJ Os condutos das escadas devem ter comunicação direta com os cor
redores e devem ter uma área suficiente para evitar o congestionamento, 
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levando em conta o número de pessoas que provavelmente os utllizarão nu
ma emergência. Tanto quanto possível, os condutos das escadas não devem 
dar acesso direto a camarotes, armários de serviço, ou outros compar
timentos fechados que contenham combustiveis e nos quais há possibili~ 
dade de se originar um incêndio, 

c) Os condutos dos elevadores devem ser instalados de modo a impedir 
a passagem de fumaça e chamas de um convés para outro e devem ser 
providos de meios de fechamento de modo a permitir o controle da tiragem 
e da fumaç.a. 

REGRA 101 

Aberturas nas Divisões Tipo "A" 

ri.! Quando as divisões tipo "A" forem perfuradas para passagem de ca
bos elétricos, cana.lízações, condutos, etc., ou vigas, vaus ou outros elemen
tos estruturais, dev2m ser tomadas providências que mantenham a resis
tência das divisões ao fogo, sujeitas às disposições do parágrafo g da pre
sente regra. 

bJ Quando, por necessidade, um conduto de ventilação passar atra
vés da antepara de uma zona vertical principal, deve ser instalada ao lado 
da antepara uma válvula de borboleta contra incêndio, de fechamento 
automático à prova de falhas. A válvula de borboleta deve também poder 
ser manualmente. fechada de cada lado da antepara. A posição deve ser 
facilmente acessível e marcada com tinta vermelha refletente. O conduto 
entre a antepara e a válvula da borboleta deve ser de aço ou outro mate
rial equivalente e, se necessário, ter um grau de isolamento que atenda ao 
parágrafo a desta regra. A válvula de borboleta deve ser provida, pelo me
nos num lado da antepara, de um indicador visível que mostre se a válvula 
está na posiçãct aberta. 

cJ Com exceção das escotilhas entre os compartimentos de carga, com
partimentos de categoria especial, paióis e compartimentos de bagagem, e 
entre estes compartimentos e os conveses abertos, todas as aberturas devem 
ser providas de dispc'Sitivos de fechamento permanentemente presos que 
tenham uma resistência ao fogo pelo menos igual à das divisões nas quais 
são instaladas. 

dJ Todas as portas e esquadrias de portas das divisõf>s do tipo "A", bem 
como os dispositivos que permitem manter estas portas fechadas, devem 
ser construídos de modo a oferecer uma re::istência ao fogo e à passagem 
de fumaça e chamas, equivalente, tanto quanto passivei, à das anteparas 
nas ouais as portas estão situadas. Estas portas e esquadrias devem ser 
construídas de aço ou outro material equivalente. As portas estanques não 
precisam ser ísoladas. 

e) Cada uma destas portas deve poder ser aberta e fechada de cada 
lado da antepara por uma só pessoa. 

/) As portas de incêndio situadas nas anteparas das zonas verticais 
principais e nos condutos das escadas, que não as portas estanques de co
mando mecânico e as que ficam normalmente fechadas, devem ser providas 
de dispositivos de fechamento automático capaz de poder funcionar Com 
uma inclinação desfavorável de 3 1/2 graus. 

A velocidade de fechamento da porta deve, se necessário, ser contro
lada de modo a evitar expor o pessoal a um perigo indevido. Todas estas 
partas, exceto as que ficam normalmente fechadas, devem poder ser ma
nobradas, simultaneamente ou em grupos, de uma estação de controle, e 
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também separadamente de uma posição situada junto à porta. O mecanismo 
de libertação deve ser projetado de modo que a porta se feche automatica
mente no caso de falha no sistema de comando; contudo, são consideradas 
aceitáveis para este fim as portas estanques de comando mecânico. Não se
rão permitidos ganchos de retenção, não controlados de uma estação de con
trole. As portas duplas de "vaivém", quando autorizadas, devem ser providas 
de dispositivo de travamento que seja automaticamente acionado pelo 
funcionamento do sistema de fechamento. 

gJ Quando um compartimento é protegido por um sistema automático 
de borrifos de acordo com as disposições de regra 120 do presente capítulo 
ou equipado com um forro contínuo do tipo "B", as aberturas nos conveses 
que não formam escalonamentos em zonas verticais principais nem cons
tituem limites de zonas horizontais devem ter um Eistema de fechame~to 
razoavelmente estanque, e tais conveses devem atender às exigêncis.s de 
Integridade do tipo "A" naquilo que, na opinião da Administração, seja ra
zoável e possível. 

h) As disposições que prevêem uma integridade ao fogo do tipo "A" 
para as divisões que não constituem limites externos do navio não se apli
cam a separações de vidro, janelas e vigias. Elas também não se aplicam 
a portas externas nas superestruturas e toldas. 

REGRA 102 

Aberturas em Divisões Tipo "B" 

aJ Quando as diVisões tipo "B" são perfuradas para a passagem de ca
bos elétricos, tubos, condutos etc., ou para a instalação de terminais de ven
tilação, aparelhos de iluminação e dispositivos semelhantes, devem ser to
madas providências para que sua resistência ao fogo não seja comprometi
da. 

b) As portas e esquadrias situadas nas divisões tipa "B", bem como 
seus dispositivos de fechamento, devem oferecer uma resistência ao fogo 
equivalente, tanto quanto possível, à das divisões, com a exceção de que 
podem ser permitidas aberturas de ventilação na parte inferior dessas por
tas. As aberturas feitas nas portas ou sob as portas não devem ter uma 
área liquida total que exceda 0,05 m' (78 pol'l e as praticadas numa porta 
devem ser providas de uma grade de material incombustível. As portas 
devem ser incombustíveis. 

c! As disposições referentes à aplicação das normas de integridade ao 
fogo do tipo "B" às divisões que constituem os limites exteriores do navio 
não se aplicam às separações de vidro, janelas e vigias, nem às portas ex
teriores das superestruturas e toldas. 

dJ Quando estiver instalado um sistema automático de borrifos de 
acordo com as disposições da regra 120 do presente capitulo: 

i) as aberturas feitas nos conveses que não formam escalonamentos nas 
zonas verticais principais nem constituem limites de zonns horizontais 
devem ser providas de dispositivos de fechamento suficientemente estan
ques, e tais conveses devem atender às exigências de integridade ao fogo 
do tipo "B" naquilo que, na opinião da Administração, for considerado ra
zoável e possível; e 

ii} as aberturas em anteparas de corredores constituídas por materiais 
do tipo "B" devem ser protegidas de acordo com as disposições da regra 
97 do presente capítulo. 
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REGRA 103 

Sistemas de Ventilação 

aJ De um modo geral, as ventoinhas devem ser dispostas de tal modo 
que os condutos que alcançam os vários compartimentos permaneçam den
tro da zona vertical principal. 

b) Quando os condutos de ventilação atravessam conveses, devem ser 
tomadas precauções, além das relativas à integridade do fogo exigida pela 
regra 101 do presente capítulo, para reduzir a probabilidade de fumaça e 
gases quentes passarem de um compartimento situado entre conveses para 
outro, através do sistema. Além das exigências de isolamento contidas na 
presente regra, os condutos verticais devem, se necessários, ser isolados 
conforme dispõem as tabelas apropriadas da regra 98 deste capitulo. 

c) as entradas e saídas principais de todos os sistemas de ventilação 
devem poder ser fechadas pelo lado de fora do compartimento que servem. 

dJ Exceto nos compartimentos de carga, os materiais utilizados para a 
construção dos condutos de ventilação são os seguintes: 

i) Condutos cuja seção transversal tem uma área igual ou superior a 
759 cm2 (115 poJ2) e todos os condutos verticais que atendam a mais de um 
eompartimento singelo situado entre conveses devem ser construídos de 
aço ou outro material equivalente. 

ii) Condutos cuja seção transversal tem uma área menor que 750 cm2 
( 110 pol2) devem ser construídos de materiais incombustíveis. Quando tais 
condutos atravessarem divisões tipo "A" ou "E" deve ser assegurada a in
tegridade ao fogo de tais divisões. 

iii) Condutos de pequeno cumprimento, com uma seção transversal e 
um compartimento que não excedam, de um modo geral, 200 cm2 (31 pol2) 
e 2m (70 pol), não precisam ser incombustíveis, desde que s~jam preenchi
das todas as seguintes condições: 

1) o conduto seja construido de um material de risco reduzido de ln
cêndio julgado satisfatório pela Administração; 

2) o conduto não se localize a menos de 60 cm (24 pol), medidos ao 
longo do seu cumprimento, de uma abertura praticada em uma divisão tipo 
"A" ou "B", incluindo forros contínuos do tipo "B". 

eJ Quando um conduto de escada for provido de ventilação, o conduto 
ou condutos de ventilação (se houver) devem ser ligados díretamente ao 
compartimento das ventoinhas independentemente de outros condutos de 
ventilação no sistema, e não devem servir a quaisquer outros compartimen
tos. 

f) Todos os aparelhos de ventilação mecânica, com exceção das ven
toinhas para os compartimentos de máquinas e de carga e qualquer sistema 
alternativo que possa ser exigido pelo parágrafo h da presente regra, devem 
ser equipados com controles agrupados de tal modo que todas as ventoi
nhas possam ser paradas de qualquer uma das duas posições separadas 
que devem ficar situadas tão distantes quanto possível uma da outra. 
Os controles providos -para a ventilação mecânica que atende aos comparti
mentes de máquinas devem também ser agrupados de modo a serem mano
brados-de duas posições, uma das quais deve ficar fora de tais compartimen
tos. As ventoinhas que serv.em aos sistemas de ventilação mecânica para os 
compartimentos de carga devem poder ser paradas de uma posição segura 
situada fora de tais compartimentos. 
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g) Quando passarem através de compartimentos de acomodações ou 
compartimentos que contenham materiais combustíveis, os condutos de 
exaustão dos fogões das cozinhas devem ser construídos por divisões ti
po "A". Cada conduto de exaustão deve ser equipado com: 

i) uma grade de gordura facilmente removível para limpeza; 
lU uma válvula de borboleta contra incêndio situada na extremidade 

Inferior do conduto; 
111) dispositivos, acionáveis de dentro da cozinha, para desligar a ven

toinha de exaustão; e 
IV) um dispositivo fixo para extinguir um incêndio dentro do conduto. 
h) Devem ser tomadas, em relação às estações de controle situadas fo

ra dos compartimentos de máquinas, todas as medidas possíveis, para garan
tir uma ventilação e uma visibilidade permanente e para remover a fumaça 
de modo que, em caso de incêndio, as máquinas e os aparelhos que ali se 
encontram possam ser supervisionados e continuem a funcionar eficazmen
te. Devem ser proporcionados dois meios distintos para a alimentação de ar; 
as duas entradas de ar correspondentes devem ser dispostas de modo a re
duzir ao minimo o risco de introdução de fumaça simultaneamente nas 
duas entradas. A critério da Administração, tais disposições não precl,am 
ser aplicadas às estações de controle situadas num convés aberto, ou abrin
do-se para esse convés, ou quando dispositivos locais de fechamento forem 
igualmente eficazes. 

i) Os condutos destinados à ventilação dos compartimentos de máqui
nas da categoria HA" não devem, como regra geral, passar por comparti
mentos de acomodações, compartimentos de serviço ou estações de controle. 
Contudo, a Administração pode dispensar o cumprimento destas disposições 
nos seguintes casos: 

I) os condutos são construídos de aço e Isolados de acordo com a 
norma A-60; 

ii) os condutos são construídos de aço, providos de uma válvula de bor
boleta automática contra incêndio próximo da divisão que atravessam e iso
lados de acordo com a norma A-60 desde o compartimento de máquinas 
atê um ponto situado pelo menos 5m (16 pés) além da válvula de borboleta 
contra incêndio. 

1! Os condutos destinados à ventilação dos compartimentos de acomo
dações, compartimentos de serviço ou estações de controle não devem, como 
regra geral, atravessar os compartimentos de máquinas da categoria "A". 
Contudo, a Administração pode permitir que sejam dispensadas estas dis
posições desde que os condutos sejam de aço e as válvulas automáticas 
contra Incêndio sejam instaladas nas proximidades das anteparas atra
vessadas. 

REGRA 104 
Janelas e Vigias 

a! Todas as janelas e vigias em anteparas dentro dos compartimentos 
de acomodações, dos compartimentos de serviço e das estações de controle, 
que não sejam aquelas às quais se aplicam as disposições das regras 101, 
h, e 102, c, do presente capitulo, devem ser construídas de modo a aten
derem às eXIgências e Integridade das anteparas nas quais estão Instaladas. 

b) Não obstante as disposições das tabelas da regra 98 do presente ca
pitulo: 

i) Todas as janelas e vigias em anteparas que separam do exterior os
compartimentos de acomodações, os compartimentos de serviço e as esta-
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ções de controle devem ser construídas com armações de aço ou outro ma
terial adequado. O vidro deve ser retido por gaxetas ou cantoneiras me
tálicas. 

ii) Deve ser dada especial atenção à integridade ao fogOt das janelas e 
vigias que fiquem situadas em frente ou em baixo das áreas abertas ou 
fechadas das embarcações e balsas salva-vidas em tal posição que sua fal
ta de resistência ao fogo impediria as operações de lançamento e embarque. 

REGRA 105 

Utilização Restrita dos Materiais Combustíveis 

a) Exceto nos compartimentos de carga, compartimentos de bagagem, 
depósito das malas do correio e câmaras refrigeradas dos compartimentos 
de serviço, todos os revestimentos, pisos, forros e isolamentos devem ser de 
materiais incombustíveis. As anteparas e os conveses parciais que subdivi
dem um compartimento para fins utilitários ou decorativos devem ser 
igualmente de materiais incombustíveis. 

b) As telas anticondensação e os adesivos utilizados para o isolamento 
dos dispositivos de refrigeração e para o isolamento das tubulações não pre
cisam ser incombustíveis, mas devem ser em quantidade tão limitada 
quanto possível, e sua superfície exposta deve ter um grau de resistência 
à propagação das chamas considerado satisfatório pela Administração. 

cJ No interior de todos os compartimentos de acomodações e de serviço, 
as anteparas, os revestimentos e os forros podem comportar um chapeado 
combustível que não deve exceder 2,0 milímetros de espessura (1/12 pol), 
exceção feita aos corredores, condutos de escadas e estações de controle, 
onde ele !:lf.o deve exceder 1,5 milimetros 0/17 pol) de espessura. 

dJ O volume total dos elementos combustíveis, forros, molduras, decO'
raçôes e chapeados em qualquer compartimento de acomodações ou compar
timento de serviço não deve exceder um volurile equivalente ao de um cha
peado de 2,5mm ( 1!10 pol) de espessura que recubra a superfície total das 
paredes e do forro. No caso dos navios equipados com um sistema auto
mático de borrifos de acordo com as disposições da regra 120 do presente 
capítulo, o volume acima pode incluir algum material combustível usado 
para a fixação das divisões tipo C. 

e) Todas as superfícies expostas nos corredores e nos condutos d.e es
cadas e as superfícies em espaços dissimulados ou inacessíveis nos compar
timentos de acomodações e de serviço e nas estações de controle devem 
ter características de baixa propagação de c.hamas. 

!> O mobiliário nas passagens e condutos de escadas deve ser reduzido 
ao mínimo. 

g) Tintas, vernizes e outros produtos ultllizados sobre as superfícies 
interiores expostas não devem apresentar um risco de incêndio julgado 
excessivo pela Administração e não devem ser capazes de produzir quan
tidades excessivas de fumaça ou outras matérias tóxicas. 

hJ As coberturas primárias dos conveses, se aplicadas dentro dos con1-
partimentos de acomodações e de serviço e das estações de controle, devem 
ser de um material aprovado que não se inflame facilmente, nem apresente 
o risco de se tornar tóxico ou explodir em temperaturas elevadas. 

t) As cestas para papéis devem ser feitas de materiais incornbustíveis e 
com lados e fundos maciços. 
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REGRA 106 

Detalhes Diversos 

a) As tubulações que atravessam as divisões tipo HA" ou "B" devem 
ser de um material aprovado pela Administração, levando em conta a tem
peratura que essas divisões devem suportar. As tubulações de óleo ou de lí
qridos combustíveis devem ser de um material aprovado pela Administração, 
levando em conta o risco de incêndio. Os materiais cujas características se
jam facilmente afetadas pelo calor não devem ser empregados na construção 
de embornais exteriores, descargas de .sanitários e outras saídas para o mar 
fituadas próximo da linha-d'água e quando uma falha do material num 
caso de incêndio produziria perigo de alagamento. 

Disposições Aplicáveis aos Compartimentos de Acomodações, 
Compartimentos de Serviço, Estações de Controle e Escadas 

b! - j) Os espaços de ar situados atrás dos forros, painéis ou revesti
mentos devem ser convenientemente divididos por paredes divisórias bem 
ajustadas, para evitar a tiragem. O afastamento dessas paredes não deve 
exceder 14m ( 46 pés) . 

i ) Na direção vertical, tais espaços, inclusive os situados atrás dos re
vestimentos das escadas, condutos etc., devem ser fechados em cada convés. 

c) A construção dos forros e das .anteparas deve ser tal que seja possível, 
sem comprometer a eficiência da proteção contra incêndio, que as rondas 
de incêndio detectem qualquer fumaça proveniente dos espaços dissimu
lados e inacessíveis, exceto quando. na opinião da Administração, não haja 
r:sco de incêndio proveniente de tais espaços. 

dJ Os radiadores elétricos, se usados, devem ser fixos em posição e cons
truídos de modo a reduzir ao mínimo os riscos de incêndio. Nenhum ra .. 
diador deve ser equipado com um elemento calorifico de tal modo exposto 
que roupas, cortinas ou outros materiais semelhantes possam ser cha
muscados ou inflamados pelo calor proveniente desse elemento. 

e) Nas intalações cinematográficas, não devem ser usadas películas 
à base de nitrato de celulose. 

REGRA 107 

Instalação de um Sistema Automático d~ Borrifos e de Alarme e Detecção 
de Incêndio ou de um Sistema Automático de Alarme 

e Detecção de Incêndio 

Em qualquer navio ao qual se apliquem as regras desta parte do presen
te capítulo e no interior de cada uma das zonas horizontais ou verti~ais, 
todos os compartimentos de acomodações e de serviço e, quando for con
siderado necessário pela Administração, as estações de controle, com a exce
ção dos compartimentos que não apresentem risco substancia1. de incêndio 
(espaços vazios, sanitários, etc.), devem ser providos de uma das seguintes 
instalações: 

i) um sistema automático de borrifos e de alarme e detecção de incên
dio de um tipo aprovado de acordo com as disposições da regra 120 do pre
sente capitulo e cuja instalação e disposição proporcionem a proteção de 
tais compartimentos; ou 

ii) um sistema automático de alarme e detecção de incêndio de um tipo 
aprovado de acordo com as disposições da regra 121 do presente capítulo· e 
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cuja instalação e disposição proporcionem a detecção de um incêndio em 
tais compartimentos. 

REGRA 108 

Proteção dos Compartimentos de Categoria Especial. 
Disposições Aplicáveis aos Compartimentos de 
Categoria Especial, Estejam eles Acima ou 
Abaixo do Convés de Compartimentagem 

a) Generalidades 

i) As disposições da presente regra se baseiam no prinCipiO de que a 
divisão normal em zonas verticais principais pode encontrar dificuldades 
práticas no caso dos compartimentos de categoria especial e que se deve, por 
conseguinte, dar a estes compartimentos uma proteção equivalente por 
m2io de zonas horizontais e dispositivos fixos eficazes de extinção de in
cêndio. Para fins da presente regra, estas zonas horizontais podem estender
se a mais de um convés, desde que sua altura total não exceda 10m (33 pés). 

ii) Todas as disposições das regras 101 e 103 deste capítulo para 
manter a integridad-e das zonas verticais se aplicam igualmente aos conveses 
e anteparas que constituem os limites entre as zonas horizontais, bem como 
entre estas zonas e o resto do navio. 

b! Proteção Estrutural 

i) As anteparas que constituem os limites verticais dos compartimentos 
de categoria especial devem ser isoladas do modo previsto para os com
partimentos da categoria 11 na tabela 1 da regra 98 do presente capítulo, 
e as anteparas que constituem os limites horizontais, do modo previsto para 
os compartimentos da categoria 11 na tabela 3 daquela regra. 

ii) Devem ser instalados indicadores no passadiço, os quais devem indi
car quando qualquer porta de acesso ou de saída de um compartimento de 
categoria especial está fechada. 

c) Dispositivos Fixos de Extinção de Incêndio 

Todos os compartimentos de categoria especial devem ser providos de 
um sistema fixo de borrifamento de água sob pressão, de comando manual, 
de tipo aprovado, que deve proteger todas as partes dos conveses e das pla
taformas para veículos, se houver, nestes compartimentos. Contudo, a Ad
ministração pode permitir o uso de qualquer outro sistema fixo de extinção 
de incêndio, se tiver sido provado, numa prova em escala real simulando 
um incêndio de gasolina derramada num compartimento de categoria es
pec1al, que este dispositivo não é menos eficaz no controle de incêndios que 
possam ocorrer neste tipo de compartimento. 

d) Ronda e Detecção 

i) Deve ser mantido nos compartimentos de categoria especial um siste
ma eficiente de ronda. Em qualquer um de tais compartimentos em que o 
servíço de ronda de incêndio não for permanentemente mantido durante 
a viagem, deve ser provido nesse compartimento um sistema automático 
de detecção de incêndio de um tipo aprovado. 

ii) Devem ser providos, na medida do necessário, alarmes manuais con
tra incêndios em todos os compartimentos de categoria especial, especial
mente nas proximidades da saída de tais compartimentos. 
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e) Equipamentos de Extinção de Incêndio 

Devem ser providos em cada compartimento de categoria especial: 

i) um número de tomadas de incêndiO com mangueira e esguichos uni
versais de um tipo aprovado, dispostos de tal modo que todas as partes 
de&ses compartimentos possam ser atingidas por dois jatos d'água prove
nientes de duas manguelras ligadas a tomadas diferentes; 

ii) Pelo menos três aplicadores de neblina; 

iii) uma unidade aplicadora portátil de acordo com as dispo.5ições da 
regra 115, d, do presente capítulo, devendo haver a bordo pelo menos duas 
dessas unidades utilizáveis nesses compartimentos; 

iv) extintores portáteis de um tipo aprovado, em número considerado 
suficiente pela Administração. 

f J Sistema de Ventilação 

i) Deve ser instalado nos compartimentos de categoria especial um sis
tema eficaz de ventilação mecânic~ que permita que o ar seja renovado 
pelo menos dez vezes por hora. O sistema para tais compartimentos deve 
ser inteiramente independente dos outros sistemas de ventilação e deve 
funcionar permanentemente quando houver veículos nos compartimentos. 
A Administração pode exigir que o ar seja renovado mais freqüentemente 
quando os veículos estiverem sendo carregados e descarregados. 

ii) A ventilação deve ser tal que evite a estratificação do ar e a for
mação de bolsões de ar. 

iii) Deve ser provido no passadiço um dispositivo que indique qualquer 
perda ou redução da capacidade de ventilação exigida. 

Disposições Suplementares Apztcâveis apenas aos Compartimentos de Cate
goria Especial Situados Acima do Convés de Compartimentagem 

g) Embornais 

Em vista da séria perda de estabilidade que poderia resultar da acumu
lação de grandes quantidades de água no convés ou conveses em conse
qüência do funcionamento do sistema fixo de borrifamento de água sob 
pressão, devem ser instalados embornais de modo a assegurar que essa água 
seja rapidamente descarregada diretamente para o mar. 

h! Precauções contra a Inflamação de Vapores Inflamáveis 

i) O equipamento, especialmente equipamento e cabos elétricos, que 
possa constituir uma fonte de inflamação de vapores inflamáveis, deve ser 
instalado pelo menos 45cm 08 pol) acim.a do convés. Contudo, se a Admi
nistração considera que a instalação do equipamento e dos cabos elétricos 
num nível inferior é necessária para a operação segura do navio, eles de
vem ser um tipo aprovado para uso numa mistura explosiva de gasolina 
e ar. O equipamento elétrico instalado a mais de 45cm (18 pol) acima do 
convés deve ser de um tipo fechado e protegido de modo a impedir o esca
pamento de centelhas. Os conveses abrangidos por esta disposição são a
queles onde são transportados veículos ou onde haja normalmente o perigo 
de se acumularem vapores explosivos. 

li) Quando o equipamento e os cabos elétricos são instalados num con
duto de descarga de ventilação, eles devem ser de um tipo aprovado para 
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uso em mistur.as explosivas de gasolina e ar, e a saída de qualquer conduto 
de descarga deve ficar situada numa posição segura, levando em conta 
outras fontes possíveis de inflamação. 

Di-::posições Suplementares Aplicáveis Apenas aos Compartimentos de 
Categoria Especial Situados Abaixo do Convés de Compartimentagem 

i) Esgoto e Drenagem dos Porões 

Em vista da séria perda de estabilidade que poderia resultar dB. acumu
lação de grandes quantidades de água no convés ou na parte superior do 
tanque em conseqüencia do funcionamento do sistema fixo de borrifamento 
de água sob pressão, a Administração pode exigir a instalação de dispositi
vos de esgoto e drenagem além dos previstos na regra 13 do presente capí
tulo. 

j) Precauções Contra a Inflamação de Vapores Inflamáveis 

i) O equipamento e os cabos elétricos, se instalados, devem ser de um 
tipo adequado para uso em misturas explosivas de gasolina e ar. Não deve 
ser permitido o emprego de outro equipamento que possa constituir uma 
fonte de inflamação de vapores inflamáveis. 

ii) O equipamento e os cabos elétricos, se instalados num conduto de 
descarga de ventilação, devem ser de um tipo aprovado para uso em mis
turas explosivas da gasolina e ar, e a saída de qualquer conduto de descarga 
deve ficar situada numa posição· segura, levando em conta outras fontes 
possíveis de inflamação. 

REGRA 109 

Proteção dos Compartimentos de Carga 
(que não Sejam Compartimentos de Categoria Especial) 

Contendo Veículos a Motor com Combusttvel nos seus Tanques para 
sua Própria Propulsão 

Em todos os Compartimentos de carga (que não sejam compartimentos 
de categoria especial) que contenham veículos motorizados com combustí
vel nos seus tanques para sua própria propulsão, devem ser satisfeitas as 
seguintes disposições: 

a) Detecção de Incêndio 

Deve ser provido um sistema aprovado de alarme e detecção de incên
dio. 

b! Disposittvos de Extinção de Incêndio 

i) Deve ser instalado um sistema fixo de extinção de incêndio por meio 
de gás, de acordo com as disposições da regra 116 do presente capítulo, 
com a exceção de que, se for instalado um sistema de dióxido de carbono, a 
quantidade de gás disponível deve ser pelo menos suficiente para libertar 
um volume de gâs igual a 45 por cento do volume bruto do maior desses 
compartimentos de carga que possam ser tornados estanques ao gás. Os 
dispositivos devem ser tais que assegurem uma chegada rápida e eficaz 
do gás no compartimento. Pode ser instalado qualquer outro dispositivo 
fixo de extinção de incêndio por meio de gás ou de espuma de alta expan
são, desde que ele proporcione uma proteção equivalente. 

ii) Devem ser providos extintores portáteis .em cada um destes compar
timentos. em número considerado suficiente pela administração. 
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c! Sistema de Ventilação 

i) Deve ser provido em cada um destes compartimentos de carga um 
sistema eficaz de ventilação mecânica que permita a renovação do ar pelo 
menos 10 vezes por hora. Este sistema deve ser inteiramente independente 
dos outros sistemas de ventilação e deve funcionar permanentemente quan
do se encon'Lrarem veiculas em tais compartimentos. 

ii) A ventilação deve ser tal qne evite a estratificação do ar e a forma
ção de bolsões de ar. 

iii) Deve ser provido no passadiço um dispositivo que indique qualquer 
perda ou redução de capacidade de ventilação exigida. 

d) Precauções contra a Inflamação de Vapores Inflamáveis 

i) O equipamento e os cabos elétricos, se instalados, devem ser de- um 
tipo adequado para uso em misturas explosivas de gasolina e ar. Não deve 
ser permitido o emprego de. cutro equipamento que possa constituir uma 
fonte de infjamação de vapores inflamáveis. 

ii) O equipamento e os cabos elétricos, se instalados num conduto de 
descarga de ventilação, devem ser de. um tipo aprovado para uso em mis
turas explosivas de gaEolina e ar, e a salda de qualquer conduto de descarga 
deve ficar situada numa posição segura, levando em conta outras fontes 
possíveis de. inflamação. 

REGRA 110 

Disposições Relativas a óleo Combustivel, óleo Lubrificante e outros óleos 
Inflamáveis 

a) Dispo5ições Relativas a éleo Combustível 

Quando um navio utiliza óleo combustível, as medidas relativas ao ar
mazenamento, à distribuição e à utilização do óleo combustível não devem 
ser de natureza que comprometa a segurança do navio e das pessoas a bor
do e devem pelo menos satisfazer às seguintes disposições: 

i) Nenhum óleo combustivel cujo ponto de fulgor, determinado por meio 
de um dispositivo de prova aprovado, e menor que 61 °C (141°F) (prova em 
cadinho fechado) deve ser usado como combust~vel, exceto nos geradores de 
emergência, em cujo caso o ponto de fulgor nào deve ser menor que 43°C 
(110'F). A Administração pode, contudo, permitir o uso geral de um óleo 
combustível que tenha um ponto de fulgor igual ou superior a 43°C ( 110°F), 
sujeito às precauções suplementares Que ela considerar necessárias e sob a 
condição de que a temperatura do compartimento em que esse combustível é 
armazenado ou usado não deve poder elevar-se até 10°C OSOF) abaixo do 
ponto de fulgor do combustível. 

ii) Tanto quanto possível, nenhuma parte do sistema de óleo com
bustível que contenha óleo aquecido sob uma pressão de mais de 1,8 kg/cm:! 
(25 lb/pol2) deve ficar de tal modo escondida que não possam ser facil
mente observados quaisquer defeitos ou vazamentos. No percurso de tais 
partes do sistema de óleo combustivel, o compartimento de máquinas deve 
ser adequadamente iluminado. 

iii) A ventilação dos compartimentos de máquinas deve ser suficiente 
sob todas as condições normais para impedir o acúmulo de vapores de óleo. 

iv)_ - 1) Tanto quanto possível, os tanques de óleo combustível devem 
fazer parte da estrutura do nav!o e devem ficar situados fora dos com-
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partimentos de máquinas da categoria A. Quando os tanques de óleo com
bustível, com exceção dos tanques de duplo fundo, forem necessariamente 
instalados ao lado dos compartimentos de máquinas da categoria A, eles 
devem de preferência ter um limite comum com os tanques de duplo fundo, 
e a superfície do seu limite comum com o compartimento de máquinas deve 
ser tão reduzida quanto possível. De um modo geral, deve ser evitado o uso 
de tanques móveis, mas, quando tais tan(].ues são empregados, eles não 
devem ficar situados nos compartimentos de máquinas da categoria A. 

2) Nenhum tanque de óleo deve ficar situado onde qualquer derrama
mento ou vazamento dele proveniente possa constituir um risco de incêndio 
pelo contato com superfícies aquecidas. Devem ser tomadas medidas para 
impedir que qualquer óleo sob pressão que possa escapar de uma bomba, de 
um filtro ou de um aquecedor entre em contato com superfícies aquecidas. 

v) Toda tubulação de óleo combustível que, se avariada, permitiria que 
o óleo escapasse de um tanque de armazenamento, de decantação ou de 
serviço, situados acima do duplo fundo, deve ser provida de uma torneira 
ou válvula fixada sobre o tanque e podendo ser fechada de uma posicão 
segura fora do compartimento em apreço no caso de se declarar um in
cêndio no compartimento em que se encontram os tanques. No caso especial 
dos tanques profundos ("deep" tanques) situados em qualquer túnel de 
eiXo, túnel de tubulação ou espaço semelhante, devem ser instaladas vál
vulas, mas o contrôle no caso de incêndio pode ser efetuado por meio de uma 
válvula suplementar colocada na tubulação ou tubulações fora do túnel ou 
do espaço semelhante. 

vi) Devem ser proporcionados dispositivos seguros e eficazes para de
terminar a quantidade de óleo combustível contida em cada tanque. Po
dem ser permitidos tubos de sondagem com dispositivos de fechamento 
adequados, sob a condição de que suas extremidades superiores fiquem si
tuadas cm posições seguras. Podem ser utilizados outros dispositivos, desde 
que eles não atravessem a parte superior do tanque e que em caso de va
zamento ou enchimento excessivo não permitam derramamento de óleo 
combustível. 

vii) Devem ser tomadas providências par:a impedir qualquer excesso 
de pressão nos tanques ou em qualquer parte do sistema de óleo combus
tível, incluindo os tubos de enchimento. As válvulas de descarga e os tubos 
de ar ou transbordamento devem descarregar para uma posição em que, na 
opinião da Administração, não haja risco de incêndio. 

viii) Os tubos de óleo combustível devem ser de aço ou outro material 
aprovado; contudo,_nas posições onde a Administração considerar necessário, 
pode ser permitido o emprego restrito de tubos flexiveis. Esses tubos flexí
veis e as ligações terminais devem ser de materiais aprovados resistentes 
ao fogo e suficientemente sólidos, construídos de modo considerado satis
fatório pela Administração. 

bi Disposições Relativas a óleo Lubrificante 

As medidas tomadas para o armazenamento, a distribuição e a utilização 
do óleo destinado aos sistemas de lubrificação sob pressão devem ser de 
natureza a não comprometer a segurança do navio e das pessoas a bordo, e 
as medidas tomadas nos compartimentos de máquinas da categoria A e, 
tanto quanto possível, nos outros compartimentos de máquinas, devem 
pelo menos satisfazer às disposições das alíneas (ii). (iv) (2), (v), (Vi) e 
(viO do parágrafo a da presente regra. 
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c! Disposiç6es Relativas a outros óleos InflamáveJB 

As medidas tomadas para o armazenamento, a distribuição e a utiliza
ção de outros óleos inflamáveis empregados sob pressão nos sistemas de 
transmissão de energia, nos sistemas de controles e de ativamento e nos sis
temas de aquecimento devem ser tais que não comprometam a segurança 
do navio e das pessoas a bordo. Nos locais onde existem fontes de inflama
ção, os dispositivos previstos devem pelo menos satisfazer às disposições das 
alíneas a (iv) (2) e (vi) e, em relação à sua resistência e construção, às 
da alínea a (viii) desta regra. 

REGRA 111 

Abertura WJS Compartimentos de Máquinas e Dispositivos para Fechar 
tais Aberturas, para Parar as Máquinas e para Fechar os Tubos de 

Aspiração de óleo Combustível 

aJ As dis:posiçães da presente regra se aplicam aos compartimentos de 
máquinas da categoria A e, quando a Administração considerar desejável, 
a outros compartimentos de máquinas. 

bJ - i) O número de gaiútas, portas, ventiladores, abertura nas cha
minés para permitir a saída do ar viciado e outras aberturas do comparti
mento de máquinas deve ser reduzido ao mínimo necessário a uma boa ven
tilação e ao bom funcionamento do navio. 

ii) As borboletas das gaiútas, quando instaladas, devem ser de aço.-De
vem ser proporcionados dispositivos adequados para permitir, em caso de 
incêndio, a saída da fumaça do compartimento a ser protegido. 

iii) As portas, com exceção das portas estanques mecânicas, devem ser 
dispostas de medo a garantirem um fechamento positivo em caso de incên
dio no compartimento, por meio de dispositivos mecânicos de fechamento, 
ou por meio de portas de fechamento automático capazes de se fecharem 
com uma inclinação desfavorável de 3 1/2 graus e tendo um dispositivo 
seguro de retenção, provido de um dispositivo de libertação manobrável à 
distância. 

c) Nenhuma janela deve ser instalada nas coberturas dos compartimen
tos de máquinas. 

d) Devem ser proporcionados meios de controle para as seguintes 
operações. 

i) abertura e fechamento das gaiútas, fechamento das aberturas nas 
chaminés que normalmente permitam a ventilação para o exterior e fecha
mento das válvulas de borboletas dos ventiladores; 

lll saída da fumaça; 

iii) fechamento das portas mecânicas ou libertação do mecanismo das 
portas que não sejam portas estanques mecânicas; 

!v) parada das ventoinhas de ventilação; e 

v) parada das ventoinhas de tiragem forçada e induzida, das bombas 
de transferência e condicionamento de óleo combustível e de outras bombas 
da mesma natureza. 

eJ Os controles requeridos para as ventoinhas devem satisfazer às 
prescrições da regra 103, t, do presente capítulo. Os controles de todas as 
instalações regulamentares de extinção de incêndio, bem como os meios de 



DECRETOS l.EGISLATIVOS - 1971 119 

controle prescritos na alínea d, (i), (ii), (iii) e (v) da presente regra e 
na alínea a (V), da regra 110 do presente capitulo, devem ser agrupados, de 
um modo considerado satisfatório pela Administração, em uma posição de 
controle ou .em posições tão pouco numerosas quanto possível. Estas posições 
devem ser localizadas onde não possam ficar isoladas num caso de incêndio 
no compartimento que elas atendem e devem ter um acesso seguro. do con
vés descoberto. 

REGRA 112 

Manutenção de Rondas de Incêndio etc. e Instalação do Equipamento 
de Extinção de Incêndio 

a) Rondas de Incêndio e Sistemas de Detecção, Alarmes e Chamada 
Geral 

i) Deve ser mantido um serviço eficaz de ronda de modo a que possa 
ser prontamente petcebido qualquer começo de incêndio. Todos os mem
bros de ronda de incêndio devem ser treinados para que se familiarizem 
com os arranjos do navio bem como com a localização e o funcionamento 
de qualquer equipame!lto que possam ter de usar. 

iD Devem ser instalados alarmes manuais em todos os compartimentos 
de acomodações e de serviço para permitir que a ronda de incêndio dê ime
diatamente alarme ao passadiço ou à estação principal de controle de incên
dio. 

iii) Deve ser instalado um sistema aprovado de alarme de incêndio ou 
de detecção de incêndio que indique automaticamente, em um ou mais 
pontos ou estações adequadas. a presença ou sinais de incêndio e sua 
localização em qualquer compartimento de carga que, na opinião da Admi
nistração, não seja acessível ao serviço de ronda, exceto quando a Admi
nistração considerar que o navio efetue viagens de tão curta duração que 
seria pouco razoável exigir esta disposição. 

i v) O navio deve, durante toda a travessia ou a estadia nos portos (ex
ceto quando fora do serviço), ser tripulado e equipado de modo a garantir 
que qualquer alarme de incêndio seja imediatamente recebido por um mem
bro responsável da tripulação. 

vJ Deve ser instalado um alarme especial, manobrado do passadiço ou 
de uma estação de controle, para reunir a tripulação. Este alarme deve fa
zer parte do sistema de alarme geral do navio, mas deve poder funcionar 
independentemente do alarme previsto para os compartimentos de passa
geiros. 

vi) Deve ser instalado em todos os compartimentos de acomodações, 
de reuniões e de serviço um sistema de chamada geral ou outro dispositivo 
eficaz de comunicações. 

b! Bombas de Incêndio e Sistema de Redes Principais de Incêndio. 

o navio deve ser provido com bombas de incêndio, sistema de redes 
principais de incêndio, tomadas d'água e mangueiras de acordo com as dis
posições da regra 113 do presente capitulo e deve satisfazer às seguintes 
prescrições: 

i) Num navio de tonelagem bruta igual ou superior a 4.000 toneladas. 
devem ser providas pelo menos três bombas de incêndio independentes e. 
num navio de tonelagem bruta inferior a 4.000 toneladas, pelo menos duas 
dessas bombas de incêndio. 
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ii) Num navio de tonelagem bruta igual ou superior a 1.000 toneladas, 
as ligações de água do mar, as bombas de incêndio e as fontes de energia 
para acioná-las devem ser dispostas de modo a evitar que um incêndio em 
um compartimento qualquer ponha todas a.:; bombas fora de ação. 

iii} Num navio de tonelagem bruta igual ou superior a 1. 000 toneladas, 
as bombas, as redes principais e as tom3.di..S devem ser dispostas de modo 
a que, pelo menos, um jato d'ãgt;.a eficaz, de acordo com as disposições 
da alínea c da regra 113 do presente capitulo, possa ser imediatamente ob
tido de qualquer uma das tomadas de incêndio situadas no interior do navio. 
Devem ser também tomadas providências para assegurar um débito d'água 
contínuo pela partida automática de uma da3 bombas de incêndio exigidas. 

i v) Num navio de tonelagem bruta i~·· feriar a 1. 000 toneladas, a instala
ção deve atender às condições impostas p:;la Administração. 

c) Tomadas de Incêndio, Mangueiras e Esguichos 

i) O navio deve ser provido de mangueiras de incêndio em número e de 
um diâmetro que a Administração considerar satisfatórios. Deve haver pe
lo menos uma maP..gueita para cada tomada prescrita pela regra 113, d, do 
presente capítulo, e essas mangueiras devem ser usadas somente para a 
extinção de incêndio ou para experimentar os dispositivos de extinção de 
incêndio nos exercícios de "Postos de Incêndio" e nas vistorias. 

ii) Nos compartimentos de acomodações, Ue serviço e de máquinas, o 
número e a posição das tomadas devem ser tais que possam ser satisfeitas 
as disposições do parágrafo d da regra 113 do presente capítulo quando 
todas as portas estanques e todas as portas nas anteparas das zonas ver
ticais principais estiverem fechadas. 

iii) As disposições devem ser tais que pelo menos dois jatos d'água pos
sam atingir qualquer parte de qualquer compartimento de carga, quando 
vazio. 

i v) Todas as tomadas nos compartimentos de máquinas devem ser pro
vidas de mangueiras que tenham, além dos esguichos exigidos no par2.gra
fo g da regra 113 do presente capítulo, esguichos adequados para borrifar 
água sobre óleo ou, alternativamente, esguichos universais. Além di~sc, ca
da compartimento de máquinas da categoria A deve ser provido de pe.o 
menos dois aplicadores de neblina. • 

v) Devem ser providos esguichos de borrifo ou esgulchos universais 
para pelo menos um quarto do número de mangueiras requeridas em partes 
do navio que não sejam compartimentos de máquinas. 

vi) Para cada par de aparelhos de respiração deve ser provido um apli
cador de neblina que deverá ser instalado adjacente a tais aparelhos. 

vii) Quando, em qualquer compartimento de máquina da categoria A, 
há acesso, num nivel baixo, de um túnel de eixo adjacente, devem ser pro
vidas, no exterior do compartimento mais próximo à ~ua entrada, duas 
tomadas de incêndio providas de mangueiras com esguichos universais. 
Quando tal acesso não é proveniente de um túnel, mas de outro comparti
mento uu compartimentos, devem ser providas em um desses comparti
mentos duas tomadas providas de mangueiras com esguichos U!liversais 

Um apli-:adol" de neblina pode consistir num tubo tr.etáltco e:n fo•ma de "'L" cuja 
pernada ~ong:a Eeja de cerca de 2 metros (6 pés) de comprimento capaz de r.er adaptada 
numa mar.gue~ra c cuja p.")rnada c-erta Eeja de cer~a de 1/4 rr:etro (10 polegadas) de 
comprhhento piovida de um e:>gufcho fixo de neblina ou c~tpaz de receber um e~:;uicllO 
de neblina. 
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próximo à entrada para o compartimento de máquinas da categoria A. Es
sa disposição não é aplicada quando o túnel ou os compartimentos adja.:.. 
centes não constituem uma via de abandono. 

dJ Acoplamento Universal com as Tomadas de Terra 

i) Um navio de tonelagem bruta igual ou superior a 1. 000 toneladas de
ve ser provido pe: o menos com um acoplamento universal de ligaçáo com 
a terra, de acordo com a regra 56, h, do presente capítulo. 

ii) As instalações devem permitir a ligação com a terra por qualquer 
dos bordos. 

e) Extintores de Incêndio Portáteis r;os Compartimentos de Acomoda-: 
ções de Serviço e nas Estações de Controle 

O navio deve ser provido, nos compartimentos de acomodações e de ser
viço e nas estações de controle, de extintores portáteis de modelo aprovado, 
em número julgado necessário e suficiente pela Administração. 

j) Dispositivos Fixos de Extir.ção de Incêndio nos Compartimentos de 
Carga 

i) Os compartimentos de carga dos navios de tonelagem bruta igual 
ou superior a 1. 000 toneladas devem ser protegidos por um dispositivo fiXo 
de extinção de incêndio por gás inerte, de acordo com as disposições da re
gra 116 do presente capitulo, ou por um dispositivo fixo de extinção de in
cêndio por espuma de alta expansão que garante uma proteção equivalente. 

ii) Quando a Administração considerar que um navio efetua viagens 
de tão curta duração que a aplicação das disposições da alínea acima não 
seria justificada e no caso dos navios de tonelagem bruta inferior a 1. 000 
toneladas, devem ser instalados nos compartimentos de carga os dispositi
vos de extinção que ela considerar satisfatório. 

g) Dispositivos de Extinçáo de Incêndio nas Praças de Caldeiras, etc. 

Os compartimentos que contenham caldeiras a óleo ou unidades de óleo 
ccmbustível devem ser providos dos dispositivos abaixo: 

i) Um dos seguintes dispositivos de extinção: 

1) Dispositivo fixo de borrifarnento de água sob pressão, de acordo 
com as disposições da regra 119 do presente capítulo. 

2) Dispositivo de extinção de incêndio por gás inerte, de acordo com 
as disposições da regra 116 do presente capítulo. 

3) Dispositivo de extinção de espuma, de acordo com as disposições da 
regra 117 do presente capítulo. 

4) Dispositivo de extinção de espuma de alta expansão de acordo com 
as disposições da regra 118 do presente capítulo. 

Em cada caso, se as praças de máquinas e de caldeiras não são com
pletamente separadas, ou_ se o ól~o combustível pode ser drenado da praca 
de caldeiras para a praça de máquinas, as praças de máquinas e de caldei
ras combinadas devem ser consideradas como um só compartimento. 
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1il Em cada praça de caldeiras, pelo menos um equipamento portátil 
de extinção de espuma de acordo com as disposições da alínea d da regra 
115 do presente capitulo. 

iii) Em cada espaço de queima, em cada praça de caldeiras, bem como 
cada local em que se situa uma parti) da instalação de óleo combustível, 
pelo menos dois extintores portáteis distribuidores de espuma ou de um 
agente equivalente. Em cada praça de caldeiras deve haver, além disso, 
pelo menos um extintor de espuma de um tipo aprovado tendo uma capaci
dade mínima de 136 litros (30 galões) ou um dispositivo equivalente. Esses 
extintores devem ser providos de mangueiras aduchadas adequadas para 
atingirem qualquer parte da praça de caldeiras. 

iv) Em cada corredor de caldeiras deve haver um recipiente contendo 
areia, serragem impregnada com soda cu outro material seco aprovado, em 
quantidade considerada satisfatória pela Administração. Pode ser usado, co
mo equivalente adequado, um extintor portátil de modelo aprovado. 

hJ Equipamento de Extinção de Incêndio em Compartimentos que 
Contêm Motores de Combustão Interna 

Os compartimentos oue contêm motores de combustão interna usados 
(1) para propulsão prlndpal ou (2) para outros fins, quando tais motores 
possuem uma potência total mínima de 500 CV, devem ser providos com os 
seguintes dispositivos: 

1) Um dos dispositivos de extinção de incêndio previstos na alinea (i) 
do parágrafo g da presente regra. 

ii) Pelo menos um equipamento portátil de espuma de a~ordo com as 
disposições da regra 115, d, do presente capítulo. 

iii) Em cada compartimento de máquinas, extintores de espuma dum 
tipo aprovado e de uma capacidade mínima de 45 litros 00 galões) ou dis
positivos equivalentes, em número suficiente para permitir que a espuma, 
ou seu equivalente, seja dirigida para qualquer parte dos sistemas de ali
mentação de óleo combustível e de óleo lubrificante sob pressão, das engl-e
na~ens e de quaisquer outros mecanismos onde possa haver risco de incên
dio Além disso, um número suficiente de extintores portáteis de espuma ou 
dispositivos equivalentes que devem estar localizados de tal modo que 
um extintor não tenha de ser deslocado de mais de 10 metros (33 pés) a 
partir de qualquer ponto no compartimento, devendo haver em cada Um 
desses compartimentos pelo menos dois desses extintores. 

iJ Dispositivos de Extinção de Incêndio em Compartimentos que Con
têm Turbinas a Vapor e· Máquinas Fechadas a Vapor 

Nos compartimentos que contêm turbi!1as a vapor ou máquinas a vapor 
fechadas utilizadas (1) para a propulsão principal ou (2) para outros fins 
e tendo uma potência total mínima de 500 CV, deve haver os dispositivos 
abaixo: 

I) Extintores de espuma duma capacidade mínima de 45 litros (10 ga
lões) , ou dispositivos equivalentes em número suficiente para permitir que 
a espuma, ou outro agente extintor, seja dirigida a qualquer parte do sis
tema de lubrificação forçada, a qualquer part.e dos invólucros que encerrem 
partes lubrificadas, sob pressão das turbinas, motores ou engrenagens 
associadas, e a quaisquer outros mecanismos onde possa haver risco de 
iilcêndio. Contudo, estes extintores não são obrigatórios se for prevista 
nestes compartimentos, uma proteção equivalente por meio de um sistema 
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fixo de extinção de incêndio instalado de acordo com as disposições do pa
rágrafo g (i), da presente regra. 

ii) Um número suficiente de extintores portáteis de espuma ou disposi
tivos equivalentes para que não seja necessário que um extintor seja des
locado de mais de 10 metros (33 pés) a partir de um ponto qualquer destes 
compartimentos. Deve, entretanto, haver pelo menos dois extintores deste 
tipo em cada um dos compartimentos em apreço, e tais extintores não de
vem ser exigidos se já estiverem instalados os extintores previstos nas dis
posições da alinea (iii) do parágrafo h da presente regra. 

i J Dispositivos de Extinção de Incêndio em outros Compartimentos de 
Máquinas 

Quando, na opinião da Administração, existe um perigo de incêndio 
num compartimento de máquinas para o qual não foram determinadas, 
nos parágrafos g, h e i desta regra, disposições específicas relativas a um 
dispositivo de extinção de incêndio, devem ser providos, no interior ou nas 
proximidades desse compartimento, extintores portáteis dum tipo aprovado 
ou outro dispositivo de extinção de incêndio, em número considerado 
suficiente pela Administração. 

ZJ Dispositivos Fixos de Extinção de Incêndio não Prescritos por essa 
Parte 

Quando for instalado um sistema fixo de extinção de incêndio não 
prescrito pela presente parte, tal sistema deve ser considerado satisfatório 
p.ela Administração. 

mJ Disposições Especiais para os Compartimentos de Máquinas 

i) Quando o acesso a um compartimento de máquinas de categoria A, 
na sua parte inferior, é feito por um túnel de eixo adjacente, deve ser pro
porcionado, além de qualquer porta Pstanque, e do lado oposto desse compar
timento de máquinas, uma porta leve de aço, resistente ao fogo, manobrável 
dos dois lados. 

ii) Deve ser instalado um sistema automático de detecção e alarme de 
incêndio quando a Administração considerar justificadas tais precauções 
especiais em qualquer compartimento de máquinas em que foi aprovada a 
instalação de sistema e equipamentos automáticos e de controle remoto em 
vez de ser o compartimento continuamente guarnecido. 

nJ Equipamentos de Bombeiro e Equipamentos Pessoais 

Os equipamentos de bombeiros e os equipamentos pessoais devem ser 
providos de acordo com as disposições da regra 64, 1~ do presente capitulo. 

REGRA 113 

Disposições Detalhadas Aplicáveis a Bombas, Rede Principal, Tomadas e 
Mangueira de Incêndio 

aJ Capacidade Total das Bombas de Incêndio 

As bombas de incêndio devem ser capazes de fornecer, para fins de ex
tinção de incêndio, na pressão abaixo especificada, urna quantidade d'água 
pelo menos igual a dois terços da quantidade que deve ser aspirada pelas 
bombas de esgoto quando utilizadas no esgoto dos porões. 
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b! Bombas de Incêndio 

i) As bombas de incêndio devem ser independentemente acionadas. 
As bombas sanitárias, bombas de lastro, bombas de esgoto ou as bombas 
para serviços gerais podem ser aceitas como bombas de incêndio, desde que 
não sejam normalmente utilizadas para aspirar óleo e, se forem ocasio
nalmente usadas para a transferência ou o bombeamento de óleo, devem 
ser providas de dispositivos adequados de permutação. 

ii) Cada uma das bombas de incêndio deve ter uma capacidade pelo 
menos Igual a 80 por cento do quociente obtido dividindo-se a capacidade 
total exigida pelo número mínimo requerido de bombas de incêndio. Cada 
bomba deve, em qualquer caso, ser capaz de fornecer, pelo menos, os dois 
jatos prescritos. As bombas de incêndio devem ser capazes de alimentar a 
rede principal de incêndio nas condições prescritas. 

iii) Quando o número de bombas instaladas é superior ao número míni
mo exigido, a capacidade das bombas adicionais deve ser julgada satisfa
tória pela Administração. 

iv) Todas as bombas de incêndio devem ser providas de válvulas de se
gurança quando puderem desenvolver uma pressão superior à pressão ad
mitida para o cálculo das tubulações, das tomadas e das mangueiras de 
incêndio. A disposição e a regulagem destas válvulas devem ser tais que 
impeçam que a pressão se eleve, excessivamente, em qualquer parte da r.-ede 
principal de Incêndio. 

cJ Pressão na Rede Principal de Incêndio 

i) O diâmetro da rede principal de incêndio deve s::>r suficiente para a 
distribuição eficaz da máxima descarga exigida de duas bombas de incêndio 
funcionando simultaneamente. 

ti) Quando duas bombas descarregam simultaneamente, através dos 
esguichos especificados no parágrafo g da presente regra, a quantidade de 
água especificada na alínea (i) do presente parágrafo, através de quaisquer 
tomadas de incêndio adjacentes, devem ser mantidas em todas as tomadas 
de incêndio as seguintes pressões mínimas: 

Navios de tonelagem bruta Igual ou superior a 4. 000 toneladas: 
3,2kg/cm' (45 lb/pol"J. 

Navios de tonelagem bruta igual ou superior a 1. 000 toneladas, mas in
ferior a 4.000 toneladas: 2,8kg/cm' (40 lb/pol'l. 

Navios de tonelagem bruta inferior a 1.000 toneladas: pressão consi
derada suficiente pela Administração. 

d! Número e Posição das Tomadas de Incêndio 

O nümero e a posição das tomadas de incêndio devem ser tais que, pelo 
menos dois jatos d'água não emanando da mesma tomada, um dos quais 
de uma mangueira de comprimento de uma só seção, possam atingir qual
quer parte do navio, normalmente acessível aos passageiros ou à tripulação 
durante a viagem. 

e) Redes e Tomadas de Incêndio 

i) Não devem ser urados para as redes principais de incêndio mate
riais cujas propriedades forem facilmente afetadas pelo calor, a menos que 
sejam convenientemente protegidos. As redes e tomadas de incêndio devem 
ser dispostas de modo que as mangueiras possam ser facilmente adaptadas. 
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Nos navios que podem transportar carga no convés, a localização das to
madas de incêndio deve ser tal que o acesso a elas seja sempre fácil, e as 
redes devem ser, na medida do po::sívd, instalcdas de modo a não serem 
danificadas pelas cargas. A não ser que haja uma mangueira e um esgli.icho 
para cada tomada a bordo, deve haver completa permutabilidade entre 
uniões e esguichos. 

ii) Deve ser instalada uma torneira ou válvula para atender a cada 
mangueira de incêndio de modo que qualquer mangueira de incêndio pos
sa ser removida mesmo com as bombas de incêndio em funcionamento. 

/J Mangueiras de Incêndio 

As mangueiras de incêndio devem ser de material aprovado pela Ad
ministração e de comprimento suficiente para que possam projetar um jato 
d'água em qualquer dos compartimentos para os quais são destinadas. Seu 
comprimento máximo deve ficar a critério da Administração. Cada man
gueira deve dispor de esguicho e das necessárias uniões. As mangueiras es
pecificadas nestas regras como mangueiras de incêndio, devem, juntamente 
com os acessórios e ferramentas, ser mantidas prontas para uso em. lo
cais em evidência próximos das tomadas ou conexões de incêndio. Além 
disso, no interior do navio, as mangueiras de incêndio devem ficar perma
nentemente ligadas às tomadas. 

g) Esguichos 

i) Para as finalidades desta parte, os tamanhos padrões dos esguichos 
devem ser: 12 mm (1/2 poll, 1 mm (5/8 poll e 20 mm (3/4 pol) ou tão pró
ximo destes valores quanto possível. Podem ser permitidos, a critério da 
Administração, esguichos de diâmetros maiores. 

ii) Para os compartimentos de acomodações e de serviço, não é necessá
rio que o esguicho tenha um diâmetro maior que 12 ·mm ( 1/2 poD . 

iii) Para os compartimentos de máquinas e conveses de.ccobertos, o 
diâmetro dos esguichos deve ser tal que permita o maior débito possível de 
dois jatos emitidos pela menor bomba, sob a pressão mencionada no pa
rágrafo c da presente regra, não precisando o esguicho ter um diâmetro 
maior que 19 mm (3/4 poll. 

REGRA 114 

Po~sibfidade de Utilização Rápida dos Di~positivos de Exti:tção de Incêndio 

Os dispositivos de extinção de incêndio devem ser mantidos fm bom 
estado de funcionamento e prontos para uso imediato a qualquer momento 
durante a viagem. 

REGRA 115 

Extintores de Incêndio 

aJ Todos os extintores de incêndio devem ser de tipo e projeto aprova
dos. 

i) A capacidade dos extintore.s portáteis do tipo líquido não deve ser 
superior a 13,5 litros (3 galões) nem inferior a 9 litros (2 galões). Os extin
tores de um outro tipo devrm ser equivalentes, sob o ponto de vista de 
portabilidad'2, a u::.n extintor de líquido de 13,5 litros (3 galões) no máximo 
e, sob o ponto de vista. de eficiência, a um extintor de líquido de 9 litros 
(2 galões) no mínimo. 
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1D A Administração deve determinar a equivalência entre os extinto
res de incêndio. 

b) Devem existir a bordo cargas sobressalentes, de acordo com as exi
gências da Administração. 

c) Não devem ser permitidos extintores de incêndio contendo agentes 
de extinção que, na opinião da Administração, emitam, quer espontanea
mente, quer nas condições de utilização previstas, gases tóxicos em quan
tidade tal que constituiriam um perigo para as pessoas a bordo. 

d) Um extintor portátil de espuma deve consistir num esguicho de 
espuma do tipo ejetor capaz de ser ligado por uma mangueira à rede prin
cipal de incêndio e num reservatório portátil de líquido emulsor duma ca
pacidade mínima de 20 litros ( 4,5 galões), e num reservatório sobressalente. 
O esguicho deve ser capaz de produzir uma espuma eficaz adequada 
para extinguir um incêndio de óleo, à razão de pelo menos !,5m3 (53 pés3) 
por minuto. 

e) Os extintores de incêndio devem ser periodicamente examinados e 
submetidos às provas exigidas pela Administração. 

f J Um dos extintores de incêndio portáteis, destinados a serem empre
gados em qualquer compartimento, deve ser colocado próx•mo à entrada 
desse compartimento. 

Regra 116 

Sistema Fixo de Extinção por Gás 

a) Não deve ser permitida a utilização de agentes de extinção de in
cêndio que, na opinião da Administração, emitam, quer espontaneamente, 
quer nas condições de utilização previstas, gases tóxicos em quantidade tal 
que constituem um perigo para as pessoas a bordo. 

b) Quando é usado gás como agente de extinção, as tubulações necessá
rias para conduzir o gás devem ser providas de torneiras ou válvulas de 
controle sobi'e as qus.is devem estar claramente indicados os compartimentos 
atendidos por cada tubulação. Devem ser tomadas as medidas necessárias 
para que o gás não possa ser inadvertidamente enviado para qualquer com
partimento. Quando os compartimentos de carga equipados com tal dispo
sitivo são usados como compartimentos de passageiros, a ligação com a dis
tribuição de gás deve ser suprimida durante esse uso. 

c) A tubulação deve ser disposta de modo a assegurar uma distribuição 
eficaz do gás extinto r. 

d) - i) Quando o gás carbônico é o agente extintor utilizado para os 
compartimentos de carga, a quantidade de gás disponível deve corresponder 
a um volume de gás livre pelo menos igual a 30 por cento do volume bruto 
do m.aior compartimento de carga suscetível de ser isolado. 

ii) Quando o gás carbônico é o agente extintor utilizado para os com
partimentos de máquinas da categoria A, a quantidade de gás conduzido 
pela tubulação deve ser suficiente para fornecer um volume de gás livre 
pelo menos igual ao maior dos dois volumes seguintes: 

1) 40 por cento do volume bruto do maior compartimento, volume 
este que deve inclujr a gaiúta até o nivel onde sua superfície horizontal é no 
máximo igual a 40 por cento da superfície hori.oonttal do compartimento 
considerado, medida a meia distância entre .a parte scperior do tanque e 
a parte inferior da gaiúta. 
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2) 35 por cento do volume inteiro do compartimento, inclusive a gaiúta. 
Todavia, se dois ou mais compartimentos de ln:iquin::l.s d.a categoria A não 
são completamente separados, eles devem ser considerados como formando 
um só compartimento. 

iii) Quando o volume de ar livre contido nos reservatórios de ar no 
inter or de qualquer compartimento de máquinas da categoria A é tal que, 
se libertado nesse compartimento no caso de um incêndio, a eficácia do 
dispositivo de extinção seria seriamente afetada, a Administração deve exigir 
que seja proporcionada uma quantidade suplementar de gás carbônico. 

iv) Quando o gás carbônico é o agente extintor utilizado tanto para 
os compartimentos de carga como para os compartimentos de máquinas 
da categoria A, não é necessário que a quantidade de gás seja superior à 
máxima prescrita para o maior compartimento de carga ou para o maior 
compartimento de máquinas. 

v) Para a aplicação do presente parágrafo, o volume de gás carbónico 
deve ser calculado na base de 0,56m3/kg (9 pés cúbicos por libra). 

vi) Quando o gás carbónico é o agente extintor utilizado para os com
partimentos de máquinas de categoria A, a tubulação fixa deve ser tal que 
possa em menos de 2 minutos descarregar no compartimento considerado 
l:i5 por cento do volume de gis carbôn:co. 

vii) Os compartimentos onde são armazenadas ampolas de gás car
bónico devem estar situados numa posição segura e facilmente acessível, 
e sua ventilação deve ser considerada eficaz peh Administração. Qualquer 
entrada para esses compartimentos de armazenagem deve preferivelmente 
provir do convés descoberto e, em qualquer caso, deve ser independente do 
compartimento protegido. As portas de acesso devem ser estanques ao gás, 
e as anteparas e os conveses que constituem os limites desses comparti
mentos devem ser estanques .ao gás e convenientemente i:::olados. 

e) - i) Quando um gás que não seja o gás carbónico é produzido a 
bordo do navio e utilizado como agente de extinção, ele deve ser um pro
duto gasoso de combustão em que o teor de oxigênio, de monóxido de car
bono, de elementos corrosivos e de elementos sólidos de combustão foram 
reduzidos a um mínimo permissível. 

ii) Quando esse gás é o agente de extinção utilizado num dispositivo fixo 
de extinção de incêndio para a proteção dos compartimentos de máquinas 
da categoria A, ele deve assegurar uma proteção equivalente à proporcio
nada por um dispositivo fixo de gás carbónico. 

i"i) Quando esse gás é o agente de ext~nção utilizado num dispositivo 
fixo de extinção de incêndio para a proteçZ.o dos compartimentos de carga, 
ele deve ser em quantidade suficiente para proporcionar, por hora e durante 
um período de 72 horas, um volume de gás livre pelo me::.1os igual a 25 por 
cento do volume bruto do maior compartimento protegido deste modo. 

f) Deve ser proporcionado um dispositivo que dê automaticamente um 
aviso sonoro de que foi libertado o gás extintor para qualquer compartimento, 
onde o pessoal tem normalmente acesso. O alarme deve funcionar durante 
um periodo suficiente antes da libertação do gás. 

g) Os dispositivos de controle desses sistemas fixos de extinção a gás 
devem ser facilmente acessíveis e de fu:1.cionamento s:mples e devem ser 
agrupados em posições tão pouco numerosas quanto possível que não po:;
sam ficar isoladas por um incêndio que se declare no compartimento ! so
lado. 
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Regra 117 

Sistema Fixo de Extinção de Incêndio a Espuma 

a) Todo sistema fixo de extinção a espuma deve poder descarregar 
por meio de difusores fixos, em menos de 5 mi:.!utos, uma quantidade de es
puma suficiente para cobrir, a uma profundidade de 15 centímetros (6 po
legadas) , a maior superficíe isolada sobre a qual o óleo combustível é sus
cetível de se espalhar. O sistema deve ser carJaz de gerar espuma adequada 
para extinguir incêndios em óleo. Deve ser provida, para distribuir a es
puma de modo eficaz, uma instalação fixa de tubulações, tor!leiras e vál
vulas de controle, dispondo de difusores apropriados. Esta instalação deve 
permitir que a espuma seja dirigida de modo eficaz sobre os principais 
pontos dos compartimentos protegidos onde haja possibilidade de se de
clarar um incêndio. 

b) Os dispositivos de controle desses sistemas devem ser facilmente 
acessíveis e de funcionamento simples e devem ser agrupados em posições 
tão pouco numerosas quanto possível que não possam ficar imladus por 
um incênd·1o que se declare no compartimento isolado. 

Regra 118 

Sistema Fixo de Extinção de Incêndio a Espuma de Alta Expansão 

a) - i) Todo sistema fixo de extinção a espuma de alta expansão deve 
poder descarregar rapidamente, através de orifícios fixos de descarga, uma 
quantidade de espuma suficiente para encher o m.aior dos compartimentos 
protegidos; à razão de pelo menos um metro (3,3 pés) de profundidade ·por 
minuto. A quantidade do líquido emulsor deve permitir a produção de um 
volume de espuma igual a cinco vezes o volume do maior dos compartimen
tos protegidos. O grau de expansão da espuma não deve exceder 1. 000 
para 1. 

ii) A Administração pode autorizar dispositivos e débitos equivalentes 
quando for estabelecido que está assim assegurada uma proteção equiva
lente. 

b) Os condutos que conduzem a espuma, as entradas de ar elo gerador 
de espuma e o número de aparelhos de produção de espuma devem, na 
opin;ão da Administração, ser tais que proporcionem uma produção e uma 
distribuição eficazes da espuma. 

c) A dispoEição das tubulações de descarga do gerador de espuma deve 
ser tal que um incêndio no compartimento protegido não afetará os apa
relhos de produção de espuma. 

dJ o gerador de espuma, suas fontes de energia, o líquido emulsor e 
os dispositivos de controle do sistema devem ser facilmente acessíveis e 
de funcionamento s;mples e devem s::r agrupados em posições tão pouco 
numerosas quanto possível que não possam ficar isoladas por um incênd'o 
que se declare no compartimento protegido. 

REGRA 119 

Sistema Fixo de Extinção de Incêndio por Borrifo d' Agua sob Pressão 

a) Todo sistema de extinção de incêndio por borrifo d'água sob pressão 
previsto para a proteção dos compartimentcs de máquinas da cattgoria 
A deve ser provido de difusores de borrifo de um tipo aprovado. 
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b) O número e a disposição dos difusores devem ser julgados satis
fatórios pela Administração e assegurar uma distribuição média eficaz 
da água à razão de pelo menos 5 litros por metro quadrado (0,1 galão por 
pé quadrado) por minuto nos compartimentos a serem protegidos. Quando 
são necessários débitos superiores, eles devem satisfazer às prescrições da 
Adrr~inistração. Devem ser instalados difusores Eobre os porões, partes su
periores dos tanques e outras zonas sobre as quais o óleo combustível pode 
espalhar-se bem como sobre outros locais dos compartimentos de máquinas 
da categoria A onde exista risco específico de incêndio. 

cJ O sistema pode ser dividido em seções, cujas válvulas de distribuição 
devem poder ser manobradas de posições facilmente acessíveis situadas no 
exterior dos ccmpartimõ:!ntos protegidos e que não fiquem facilmente isola
das no caso de se declarar um incêndio. 

d) O .sistema deve ser mantido na pressão necessária e a bomba d'água 
deve entrar automaticamente em funcionamento no caso de uma queda de 
pres[:ão no sistema. 

e) A bomba deve ser capaz de alimentar simultaneamente, na pressão 
necessária, todas as sessões do sistema em qualquer um dos compartimen
tos a serem protegidos. A bomba e seus controles devem ser instalados fora 
do compartimento ou compartimentos a serem protegidos. Um incêndio que 
se declara no compartimento ou compartimentos protegidos não deve poder 
colocar o sistema fora de funcionamento. 

f) A bomba pode ser acionada por um motor de combustão interna 
independente. Entretanto, se seu func:onamento depende da energia for
necida pelo gerador de emergência previsto pelas disposições da regra 25 
do presente capítulo, este gerador deve entrar automaticamente em fun
cionamento no caso de falha da fonte principal de energia elétrica, de 
modo que a energia necessária para a bomba, prevista pelo parágrafo e da 
presente regra, seja imediatamente disponíveL Quando é acionada por. 
um motor de combustão interna independente, este deve f car situado de 
tal modo que um incêndio no compartimento protegido não afete a ali
mentação de ar para o motor. 

g) Devem ser tomadas precauções para evitar que os difusores sejam 
entupidos pelas impurezas contidas na água ou pela corrosão das tubula
ções, dos difusores, das válvulas e da bomba. 

REGRA 120 

Sistema Automático de Borrifos, de Alarme e de Detecção de Incêndio 

Quando é provido um sistema automático de borrifo, de alarme e de 
detecção de incêndio de acordo com as disposições da regra 107 do presente 
capi.tulo, ele deve satisfazer às exigências da Administração e também às 
5eguintes disposições: 

a) Generalidades 

i) Ele deve ser capaz de funcionar imediatamente e sua entrada em 
funcionamento não deve necessitar de nenhuma intervenção do pessoal. Ele 
deve ser do tipo de tubos cheios, mas pequenas seçôes expostas podem ser 
do tipo de tubos vazies (secos) se a Administração julgar necessária esta 
precaução. Todas as partes do sistema que possam em serviço ser submetidas 
a temperaturas iguais ou inferiores o 0°C devem ser protegidas contra o 
gelo. O sistema deve ser mantido carregado na pressão necessária e devem 
ser tomadas providências para assegurar a alimentação contínua de água 
do sistema conforme dispõe a presente regra. 
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ii) Cada seção de difusores deve comportar dispositivos que transmi
tam automaticamente sinais luminosos e sonoros de alarme em um ou vá
rios pontos para indicar que um difusor entrou em funcionamento. Estes 
indicadores, que servem para a.ssinalar a existência de um incêndio e sua 
localização nos compartimentos atendidos pelo sistema, devem ser centra
lizados no passadiço ou na estação principal de controle de incêndio, que 
devem ser guarnecidos e equipados de modo a assegurar que qualquer sinal 
de alarme seja imediatamente recebido por um membro responsável da tri
pulação. O sistema de alarme deve ser construído de modo a indicar qual
quer falha que ocorra no dispositivo. 

b) Disposições Relativas ao Dispositivo de Extinção por Borrifo 

i) Os difusores devem ser agrupados em seções separadas, cada uma 
das quais não. deve conter mais de 200 difusores. Cada seção de difusores 
não deve atender a mais de dois conveses e não deve situar-se em mais 
de uma zona vertical principal. Todavia, a Administração pode, se estiver 
convencida de que a proteção do navio contra incêndio não é diminuída, 
permitir que uma seção de difusores atenda mais de dois conveses ou se 
estenda a mais de uma zona vertical principal. 

ii) Cada seção de difusores deve poder ser isolada por uma só válvula 
de retenção. A v2lvula de retenção de cada seção deve ser facilmente aces
sível e sua posição deve ser indicada de modo claro e permanente. Devem 
ser tomadas medidas para que as válvulas de retenção não possam ser acio
nadas por pessoas não autorizadas. 

iii) Deve ser provido na válvula de retenção de cada seção e numa 
estação central um manômetro que indique a pressão da água no sistema. 

iv) Os difusores devem ser resistentes à corrosão proveniente da atmos
fera marinha. Nos compartimentos de .acomodações e de serviço, eles devem 
entrar em ação numa temperatura compreendida entre 68°C (1559F) e 799C 
(1759F). Todavia, em locais como compartimentos secadores, onde podem 
ser esperadas altas temperaturas ambientes, a temperatura em que os di
fusores entram em ação pode ser aumentada até 3QDC (54QF) acima da 
temperatura máxima prevista para a parte superior do compartimento con
siderado. 

v) Uma lista ou plano, mostrando os compartimentos abrangidos com 
a indicação da sua posição, deve ser afixada próximo de cada indicador. 

Devem estar disponíveis instruções adequadas para a verificação e a 
manutenção do dispositivo. 

c) Posição dos Difusores 

Os difusores devem ser colocados em posição alta e espaçados de modo 
a garantir um débito médio de pelo menos 5 litros por metro quadrado 
por minuto (0,1 galão por pé quadrado por minuto) na área protegida 
pelo dispositivo. A Administração pode, alternativamente, permitir a utili
zação de difusores que debitem outra quantidade de água distribuída de 
modo adequado, desde que seja provado que este dispositivo é tão eficaz 
quanto o procedente. 

d) Tanque de Pressão 

i) Deve ser provido um tanque de água que tenha um volume de pelo 
menos duas vezes a quantidade de água especificada na presente alínea. 
Este tanque deve conter permanentemente uma quantidade de água doce 
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equivalente à que a bomba referida na alinea (ii) do parágrafo e da pre
sente regra debitaria em um minuto. Devem ser tomadas providências para 
manter a pressão do ar num nível tal que ela não seja inferior à pressão 
de trabalho do difusor mais a pressão de uma coluna d'água medida do 
fundo do tanque até o mais alto difusor do sistema, quando a água doce 
que se encontrava inicialmente no tanque tiver sido usada. Deve ser provido 
um dispositivo adequado para renovar o ar sob pressão e a água doce do 
tanque. Deve ser provido um tubo de nível para indicar o nível correto da 
água do tanque. 

ii) Deve ser provido um dispositivo para impedir que a água do mar 
penetre no tanque . 

e) Bomba 

i) Deve ser provida uma bomba independente para a finalidade única 
de manter automática e continuamente a descarga de água dos difusores. 
A bomba deve entrar automaticamente em funcionamento em caso de 
queda de pressão no sistema antes que seja completamente usada a quan
tidade de água doce no tanque de pressão. 

ii) A bomba e as tubulações devem poder manter ao nível do difusor 
mais elevado um débito contínuo suficiente para distribuir sobre uma super
fície de pelo menos 280 metros quadrados (3.000 pés quadrados) 5 litros 
de água por metro quadrado por minuto, conforme dispõe o parágrafo c da 
presente regra. 

iii) A bomba deve ser provida, no lado de descarga, de uma válvula 
de prova com um pequeno tubo aberto. 

A seção real da válvula e do tubo deve permitir que seja obtido o 
débito previsto, mantendo ao mesmo tempo no sistema a pressão especifi
cada na alínea d, (i), da presente regra. 

iv) A entrada de água do mar para a bomba deve, tanto quanto possí
vel, encontrar-se no mesmo compartimento que a bomba. Ela deve ser 
disposta de tal modo que, quando o navio está no mar, não será necessário 
cortar a alimentação de água do mar para a bomba para quaisquer fins 
que não sejam inspeção ou reparo da bomba. 

f) Posição da Bomba e do Tanque 

A bomba e o tanque devem estar situados numa posição razoavelmente 
distantes de qualquer compartimento de máquinas da categoria A e fora 
dos compartimentos que devem ser protegidos pelo sistema de borrifo. 

g! Energia 

O número de fontes de energia que alimentam as bombas de água do 
mar e o dispositivo de alarme e de detecção não deve ser inferior a dois. 
Quando a bomba é alimentada por energia elétrica, deve haver um gerador 
principal e uma fonte de energia de emergência. A bomba deve ser aU
mentada pelo quadro principal e pelo quadro de emergência através de 
cabos distintos reservados exclusivamente para este fim. Os cabos devem 
ser dispostos de modo a não passarem por cozinhas, compartimentos de 
máquinas ou outros compartimentos fechados que apresentem um rlsco 
elevado de incêndio, exceto quando seja necessário para atingir os quadros 
apropriados; eles devem passar por um comutador automático de transfe
rência situado próximo da bomba. Este comutador deve ser alimentado 
pelo quadro principal enquanto tal alimentação estiver disponível, e deve 
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ser projetado de tal modo que, quando falhar essa alimentação, ele seja 
alimentado automaticamente pelo quadro de emergência. Os interruptores 
no quadro principal devem ser claramente designados por uma placa indi
cadora e ficar normalmente fechados. Os cabos de alimentação não devem 
ter nenhum outro intrrruptor. Uma das fontes de energia do sistema de 
alarme e de detecção deve ser uma fonte de emergência. Quando uma das 
fontes de energia para a bomba é um motor de combustão interna, ele 
deve, além de satisfazer às disposiçõc·s do parágrafo f da presente regra, 
ficar situado de tal modo que um incêndio no compartimento protegido 
não afetará a alimentação de ar para o motor. 

h! Ligações Externas 

O sistema de borrifo deve ter uma ligação com a rede principal do 
navio por meio de uma válvula atarraxável de retenção na ligação, impe
dindo o retrocesso do sistema de borrifo para a rede principal. 

i) Disposições Relativas a Provas 

i) Deve ser provida uma válVlll:l de prova para v2rific~r o alarm?. auto
mático de cada seção de difusores por meio de uma descarga de água 
equivalente à operação de um difusor. A válvula de prova de cada seção 
de difusores deve ficar situada perto da válvula de retenção desta seção. 

ii) Devem ser tomadas todas as medidas para verificar o funciona
mento automático da bomba, pela redução da pressão no sistema. 

iii) Uma das estações indicadoras mencionadas na alínea a, ( i) • da 
presente regra deve ser provida d~ inte'rruptores que permitam a verifica
ção do alarme e dos indicadores de cada seção de difusores. 

i J Cabeçotes Sobressalentes para os Difusores 

Devem ser providos, para cada seção, cabeçotes sobressalentes dos difu
sores, em número julgado suficiente pela Administração. 

REGRA 121 

Sistema Automático de Alarme e de Detecção 

Quando for provido, de acordo com a regra 107 do presente caPítulo, 
um sistema automâ.tico de alarme e de detecção de incêndio, ele deve 
satisfazer às exigências da Administração e às seguintes disposições: 

a! Generalidades 

i) Ele deve poder funcionar imediatamente e sua entrada em funciona
mento não deve necessitar nenhuma intervenção do pessoal. 

ii) Cada seção de detectores deve conter dispositivos que transmitam 
automaticamente sinais visuais e sonoros de alarme em uma ou mais uni
dades indicadoras sempre que qualquer detector entrar em funciOnamento. 
Estas unidades servem para indicar a existência de um incêndio e sua 
localização em qualquer compartimento atendido pelo sistema e devem 
ser centralizadas no passadiço ou na estação principal de controle de 
incêndio, que deve ser guarnecida ou equipada de modo a assegurar que 
qualquer alarme proveniente do sistema seja imediatamente recebido por 
um membro responsável da tripulação. Esse sistema de alarme deve ser 
construido de modo a indicar qualquer falha que ocorra no sistema. 
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bJ Disposições Relativas aos Detectores 

Os detectores devem ser agrupados em seções separadas abrangendo 
ao máximo 50 câmaras atendidas pelo sistema e contendo no máximo 100 
detectores. Uma mesma seção não deve atender a compartimentos situa
dos a boreste e a bombordo, nem atender a mais de um convés, e não 
deve estender-se a mais de uma zona vertical principal. Todavia, a Admi
nistração pode, se estiver convencida de c~ue a proteção do navio contra o 
incêndio não será diminuída, permitir que üma seção de detectores atenda 
a compartimentos situados a bombordo e a boreste e a mais de um convés. 

cJ Tipo do Sistema 

O sistema deve entrar em funcionamento sob o efeito de uma elevação 
anormal da temperatura do ar, de uma concentração anormal de fumaça 
ou de outros fatores que indiqurm um início de incêndio em qualquer um 
dos compartimentos a serem protegidos. Os sistemas que reagem à tem
peratura do ar devem entrar em ação a uma temperatura de pelo menos 
57°C ( 135°F) e de 74°C (1650FJ no máximo quando a elevação de tempera
tura não excede de 1° (1,8°}1') por minuto. A critério da Administração, a 
temperatura permissível de funcionamento pode ser aumentada até 30°C 
(54°F) acima da temperatura máxima prevista para a parte superior do 
compartimento no caso dos secadores e compartimentos da mesma natureza 
onde a temperatura ambiente é normalmente elevada. Os sistemas que 
reagem à concentração de fumaça devem entrar em funcionamento quando 
a intensidade de um raio luminoso diminui numa proporção determinada 
pela Administração. A critério da Administração, podem ser aceitos outros 
métodos de funcionamento igualmente eficaz€s. O sistema de detecção não 
deve ser utilizado para outros fins que não a detecção do incêndio. 

d) Funcionamento dos Detectores 

Os detectores podem ser dispostos para fazerem funcionar o alarme 
pela abertura ou fechamento de cantatas elétricos ou por qualquer outro 
método apropriado. Eles devem ser colocados em posição elevada e conve
nientemente protegidos contra impactos e danos físicos. :Eles devem poder 
ser utilizados numa atmosfera marinha e ser colocados numa posição 
descoberta, afastada de vigas e outros objetos que possam obstruir o fluxo 
de gases quentes ou fumaça até o elemento sensível. Os detectores acio
nados pelo fechamento de cantatas devem ser do tipo de contato selado e 
o circuito deve ser permanentemente provido de um dispositivo de controle 
capaz de Indicar qualquer falha. 

e! Distribuição dos Detectores 

Deve haver pelo menos um detector em cada compartimento onde é 
exigida tal instalação e pelo menos um detector para cada 37 metros qua
drados (400 pés quadrados) de área de convés. Nos grandes compartimen
tos, os detectores devem ser dispostos regularmente de modo a não ficarem 
a mais de 9 metros (30 pés) uns dos outros ou a mais de 4,5 metros (15 
pés) de uma antepara. 

fi Fonte de Energia 

O número de fontes de energia que alimentam os equipamentos elé
tricos utilizados para o funcionamento do sistema de alarme e de detecção 
de incêndio não deve ser inferior a dois, devendo uma delas ser obrigato
riamente uma fonte de emergência. A alimentação deve ser provida por 
cabos separados, reservados exclusivamente para este fim e ligados a um 
comutador de transferência situado na estação de controle onde se encontra 
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o sistema de detecção de incêndio. A instalação elétrtca deve ser disposta 
de modo a não atravessar cozinhas, compartimentos de máquinas e outros 
compartimentos fechados que apresentem um alto risco de incêndio, exceto 
quando assim se fizer necessário para assegurar a detecção de incêndio 
nestes compartimentos ou para <:J.tir:gir o quadro apropriado. 

g! Disposições Relativas a Provas, etc. 

i) Deve ser afixada, de cada unidade indicadora, uma lista ou plano 
dos compartimentos atendidos por cada seção com a indicação da sua po
sição. Devem estar disponíveis instruções apropriadas para a verificação e 
a manutenção do dispositivo. 

ii) Devem ser tomadas providências para que seja possível expor os 
detectores ao ar quente ou à fumaça, a fim de verificar o bom funciona
mento dos detectores e dos indicadores. 

h! Cabeçotes Sobressalentes Para os Detectores 

Devem ser providos, para cada seção, cabeçotes sobressalentes dos de
tectores, em número julgado suficiente pela Administração. 

R'EGRA 122 

Planos Para o Controle de Incêndio 

Devem ser permanentemente afixados, para uso dos oficiais, planos 
da disposição geral, mostrando claramente para cada convés a disposição 
das estações de controle, a posição das diversas seções limitadas pelas divi
sões tipo "A" e das seções limitadas pelas divisões tipo "B" (se houver), 
bem como os detalhes dos alarmes de incêndio, dos sistemas de detecção, 
da instalação de borrifos (se houver), dos equipamentos de extinção de 
incêndio, dos meios de acesso aos diversos compartimentos, conveses etc., 
e a instalação de ventilação, incluindo detalhes das posições de controle 
das ventoinhas, das posições das válvulas de borboletas e os números de 
identificação das ventoinhas que atendem a cada seção. Alternativamente, 
a critério da Administração, os detalhes acima mencionados podem ser 
apresentados sob a forma de um livreto, um exemplar do qual deve ser 
fornecido a cada oficial e um exemplar deve estar sempre disponível a bordo 
numa posição acessível. Os planos e livretos devem ser mantidos atuall
zados, sendo neles registradas quaisquer alterações logo que possível. Além 
disso, as instruções referentes à manutenção e ao funcionamento de todos 
os equipamentos e instalações a bordo para combate e contenção de in
cêndio devem ser reunidas num só volume, facilmente disponível numa 
posição acessível. 

REGRA 123 

Equivalentes 

Cada vez que for previsto, nesta parte do presente capítulo, um tipo 
determinado de equipamento, de agente extintor ou de instalação, qual
quer outro tipo de equipamento ou de instalação etc. pode ser autorizado 
se a Administração julgar que ele não é menos eficaz. 

M) Substituir a alínea (ii) do parágrafo a da regra 64 do capítulo II 
pelas seguintes alíneas (ii) e (iii) : 

"ii) Deve ser provido um sistema aprovado de alarme ou de detecção 
de incêndio que indique automaticamente em um ou mais pontos ou esta
ções adequadas a presença ou indicação de um incêndio e sua localização 
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em qualquer parte do navio que, na opinião da Administração, não seja 
acessível ao sistema de ronda; esta disposição não é obrigatória no caso 
em que a Administração estiver convencida de que o navio efetua viagens 
de tão curta duração que seria pouco razoável exigir sua aplicação. 

lli) O navio, seja novo ou existente, deve sempre, quando no mar ou 
no porto (exceto quando fora de serviço), ser guarnecido ou equipado de 
modo a garantir que qualquer alarme de incêndio seja imediatamente rece
bido por um membro responsável da tripulação." 

6~) Substituir o parágrafo i da regra 64 do capítulo II pelo seguinte: 

"j) Equipamentos de Bombeiros e Equipamentos Individuais 

!) O número de equipamentos de bombeiro de acordo com as disposi
ções da regra 63 deste capítulo e de conjuntos suplementares de equipa
mentos pessoais, compreendendo cada um desses conjuntos os elementos 
estipulados nas alíneas a, (i), (ii) e (iii) d"aquela regra, que devem encon
trar-se a bordo de todos os navios de passageiros, deve ser o seguinte: 

1) dois equipamentos de bombeiro; e, além disso, 

2) um número de equipamentos de bombeiro e de conjuntos de equi
pamentos individuais, compreendendo cada um dos elementos estipulados 
nas alíneas a, (i), (ii) e (iii) da regra 63 do presente capítulo, em relação 
ao comprimento total de todos os compartimentos de passageiros e com
partimentos de serviço, à razão de dois equipamentos de bombeiros e dois 
conjuntos de equipamentos Individuais para 80 metros (262 pés) de com
primento ou fração desse comprimento; estes equipamentos devem se en
éontrar no convés onde estiverem situados os compartimentos em questão 
ou, se forem muitos, no convés onde a soma dos compartimentos for mais 
elevada. 

ii) Para cada equipamento de bombeiro que inclui um aparelho de res
piração autónomo de acordo com as disposições da alínea b da regra 63 do 
presente capítulo, deve haver ampolas de recarregamento em número jul
gado suficiente pela Administração. 

iii) Os equipamento de bombeiro e os equipamentos individuais devem 
ser armazenados em posições suficientemente distantes umas das outras e 
mantidos prontos para uso. Em cada uma destas posições devem estar dis
poníveis pelo menos dois equipamentos de bombeiro e um equipamento 
individual." 

7~) Substituir a regra 70 do capítulo II pela seguinte: 

"REGRA 70 

Planos para o Controle de Inc~ndio 

Devem ser permanentemente afixados, para uso dos oficiais, planos da 
disposição geral, mostrando claramente para cada convés as estações de 
controle, as diversas seções limitadas por anteparas resistentes ao fogo, 
as seções limitadas por anteparas retardadoras de incêndios (se houver), 
bem como os detalhes dos alarmes de incêndios, os sistemas de detecção, a 
instalação de borrifos (se houver), os equipamentos de extinção de incên
dio, os meios de acesso aos diversos compartimentos, conveses etc. e a 
instalação de ventilação, incluindo os detalhes dos controles mestres das 
ventoinhas, as posições das válvulas de borboleta e os números de identi
ficação das ventoinhas que atendem a cada seção. Alternativamente, a 
critério da Administração, os detalhes acima mencionados podem ser apre-
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sentados sob a forma de um livreto, um exemplar do qual deve ser forne
cido a cada oficial e um exemplar deve estar sempre disponível a bordo 
numa posição acessível. Os planos e livretos devem ser mantidos atuallza
dos, sendo neles registradas quaisquer alterações logo que possível. Além 
disso, as instruções referentes à manutenção e ao funcionamento de todos 
os equipamentos e instalações a bordo para combate e contenção de incên
dio devem ser reunidas num só volume, facilmente disponível numa posição 
acessível." 

8~) Substituir a regra 25 do capitulo III pela seguinte: 

REGRA 25 

Tabela de Postos e Ordens de Emergência 

a) A cada membro da tripulação devem ser dadas incumbências espe
ciais para casos de emergência. 

b) A tabela de postos deve mostrar todas essas Incumbências especiais 
e indicar, em particular, os postos aos quais deve comparecer cada membro 
da tripulação e as funções que lhe cabe executar. 

c) A tabela de postos para cada navio de passageiros deve ser organi
zada na forma aprovada pela Administração. 

dJ Antes de o navio sair em viagem, a tabela de postos deve estar orga
nizada. Várias cópias devem ser .afixadas em diversos locais, especialmente 
nas acomodações da tripulação. 

e) A tabela de postos deve designar as funções dos diversos membros 
da tripulação relativamente aos seguintes serviços: 

1) o fechamento de portas estanques, válvulas, mecanismos de fecha
mento dos embornais, injetores de cinza e portas de fornalha; 

ii) o equipamento das embarcações salva-vidas (Incluindo o aparelho 
de rádio portátil para as embarcações de sobrevivência) e os outros equi
pamentos salva-vidas; 

iii} o lançamento ao mar das embarcações salva-vidas; 

iv) a preparação geral dos outros equipamentos salva-vidas; 

v) os postos dos passageiros; e 

vi) a extinção de incêndio, levando em conta os planos de controle de 
incêndio do navio. 

f J A tabela de postos deve fixar os deveres dos taifeiros em relação aos 
passageiros nos casqs de emergência. 

Essas obrigações devem incluir: 
i) a visar os passageiros; 
ii) verificar se estão vestidos e se puseram os coletes salva-vidas de 

forma apropriada; 
iii) reunir os passageiros nos postos de salvamento; 

iv) manter a ordem nos corredores e nas escadarias e, de uma forma 
geral, controlar a movimentação dos passageiros; e 

V) providenciar o suprimento de cobertores para as embarcações salva
vidas. 
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g) As funções Indicadas na tabela de postos em relação à extinção de 
incêndio de acordo com a alínea (vi) do parágrafo e da presente regra 
devem lnclufr detalhes de: 

i) o efetivo das equipes de incêndio; 

ii) as tarefas especiais consignadas em relação ao funcionamento do 
equipamento e das Instalações de combate a incêndio. 

hJ A tabela de postos deve especificar com precisão os sinais de chama
da de toda a tripulação, tanto para os seus postos de salvamento, como 
para os postos de incêndio, dando todas as particularidades sobre esses 
sinais. Tais sinais devem ser feitos através de um apito ou sereia e, exceto 
nos navios de passageiros empenhados em viagens curtas internacionais e 
nos navios cargueiros de menos de 45,7 metros (150 pés) de comprimento, 
devem ser seguidos por outros sinais que funcionem eletricamente. Todos 
esses sinais devem poder ser emitidos do passadiço." 

9~) Substituir a alínea (iv) do parágrafo a da regra 26 do capitulo III 
pela seguinte: 

"lv) As datas em que os exercícios são realizados e os detalhes do 
treinamento e dos exercícios de combate a incêndio efetuados a bordo 
devem ser registrados no diário náutico, de acordo com o que estiver pres
crito pela Administração; e, se em qualquer semana (para os navios de 
passageiros) ou mês (para os navios cargueiros) rião se realizarem os exer
cícios, no todo ou em parte, deverá ser registrada no diário uma anotação 
com as razões que motivaram a sua realização total ou parcial, lançando-se 
nele o que foi feito. Nos navios cargueiros, deve ser registrado no diário 
náutico o relatório do exame procedido no equipamento das embarcações 
salva-vidas, no qual devem ser registradas as ocasiões em que as embarca
ções foram postas borda fora e arriadas, de conformidade com o parágrafo c 
desta regra." 

10~) Substituir o parágrafo a da regra 35 do capítulo III pelo seguinte: 

"a - 1) Os navios cargueiros, exceto os navios-usina de baleias, os na
vios-fábrica empenhados no processamento ou enlatamento do pescado e 
os navios utilizados no transporte de pessoas empregadas nas indústrias da 
baleia, do processamento ou do enlatamento do pescado devem levar em
barcações salva-vidas em cada bordo do navio com uma capacidade total 
que possam acomodar todas as pessoas existentes a bordo e, além disso, 
devem levar balsas salva-vidas suficientes para acomodar metade desse 
número de pessoas. Todavia, no caso dos navios cargueiros empenhados em 
viagens Internacionais entre países limítrofes próximos, a administração, 
se achar que as condições da viagem são tais que tornam pouco razoável 
ou desnecessário ter obrigatoriamente balsas salva-vidas, pode somente 
nesse ponto dispensar dessa exigência certos navios ou certas classes de 
navios. 

li) - 1) Sujeito às exigências da alinea 2, todo navio-tanque de tone
lagem bruta igual ou superior a 3. 000 toneladas deve levar pelo menos 
quatro embarcações salva-vidas, duas das quais devem ser levadas a ré e 
duas a meia-nau, exceto no caso dos navios-tanques que não possuam su
perestrutura a meia-nau, em que todas as embarcações salva-vidas devem 
ser levadas a ré. 

2) Nos navios-tanques de tonelagem bruta Igual ou superior a 3.000 
toneladas que sejam desprovidos de superestrutura a meia-nau, a Adm.i-
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nistração pode permitir que sejam levadas somente duas embarcações 
salva-vidas, desde que: 

aa) seja levada à ré uma embarcação salva-vidas em cada bordo do 
navio; 

bb) o comprimento de cada uma dessas embarcações não exceda 8,5 
metros (28 pés) ; 

ccJ cada uma dessas embarcações salva-vidas seja instalada tão avante 
quanto possível e pelo menos de modo tal que a parte de ré da embarca
ção fique situada, em relação à hélice, de uma distância de uma vez· e 
meia o comprimento da embarcação; e 

dd) cada uma destas embarcações seja instalada o mais próximo 
possível do nível do mar, de modo seguro e prático. 

11.•) Substituir o parágrafo c da regra 35 do capitulo III pelo seguinte: 

c) Todos os navios cargueiros de comprimento igual ou superior a 
150 metros (492 pés) que sejam desprovidos de superestruturas centrais 
devem ter a bordo, além das previstas na alínea a, (i), da -presente 
regra, uma balsa salva-vidas que possa transportar pelo menos seis pes
soas. Esta balsa deve ser colocada tão avante quanto possível e razoável. 

12.a) Acrescentar o seguinte parágrafo à regra 2 do capítulo IV: 

"g) "Estação radiotelefônica". "Estação radiotelefônica" e "Escuta ra
diotelefônica" devem ser consideradas como relativas à Faixa de Média 
Freqüência salvo indicação expressa em contrário." 

13.a) Acrescentar a seguinte regra 7-bis ao capitulo IV: 

"REGRA 7-bls 

Escuta Radiotelefônica em VHF 

Todo navio equipado com uma estação radiotelefônica de VHF, de 
acordo com a regra 18 do capítulo V deve manter um serviço de escuta 
no passadiço durante os períodos e nos canais prescritos pelo governo 
contratante referido naquela regra." 

14.a) Acrescentar a seguinte regra 15-bis ao capítulo IV: 

"REGRA 15-bis 

Estações Radtotelefôntcas de VHF 

a) Quando um navio dispuser de uma estação radiotelefônica de VHF 
de acordo com a regra 18 do capítulo V esta estação deve ficar situada 
na parte superior do navio e incluir uma instalação radiotelefônica de 
VHF que satisfaça às exigências desta regra e compreenda um trans
missor e um receptor, uma fonte de energia suficiente para fazê-los fun
cionar na sua potência nominal e uma antena adequada para irradiar e 
receber eficazmente os sinais nas freqüências de operação. 

b) Essa instalação de VHF deve satisfazer às condições definidas 
no Regulamento de Radiocomunicações para o material utilizado no serviço 
móvel marítimo internacional radiotelefôilico de VHF;. ela deve poder 
funcionar nos canais especificados no citado regulamento nas condições 
que possam ser prescritas pelo governo contratante referido na regra 18 
do capítulo V. 
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c) O governo contratante não deve exigir que a potência da onda 
portadora do transmissor seja superiOr a lO watts. A antena deve, tanto 
quanto possível, ser colocada de modo a ficar totalmente desimpedida em 
todas as direções. 

d) O controle dos canais de VHF exigidos para a segurança da na
vegação deve estar imediatamente acessível no passadiço, perto do local 
de onde o navio é habitualmente governado e, quando necessário, devem 
também ser proporcionados me:os que possiblitem a lig.ação radiotele
fônica nas alas do passadiço." 

15.a) Acrescentar ao capítulo V a seguinte regra: 

"REGRA 18 

Estações Radiotelefônicas de VHF 

Quando um governo contratante exigir que os navios que navegam 
numa área sob sua soberania sejam providos de uma estação radlotele
fônica de VHF utilizada em ligação com um sistema que foi estabelecido 
para melhar·ar a segurança da navegação, essa estação deve satisfazer 
às exigências da regra 15-bis do capítulo IV e deve funcionar de acordo 
com a regra 7-bis do capítulo IV. 

EMENDAS A CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA 
DA VIDA HUMANA NO MAR, 1960, ADOTADAS PELA RESOLUÇÃO A.146 

!ES.IV!, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1968, DA ORGANIZAÇÃO MARJTIMA 
CONSULTIVA INTERGOVERNAMENTAL 

1~) Substituir a regra 12 do capítulo V pela seguinte: 

"REGRA 12 

Equipamento de Navegação a Bordo 

a! Todos os navios de tonelagem bruta de 1.600 toneladas ou mais 
devem ser equipados com radar de um tipo aprovado pela Administração. 
Devem ser proporcionados, no passadiço desses navios, meios para a plo
tagem das indicações do radar. 

b) Todos os navios de tonelagem bruta de 1.600 toneladas ou mais, 
quando efetuarem viagens internacionais, devem ser equipados com um 
radiogoniômetro que obedeça às prescrições da regra 11 do capítulo IV. 
A Administração pode, nas zonas em que entender não ser razoável ou 
necessária a instalação de tal aparelho a bordo, isentar desta prescri
ção os navios de tonelagem bruta inferior a 5. 000 toneladas, levando em 
devida conta o fato de que o radiogoniômetro é de valor não só como 
instrumento de navegação, mas também como meio de localizar navios, 
aeronaves ou embarcações salva-vidas. 

c) Todos os navios de tonelagem bruta de 1. 600 toneladas ou mais, 
quando efetuarem viagens internacionais, devem ser equipados com uma 
agulha giroscópica, além da agulha magnética. A Administração pode, 
nas zonas em que entender não ser razoável ou necessária a instalação da 
agulha giroscópica, isentar desta prescrição os navios de tonelagem bruta 
inferior a 5. 000 toneladas. 

d! Todos os navios novos de tonelagem bruta de 500 toneladas ou 
mais, quando efetuarem viagens internacionais, devem ser eouioados com 
um ecobatímetro. 
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e) Quando tiverem sido tomadas todas as providências razoáveis para 
manter os aparelhos numa condição eficiente, o mau funcionamento 
do equipamento de radar, da agulha giroscópica ou do ecobatímetro não 
deve ser considerado como um motivo para julgar o navio incapaz de 
navegar ou para atrasar a saída do navio, nos portos em que não forem 
facilmente obtidas condições de reparo." 

2~) Acrescentar, após a regra 18 do capítulo V, o seguinte: 

"REGRA 19 

Uso do Piloto Automático 

a) Nas zonas de tráfego de alta densidade, em condições de baixa 
visibilidade e em todas outras situações de perigo para a navegação em 
que for usado o piloto automático, deve ser possível estabelecer Imedia
tamente o controle manual do governo do navio. 

b) Nas circunstâncias como as acima, deve ser possível que o oficial 
de quarto possa dispor, sem demora, dos serviços de um timoneiro qua
lificado que deve estar sempre pronto para assumir o governo do navio. 

c) A transferência do governo automático para o manual e vice
versa deve ser feita por um oficial responsável ou sob a supervisão deste. 

REGRA 20 

PUblicações Náuticas 

Todos os navios devem possuir cartas, roteiros, listas de farôis, avisos 
aos navegantes, tábuas de marés e outras publicações náuticas, adequa
das e atualizadas, necessárias à viagem pretendida." 

PubUcado no DO de 27 .. 10e71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 76, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.189, de 24 de setembro 
de 1971. 

Artigo único - E aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.189, de 24 
de setembro de 1971, que dispõe sobre incentivos à exportação de pro
dutos manufaturados. 

Senado Federal, em 24 de outubro de 1971. - Petrônio Portella, 
Presidente do Senado Federal. 

Publtcado no DO de 28 .. 10 .. 71 



DECRETOS LEGISLATIVOS - 1971 141 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 77, DE 1971 

Aprova o terto do Conv~nio de Intercâmbio Cultural entre 
os Estados Unidos do Brasil e a República do Haiti, assinado 
na cidade do Rio de Janeiro, aos 5 de iulho de 1966. 

Art. 19 - E aprovado o texto do Convênio de Intercâmbio Cultural 
entre os Estados Unidos do Brasil e a República do Haiti, assinado na 
cidade do Rio de Janeiro, aos 5 de julho de 1966. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 9 de novembro de 197L - Petrdnio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 

CONV/tNIO DE INTERCAMBIO CULTURAL ENTRE OS ESTADOS UNIDOS 
DO BRASIL E A REP(JBLICA DO HAITI 

O Governo da República dos Estados Unidos do Brasil e o Governo 
da República do Haiti, 

Convencidos de que, para o mais amplo desenvolvimento da cultura 
americana e da política interamericana, é fundamental e necessário um 
conhecimento mais íntimo entre os países do Continente; 

Desejosos de incrementar o intercâmbio cultural, artístico e científico 
entre ambos os países, tornando cada vez mais firme a tradicional amizade 
que une o Brasil e o Haiti, 

Resolveram celebrar um Convênio de Intercâmbio Cultural e, para 
esse fim, nomeiam seus plenipotenciários, a saber: 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: o Senhor 
Juracy Magalhães, Ministro de Estado das Relações Exteriores; 

O Presidente Perpétuo da República do Haiti: o Senhor Arnaud Merce
ron, Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da República do Haiti 
no Rio de Janeiro, 

Os quais, após haverem trocado os seus plenos poderes, achados em 
boa e devida forma, acordaram no seguinte: 

ARTIGO I 

Cada Parte Contratante se compromete a promover o intercâmbio 
cultural, no seu mais amplo sentido, entre brasileiros e haitianos, apoiando 
a obra que, em seu território, realizem as instituições consagradas ao 
estudo, à pesquisa e à difusão das letras, das ciências e ·das artes do outro 
pais. 
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ARTIGO II 

Cada Parte Contratante se compromete a estimular as relações entre 
os estabelecimentos de ensino de nível superior de ambos os países e 
promoverá o intercâmbio de seus professores, por meio de estágios no 
território da outra parte, a fim de ministrarem cursos ou realizarem pes
quisas de sua especialidade. 

ARTIGO III 

Cada Parte Contratante considerará a possibilidade de conceder anual
mente bolsas de estudo a estudantes pós-graduados, profissionais liberais, 
técnicos, cientistas ou artistas, enviados por um país ao outro para aperfei
çoarem seus conhecimentos. 

2. Aos brasileiros e haitianos, beneficiários dessas bolsas, será con
cedida dispensa de quaisquer taxas escolares. 

ARTIGO IV 

Os diplomas escolares expedidos pelos Institutos de ensino médio de 
uma das Partes Contratantes em favor de seus nacionais, depois de de
vidamente autenticados pelas respectivas autoridades educacionais, serão 
reconhecidos pela Parte cc-signatária para efeito de ingresso em esta
belecimentos de ensino superior; caso em que a admissão se fará sem 
necessidade de apresentação de teses, prestação de exames ou pagamento 
de taXas, sUbordinada apenas à capacidade de recebimento das instituições. 

2. As autoridades educacionais das Partes Contratantes darão a conhe
cer anualmente, por via diplomática, o número de estudantes da outra 
parte que poderão obter matricula em seus institutos de ensino superior, 
em virtude do presente Acordo. 

ARTIGO V 

Para a continuação dos estudos em curso médio ou superior serão 
aceitos os certificados legalizados de aprovação nas séries anteriores cursa
das, desde que os programas tenham nos dois países a mesma seriação 
e o mesmo desenvolvimento. 

2. Na falta dessa correspondência, proceder-se-à à adaptação do 
currículo na forma prevista na legislação do País onde os estudos tiverem 
prosseguimento. 

3. Em qualquer caso, a transferência fica subordinada à prévia acei
tação do estabelecimento para o qual o estudante deseje transferir-se. 

ARTIGO VI 

Cada Parte Contratante, quando apr<Osentados devidamente legalizados, 
reconhecerá a validade dos diplomas científicos, profissionais, técnicos e 
artísticos expedidos por institutos de ensino superior da outra parte, para 
fins de matrícula em cursos ou estabelecimentos de aperfeiçoamento ou de 
especialização. 

ARTIGO VII 

Os diplomas e os títulos de profissões liberais e técnicas, expedidos por 
institutos de ensino superior de uma das Partes Contratantes a nacionais da 
outra, terão plena validade no País de origem do interessado, uma vez cum
pridas as exigências para a legalização de tais documento3. 
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ARTIGO VIII 

As facilidades e vantagens do presente Acordo não concedem aos por
tadores de diplomas o direito de exercer a profissão no país em que o 
diploma for expedido. 

ARTIGO IX 

Cada Parte Contratante patrocinará a organização periódica de ex
posições culturais, técnicas, cientificas e de caráter econômico, bem como 
de festivais de teatro, de música e de cinema documentário e artístico. 

ARTIGO X 

Cada Parte Contratante estimulará acordos entre suas emissoras ofi
ciais, com o fim de organizar a transmissão periódica de. programas radio
fônicos de caráter cultural-informativo, preparados pela outra parte, e de 
difundir, reciprocamente, seus valores culturais e sti.as atrações turísticas. 

ARTIGO XI 

Cada Parte Contratante favorecerá a introdução em seu território de 
películas documentárias, artísticas e educativas, originárias da outra parte. 

ARTIGO XII 

Cada Parte Contratante facilitará, sob reserva única de ordem moral e 
de segurança pública, a livre circulação de jornais, revistas e publicações 
informativas, assim como a recepção de noticiários radiofónicos e de pro
gramas de televisão, originários da outra parte. 

ARTIGO XIII 

Cada Parte Contratante protegerá em seu território os direitos da 
propriedade artística, Intelectual e científica originária da outra parte, de 
acordo com as convenções internacionais a que tenha aderido ou venha a 
aderir no futuro. 

PARAGRAFO úNICO 

Cada uma das partes estudará, igualmente, a melhor forma de conceder 
aos autores da outra parte o mesmo tratamento que o outorgado aos autores 
nacionais para o gozo de seus direitos. 

ARTIGO XIV 

Cada Parte Contratante facilitará a admissão em seu território, assim 
como a saída eventual, de instrumentos científicos e técnicos, material 
pedagógico, obras de arte, livros e documentos ou quaisquer objetos que, 
procedentes da outra parte, contribuam para o eficaz desenvolvimento das 
atividades compreendidas no presente Convênio, ou que, destinando-se a 
exposições temporárias, devam retornar- ao território de origem, respei
tadas, em todos os casos, as disposições que regem o patrimônio nacional. 

ARTIGO XV 

Para zelar pela melhor e mais ampla aplicação do presente Convênio, 
será Constituída uma Comissão Mista Brasil-Haiti, que se reunirá, quando 
necessário e alternadamente, nas respectivas capitais. 
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2. Na referida Comissão, deverão estar representados o Ministério 
das Relações Exteriores e o Ministério da Educação da Parte Contratante 
em cujo território se realizará a reunião e a Missão Diplomática da parte 
cc-signatária. A Comissão será presidida por um dos representantes do 
país em que se reunir. 

3. Caberá à referida Comissão estudar concretamente os meios mais 
adequados à perfeita execução do presente Convênio, para o que deverá 
recorrer, sempre que necessário, à colaboração das autoridades competen
tes das Partes Contratantes, envidando esforços para criar condições pro
pícias à realização plena dos altos objetlvos do presente Convênio. 

ARTIGO XVI 

O presente COnvênio entrará em vigor trinta dias depois da troca dos 
instrumentos de ratificação, a efetuar"::"se na cidade de Porto Príncipe, e a 
sua vigência durará até seis meses após a data em que for denunciado por 
uma das Partes Contratantes. 

Em fé do que, os plenipotenciários acima nomeados firmaram o pre
sente Acordo e nele apuseram seus selos. 

Feito na cidade do Rio de Janeiro, aos cinco dias do mês de julho de 
mil novecentos e sessenta e seis, em dois exemplares nas línguas portuguesa 
e francesa, os dois textos fazendo igualmente fé. 

Pelo Governo dos Estados Unidos do Brasil: Juracy Magalhães. 

Pelo Governo da Pepública do Haiti: Arnaud N. Merceron. 

Publicado no DO de 10-11-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 78, DE 1971 

Aprova o Protocolo Relativo à Emenda ao Artigo 56 da Con
venção sobre Aviação Civil Internacional, 118siTUido em Vierui, a 
7 de iulho de 1971. 

Art. 19 - E aprovado o Protocolo Relativo à Emenda ao Artigo 56 da 
Convenção sobre Aviação Civil Internacional, assinado em Viena, a 7 de 
julho de 1971, durante o XVIII período de sessões da Assembléia da 
Organização de Aviação Civil Internacional. 

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 12 de novembro de 1971. - Petrônio PorteUa, 
Presidente do Senado Federal. 
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PROTOCOLO RELATIVO A UMA EMENDA AO ARTIGO 56 DA 
CONVENÇAO SOBRE AVIAÇÃO CIVIL INTERNACIONAL, ASSINADO 

EM VIENA, A 7 DE JULHO DE 1971 

A Assembléia da Organização de Aviação Civil Internacional, 

Reunida em seu XVIII período de sessões, em Viena, no dia 5 de julho 
de 1971, 

Tendo tomado nota do desejo geral dos Estados contratantes de au
ment~r o número de membros da Comissão de Navegação Aérea; 

Tendo considerado conveniente elevar de doze para quinze o número 
de membros daquele órgão; 

Tendo considerado necessário emendar, para esse fim, a Convenção 
sobre Aviação Civil Internacional, feita em Chicago, a sete de dezembro 
de 1944, 

1) Aprovou, de conformidade com o disposto no artigo 94, a, da refe
rida Convenção, a seguinte proposta de emenda à Convenção: 

"Substituir, no art. 56 da Convenção, a expressão doze membros 
por "quinze membros"; 

2) Fixou em oitenta, em conformidade com o disposto no art. 94, a, 
da mencionada Convenção, o número de Estados contratantes cuja rati
ficação é necessária para a entrada em vigor da mencionada emenda; e 

3) Decidiu que o Secretário-Geral da Organização de Aviação Civil 
Intentacional redigirá um protocolo nos idiomas inglês, francês e espanhol, 
todos fazendo igualmente fé, que contenha a emenda acima mencionada, 
bem como as seguintes disposições; 

a) o Protocolo será assinado pelo Presidente da Assembléia e pelo seu 
Secretário-Geral; 

b) o Protocolo ficará aberto a ratificação por qualquer Estado que 
tenha ratificado Convenção sobre Aviação Civil Internacional, ou a ela 
tenha aderido. 

Em conseqüência, nos termos da mencionada decisão da Assembléia: 

O presente Protocolo foi redigido pelo Secretário-Geral da Organiza
ção; 

O presente Protocolo ficará aberto à ratificação de todo Estado que 
tenha ratificado a Convenção sobre Aviação Civil Internacional, ou a ela 
tenha aderido; 

os instrumentos de ratificação serão depositados junto à Organização 
de Aviação Civil Internacional; 

O presente Protocolo entrará em vigor, com relação aos Estados que 
o ratificarem, na data do depósito do octogésimo instrumento de ratifi
cação; 

O Secretário-Geral notificará imediatamente todos os Estados con
tratantes da data do depósito de cada instrumento de ratificação do pre
sente Protocolo; 

O Secretário-Geral notificará imediatamente todos os Estados Partes 
na referida Convenção da data em que o presente Protocolo entrar em 
vigor; 



146 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1971 

Com relação a qualquer Estado contratante que ratifique o presente 
ProtocolO após a data acima mencionada, o presente Protocolo entrará 
em vigor na data em que o referido Estado depositar seu instrumento de 
ratificação junto à OACI. 

Em testemunho do que, o Presidente e o Secretário-Geral do XVIII 
periodo de sessões da Assembléia da Organização de Aviação Civil Interc 
nacional, devidamente autorizados pela Assembléia, assinam o presente 
Protocolo. 

Feito em Viena no dia sete de julho do ano mil novecentos e setenta 
e um, em um documento único redigido nos idiomas espanhol, francês e 
inglês, todos fazendo igualmente fé. O presente Protocolo ficará depositado 
nos arquivos da Organização de Aviação Civil Internacional, e o Secretã~ 
rio-Geral da Organização transmitirá cópias autênticas conformes a todos 
os Estados partes da Convenção sobre Aviação Civil Internacional em Chi
cago no dia sete de dezembro de 1944. 

Dr. Karl Fischer, Presidente da Assembléia. 

Dr. Assad Kotatte, Secretário-Geral da Assembléia. 
Publlcado no DO de 16-11-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 1 Q, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 79, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 .190, de 14 de outubro 
de 1971. 

Artigo único - );; aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.190, de 14 
de outubro de 1971, que prorroga o prazo a que se refere o art. 1 Q do 
Decreto-Lei nQ 569, de 7 de maio de 1969. 

Senado Federal, em 12 de novembro de 1971. - Petrônio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 16-11-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
III, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 80, DE 1971 

Autoriza o Presidente da República Federativa do Brasil a 
ausentar-se do País em viagem oficial aos Estados Unidos da 
América. 

. Art. 19 - );; o Presidente da República Federativa do Brasil autoriza
do a ausentar-se do País, no período compreendido entre 5 e 20 de dezem-
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bni de 1971, a fim de visitar oficialmente os Estados Unidos da América. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 16 de novembro de 1971. - Petrônio PorteUa, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 17-11·71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
item I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 81, DE 1971 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Comercial entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Iraque, firmado em Bagdá, a 11 de maio de 1971. 

Art. 19 - É aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação Comercial 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública do Iraque, firmado em Bagdá, a 11 de maio de 1971. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de novembro de 1971. - Petrônio Portelkl, 
I'residente do Senado Federal. 

ACORDO SOBRE COOPERAÇAO COMERCIAL ENTRE O GOVERNO DA 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

REPúBLICA DO IRAQUE 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú
blica do Iraque, inspirados pelas relações de amizade e cooperação exis
tentes entre os dois países, e visando a reforçar sua cooperação no campo 
comercial, concordaram em concluir o presente Acordo: 

ARTIGO I 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú
blica do Iraque concordam em promover a exparisão equilibrada de suas 
trocas comerciais e dos pagamentos delas resultantes, conforme se deter
mina no presente Acordo. 

ARTIGO II 

O Governo da República do Iraque envldará esforços para adquirir, 
em 1972, bens. produtos e serviços brasileiros no montante de 5 milhões 
de dólares (valor FOB), segundo contratos Individuais a serem concluidos 
pelas respectivas organizações das duas partes; os bens, produtos e ser
viços brasileiros serão determinados segundo tipo, quantidade e preço nos 
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supracitados contratos individuais a serem concluídos pelas respectivas 
organizações dos dois países. Por seu lacto, o Governo da República _Fe
derativa do Brasil, por intermédio da Petróleo Brasileiro S.A. (PETROBRAS), 
envldará esforços para adquirir, no mesmo período, da República do Ira
que, por intermédio da Iraq National Oil Company, petróleo cru no mesmo 
montante, valor FOB. Em 1973, os dois governos envidarão esforços para 
duplicar suas importações e exportações mútuas, segundo as condições e 
procedimentos estabelecidos no presente Acordo. 

ARTIDO III 

Nos anos subseqüentes, os dois governos envidarão esforços para ex
pandir seu comércio mútuo de maneira equilibrada, à luz do desempenho 
dos anos precedentes e da capacidade dos dois países de fornecer os bens, 
produtos e serviços requeridos. 

ARTIGO lV 

Nada no presente Acordo impedirá as organizações de qualquer parte 
de aumentar suas compras em montantes que excedam as metas estabe
lecidas nos artigos II e III, acima. Tais montantes não serão necessaria
mente equilibrados por compras das organizações da outra parte. 

ARTIGO V 

Uma lista dos bens, produtos e serviços deverá ser preparada dentro 
de seis meses da data em que entrar em vigor o presente Acordo, e serâ. 
renovada anualmente, durante o segundo semestre de cada ano civil sub
seqüente. 

ARTIGO VI 

O preço dos bens, produtos e serviços comerciados segundo as condi .. 
ções supramencionadas será determinado com base nos preços vigentes nos 
mercados internacionais de bens, produtos e serviços de especificações 
similares. 

ARTIGO VII 

Sem prejuízo do disposto no artigo IV, os contratos entre exportadores 
brasileiros e as organizações importadoras da República do Iraque deverão 
ser assinados, sempre que possível, simultaneamente com o contrato ou 
contratos para a importação do óleo cru assinados entre a Petróleo Bra
sileiro S.A. (PETROBRAS) e a Iraq National Oil Company e deverão, no 
total, alcançar o mesmo montante. 

ARTIGO VIII 

Os bens, produtos e serviços exportados ou importados nos termos do 
presente Acordo serão destinados exclusivamente ao uso e processamento 
no território de cada Parte Contratante, a menos que uma das partes 
autorize a outra a proceder de forma diversa. 

ARTIGO IX 

Considerando a estrutura de sua produção e a natureza do seu comér
cio exterior, as Partes Contratantes fornecerão as facilidades administra
tivas e comerciais necessárias à exportação e importação de bens, produtos 
e serviços, em conformidade com a legislação e os regulamentos relativos 
ao comércio exterior vigente em seus respectivos territórios. 
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ARTIGO X 

Para assegurar a implementação adequada do presente Acordo, uma 
Comissão Mista, composta de representantes dos dois governos, será esta
belecida e se reunirá alternadamente em Brasília e em Bagdá dentro de 
30 dias após notificação por qualquer das Partes Contratantes. 

ARTIGO XI 

A Comissão Mista terá o seguinte mandato: 

a) supervisionar a implementação do presente Acordo; 

b) estudar qualquer problema que possa surgir em conexão com as 
obrigações assumidas nos termos do presente Acordo e submeter aos dois 
governos propostas com vistas a facilitar sua implementação, expandir o 
comércio e reforçar as relações económicas entre os dois países; 

c) decidir sobre as metas do comércio para os anos posteriores a 1973; 

d) decidir sobre a lista pormenorizada de bens, produtos e serviços a 
serem importados ou exportados e que serão parte dos contratos de compra 
e venda anuais e plurianuats; 

e) examinar e resolver quaisquer questões relativas à. execução do 
presente Acordo, incluídas aquelas que se refiram a contratos específicos, 
assinados entre entidades brasileiras e iraquianas, concernentes à compra 
e venda de bens, produtos e serviços, mas sem prejuízo das obrigações assu
midas em contratos ainda válidos na ocasião. 

ARTIGO XII 

Os pagamentos relativos a contratos concluídos nos termos do presente 
Acordo serão feitos em moeda plenamente conversível. 

ARTIGO XIII 

O presente Acordo entrará em vigor depois de assinado por represen
tantes das duas partes e devidamente ratificado segundo as disposições 
legais vigentes em cada país. 

ARTIGO XIV 

O presente Acordo será válido por cinco anos, contados a partir da 
data da ratificação, e poderá ser prorrogado. As negociações para reno
vação deverão começar 90 dias antes da data de expiração. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados, fir
maram o presente Acordo. 

Feito em dois exemplares em inglês, ambos igualmente autênticos, 
na cidade de Bagdá, no décimo primeiro dia de maio do ano de mil nove
centos e setenta e um. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Roberto Luiz As
sumpção de Araújo~ Embaixador do Brasil. 

Pelo Governo da República do Ir:ique: Taha Yas.sin Al-Jazrawi~ Mi
nistro da Economia. 

Publicado no DO de 25-11-71 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
item I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 82, DE 1971 

Aprova a Convenção sobre Igualdack de Direitos e Deveres 
entre Brasileiros e Portugueses, firmada em Brasília a 7 de se· 
tembro de 1971. 

Art. 19 - E aprovada a Convenção sobre Igualdade de Direitos e 
Deveres entre Brasileiros e Portugueses, firmada em Brasília a 7 de se· 
lembro de 1971. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de novembro de 1971. - Petr6nio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 

CONVENÇAO SOBRE IGUALDADE DE DIREITOS E DEVERES ENTRE 
BRASILEIROS E PORTUGUESES 

O Governo da República Federativa do Brasil. de nma parte, e o Go
verno de Portugal, de outra; 

Fiéis aos altos valores históricos, morais, culturais, lingüísticos e étnicos 
que unem -os povos brasileiro e português; 

Animados do firme propósito de promover o gradual aperfeiçoamento, 
em todos os planos de suas relações, dos instrumentos e mecanismos des
tinados a lograr o harmonioso desenvolvimento da Comunidade Luso-Bra
sileira; 

Convencidos de que a efetivação do princípio de Igualdade inscrito no 
artigo 199 da Constituição brasileira e no art. 79, § 39, da Constituição por
tuguesa corresponde aos mais profundos anseios da Nação Brasileira e da 
Nação Portuguesa; 

Cônscios da transcendência, para os destinos comuns das duas pátrias 
irmãs, da adoção de wn estatuto que reflita o caráter especial dos vínculos 
existentes entre brasileiros e portugueses e sirva de inspiração e guia às 
gerações futura.s, 

Resolveram concluir, em testemunho solene de fraternal e indestrutível 
amizade, a seguinte convenção: 

ARTIGO I 

Os portugueses no Brasil e os brasileiros em Portugal go'zarão de Igual
dade de direitos e deveres com os respectivos nacionais. 

Artigo II 

O exercício pelos portugueses no Brasil e pelos brasileiros em Portugal 
de direitos e deveres, na forma do artigo anterior, não implicará em perda 
das respectivas nacionalidades. 
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ARTIGO III 

Os portugueses e brasileiros abrangidos pelo estatuto de igualdade 
continuarão no exercício de todos os direitos e deveres inerentes às respec
tivas nacionalidades, salvo aqueles que ofenderem a soberania nacional e a 
ordem pública do Estado de residência. 

ARTIGO IV 

Excetuam-se do regime de equiparação os direitos reservados exclusi
vamente, pela Constituição de cada um dos Estados, àos que tenham nacio
nalidade originál'!a. 

ARTIGO V 

A igualdade de direitos e deveres será reconhecida mediante decisão do 
Ministério da Justiça, no Brasil, e do Ministério do Interior, em Portugal, aos 
portugueses e brasileiros que a requeiram, desde que civilmente capazes e 
com residência permanente. 

ARTIGO VI 

A igualdade de direitos e deveres extinguir-se-à com a cessação da au
torização de permanência no território do Estado ou perda da nacionalidade. 

ARTIGO VII 

1. O gozo de direitos politicas por portugueses no Brasil e por brasi
leiros em Portugal só será reconhecido aos que tiverem cinco anos de resi
dência permanente e depende de requerimento à autoridade competente 

2. A Igualdade quanto aos direitos politicas não abrange as pesso'l.s 
que, no Estado da nacionalidade, houverem sido privadas de direitos equi
valentes. 

3. O gozo de direitos políticos no Estado de residência importa na sus
pensão do exercício dos mesmos direitos no Estado da nacionalidade. 

ARTIGO vnr 
Os portugueses e brasileiros abrangidos pelo estatuto de igualdade fi

cam sujeitos à lei penal do Estado de residência nas mesmas circunstân
cia-s em que os respectivos nacionais. 

ARTIGO IX 

Os portugueses e brasileiros que gozem do estatuto de igualdade não 
estão sujeitos à extradição, salvo se requerida pelo Governo do Estado da 
nacionalidade. 

ARTIGO X 

Não poderão prestar serviço militar no Estado de residência os portu
gueses e brasileiros nas condições do artigo I. A lei Interna de cada Estado 
regulará, para esse efeito, a situação dos respectivos nacionais. 

ARTIGO XI 

O português ou brasileiro, no gozo da igualdade de direitos e deveres, 
que se ausentar do território do Estado de residência terá direito à prote
ção diplomática apenas do Estado da nacionalidade. 
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ARTIGO XII 

OS Governos do Brasil e de Portugal obrigam-se a comuniCar recipro
camente, por via diplomática, a aquisição e perda da igualdade de direitos 
e deveres regulada na presente Convenção. 

ARTIGO XIII 

Aos portugueses no Brasil e aos brasileiros em Portugal serão fornecidos, 
para uso interno, documentos de identidade de modelos iguais aos dos res
pectivos nacionais, com a menção da nacionalidade do portador e referên
cia à presente Convenção. 

ARTIGO XIV 

Continuarão sujeites ao regime para eles estabelecido na Constituição 
e nas Leis do Brasil e de Portugal, respectivamente, os portugueses no Bra
sil e os brasileiros em Portugal que não se .submeterem ao regime previsto 
na presente Convenção. 

ARTIGO XV 

Em vigor a presente Convenção, os Estadcs contratantes adotarão as 
medidas de ordem legal e administrativa para execução do nela disposto. 

ARTIGO XVI 

Os Governos do Brasil e de Portugal consultar-se-ão, periodicamente, a 
fim de examinar e adotar as providências necessárias para melhor e uni
forme interpretação e aplicações que julguem convenientes. 

ARTIGO XVII 

A presente Convenção será ratificada pelos dois países em conformidade 
com as respectivas disposições constitucionais e entrará em vigor um mês 
após a troca dos instrumentos de ratificação. 

A- troca dos instrumentos de ratificação será efetuada em Lisboa. 

ARTIGO XVIII 

A presente Convenção poderá ser denunciada com antecedência mínima 
de- seis meses, não ficando, porém, prejudicados os direitos dos que foram 
pela· mesma beneficiados durante a respectiva vigência. 

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assinados firmaram a pre
sente Convenção e nela apuseTam os seus respectivos selos. 

Feito na cidade de Brasília, aos sete dias do mês de setembro de mil 
novecentos e setenta e um, em dois exemplares em língua portuguesa. 

P~lo Governo da República Federativa do Brasil: Mário Gibson Barboza. 

Pelo Governo de Portugal: Rui Patrício. 

Publicado no DO de 25-11-71 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Seoado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 83, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.191, de 22 de outubro 
de 1971. 

Arligo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.191, de 22 de 
outubro de 1971, que dispõe sobre incentivos fiscais ao turismo e dá outras 
providências. 

Senado Federal, em 25 de novembro de 1971. - Petrdnio PorteUa, 
Presidente do Senado Federal. 
FUbllcado no DO de 26-11-71 

Faço saber que o Congresso Nacicmal aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 84, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 .192, de 8 de novembro 
de 1971. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.192, de 8 de 
novembro de 1971, que cria o Programa de Desenvotvimento do Centro
Oeste ( PRODOESTE) e dá outras providências. 

Senado Federal, em 25 de novembro de 1971. - Petrónio Porte/la, 
Presidente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 26-11-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 72, 
§ 79, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 85, DE 1971 

Aprova o ato do Presidente da República que determinou a 
execução do decreto, de 24 de abril de 1969, que concedeu 
aposentadaria a Oscar Nogueira Barra no cargo de Juiz Classi.sta 
do Tribunal Regional do Trabalho da 89 Região. 

Art. F - É aprovado o ato do Presidente da República que determi
nou a execução do decreto, de 24 de abril de 1969, que concedeu aposen-
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\adoria a Oscar Nogueira Barra no cargo de Juiz Classista do Tribunal 
Regional do Trabalho da 8o Região. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 25 de novembro de 1971. - Petrilnio PorteUa, 
"Presidenl~ do Senado Federal. 

Publicado no DO de 2&-11-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 72, 
§ 1Q, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 86, DE 1971 

Aprova o ato do Presidente da República que determinou a 
execução do decreto, de 8 de outubro de 19fi9, que concedeu 
aposentadoria a Luiz Menossi no cargo de Ministro Classista 
do Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 19 - É aprovado o ato do Presidente da República que determi
nou a execução do decreto, de 8 de outubro de 1969, que concedeu 
aposentadoria a Luiz Menossi no cargo de Ministro Classista do Tribunal 
Supenor do Trabalho. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua nu
blicação, revogadas as rlisposições em contrário. 

Senado Federal, em 27 de novembro de 1971. - Petrilnio PorteUa, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 29-11-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
item I, da Constituição, e eu, Petrônio Porte!la, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 87, DE 1971 

Aprova o texto da Convenção para Evitar a Dupla Tributa
ção e Prevenir a Evasão Fi•cal em Matéria de Impastos sobre o 
Rendimento, firmada entre o Brasil e a República Francesa em 
10 de setembro de 1971. 

Art. 19 - É aprovado o texto da Convenção para Evitar a Dupla 
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre o 
Rendimento, firmada entre o Brasil e a República Francesa em 10 de 
setembro de 1971. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 27 de novembro de 1971. - Petrdnio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 

CONVENÇA O ENTRE A REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A 
REPúBLICA FRANCESA PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇAO E 

PREVENIR A EVASAO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE O 
RENDIMENTO 

O Presidente da República Federativa do Brasil e o Presidente da Repú
blica Francesa, 

Desejosos de evitar na medida do passivei a dupla tributação e de 
prevenir a evasão fiscal em maté:da de impostos sobrP. o rendimento. desig
naram para esse fim como pleniPotenciários: 

O Presidente da República Federativa do Brasil: 

o Senhor Mario Glbson Barboza, Embaixador do Brasil, Ministro de 
Estado das Relacões Exteriores; 

O Presidente da República Francesa: 

O Senhor Valéry Gi.scard D'Estalng, Ministro da Economia e das Fi
nanças, 

Os quais, após haverem exibido seus plenos poderes, achados em boa e 
devida forma, 

Convieram nas seguintes disposições: 

ARTIGO I 

Pessoas Visadas 

A presente Convenção se aplica às pessoas residentes de um ou dos dois 
Estados contratantes. 

ARTIGO II 

Impostos Visados 

1. Os impostos atuais aos quais se aplica a Convencão são: 

a) No caso do Brasil: 

- o imposto federal sobre a renda e proventos_ de qualquer natureza, 
com exclusão das incidências sobre remessas excedentes e atividadÉ.$ de me
nor importância; 

b) No caso da França: 

- imposto sobre a renda: 

- Imposto sobre sociedades, Incluindo qualquer retenção na fonte, o 
précompte, ou qualquer pagamento antecipado referente aos impostos visa
dos acima (doravante denominados "imposto francês") . 

2. A convenção será também aplicável aos impostos futuros de natu
reza idêntica ou análoga que venham a acrescer aos impostos atuais ou a 
sub.stitui· los 
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ARTIGO III 

Definições Gerais 

I. Na presente Convenção: 

a) O termo "Brasil" designa a República Federativa Brasileira; 

b) O termo "França" designa os departamentos europeus e de ultra
mar (Guadalupe, Guiana, Martinica e Reunião) da República Francesa e 
as zonas adjacentes às águas territoriais da França sobre a.s quais, em con
formidade com o Direito Internacional, a França pode exercer os direitos 
relativos ao fundo do mar, ao subsolo marinho e aos seus recursos naturais; 

c) As expressões "um Estado contratante" e 010 outro Estado contra
tante" designam, segundo o contexto, o Brasil ou a França, 

dJ O termo "pessoa" compreende uma pessoa física, uma sociedade 
ou qualquer outro agrupamento de pessoas; 

e) O termo "sociedade" designa qualquer pessoa jurídica ou qualquer 
entidade que é considerada como uma pessoa jurídica para fins tributários; 

f) As expressões "empresa de um Estado contratante" e "empresa 
do outro Estado contratante" designam respectivamente uma empresa ex
plorada por um residente de um Estado contratante e uma empresa explo
rada por um residente do outro Estado contratante; 

g) A expressão "autoridade competente" designa; 

1) no Bras!!: o Min!.stro da Fazenda, o Secretário da Receita Federal ou 
seus representantes autorizados; 

2) na França: o Ministro da Economia e das Finanças ou seu represen
tante devidamente autorizado. 

2. Para aplicação da Convenção por um Estado contratante, qualquer 
expressão não definida de outro modo terá, a não ser que o contexto exija 
interpretação diferente, o significado que lhe é atribuído pela legislação 
des.se Estado contratante relativa aos impostos que são objeto da Convenção. 

ARTIGO IV 

Domicilio Fiscal 

1. Para os efeitos da presente Convenção, a expressão "residente de 
um Estado contratante" designa qualquer pessoa que, em virtude da legis
lação desse Estado, está sujeita a imposto nesse Estado, devido ao seu do
micílio, à sua residência, à sua sede de direção ou a qualquer outro cri
tério de natureza análoe:a. 

2. Quando, segundo a disposição do parágrafo 1, uma pessoa física for 
considerada como residente de ambos os Estados contratantes, a situação 
será resolvida segundo as seguintes regras: 

a) Será considerada como residente do Estado contratante em que ela 
disponha de uma habitação permanente. Quando dispuser de uma habi
tação permanente em ambos os Estados contratantes, será considerada 
como residente do Estado contratante com o qual suas ligações pessoais 
e económicas sejam mais estreitas (centro de interesses vitais); 

b) Se o Estado contratante em que tem o centro de seus interesses 
vitais não puder ser determinado, ou se não dispuser de uma habitação 
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permanente em nenhum dos Estados contratantes, será considerada como 
residente do Estado contratante em que permanecer habituahnente; 

c) Se permanecer habitualmente em ambos os Estados contratantes 
ou se não permanecer habitualmente em nenhum deles, será considerada 
como residente do Estado contratante de que for nacional; 

d) Se for nacional de ambos os Estados contratantes ou se não for 
nacional de nenhum deles, as autoridades competentes do.s Estados contra
tantes resolverão a questão de comum acordo. 

3. Quando, em virtude da.s di.'lposições do parágrafo 1, uma pessoa que 
não seja uma pessoa física for considerada residente de ambos os Estados 
contratantes será considerada residente do Estado contratante em que 
estiver situada a sua sede de direção efetiva. 

ARTIGO V 

Estabelecimento Permanente 

1. Para efeitos da presente Convenção, a pressão "estabelecimento 
permanente" significa uma instalação fixa de negócios em que a empresa 
exerça toda ou parte de sua at!vldade. 

2. A expressão "estabelecimento permanente" compreende especial-
mente: 

aJ uma sede de direção; 
b J uma sucursal; 
c) um escritório; 
dJ uma fábrica; 
e J uma oficina; 

f J uma mina, uma pedreira ou qualquer outro local de extração de 
recursos naturais; 

gJ um canteiro de construção ou de montagem cuja duração exceda 
seis meses. 

3. Um estabelecimento não será considerado permanente se: 

aJ as instalações forem utilizadas unicamente para fins de armazena
gem, exposição ou entrega de mercadorias pertencentes à empresa; 

b) as mercadorias pertencentes à empresa forem armazenadas unica
mente para fins de depósito, exposição ou entrega; 

c) as mercadorias pertencentes à empresa forem armazenadas unica
mente para fins de transformação por uma outra empresa; 

d) uma instalação fixa de negócios for utilizada unicamente para fins 
de comprar mercadorias ou de reunir informações para a empresa; 

e) uma instalação fixa de negócios for utilizada pela empresa unica
mente para fins de publicidade, de fornecimento de informações, de pes
quisas científicas ou de atividades análogas que tenham caráter prepara
tório ou auxiliar. 

4. Uma pessoa que atue num Estado contratante por conta de uma 
empresa de outro Estado contratante - desde que não seja um agente 
que goze de um status independente, contemplado no parágrafo 5 - é 
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considerada como uestabelecimento permanente" no primeiro Estado, se 
tiver nesse Estado poderes que aí exerça habitualmente e que lhe permi
tam concluir contratos em nome da empresa, a não ser que a atividade 
dessa pessoa seja limitada à compra de mercadorias para a empresa. 

5. Uma empresa de seguros de um Estado contratante é considerada 
ramo tendo um estabelecimento permanente no outro Estado contratante 
desde o momento que, por intermédio de um representante, ela receba prê
mios no território desse último Estado ou segure riscos situados nesse ter
ritório. 

6. Não se considera que uma empresa de um Estado contratante 
tenha um estabelecimento permanente no outro Estado contratante pelo 
simples fato de exercer a sua atividade nesse outro Estado por intermédio 
de um corretor, de um comissário geral ou de qualquer outro agente inde
pendente, desde que essas pessoas atuem no âmbito normal de sua ati
vidade. 

7. O fato de uma sociedade residente de um Estado contratante 
controlar ou ser controlada por uma sociedade residente do outro Estado 
contratante ou que exerce a sua atividade nesse outro Estado (quer seja 
através de um estabelecimento permanente, quer de outro modo) não é, 
por si, bastante para fazer de qualquer dessas sociedades estabelecimento 
permanente da outra. 

ARTIGO VI 

Rendimentos dos Bens Imobiliários 

1. Os rendimentos provenientes de bens imobiliários são tributáveis 
no Estado contratante em que esse bens estiverem situados. 

2. a) A expressão "bens imobiliários" é definida segundo a legislação 
hscal do Estado contratante em que tais bens estiverem situados; 

b) a expressão "bens imobiliários" compreende sempre os acessórios, 
o gado e o equipamento de explorações agrícolas e florestais, os direitos 
a que se apliquem as disposições do direito privado relativas à propriedade 
territorial, rural ou urbana, o usufruto de bens imobiliários e os direitos a 
retribuições variáveis ou fixas decorrentes da exploração ou concessão da 
exploração de jazidas minerais, fontes e outros recursos naturais; os navios, 
barcos e aeronaves não são considerados bens imobiliários. 

3. As disposições do § lQ aplicam-se aos rendimentos provenientes da 
exploração direta, da locação ou arrendamento, assim como de qualquer 
forma de exploração de bens imobiliários. 

4. As disposições dos §§ 19 e 39 aplicam-se igualmente aos rendi
mentos provenientes dos bens imobiliários de uma empresa e aos rendimen
tos de bens imobiliários utilizados para o exercício de profissões liberais. 

ARTIGO VII 

Lucro das Empresas 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado contratante só podem 
ser tributados nesse Estado, a não ser que a empresa exerça sua atividade 
no outro Estado contratante por meio de um estabelecimento permanente 
aí situado. Se a empresa exercer sua atividade desse modo, seus lucros 
poderão ser tributados no outro Estado, mas unicamente na medida em 
que--forem imputáveis a esse estabelecimento permanente. 
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2. Quando uma empresa de um Estado contratante exercer sua ati
vidade no outro Estado contratante por meio de um estabelecimento 
permanente aí situado, serão imputados, em cada Estado contratante, 
a esse estabelecimento permanente os lucros que este obteria se constituis
se uma empresa distinta e separada que exercesse atividades idênticas 
ou similares, em condições idênticas ou similares, e transacionasse com 
absoluta independência com a empresa da qual é um estabelecimento 
permanente. 

3. No cálculo dos lucros de um estabelecimento permanente, é per
mitido deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a realização dos 
fins perseguidos por esse estabelecimento permanente, incluindo as des
pesas de direção e os gastos gerais de administração igualmente realizados. 

4. Nenhum lucro será imputado a um estabelecimento permanente 
pelo simples fato de esse estabelecimento permanente comprar mercadorias 
para a empresa. 

5. Quando os lucros compreenderem elementos de rendimentos tra
tados separadamente nos outros artigos da presente Convenção, as dispo
sições desses artigos não serão afetadas pelas disposições deste artigo. 

ARTIGO VTII 

Navegação Marítima e Aérea 

1. Os lucros provenientes da exploração, no tráfego internacional, 
de navios ou aeronaves só podem ser tributados no Estado contratante 
em que estiver situada a sede da direção efetiva da empresa. 

2. Se a sede da direção efetiva da empresa de navegação marítima 
se situar a bordo de um navio, esta sede será considerada situada no 
Estado contratante em que se encontre o porto de registro desse navio ou, 
na ausência de porto de registro, no Estado contratante em que reside 
a pessoa que explora o navio. 

Quando: 

ARTIGO IX 

Empresas Assocíadas 

a) uma empresa de um Estado contratante participar direta ou in
diretamente da direção, controle ou capital de uma empresa do outro Estado 
contratante; ou 

bJ as mesmas pessoas participarem direta ou indiretamente da direção, 
controle ou capital de uma empresa de um Estado contratante, e de 
uma empresa do outro Estado contratante, e 
em ambos os casos, as duas empresas estiveram ligadas, nas suas relações 
comerciais ou financeiras, por condições aceitas ou impostas que difiram 
das que seriam estabelecidas entre empresas independentes, os lucros que, 
sem essas condições, teriam sido obtidos por uma das empresas, mas não 
o foram por causa dessas condições, poderão ser incluídos nos lucros dessa 
empresa e conseqüentemente tributados. 

ARTIGO X 

Div!àenàos 

1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um Estado 
contratante a um residente do outro Estado contratante serão tributados 
nesse outro Estado. 
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2. Todavia, os dividendos podem ser tributados no Estado em cujo 
território a sociedade que paga os dividendos tem seu domicílio fiscal 
e em conformidade com a legislação desse Estado, mas o imposto esta
belecido não pode exceder 15% do montante bruto dos dividendos. 

3. aJ os dividendos pagos por uma sociedade com domicílio fiscal 
na França, que dariam direito a um avoir fiscal se fossem recebidos por 
uma pessoa com domicílio real ou sede social na França, dão direito, 
quando são pagos a beneficiários residentes no Brasil, a um pagamento 
bruto, pelo Tesouro francês, de um montante igual a esse avoir fiscal, 
com ressalva da dedução prevista no § 29 supra. 

bJ As disposições da alínea a serão aplicadas aos seguintes beneficiá
rios residentes do Brasil: 

i) às pessoas físicas sujeitas ao imposto brasileiro na razão do mon
tante total dos dividendos distribuídos por sociedade residente da França 
e do pagamento bruto regulado pela alínea a; 

ii) às sociedades sujeitas ao imposto brasileiro na razão do montante 
total dos dividendos distribuídos por sociedade residente da França e 
do pagamento bruto regulado pela alínea a. 

4. A não ser que se beneficie de pagamento previsto no § 3°, uma 
pessoa residente do Brasil que recebe dividendos distribuídos por uma 
sociedade residente da França pode requerer o reembolso do précompte 
referente a esses dividendos, pago, em tal circunstância, pela sociedade 
que os distribui. 

5. a) O termo "dividendo", usado neste artigo, significa os rendi
mentos provenientes de ações, ações ou direitos de fruição, ações de em
presas mineradoras, partes de fundador ou outras partes beneficiárias, com 
exceção dos créditos, assim como os rendimentos derivados de outras 
participações de capital assimilados aos rendimentos de ações pela legis
lação fiscal do Estado de que é residente a sociedade que os distribui. 

b) São igualmente considerados como dividendos pagos por uma so
ciedade residente da França o pagamento bruto representativo do avoir 
fiscal regulado pelo § 3'? e as somas restituídas a título do précampte 
reguladas pelo § 4'? referentes aos dividendos pagos por essa sociedade. 

6. O disposto no § 29 não a!etará a tributação da sociedade com 
referência aos lucros que derem origem aos dividendos pagos. 

7. O disposto nos §§ 1 '? e 2° não se aplicará quando o beneficiário 
dos dividendos, residente de um Estado contratante, tiver, no outro Es
tado contratante de que é residente a sociedade que paga os dividendos, 
um estabelecimento permanente a que estiver efetivamente ligada a par
ticipação que dá origem aos dividendos. Neste caso, são aplicáveis as dis-
11osição do artigo VII. 

8. a) Quando uma sociedade residente do Brasil tiver um esta
belecimento permanente na França, poderá aí estar sujeita a um imposto 
retido na fonte conforme a legislação francesa, mas esse imposto será 
calculado à taxa prevista no § 2Q do artigo X, numa base correspondente 
a 2/3 do montante dos lucros do estabelecimento permanente determinado 
depois do pagamento do imposto sobre as sociedades referente a esse lucros. 

b) Quando uma sociedade residente na França tiver um estabeleci
mento permanente no Brasil poderá aí estar sujeita a um imposto retido 
na fonte conforme a legislação brasileira mas este imposto não poderá 
exceder a 15% do montante bruto do lucro do estabelecimento permanente, 
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determinado depois do pagamento do imposto sobre as sociedades, referente 
a esses lucros. 

9. As limitações da taxa de imposto, previstas no parágrafo 2 e na 
alínea b do parágrafo 8 acima, não se aplicarão aos rendimentos que serão 
pagos ou transferidos até a expiração do terceiro ano civil seguinte ao ano 
em que ocorrer a assinatura da presente Convenção. 

ARTIGO XI 

Juros 

I. Os juros provenientes de um Estado contratante e pagos a um re
sidente de outro Estado contratante são tributáveis nesse outro Estado. 

2. No entanto, esses juros podem ser tributados no Estado contratante 
de que provêm e em conformidade com a legislação deste Estado, mas o 
imposto assim estabelecido não poderá exceder a 15% do montante bruto. 

3. Não obstante as disposições do parágrafo 2: 

a) os juros dos empréstimos e créditos concedidos pelo governo de um 
Estado contratante não serão tributados no Estado de que provêm; 

bJ a taxa de imposto não pode exceder a 10 % no que se refere aos ju
ros dos empréstimos e créditos concedidos, por um período mínimo de 7 
anos, pelos estabelecimentos bancários com participação de um organismo 
público de financiamento especializado e ligados à venda de bens de equi
pamento ou ao estudo, à instalação ou ao fornecimento de complexos in
dustriais ou científicos assim como de obras públicas. 

4. O termo "juros" usado neste artigo significa os rendim2ntos de fun
dos públicos, de obrigações de empréstimos, acompanhados ou não de ga
rantias hipotecárias ou de uma cláusula de participação nos lucros e de 
créditos de qualquer natureza, bem como outros rendimentos que pela la
gislação tributária do Estado de que provenham sejam assemelhados aos 
rendimentos de importâncias emprestadas. 

5. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicam quando o bene
ficiário dos juros, residente de um Estado contratante, tiver no outro Esta
do contratante de onde provêm os juros um estabelecimento permanente 
ao qual estiver efetivamente ligado o crédito que dá origem aos juros. Nes
te caso, são aplicáveis as disposições do artigo VII. 

6. A limitação estabelecida nos parágrafos 2 e 3 não se aplica aos ju
ros provenientes de um Estado contratante e pagos a um estabelecimento 
permanente de uma empresa do outro Estado contratante, situado em um 
terceiro Estado. 

7. Os juros serão considerados como provenientes de um Estado con
tratante quando o devedor for esse próprio Estado, uma subdivisão polí
tica, uma comunidade local ou um residente desse Estado. No entanto, 
quando o devedor dos juros, residente ou não de um Estado contratante, 
tiver num Estado contratante um estabelecimento permanente pelo qual 
haja sido contraída a obrigação que dá origem aos juros e a quem cabe o 
pagamento desses juros, tais juros serão considerados provenientes do Es
tado contratante em que o estabelecimento permanente estiver situado. 

8. Se, em conseqüência de relações especiais existentes entre o devedor 
e o credor ou entre ambos e terceiros, o montante dos juros pagos, tendo em 
conta o crédito pelo qual são pagos, exceder àquele que seria acordado en-
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tre o devedor e o credor na ausência de tais relações, as disposições des'k 
artigo são aplicáveis apenas a este último montante. Neste caso, a parte 
excedente dos pagamentos será tributada conforme a legislação de cada 
Estado contratante e tendo em conta as outras disposições da presente 
Convenção. 

ARTIGO XII 

Royalties 

1. Os royaities provenientes de um Estado contratante e pagos a um 
residente do outro Estado contratante são tributáveis nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses royalties poderão ser tributados no Estado contra
tante de que provêm, e de acordo com a legislação desse Estado, mas o im
posto assim estabelecido não poderá exceder: 

a) 10% (dez por cento) do montante bruto dos royalties pagos, seja 
pelo uso ou pela concessão do uso de um direito de autor sobre uma obra 
literária, artística ou cientifica, seja pelo uso ou pela concessão do uso de 
filmes cinematográficos, de filmes ou de gravações de televisão ou de radio
difusão produzidos por um residente de um dos Estados contratantes; 

b) 25% (vinte e cinco por cento) do montante bruto dos royalties pagos 
pelo uso de uma marca de fábrica ou de comércio; 

c) 15% (quinze por cento) nos demais casos. 

3. O termo "royalties'', empregado neste artigo, significa as remunera
ções de qualquer natureza pagas pelo uso ou pela concessão do uso de um 
direito de autor sobre uma obra literária, artística ou científica, inclusive os 
filmes cinematográficos, de uma patente, de uma marca de fábrica ou de 
comércio, de um desenho ou de um modelo, de um plano, de uma fórmula 
ou processo secreto, bem como pelo uso ou pela concessão do uso de um 
equipamento industrial, comercial ou científico e por informações concer
nentes à experiência adquirida no setor industrial, comercial ou científico. 

4. Os royalties serão considerados provenientes de um Estado contra
tante quando o devedor for esse próprio Estado, uma sua subdivisão politica, 
uma comunidade local ou um residente desse Estado. Todavia, quando o de
vedor dos royalties, seja ou não residente de um Estado contratante, tiver 
num Estado contratante um estabelecimento permanente em relação com o 
qual haja sido contraída a obrigação de pagar os royalties e caiba a esse 
estabelecimento permanente o pagamento desses royalties, serão eles con
siderados provenientes do Estado contratante em que o estabelecimento 
permanente estiver situado. 

5. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão quando o bene
ficiário dos royalties, residente de um Estado contratante, tiver no outro 
Estado contratante de que provêm os royalties um estabelecimento perma
nente ao qual estão ligados efetivamente o direito ou o bem que deu origem 
aos royalties. Nesse caso, serão aplicáveis as disposições do artigo VII. 

6. Se, em conseqüência de relações especiais existentes entre o devedor 
e o credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos royalties pagos, tendo 
em conta a prestação pela qual são pagos, exceder àquele que seria acordado 
entre o devedor e o credor na ausência de tais relações, as disposições deste 
artigo são aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a parte 
excedente dos pagamentos será tributada conforme a legislação de cada 
Estado contratante e tendo em conta as outras disposições da presente 
Convenção. 
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ARTIGO XIII 

Ganhos de Capital 

163 

1. Os ganhos provenientes da alienação de bens imobiliários conforme 
são definidos no parágrafo 2 do artigo VI, ou da alienação. de partes ou de 
direitos análogos numa sociedade cujo ativo é composto principalmente de 
bens imobiliários, são tributáveis no Estado contratante em que esses bens 
estiverem situados. 

2. Os ganhos provenientes da alienação de bens mobiliários que fazem 
parte do ativo de um estabelecimento permanente que uma empresa de um 
Estado contratante tem no outro Estado contratante, neles compreendidos 
os ganhos provenientes da alienação global desse estabelecimento perma
nente (só ou com o conjunto da empresa), são tributáveis nesse outro Es
tado. Todavia, os ganhos provenientes da alienação de navios ou aeronaves 
exploradas em tráfego internacional e de bens mobiliários pertinentes à 
exploração de tais navios ou aeronaves só serão tributáveis no Estado con
tratante em que estiver situada a sede de direção efetiva da empresa. 

3. Os ganhos provenientes da alienação de quaisquer outros bens ou 
direitos diferentes dos mencionados nos parágrafos 1 e 2 são tributáveis 
em ambos os Estados contratantes. 

ARTIGO XIV 

Profissões Independentes 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado contratante obtém 
pelo exercício de uma profissão liberal ou de outras atividades indepen
dentes de caráter similar serão tributáveis somente nesse Estado, a menos 
que o pagamento dessas remunerações caiba a um estabelecimento perma
nente ou a uma sociedade residente no outro Estado. Ocorrendo tal situação, 
esses rendimentos podem ser tributados nesse outro Estado. 

2. A expressão "profissão liberal" abrange em especial as atividades 
independentes de caráter cientifico, literário, artístico, educativo ou peda
gógico, bem como as atividades independentes de médicos, advogados, enge
nheiros, dentistas e contadores. 

ARTIGO XV 
Profissões Dependentes 

1. Com ressalva das disposições dos artigos XVI, XVIII e XIX, os sa
lários, ordenados e remunerações similares que um residente de um Estado 
contratante recebe em razão de um emprego remunerado serão tributá
veis somente nesse Estado, a não ser que o emprego seja exercido no outro 
Estado contratante. Se o emprego for aí exercido, as remunerações corres
pondentes serão tributadas nesse outro Estado. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, as remunerações que 
um residente de um Estado contratante recebe em função de um emprego 
remunerado exercido no outro Estado contratante serão tributáveis so
mente no primeiro Estado se: 

a) o beneficiário permanecer no outro Estado durante um período ou 
períodos que não excedam, no total, 183 dias no curso do ano fiscal consi
derado; 

b) as remunerações forem pagas por um empregador ou em nome de um 
empregador que não é residente do outro Estado; e 
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c) o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento per
manente ou uma instalação fixa que o empregador tiver no outro Estado. 

3. Não obstante as disposições precedentes deste artigo, as remunera
ções relativas a um emprego remunerado exercido a bordo de um navio ou 
de uma aeronave em tráfego internacional serão tributáveis no Estado con
tratante em que estiver situada a sede de direção efetiva da empresa. 

ARTIGO XVI 

Remunerações de Direção 

As remunerações de direção, os jetons de presença e outras remunera
ções similares que um reSidente de um Estado contratante recebe na qua
lidade de membro do conselho de administração ou fiscal de uma sociedade 
residente do outro Estado contratante serão tributáveis nesse outro 
Estado. 

ARTIGO XVII 

Artistll3 e Desportistas 

Não obstante as disposições dos artigos XIV e X.V, os rendimentos ob
tidos pelos profissionais de espetáculos, tais como artistas de teatro, de 
cinema, de rádio ou de televisão e os músicos, bem como os desportistas, 
pelo exercício de suas atividades pessoais, nessa qualidade, serão tributáveis 
no Estado contratante em que essas atividades forem exercidas. 

ARTIGO XVIII 

Pensões 

1. Com ressalva das disposições do parágrafo 1 do artigo XIX, as pen
sões e outras remunerações similares, pagas a um residente de um Estado 
contratante em razão de um emprego anterior, só serão tributáveis nesse 
Estado. 

2. As pensões alimentares e as rendas pagas a um residente de um 
Estado contratante são tributáveis nesse Estado contratante. 

3. O termo "renda'' empregado neste artigo significa uma quantia de
terminada, paga periodicamente a prazo fixo, a título vitalício ou por pe
ríodo determinado, ou que possa sê-lo, em virtude de um compromisso de 
efetuar os pagamentos como contrapartida de uma prestação equivalente 
em dinheiro ou a v aliável em dinheiro 

4. O termo "pensões" empregado neste artigo significa os pagamentos 
periódicos efetuados depois da aposentadoria em consideração de um .empre
go anterior ou a título de compensação por danos sofridos no âmbito desse 
emprego anterior. 

ARTIGO XIX 

Remunerações Públicas 

1. As remunerações, inclusive as pensões, pagas por um Estado con
tratante ou por uma de suas subdivisões políticas ou autarquias locais, ou 
por um estabelecimento público desse Estado, quer diretamente, quer atra
vés de fundos por eles constituídos, a uma pessoa física, em conseqüência 
de serviços prestados a esse Estado, a essa subdivisão ou autarquia, ou es
tabelecimento público, no exercício de funções públicas, só são tributáveis 
nesse Estado. 
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Todavia, essa disposição não será aplicada quando as remunerações fo
rem pagas a pessoas que possuam a nacionalidade do outro Estado. 

2. O disposto nos artigos XV, XVI e XVIII se aplica às remunerações 
ou pensões pagas em conseqüência de serviços prestados no âmbito de uma 
atividade comercial ou industrial exercida por um dos Estados contratantes 
ou por uma de suas subdivisões políticas, autarquias locais ou estabeleci
mentos públicos. 

ARTIGO XX 

Professores 

Uma pessoa física residente de um Estado contratante no início de sua 
permanência no outro Estado contratante, e que, a convite do governo do 
outro Estado contratante, ou de uma universidade ou de um outro estabele
cimento de ensino ou de pesquisas oficialmente reconhecido desse outro 
Estado, permanecer neste último Estado, principalmente com o fim de en
sinar ou de consagrar-se a trabalhos de pesquisa, ou de ambos os fins, se
rá isenta de imposto neste último Estado durante um período não su
perior a dois anos a contar da data de sua chegada no referido Estado, no 
que concerne às remunerações relacionadas com suas atividades de ensino 
ou pesquisa. 

ARTIGO XXI 

Estudantes 

1. As importâncias que um estudante ou um estagiário, que é ou foi 
antes residente de um Estado contratante e que permanece no outro Es
tado contratante com o único fim de aí prosseguir seus estudos ou sua for
mação r.ecebe para cobrir as despesas de manutenção, estudos ou forma
ção não serão tributadas nesse outro Estado, desde que provenham de fon
tes situadas fora desse outro Estado; 

O mesmo se aplica à remuneração que um estudante ou estagiário re
cebe por um emprego exercido no Estado contratante em que ele prossegue 
seus estudos ou sua formação desde que essa remuneração seja estrita
mente necessária à sua manutenção. 

2. Um estudante de uma universidade ou de um outro estabelecimen
to de ensino superior ou técnico de um Estado contratante que exerce uma 
atividade remunerada no outro Estado contratante unicamente com vistas 
a obter uma fonnação prática relativa a seus estudos não está sujeito 
a imposto nesse Ultimo Estado em decorrência da remuneração paga para 
esse fim, desde que a duração dessa ativldade não ultrapasse dois anos. 

ARTIGO XXII 

Regras Gerais de Tributação 

A dupla tributação será evitada da seguinte forma: 

1 l No caso do Brasil: 

Quando um residente do Brasil perceber rendimentos que, em confor
midade com sua legislação interna, forem tributáveis no Brasil e esses rendi
mentos forem tributados na França em conformidade com as disposições 
da presente Convenção, o Brasil concederâ na aplicação de seu impoSto 
um crédito tributário equivalente ao imposto pago na França. 
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Todavia, a importância equivalente a esse crédito não poderá exceder 
a fração de imposto brasileiro correspondente à participação desse rendi
mento na renda tributável no Brasil. 

2) No caso da França: 

a) Os rendimentos não mencionados nas alíneas b e c abaixo estarão 
isentos dos impostos franceses indicados no parágrafo, 1, a, do artigo II 
quando esses rendimentos forem tributados no Brasil nos termos da pre
sente Convenção. 

b) Os dividendos que uma sociedade residente da França receba de uma 
sociedade residente do Brasil, na qual ela possua participação de no mí
nimo 10% e que tenham sido tributados no Brasil em virtude da presente 
Convenção, nao estarão sujeitos na França ao imposto sobre as sociedades, 
que incide sobre o seu montante bruto, senão sobre uma quota-parte de gas
t.os e obrigações limitada a 5% deste montante. 

c) No que concerne aos rendimentos indicados nos artigos X, XI, XII, 
XIII, XIV, XVI e XVII sobre os quais tenha incidido o imposto brasileiro em 
conformidade com as disposições de tais artigos, a França concederá aos 
seus residentes que recebem tais rendimentos de fonte brasileira um cré
dito tributário correspondente ao imposto pago no Brasil, no limite do im
posto francês referente a esses mesmos rendimentos. 

d) No que concerne aos rendimentos indicados nos artigos X, XI e pa
rágrafo 2, c, do artigo XII, o imposto brasileiro é considerado como tendo 
sido cobrado à taxa mínima de 20%. 

e) Não obstante as disposições da alínea a, o imposto francês pode ser 
calculado sobre o rendimento tributável na França em virtude da presente 
Convenção à taxa correspondente ao montante global do rendimento tribu
tável em conformidade com a legislação francesa. 

ARTIGO XXIII 

Modalidades de Aplicação 

As autoridades competentes dos Estados contratantes regulamentarão 
de comum acordo as modalidades de aplicação da presente Convenção. 

ARTIGO XXIV 

Não Discriminação 

1. Os nacionais de um Estado contratante não ficarão sujeitos no 
outro estado contratante a nenhuma tributação ou obrigação correspondente 
diferente ou mais onerosa do que aquelas a que estiverem ou puderem estar 
sujeitos os nacionais desse outro Estado contratante que se encontrem na 
mesma situação. 

2. O termo "nacionais" designa: 

a) Todas as pessoas físicas que possuam a nacionalidade de um Esta
do contratante; 

b) Todas as pessoas jurídicas, sociedades de pessoas e associações cons
tituidas em conformidade com a legislação em vigor num estado contra
tante. 
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3. A tributação de um estabelecimento permanente que uma empre
sa de um Estado contratante possuir no outro Estado contratante não será 
meno~ favorável do que a das empresas desse outro Estado contratante que 
exercerem a mesma atividade. 

Esta disposição não poderá ser Interpretada no sentido de obrigar um 
Estado contratante a conceder às pessoas residentes no outro Estado con
tratante as deduções pessoais, os abatimentos e reduções de impostos em 
função do estado civil ou encargos familiares concedidos aos seus próprios 
residentes. 

4. As empresas de um Estado contratante cujo capital pertencer ou 
for controlado, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, por uma ou 
várias pessoas residentes no outro Estado contratante, não ficarão sujeitas, 
no primeiro Estado contratante, a nenhuma tributação ou obrigação cor
respondente, diversas ou mais onerosas do que aquelas a que estiverem ou 
puderem estar sujeitas as outras empresas da mesma natureza desse pri
meiro Estado contratante. 

5. O termo "tributação" designa neste artigo os impostos de qualquer 
natureza ou denominação. 

ARTIGO XXV 
Procedimento Amigável 

1. Quando um residente de um Estado contratante considerar que as 
medidas tomadas por um ou ambos os Estados contratantes conduzem ou 
poderão conduzir, em relação a si, a uma tributação em desacordo com a 
presente Convenção, poderá independentemente dos recursos previstos pela 
legislação nacional desses Estados, submeter o seu caso à apreciação da 
autoridade competente do Estado contratante de que é residente. 

2. Essa autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar fun
dada e não estiver em condições de lhe dar uma solução satisfatória, es
forçar-se-á por resolver a questão através de acordo amigável com a auto
ridade competente do outro Estado contratante, a fim de evitar uma tri
butação em desacordo com a Convenção. 

3. As autoridades competentes dos Estados contratantes se esforçarão 
por resolver, através de acordo amigável, as dificuldades a que possa dar 
lugar a aplicação da Convenção. Elas poderão também entrar em acordo 
com vistas a evitar a dupla tributação nos casos não previstos pela 
Convenção. 

4. As autoridades competentes dos Estados contratantes poderão co
municar-se diretamente a fim de chegarem a acordo nos termos indicados 
nos parágrafos anteriores. Se, para facilitar a realização desse acordo, se 
tornarem necessárias trocas de entendimeitos verbais, esses entendimentos 
poderão ser efetuados no âmbito de uma comissão de representantes das 
autoridades competentes dos Estados contratantes. 

ARTIGO XXVI 
Troca de Informações 

1. A1; autoridades competentes dos Estados contratantes trocarão en
tre si as informações necessárias para aplicar as disposições da presente 
Convenção e as das leis internas dos Estados contratantes relativas aos 
impostos abrangidos pela Convenção na medida em que a tributação nelas 
prevista for conforme à Convenção. Todas as Informações deste modo tro
cadas serão consideradas secretas e só poderão ser comunicadas às pessoas 
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ou autoridades encarregadas do lançamento ou cobrança dos impostos 
abrangidos pela presente Convenção. 

2. As disposições do parágrafo 1 não poderão, em caso algum, ser In
terpretadas no sentido de impor a um dos Estados contratantes a obrigação: 

a) de tomar medidas administrativas contrárias à sua legislação ou 
à sua prática adminlstratlva ou às do outro Estado contratante; 

b! de fornecer Informações que não possam ser obtidas com base na 
sua própria legislação ou no âmbito da sua prática administrativa normal 
ou do outro Estado contratante; 

c) de transmitir informações reveladoras de um segredo comercial, In
dustrial, profissional ou de um processo comercial ou informações cuja co
municação seria contrária à ordem públlca. 

ARTIGO XXVII 

Funcionárias Diplomáticos e Organizações Internacionais 

1. As disposições da presente Convenção não prejudicarão os pri
vilégios fiscais de que se beneficiem os funcionários diplomáticos ou con
sulares em virtude de regras gerais do Direito Internacional ou de dis
posições de acordos especiais. 

2. A Convenção não se aplica às organizações internacionais, a seus 
órgãos e funcionários, nem às pessoas que, membros de missões diplo
máticas ou consulares de Estados terceiros, estejam presentes num Esta
do contratante e não sejam consideradas como residentes de um ou de 
outro Estado contratante no que diz respeito aos impostos sobre o ren
dimento ou o patrimônio. 

ARTIGO XXVIII 

Area de Aplicação e Extensão Territorial 

1. A área de aplicação da presente Convenção poderá ser ampliada por 
acordo entre os Estados contratantes, por meio de trocas de notas diplo
máticas ou qualquer outro processo em conformidade com suas respectivas 
disposições constitucionais. 

2. A não ser que os dois Estados contratantes acordem diversamente, a 
Convenção, quando for denunciada por um deles nos termos do artigo XXX, 
deixará de ser aplicada, nas condições previstas por aquele artigo. a todo 
o território ao qual sua aplicação tenha sido .estendida em conformidade 
com este artigo. 

ARTIGO XXIX 

Entrada em Vigor 

I. A presente Convenção será ratificada, e os instrumentos de ratifi
cação serão trocados em Paris tão cedo quanto possível. 

2. A presente Convenção entrara em vigor no trigésimo dia a contar da 
data da troca dos instrumentos de ratificação, e suas disposições se apli
carão pela primeira vez: 

a) aos impostos devidos por via de retenção na fonte cujo fato gera
dor ocorrer a partir de primeiro de janeiro do ano imediatamente posterior 
à entrada em vigor da Convenção. 
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bJ aos impostos estabelecidos sobre os rendimentos auferidos a partir 
de primeiro de janeiro do ano Imediatamente posterior à entrada em vigor 
da Convenção. 

ARTIGO XXX 

Denúncia 

A presente Convenção permanecerá em vigor sem limite de duração. 

Todavia, cada Estado poderá, mediante um aviso prévio de seis meses, 
notificado por via diplomática, denunciá-la para o fim de um ano civil, a 
partir do terceiro ano a contar da data de sua entrada em vigor. 

Nesse caso, a Convenção aplicar-se-á pela última vez: 

a) no que concerne aos Impostos cobrados por melo de retenção na fon
te, aos impostos cujo fato gerador tenha ocorrido antes da expiração do 
ano ctvil do qual a denúncia tenha sido notificada; 

b) no que concerne aos outros impostos sobre o rendimento, aos rendi
mentos auferidos ou aos exercícios encerrados no ano civil no curso do qual 
a denúncia tenha sido notificada. 

Em testemunho do que, os plenipotenciários dos dois Estados assinaram 
a presente Convenção e nela apuseram seus respectivos selos. 

Feito em Brasília, aos dez dias do mês de setembro de mil novecentos 
e setenta e um, em dois exemplares nas línguas portuguesa e francesa, am
bos os textos fazendo Igualmente fé. 

Pela República Federativa do Brasil: Mário Gibson Barboza. 

Pela República Francesa: Valéry Giscard D'Estaing. 

PROTOCOLO 

No momento de proceder à assinatura da Convenção para evitar a du
pla tributação, concluída hoje entre a República Federativa do Brasil e a 
República Francesa, os plenipotenciários abaixo assinados convieram nas 
seguintes declarações: 

1. Para a aplicação da alinea b do parágrafo 3 do artigo XI: 

a) Os empréstimos e créditos concedidos pelo Banco Francês do Co
mércio Exterior, atuando na qualidade de organismo público do financia
mento, serão tratados como empréstimos e créditos concedidos pelo Gover
no francês previstos pela alínea a do mesmo parágrafo; 

b) Fica estabelecido que o prazo mínimo de sete anos será contado a 
partir da data da entrada em vigor do contrato de financiamento, confor
me houver sido aprovado pelas autoridades do Estado do beneficiário. 

2. As disposições do artigo XX serão aplicadas aos peritos e técnico~ 
colocados por um Estado à disposição do outro Estado no âmbito do Acor
do de Cooperação Técnica e Científica concluído entre os dois países em 16 
de janeiro de 1967. - Mário Gibson Barboza - Valéry Giscarà D'Estaing. 

Publicado no DO de 29-11·71 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
item I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 88, DE 1971 

Aprova os textos da Convenção Postal Universal, do Pro
tocolo Adicional à Constituição da União Postal Universal e do 
Acordo Relativo às Encomendas Postais, assinados em T6quio, 
durante o XVI Congresso da União Postal Universal, realizado 
em outubro de 1969. 

Art. ]9 - São aprovados os textos da Convenção Postal Universal, do 
Protocolo Adicional à Constituição da União Postal Universal e do Acordo 
Relativo às Encomendas Postais, assinados em Tóquio, durante n XVI 
Congresso da União Postal Universal, realizado em outubro de 1969. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 27 de novembro de 1971. - Petr!Jnio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 

CONVENÇAO POSTAL UNIVERSAL 

Os abaixo assinados, plenipotenciários dos governos dos países mem
bros da União, segundo o artigo 22, § 39, da Constituição da Uniãu Postal 
Universal concluída en1 Viena aos 10 de julho de 1964, convencionaram de 
comum acordo, e sem restrição ao artigo 25, § 39, da aludida Constituição na 
presente Convenção, as regras comuns aplicáveis aos objetos de correspon
dência. 

PRIMEIRA PARTE 

Regras Comuns Aplicáveis ao Serviço Postal Internacional 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

ARTIGO 19 

Liberdade de Trânsito 

1. A liberdade de trânsito, cujo princípio está enunciado no artigo g> 
da Constituição, acarreta a obrigação, para cada Administração postal, 
de encaminhar sempre pelas vias mais rápidas que empregar para suas pró
prias remessas, as expedições fechadas e os objetos de correspondência a 
descoberto, que lhes são entregues por uma outra Administração. Esta obri
gação se aplica igualmente à correspondência aérea de cujo reencaminha
mento participem ou não as Administrações intermediárias. 

2. Os países membros que não participam da permuta de cartas con
tendo matérias biológicas perecíveis ou matérias radioativas terão a facul
dade de não admitir esses objetos em trânsito a descoberto através de seu 
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território. O mesmo tratamento será observado para os objetos constantes 
do artigo 29, § 5Q 

3. Os países membros que não executam o serviço de cartas e caixas 
com valor declarado ou que não se responsabilizem per esses valores duran
te o transporte efetuado pelos seus serviços marítimos ou aéreos não pode
rão opor-se ao trânsito em malas fechadas através do seu território ou ao 
transporte pela suas vias marítimas ou aéreas das remessas de que se trata; 
a responsabilidade, porém, desses países fica limitada à estabelecida para as 
remessas registradas. 

4. A liberdade de trânsito das encomendas postais internacionais a 
encaminhar pelas vias terrestres e marítimas é limitada ao território dos 
países que participam desse serviço. 

5. A liberdade de trânsito das encomendas aéreas é .assegurada em to
do o território da União. Contudo, as Administrações que não hajam ade
rido ao Acordo relativo às Encomendas Postais não podem ser obrigadas a 
participar do encaminhamento, pelas vias de superfície, das encomendas aé
reas. 

6. Os países membros que tiverem aderido ao Acordo concernente às 
Encomendas Postais são obrigados a assegurar o trânsito das encomendas 
postais com o valor declarado, expedidas em malas fechadas, mesmo que 
esses países não admitam essa categoria de remessas ou não aceitem a res
pectiva responsabilidade para os transportes efetuados pelos seus serviços 
marítimos ou aéreos, ficando, então, a responsabilidade dos referidos paí
ses limitada à estabelecida para as encomendas de igual peso sem valor 
declarado. 

ARTIGO 29 

Inobservância da Liberdade de Trânsito 

Quando um país membro não observa as disposições do artigo 1 Q da 
Constituição e do artigo 1 Q da Convenção relativos à liberdade de trânsito, 
as Administrações postais dos outros países membros têm o direito de su
primir os serviços postais com esse país. Devem dar, porém, prévio aviso 
dessa medida, por telegrama, às Administrações interessadas e comunicar 
o fato à Secretaria internacional. 

ARTIGO 3Q 

Suspensão Temporária de Serviços 

Quando, em conseqüência de circunstâncias extraordinárias, uma Admi
nistração postal se vir obrigada a suspender temporariamente, de modo 
geral ou parcial, a execução de qualquer serviço, fica a mesma Administra
ção obrigada a avisar imediatamente a Administração ou as Administrações 
interessadas e, se necessário, por telegrama. 

ARTIGO 49 

Propriedade das Correspondências Postais 

Toda correspondência postal pertence ao remetente, enquanto não 
for entregue a quem de direito, salvo se a referida correspondência foi apre· 
endida em face de aplicação da legislação do pais de destino. 
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ARTIGO 59 

Taxas 

1. As taxas relativas aos diferentes serviços postais Internacionais 
são fixadas na Convenção e nos Acordos. 

2. li: proibida a cobrança de taxas postais, de qualquer natureza, quan
do não previstas pela Convenção e pelos Acordos. 

ARTIGO 69 

Equivalentes 

Em cada pais membro, as taxas são estabelecidas na moeda desse país 
segundo uma equivalência que corresponda, com a maior aproximação 
possível, ao valor do franco-ouro. 

ARTIGO 79 

Selos 

Somente as Administrações postais emitem selos postais destinados ao 
franqulamento. 

ARTIGO 89 

Fórmulas 

1. As fórmulas para uso das Administrações nas suas relações reci
procas devem ser redigidas em língua francesa, com ou sem tradução in
terlinear, salvo disposição em contrário entre as Administrações interes
sadas mediante entendimento direto. 

2. As fórmulas para uso do público que não forem Impressas em lin
gua francesa devem trazer tradução interlinear nessa língua. 

3. Os textos, cores e dimensões das fórmulas de que tratam os § § 1 e 2 
devem ser os que prescrevem os Regulamentos da Convenção e dos Acordos. 

ARTIGO 99 

Carteiras de Identidade Postais 

1. Toda Administração postal pode fornecer, às pessoas que formula
rem o respectivo pedido, carteiras de identidade postais, válidas como 
documentos comprobatórios para quaisquer transações nos correios dos 
países membros que não tenham notificado a sua recusa em admiti-las. 

2. A Administração que fornecer uma carteira fica autorizada a cobrar 
por ela uma taxa que não pode ser superior a 2 francos. 

3. As Administrações ficam Isentas de toda responsabilidade, desde 
que fique provado que a entrega de uma remessa postal ou o pagamento 
de um vale teve lugar mediante apresentação de uma carteira regular. Do 
mesmo modo, as Administrações não são responsáveis pelas conseqüências 
que possam advir da perda, da subtração ou do emprego fraudulento de 
uma carteira regular. 

4. A carteira é válida por cinco anos a partir do dia da sua emissão. 
Todavia ela deixa de ser válida quando a fisionomia do titular modificar-se 
a ponto de não mais corresponder à da fotografia ou aos sinais. 
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ARTIGO 10 

Ajuste de Contas 

Os ajustes, entre as Administrações postais, das co:1tas internacionais 
relativas ao tráfego postal podem ser consideradas como transações corren
tes e efetuadas segundo as obrigações internacionais correntes dos países 
membros interessados, quando existirem acordos a esse respeito. Na ausência 
de acordos desse gênero, esses ajustes de contas serão efetuados de confor
midade com as disposições do Regulamento. 

ARTIGO 11 

Obrigações Relativas às Medidas Penais 

Os governos dos países membros comprometem-se a tomar ou a pro
por aos poderes legislativos de seus países as medidas necessárias: 

a) para punir a falsificação de selos postais, ainda que retirados de 
circulação, bem como a dos cupões-resposta internacionais e das carteiras 
de identidade postais; 

b) para punir o uso ou o lançamento em circulação: 

19) de selos postais falsificados (ainda que retirados de circulação) ou 
que já tenham sido utilizados, bem como de impressões falsificadas ou já 
usadas de máquinas de franquiar ou de prensas tipográficas: 

2Q) de cupões-resposta internacionais falsificados; 

39) de carteiras de identidade postais falsificadas; 

c) para punir o emprego fraudulento de carteiras de identidade pos
tais regulares; 

dJ para proibir e reprimir quaisquer operações fraudulentas de fabri
cação e de lançamento em circulação de Vinhetas e selos em uso no serViço 
postal, falsificados ou limitados de tal maneira que possam ser confundidos 
com as vinhetas e selos emitidos pela Administração postal de um dos paí
ses membros; 

e) para impedir e, se for o caso, punir a inclusão nas remessas postais 
de óplo, morfina, cocaína e outros entorpecentes, bem como de matértas 
explosivas ou facilmente inflamáveis, desde que essa inclusão não esteja 
expressamente autorizada pela Convenção e pelos Acordos. 

CAPíTULO TI 

Franquias Postais 

ARTIGO 12 

Franquia Postal 

Os casos de franquia postal estão expressamente preVistos pela Con
venção e pelos Acordos. 
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ARTIGO 13 

Franquia Postal Concernente d Correspondência 
Postal Relativa ao Serviço Postal 

Sob reserva do que está previsto no artigo 56, § 4, estão isentas de quais
quer taxas postais as correspondências relativas ao serviço postal expedidas 
pelas Administrações postais ou trocadas entre: 

a) as Administrações postais e os órgãos da União Postal Universal 

b! as Administrações postais e as Uniões restritas 

C) os órgãos da União Postal Universal a as Uniões restritas 

d) os órgãos da União Postal Universal 

e) as Uniões restritas 

f J os correios dos países membros 

g J os correios e as Administrações postais 

ARTIGO 14 

Franquia Postal para a Correspondência dos Prisioneiros de Guerra 
e dos Internados Ctvts 

1. Sob reserva do que está previsto no artigo 56, § 2, a correspondência, 
as cartas e caixas com valor declarado, encomendas postais internacionais e 
valores endereçados aos prisioneiros de guerra ou por eles remetidos quer 
dlretamente, quer por intermédio dos correios ou agências de informação 
previstos no artigo 122 da Convenção de Genebra relativa ao tratamento 
dos prisioneiros de guerra, de 12 de agosto de 1949, e da Agência central de 
informações sobre os prisioneiros de guerra previstas no artigo 123 da mesma 
Convenção, estão isentas de quaisquer taxas. Os beligerantes recolhidos e 
internados em país neutro são equiparados· aos. prisioneiros de guerra 
propriamente ditos, no que diz respeito à aplicação dos dispositivos pre
cedentes. 

2. As disposições do § 1 aplicam-se igualmente aos objetos de cor
respondência, às cartas e caixas com valor declarado, às encomendas pos
tais lntemactonats e aos valores postais, procedentes de outros países, en
dereçados às pessoas civis internadas a que se refere a Convenção de Ge
nebra relativa à proteção das pessoas civis em tempo de guerra, de 12 de 
agosto de 1949, ou por elas expedidas, quer diretamente, quer por inter
médio das Agências de Informações previstas no artigo 136 e da Agência 
central de informações prevista no artigo 140 da mesma Convenção. 
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3. As Repartições nacionais de informações e as Agências centrais 
de Informações acima citadas gozam igualmente da franquia postal para 
os objetos de correspondência, das cartas e caixas com valor declarado, as 
encomendas postais internacionais e os valores concernentes às pessoas re
feridas nos §§ 1 e 2, que expediram ou receberam, quer diretamente, quer 
como intermediários, nas condições previstas nos mencionados parágrafos. 

4. As encomendas postais internacionais são admitidas com franquia 
de porte até o peso de 5 kg. Esse limite de peso será elevado a 10 kg para 
as t'emessas cujo conteúdo seja indivisível e para as que forem endereçadas 
a um campo ou a seus homens de confiança para serem distribuídas com os 
prisioneiros. 

ARTIGO 15 

Franquia Postal Para os Cecogramas 

Sob reserva do que está previsto no artigo 56, § 2, os cecogramas ficam 
isentos de taxas de franquiamento, bem como das taxas especiais corres
pondentes às formalidades de registro, do aviso de recebimento, de cor
respondência expressa, de reclamação e de reembolso. 

SEGUNDA PARTE 

Disposições Relativas d Correspondência 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

ARTIGO 16 

Remessa de Correspondéncia 

Os objetos de correspondência compreendem as cartas, os cartões 
postais, os impressos, os cecogramas e as pequenas encomendas. 

ARTIGO 17 

Taxas e Condições Gerais 

1, AJ3 taxas de franquiamento para o transporte de objetos de cor
respondência em toda a extensão da União bem como os limites de peso 
e de dimensões são fixados de acordo com as indicações do quadro a seguir. 
Salvo a exceção prevista no artigo 19, § 3, essas taxas compreendem a 
entrega dos objetos a domicílio dos destinatários nos países de destino, 
onde o serviço de distribuição se encontre organizado. 



Objetos 
1 

Cartas 

Cartões 
Postais 

Escala de Peso 
2 

até 20 g 

acima de 20 g até 50 g <escala de pesos 

acima de 50 g até 100 g facultativos) 

ou 

acima de 20 g até 100 g 

acima de 100 g até 250 g 

acima de 250 g até 500 g 

acima de 500 g até 1. 000 g 

acima de 1. 000 g até 2. 000 g 

Taxas 
3 

c 
30 

55 

70 

70 

160 

300 

500 

800 

20 

de peso 
4 

2 kg 

Ltmttes 

de dimensões 
5 

Máxima: comprimento, largura e 
altura somados: 900 mm, sem que 
a maior dimensão possa exceder a 
600 mm. Em rolo: comprimento 
mais duas ve.zes o diâmetro. 1.040 
mm, sem que a maior dimensão ul
trapasse 900 mm. Mínima: apre
sentar uma face, cujas dimensões 
não sejam Inferiores a 90 X 140 
mm, com tolerância de 2 mm. Ro
los: comprimento que seja 170 mm 
sem que a dimensão maior seja in
ferior. 

As remessas cujas dimensões se
jam inferiores às mínimas acima 
fixadas são, todavia, admitidas, se 
forem providas de uma etiqueta
endereço retangular, em cartão ou 
papel consistente, cujas dimensões 
não sejam Inferiores a 70 X 100 
mm. 

Máximas: 105 X 148 mm com uma 
tolerância de 2 mm. Mlnimas: co
mo para cartas. 



Limites 
Objetos Escala de Peso Taxas 

1 2 3 de peso de dimensões 
4 5 

Impressos até 20 g 15 2 kg 

acima de 20 g até 50 g (escalas de pesos 20 (se se tra-

acima de 50 g até 100 g facultativas) 25 tarde 11-
vras: 5 kg; 

ou este llmlte 

acima de 20 g até 100 g 25 de peso po- Como para as cartas. 

acima de 100 g até 40 
de ir até 

250 g 10 kg após 
acima de 250 g até 500g 70 entendi-

acima de 500 g até 1. 000 g 120 mento en-
tre as Ad-

acima de 1. 000 g até 2. 000 g 200 ministra-

por escala suplementar de 1. 000 g 100 ções inte-
ressadas) 

Cecogra- ver artigo 15 7 kg 
mas 

até 100 g 30 1 kg 

Pequenas acima de 100 g até 250 g 60 
Encomen-
das acima de 250 g até 500 g 100 

acima de 500 g até 1.000 g 180 
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2. No quadro das disposições do § 1 e sob reserva do art. 122 do 
Regulamento da Convenção, são considerados como normais os objetos de 
forma retangular cujo tamanho não seja inferior à largura multiplicada por 
-../2 (valor aproximado: 1,4) e que correspondam às condições seguintes: 

a) remessas em envelope: 

- dimensões mínimas: as indicadas no § 1; 
- dimensões máximas: 120 X 235 mm com uma tolerância de 2 mm; 
-peso máximo: 20 g; 

-espessura máxima: 5 mm; 

e também o endereço deve vir do lado liso do envelope, isto é, na parte 
oposta à que fecha; 

b) objetos em forma de cartas: 

- dimensões e consistência dos cartões postais; 

cl todos os objetos: 
- do lado do endereço retangular de 40 mm (-2 mm) de altura a 

partir da margem superior e de '14 mm de comprimento a partir da mar
gem direita deve ficar reservada ao franquiamento e às marcas de oblite
ração. No interior deste local, os selos ou impressões de franquiamento 
devem ficar opostos ao ângulo superior direito. 

Não são considerados como objetos normalizados: 
- os objetos que não correspondem a essas condições, mesmo que 

estejam providos de uma etiqueta-endereço conforme as prescrições do 
§ 1, cal. 5 do quadro, 3.• alínea; 

- os cartões dobrados. 

3. A Administração de origem é facultado aplicar às cartas e aos 
impressos em envelopes não normalizados com a primeira escala de pesos 
e também nas cartas em forma de cartões que não tenham satisfeito as 
condições indicadas no § 2, primeira alínea e letra b, uma taxa que não 
poderá ser superior à taxa estabelecida para os objetos da segunda escala 
de pesos. 

4. os limites de peso e dimensões fixados no § 1 não se aplicam 
aos objetos de correspondência relativos ao serviço postal de que trata o 
art. 13. Os impressos endereçados ao mesmo destinatário e para o mesmo 
destino, incluídos em um ou vários sacos especiais, também não estão 
sujeitos aos limites de pesos fixados no § 1, para essa categoria de 
objetos. 

5. A taxa aplicável aos impressos endereçados ao mesmo destinatário 
e para o mesmo destino incluídos num saco especial é calculada por escalas 
de 1 kg até completar o peso total do saco. Cada Administração tem a 
faculdade de conceder para os impressos expedidos em sacos especiais 
uma redução de taxa até 10%. 

6. As matérias biológicas perecíveis acondicionadas e rotuladas nas 
condições estipuladas pelo Regulamento são submetidas à tarifa geral das 
cartas e encaminhadas pela via mais rápida, normalmente a via aérea, 
com o. condição de pagar as sobretaxas aéreas correspondentes. Só podem 
ser permutadas entre os laboratórios qualificados e oficialmente reconhe
cidos. Esta permuta é, além disso, limitaãa às relações entre os países mem
bros cujas Administrações posteis declararam-se de acordo em aceitar essas 
remessas, quer nas suas relações recíprocas, quer num só sentido. 
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7. As matérias radioativas são admitidas ao transporte postal nas 
condições estipuladas pelo Regulamento; são submetidas à tarifa geral 
das cartas e só podem ser postadas por remetentes devidamente autoriza .. 
dos. As remessas dessa espécie são encaminhadas pela via mais rápida, 
normalmente por via aérea. Esta permuta é, além disso, limitada às rela
ções entre os países membros cujas Administrações postais se declararam 
de acordo em aceitar essas remessas, quer nas suas relações reciprocas, 
quer num só sentido. 

8. Cada Administração postal tem a faculdade de conceder aos jornais 
e publicações periódicas publicados em seu país uma redução que não pode 
ultrapassar de 50% sobre a tarifa geral dos impressos, reservando-se o 
direito de limitar essa redução aos jornais e publicações periódicas que 
preencham as condições exigidas pela regulamentação interna, para cir
cular com a tarifa dos jornais. São excluídos dessa redução, qualquer que 
seja a regularidade de sua publicação, os impressos comerciais, como catá
logos, prospectos, lista de preços, etc., bem como os reclames impressos em 
folhas anexadas ~os jornais e publicações periódicas. 

9. As Administrações podem, também, conceder a mesma redução aos 
livros e brochuras, papéis de música e cartas geográficas que não Conte
nham qualquer publicidade ou reclame, além da que figurar na capa ou 
nas páginas de guarda desses objetos. 

10. Excetuadas as cartas registradas em sobrecarta fechada, nenhu
ma outra remessa poderá conter moeda, cheques, papel-moeda ou quais
quer valores ao portador, platina, ouro ou prata, manufaturados ou não» 
jóias, pedras e outros objetos preciosos. 

ll. As Administrações dos países de origem e de destino têm a facul
dade de tratar, de acordo com a sua legislação interna, as cartas que 
contenham documentos com caráter de correspondência atual e pessoal, 
trocadas entre outras pessoas que não sejam o remetente e o destinatário 
ou pessoas que com eles residam. 

12. Salvo as exceções previstas no Regulamento, os impressos, os 
cecogramas e as pequenas encomendas: 

a) devem ser acondicionados de modo que possam ser facilmente exa
minados; 

b) não podem trazer qualquer anotação nem conter documento algum 
com caráter de correspondência atual e pessoal; 

c) não podem conter nenhum selo ou fórmula de franquiamento obli-
terados ou não, nem papel algum que represente valor. ' 

13. É permitida a reunião de objetos de correspondência de categorias 
diferentes. A taxa aplicável ao peso total dos objetos é, neste caso, aquela 
da categoria cuja tarifa seja mais elevada. 

14. Salvo as exceções previstas pela Convenção e seu Regulamento, 
não são encaminhadas as remessas que não preencham as condições do 
presente artigo e dos correspondentes artigos do Regulamento. Os -objetos 
que tenham sido indevidamente admitidos devem ser devolvidos à Admi
nistração de origem. Contudo, a Administração de destino fica autorizada 
a encaminhá-los aos destinatários. Neste caso, e se houver cabimento, a 
Administração de destino lhes aplica as taxas e sobretaxas previstas para 
a categoria de correspondência em que fiquem compreendidos, pelo seu 
eonteúdo, peso ou dimensões. As remessas que ultrapassam os limites má
ximos de peso fixados no § 1 podem ser taxadas segundo o seu peso real. 
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ARTIGO 18 

Taxas Especiais 

As taxas previstas na convenção e que são recebidas a mais das taxas 
de franquiamento mencionadas no art. 17 são denominadas "taxas espe
ciais". seu montante é fixado segundo as Indicações do quadro abaixo: 

Designação da Tsxa 
1 

a) taxa adicional pelos 
objetos entregues à úl
tima hora; (artigo 19, 
§ lQ) 

b) taxa de posta-res
tante! (artigo 19, § 2.0 ) 

Montante 
2 

taxa cobrada no valor 
fixado para a legisla
ção interna; 

taxa Igual à do regime 
interno; 

c) taxa de entrega ao 60 cêntimos no máxi
destinatário de uma mo; 
pequena encomenda 
ultrapassando 500 g; 
(artigo 19, § 39) 

d) taxa de armazena
gem; (artigo 20) 

e) taxa em caso de au
sência ou insuficiência 
de franquiamento; (ar
tigo 24, § 1.0 ) 

fJ taxa expressa; (ar
tigo 26, §§ 29, 39 e 69) 

taxa cobrada sobre o 
valor fixado para a le
gislação interna para 
os impressos e as pe
quenas encomendas 
que ultrapassem 500 g; 

taxa obtida multipli
cando-se o dobro do 
montante de franquia
menta que falta para 
uma fração cujo nume
rador seja a taxa da 
primeira escala de pe
so para carta adotada 
para o pais de distri
buição e o denomina
dor, a mesma taxa ado
tada pelo pais de ori
gem; 

taxa atingindo ao mí
nimo do montante de 
franquiamento de uma 
carta ordinária de por
te simples e no máxi
mo de 1,60 francos ou 
o montante da taxa 
aplicável no serviço in
terno do pais de ori
gem, se esta mais ele
vada. 

Observações 
3 

Esta taxa pode ser au
mentada de 30 cênti
mos no máximo em ca
so de entrega a domi
cílio. 

No mínimo 10 cênti
mos. Estabeleceu-se es
ta taxa em função do 
montante simples de 
franquiamento deixan
do escapar nos casos 
previstos nos artigos 
37, § 5.0 , e 138, §§ 3.o, 
4.0 e 5.0 do Regula
mento. 

Para cada saco con
tendo os objetos indi
cados no artigo 17, § 
4.o, segunda frase. as 
Administrações perce
bem no lugar da taxa 
unitária uma taxa glo
bal não ultrapassando 
cinco vezes a taxa uni
tária. Quando a entre
ga expressa acarreta 
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Designação da Taxa 
t 

g) taxa de pedido de 
devolução ou de modl
ficação de endereço; 
(artigo 27, § 2.0 ) 

hl taxa de pedldo de 
reexpedlção; (artigo 
28, § 3.0 ) 

Montante 
2 

2 francos no máximo; 

taxa igual à do regi
me interno; 

i) taxa de desembara- 1,50 francos no máxi
ço aduaneiro; (artigo mo; 
32) 

i) taxa cobrada pela 
entrega de um objeto 
livre de taxas e de di
reitos; (artigos 34, §§ 19 
e 39) 

k) taxa de reclamação 
ou de pedido de Infor
mações; (artigo 36, § 
49) 

l.O) taxa de comissão 
de 1 franco no máxi
mo; 

2.o) taxa de 2 francos 
no máximo por pedido 
formulado posterlor
men te à pastagem; 

90 cêntimos no máxi
mo; 

l) taxa de registro; (ar- 60 cêntimos no máxl
tlgo 37, § 2.0 , letra b) mo; 

Observações 
3 

obrigações especiais, 
uma taxa complemen
tar pode ser cobrada, 
conforme as dlsposl
ções relativas aos ob
jetos da mesma natu
reza do regime ln terno. 
Se o destinatário pede 
a entrega expressa, a 
taxa do regime Inter
no pode ser cobrada. 

Para cada saco con
tendo os objetos men
cionados no artigo 17, 
§ 4.o, segunda frase, as 
Administrações cobram 
em lugar da taxa uni
tária, uma taxa global 
de 3 francos, no má
ximo. 

Para cada saco con
tendo os objetos inclui
dos no artigo 17, § 4.0, 
segunda frase, as Ad
ministrações cobram, 
no lugar da taxa uni
tária, uma taxa global 
não ultrapassando cin
co vezes a taxa unitá
ria. 
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Designação da Taxa 
1 

m) taxa por riscos de 
!orça maior; (artigo 37, 
I 4.0 ) 

n) taxa de aviso de re
cebimento; (artigo 38, 
!§ l.o e 2.o) 

o) taxa de entrega em 
mão própria de um ob
jeto registrado; (arti
go 39, § l,O) 

Montante 
2 

40 cêntimos no 
mo para cada 
registrado. 

máxl
objeto 

1.0 ) no momento da 
pastagem, 60 cêntimos 
no máximo; 
2.o) posteriormente à 
pastagem, 1,20 franco 
no máximo; 

2() cêntimos ou a taxa 
cobrada no pais de ori
gem. 

ARTIGO 19 

Observaç6es 
3 

Taxas de Pastagem à última Hora. Taxa de Posta-Restante. Taxa de 
Entrega de Pequenas Encomendas 

1. As Administrações estão autorizadas a cobrar do expedidor uma 
taxa adicional sobre os objetos entregues à última hora em seus serviços 
de expedição, conforme as disposições de sua legislação. 

2. As Administrações dos países de destino ficam autorizadas a co
brar uma taxa especial pelos objetos endereçados à Posta-Restante, de 
conformidade com a estabelecida na sua legislação para os objetos da 
mesma natureza no regime interno. 

3. As Administrações dos paises de destino podem cobtar uma taxa 
especial, segundo o artigo 18, letra c, para cada pequena encomenda entre
gue ao destinatário e que ultrapasse 500 gramas. 

ARTIGO 20 

Taxa de Armazenagem 

A Administração de d.estino é autorizada a cobrar, segundo as dispo
sições de sua legislação, uma taxa de armazenagem sobre os impressos e 
as pequenas encomendas que excedam de 500 gramas e cujo destinatário 
não os tenha retirado no prazo em que os mesmos são postos, livres de 
despesas, à sua disposição. 

ARTIGO 21 

Franquiamento 

1. Em regra geral, os objetos mencionados no artigo 16, à exceção 
dos que são indicados nos artigos 13 a 15, devem ser integralmente fran
quiados pelo remetente. 

2. Com exceção das cartas e cartões postais, não terão curso os obje
tos não ou insuficientemente f,~.anqulaaos. 
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3. Quando forem postados em grande quantidade cartas ou cartões 
postais, não ou insuficientemente franquiados, a Administração do país de 
origem terá a faculdade de devolvê-los ao remetente. 

ARTIGO 22 
Modalidade de Franquiamento 

1. O franquiamento se opera, quer por meio de selos impressos ou 
colados sobre os objetos, e vál!dos no país de origem, quer por meio de 
impressões de máquinas de franquiar oficialmente adotadas e funcionando 
sob a flscallzação Imediata da Administração postal, quer ainda por melo 
de marcas de imprensa tipográfica ou por um outro processo, se tal sis
tema de impressão for autorizado pelo Reguiamento da Administração de 
origem. 

2. O franquiamento dos impressos endereçados ao mesmo destina
tário e para o mesmo destino, incluídos num saco especial, se opera por um 
dos meios previstos no § 1 e é representado pela soma total constante do 
rótulo exterior do saco. 

3. São conslderados como devidamente franquiados: os objetos regu
larmente franquiados para o seu plimeiro percurso e cujo complemento de 
taxa tenha sido pago antes de sua reexpedição e os jornais ou pacotes de 
jornais e publicações periódicas. A menção Abonnement poste ou Abonne
ment direct é seguida da indicação taxe perçue (TP) ou port payé (P.P.), 
que quer dizer taxa recebida ou porte pago. 

ARTIGO 23 
Franquiamento da Correspondência a Bordo dos NaviOs 

1. Os objetos postados a bordo de um navio durante a estada nos dois 
pontos extremos do percurso, ou em uma das escalas intermediárias, de
vem ser franquiados por meio de selos postais e de acordo com a tarifa 
do país em cujas águas estiver o navio. 

2. Se a pastagem a bordo se der em alto-mar, os objetos podem ser 
franquiados, salvo entendimento especial entre as Administrações lnteres· 
sadas, por meio de selos postais e de acordo com a tarifa do pais a que 
pertencer ou de que depender o referido navio. 

ARTIGO 24 
Taxa em Caso de Ausência· ou Insuficiência de Franquiamento 

1. Em caso de ausência ou insuficiência de franquiamento e salvo as 
exceções previstas pelo artigo 37, § 5, para os objetos registrados, e pelo 
artigo 138, §§ 3, 4 e 5, do Regulamento, para certas categorias de obje
tos reexpedidos, as cartas e cartões postais ficam sujeitos, a cargo quer 
do destinatário, quer do remetente, quando se tratar de objetos não dis
tribuíveis, a uma taxa especial, de acordo com o artigo 18, letra e. 

2. O mesmo tratamento pode ser aplicado, nos casos citados, aos 
outros objetos de correspondência que tiverem sido transmitidos indevida
mente ao país de destino. 

ARTIGO 25 
Cupões-Resposta Internacionais 

1. Os cupões-resposta internacionais são vendidos nos países membros. 
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2. O preço de venda é determinado pelas Administrações interes
sadas, mas não pode ser inferior a 60 cêntimos. 

3. Os cupões-resposta são permutáveis em qualquer país membro 
por um ou vários selos que representem o franquiamento de uma carta 
ordinária da primeira escala de pesos, originária do mesmo país com 
destino ao exterior por via de superfície. Se os regulamentos da Adminis
tração do país de permuta o permitirem, os cupões-resposta são também 
permutáveis por selos postais estampados. Mediante a apresentação de 
um número suficiente de cupões-resposta, as Administrações podem for
necer os selos postais necessários ao fr.anquiamento de uma carta ordiná
ria, a expedir-se por via aérea e cujo peso não ultrapasse 20 gramas. 

4. Além disso, é facultado a cada país membro exigir a entrega 
simultânea dos cupões-resposta e das remessas a serem franquiadas pela 
permuta dos mesmos cupões. 

ARTIGO 26 

Remessas Expressas 

1. Os objetos de correspondência são entregues a domicílio por um 
portador especial, imediatamente após a chegada, a pedido dos remeten
tes e desde que as Administrações dos países de destino aceitem o encargo 
de tal serviço. 

2. Essas remessas, denominadas expressas, estão sujeitas, além do 
porte ordinário, a uma taxa especial prevista no artigo 18, letra /. Essa 
taxa deve ser paga pelo remetente, integral e previamente. 

3. A Administração de destino será facultada a cobrança de uma 
taxa especial se a "entrega expressa" lhe acarretar obrigações especiais 
que se relacionem quer com a situação de domicílio do destinatário, quer 
com o dia ou a hora da chegada ao correio de destino. A entrega do 
objeto e a taxa obedecerão às disposições, no regime interno, que se 
relacionem com objetos da mesma natureza. 

4. Os objetos expressos insuficientemente franquiados com relação 
à importância total das taxas que devem ser pagas previamente são dis
tribuídos pelos meios ordinários, a menos que tais objetos tenham sido 
tratados como expressos pelo correio de origem. Neste último caso, as 
remessas serão taxadas de acordo com o disposto no artigo 24. 

5. ll: facultado às Administrações fazerem uma única tentativa de 
entrega por expresso. Se essa tentativa for improfícua, o objeto pode ser 
tratado como remessa ordinária. 

6. Se o regulamento do país de destino o permitir, os destinatários 
podem solicitar ao correio distribuidor que toda correspondência, regis
trada ou não, que lhes for endereçada lhes seja entregue -"expressa" logo 
após a sua chegada. Neste caso, a Administração de destino fica autori
zada a perceber no momento da distribuição a taxa aplicável em seu 
serviço interno. 

ARTIGO 27 

Devolução. Modificação ou Correção de Endereço 

1. O remetente de qualquer objeto de correspondência pode retirá-lo 
do correio ou modificar-lhe o endereço, enquanto o objeto: 

a) não tiver sido entregue ao destinatário; 
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b) não tiver sido confiscado ou destruído pela autoridade competen
te, crn virtude da infração ao disposto no artigo 29; 

c) não tiver sido apreendido em virtude da legislação do pais de 
destino. 

2. O pedido a ser formulado para esse fim será transmitido, por via 
postal ou telegráfica, às expensas do remetente, que deve pagar para 
cada pedido a taxa especial prevista no artigo 18, letra g. Se o pedido 
tiver que ser transmitido por via aérea ou por via telegráfica, pagará 
o remetente uma sobretaxa aérea ou a taxa telegráfica correspondente. 

3. Cada Administração deve aceitar os pedidos de devolução ou de 
modificação de endereço relativos a todo objeto de correspondência, pos
tado nos correios das outras Administrações, se sua legislação o permitir. 

4. Se o remetente desejar ser informado, por via aérea ou telegráfi
ca, sobre as providências tomadas pelo correio de destino em conseqüên
cia de seu pedido de devolução ou de modificação de endereço, deverá 
ele pagar, para isso, a sobretaxa aérea ou a taxa telegráfica relativa. 

5. Se o pedido de devolução ou de modificação de endereço se refe
rir a várias remessas entregues simultaneamente no mesmo correio pelo 
mesmo remetente e enderçadas ao mesmo destinatário, as taxas ou sobre
taxas previstas no § 2 serão cobradas uma só vez. 

6. A simples retificação de endereço (sem a alteração do nome ou 
da qualidade do destinatário) pode ser pedida diretamente pelo reme
tente ao correio de destino, isto é, sem a observância das formalidades 
e sem o pagamento das taxas previstas no § 2. 

7. A devolução à origem de um objeto ou sua reexpedição a um 
novo endereço em conseqüência de um pedido de devolução ou de modi
ficação de endereço será feita por via aérea, quando o remetente se 
compromete a pagar a sobretaxa aérea correspondente. 

ARTIGO 28 
Reexpedição. Objetos não Distribuíveis 

I. No caso de mudança de residência do destinatário, os objetos de 
correspondência serão reencaminhados imediatamente para o mesmo des
tinatário, nas condições previstas para o serviço interno, salvo se o reme
tente tiver proibido a reexpectição por uma anotação feita no sobrescrito 
em língua conhecida no país de destino. Todavia, a reexpedição de um 
pais para outro somente terá lugar se os objetos satisfizerem às condi
ções requeridas para o novo transporte. São aplicadas as disposições dos 
artigos 63, §§ 2 a 4, da Convenção e 178 do Regimento no caso da 
reexpedição ou devolução por via aérea dos objetos de correspondência. 

2. Cada Administração tem a faculdade de fixar um prazo de re
expedição conforme o que está em vigor no seu serviço interno. 

3. As Administrações que percebem uma taxa pelos pedidos de 
reexpedição no seu serviço interno estão autorizadas a perceber essa 
mesma taxa no serviço internacional. 

4. Os objetos não distribuiveis devem ser devolvidos !mediatamente 
ao país de origem. 

5 . O prazo de guarda das correspondências retidas à disposição dos 
destinatários ou endereçadas para posta-restante é fixado pelos regula
mentos da Administração de destino. Esse prazo, entretanto, não pode 
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exceder, em regra geral, a um mês salvo nos casos particulares em que 
a Administração de destino julgar necessário prolongá-lo até dois meses, 
no máximo. A devolução ao país de origem deve ser feita em prazo mais 
curto, desde que isso tenha sido solicitado pelo remetente por meio de 
anotação feita no sobrescrito em língua conhecida no país de destino. 

6. Os cartões postais que não trouxerem o endereço do remetente 
não serão devolvidos. Além disso, a devolução à origem dos impressos 
não distribuíveis não é obrigatória, salvo se o remetente pede sua devo
lução por uma anotação feita sobre o objeto, em um idioma conhecido 
no país de destino. Os impressos registrados e os livros deverão ser sem
pre devolvidos. 

7. A reexpedição dos objetos de correspondência de um pais para 
outro ou sua devolução ao país de origem não dá lugar a cobrança de 
taxa suplementar alguma, observadas as exceções previstas pelo Regula
mento. 

8. Os objetos de correspondência reexpedidos ou devolvidos à origem 
como objetos não distribuíveis são entregues aos destinatários ou aos 
remetentes mediante pagamento das taxas com que tiverem sido onera
Qos na partida, na chegada ou no traje to em virtude de reexpedição além 
do primeiro percurso, sem prejuízo do reembolso dos direitos aduaneiros 
ou de outras despesas especiais, cuja anulação não seja concedida pelo 
pais de destino. 

9 No caso de reexpedição para um outro país ou no caso de não 
entrega, serão anuladas a taxa de posta-restante, a taxa de desembaraço 
aduaneiro, a taxa de armazenagem, a taxa de comissão, a taxa comple
mentar de expresso e a taxa especial de entrega aos destinatários das 
pequenas encomendas. 

ARTIGO 29 
Proibições 

1. É proibida a expedição dos objetos abaixo mencionados: 

a) objetos que por sua natureza ou acondicionamento possam ofe
recer perigo para os funcionários, manchar ou deteriorar a correspon
dência ou o equipamento postal. Os grampos metálicos empregados no 
fechamento dos objetos não devem ser cortantes, nem dificultar a exe
cução das operações do serviço postal; 

b) os objetos sujeitos a direitos aduaneiros (salvo as exceções pre-
vistas no art. 30) ; 

c) ópio, morfina, cocaína e outros entorpecentes; 
á) animais vivos, com exceção: 
19) das abelhas, das sanguessugas e dos bichos-da-seda; 

29) dos parasitas e dos destruidores de insetos nocivos que se des
tinem ao controle desses insetos e quando permutados entre as institui
ções oficialmente reconhecidas; 

e) matérias explosivas. inflamáveis ou outras matérias perigosas; 
contudo não são consideradas como perigosas as matérias biológicas pe
recíveis e matérias radioativas previstas no artigo 17, § § 6 e 7; 

j) objetos obscenos ou imorais; 
g) os objetos de que, no país de destino, haja proibição de sua impor

tação ou circulação. 
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2. São tratadas conforme os regulamentos Internos da Administra
ção que verifique sua presença as remessas que contenham os ·objetos 
mencionados no § 1 e que tenham sido indevidamente admitidas à expe
dição. 

3. Todavia, as remessas que contenham os objetos a que se refere 
o § 1, letras c, e e j, não são em caso algum encaminhadas ao destino, 
entregues aos destinatários, mm devolvidas à origem. A Administração 
de destino pode entregar ao destinatário a parte do conteúdo que não 
incida sobre qualquer proibição. 

4. Nos casos em que as remessas indevidamente admitidas à expe
dição não sejam devolvidas à origem, nem entregues aos destinatários, 
a Admirilstração de origem deverá ser informada, de maneira precisa, 
sobre o tratamento aplicado a tais remessas. 

5. Fica, além disso, reservado a qualquer pais membro o direito de 
não efetuar o transporte em seu território, em trânsito a descoberto, 
de objetos de correspondência que além das cartas ou cartões postais, 
desde· que não tenham sido satisfeitas as disposições legais que regulam 
as condições de sua publicação ou circulação nesse pais. Esses objetos 
devem ser devolvidos à Administração de origem. 

ARTIGO 30 
Objetos Sujeitos a Direitos Aduaneiros 

1. É permitido o recebimento de impressos e pequenas encomendas 
sujeitos a direitos aduaneiros. 

2. As cartas contendo objetos sujeitos a direitos aduaneiros são 
Igualmente admitidas, desde que o pais de destino tenha dado o seu 
consentimento. Contudo, cada Administração postal tem o direito :ie li
mitar às cartas registradas o serviço de cartas contendo objetos sujeitos 
a direitos aduaneiros. 

3 . Em todos os casos são permitidas as remessas de soros. vac_lnas 
e remessas de medicamentos de necessidade urgente e de dl!icü procura. 

ARTIGO 31 

Controle Aduaneiro 

A Adminitração postal do pais de origem e a de destino ficam auto
rizadas a submeter à fiscalização aduaneira, conforme sua legislação, as 
remessas citadas no artigo 30 e a abri-las ex officio, se for necessário. 

ARTIGO 32 

Taxas de Desembaraço Aduaneiro 

Os objetos sujeitos a fiscalização aduaneira podem ser onerados de 
uma taxa especial, a titulo postal (de acordo com o artigo 18, letra i), 
quer pela entrega à alfândega e o desembaraço, quer somente pela en
trega, tanto no país de destino como no de origem. 

ARTIGO 33 
Direitos Aduaneiros e Outros Direitos não Postais 

As Administrações postais ficam autorizadas a cobrar dos remetentes 
ou dos destinatários (conforme o caso), das remessas, .os direitos adua.-
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neiros e quaisquer outros direitos eventuais a que as mesmas possam 
estar sujeitas. 

ARTIGO 34 

Remessas Livres de Taxas e de Direitos 

1. Nas relações entre os países membros cujas Administrações pos
tais tenham se declarado de acordo a este respeito, os remetentes podem 
se responsabilizar, mediante declaração prévia ao correio de origem, pela 
totalidade das despesas postais e não postais que onerarem as remessas 
por ocasião da entrega, Enquanto uma remessa não tiver sido entregue 
ao destinatário, pode o remetente, posteriormente à pastagem e mediante 
uma taxa especial (conforme artigo 18, letra il, pedir que a dita remessa 
seja entregue livre de taxas e de direitos. Se o pedido for transmitido 
por via aérea ou por via telegráfica, o remetente deve pagar também a 
sobretaxa aérea correspondente ou a taxa telegráfica. 

2. Nos casos previstos no § 1, os remetentes devem-se comprometer 
a- pagar as importâncias que possam ser reclamadas pelo correio de des
tino e, dado o caso, depositar arras suficientes. 

3. A Administração de destino fica autorizada a cobrar a taxa de 
comissão prevista no artigo 18, letra j. Esta taxa é independente da pre
vista no artigo 32. 

4. Cada Administração tem a faculdade de limitar aos objetos re
gistrados os serviços de remessas livres de taxas e de direitos. 

ARTIGO 35 

Anulação dos Direitos Aduaneiros e Outros Direitos 

As Administrações postais se comprometem a intervir junto aos ser
viços interessados de seu país, para que os direitos aduaneiros e outros 
direitos sejam anulados em relação aos objetos devolvidos à origem, des
truídoS por motivo de avaria completa do conteúdo ou reexpedidos para 
um terceiro pais. 

ARTIGO 36 

Reclamações e Pedidos de Informações 

1. As reclamações são aceitas somente dentro do prazo de um ano, 
a contar do dia seguinte ao da pastagem da remessa. 

2. Os pedidos de informações apresentados por uma Administração 
fora desse prazo devem ser recebidos e tratados obrigatoriamente, desde 
que cheguem à Administração interesza.da dentro do prazo de quinze meses 
a contar do dia seguinte ao da data da pastagem das remessas. Toda Admi
nistração é obrigada a tratar os pedidos de informações dentro do menor 
prazo possível. 

3. Toda Administração é obrigada a aceitar as reclamações e pedidos 
de informações relativos a objetos postados nos correios das outras Admi
nistrações. 

4. Cada reclamação ou cada pedido de informações pode dar lugar à 
cobrança de taxa especial prevista no artigo 18, letra k, exceto se o reme
tente já tiver pago o direito especial concernente a um aviso de recebimento. 
No caso de ser pedido o emprego da via telegráfica. cobrar-se-á o custo 
do telegrama e, se for o caso, o da respectiva resposta, além da taxa rela
tiva à reclamação. 
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5. Se a reclamação ou pedido de informações se referir a vários obje
tos postados simultaneamente no mesmo correio, pelo mesmo remetente, 
er.dereçadas ao mesmo destinatário, cobrar-se-á apenas uma taxa. Todavia, 
se se tratar de objetos registrados qué foram, a pedido do remetente, en
caminhados por vias diferentes, cobrar-se-á uma taxa para cada uma das 
vias utilizadas. 

6. Se a reclamação ou pedido de informações tiver sido motivado por 
um erro de serviço, a taxa cobrada será restituída. 

CAPíTULO II 

Correspondência Registrada 

ARTIGO 37 

Taxas 

1. Os objetos de correspondência enumerados no artigo 16 podem ser 
exp2didos sob registro. 

2. A taxa de qualquer objeto registrado deve ser paga previamente. 
Ela se compõe: 

aJ do preço do franquiamento ordinário do objeto, segundo sua natu
reza; 

bJ de uma taxa fixa de registro prevista no artigo 18, letra i. 

3. Ao remetente de um objeto registrado deve ser entregue gratuita
mente, no momento de pastagem, um certificado de registro. 

4. As Administrações postais dispostas a suportar riscos que possam 
provir de cacos de força maior ficam autorizadas a cobrar uma taxa espe
cial (pre:vista no artigo 18, letra m). 

5. As remessas registradas não ou insuficientemente franquiadas que 
tenham sido indevidamente transmitidas ao país de destino ficam sujeitas, 
por conta quer do destinatário, quer do remetente, quando se tratar de 
objetos não distribuíveis, da taxa prev'sta nos artigos 18, letra e, e 24, § 1, 
estabelecida, no entanto, em função da importância simples da Insuficiência 
do franquiamento. 

ARTIGO 38 

Aviso de Recebimento 

1. O remetente de um objeto registrado pode pedir um aviso de 
recebimento pagando, no momento da pastagem, a taxa fixa prevista no 
artigo 18, letra n, 1<? O referido aviso ser-lhe-á transmitido por via aérea, 
desde que tenha pago, além da taxa fixa supramencionada, um prêmio 
.adicional que não ultrapasse a sobretaxa aérea correspondente ao peso 
da fórmula. 

2. O aviso de recebimento pode ser pedido posteriormente à pastagem 
da remessa, mediante pagamento da taxa fixa prevista no artigo 18, letra n, 
2<?, e de acordo com as condições previstas no artigo 36. Contudo, a sobre
taxa aérea correspondente pode ser cobrada desdé que o remetente exprima 
o desejo de que a transmissão do pedido bem como a devolução do aviso 
de recebimento sejam feitas por via aérea. 

3. Quando o remetente reclamar um aviso de recebimento, que não 
lhe tenha sido devolvido dentro dos prazos normais, não lhe será cobrado 
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um segundo prêmio, nem a taxa prevista no artigo 36 para as reclamações 
e pedidos de Informações. 

ARTIGO 39 

Entrega em Mão Própria 

1. Nas relações entre as Admln;strações que deram seu consentimento, 
os objetos de correspondência registrados são, a pedido dos remetentes, 
entregues ao destinatário em mão própria. As Administrações podem deci
dir que a concessão desta faculdade seja somente para registrados acom
panhados de um aviso de recebimento. Nos dois casos, o expedldor paga 
a taxa especial prevista no artigo 18, letra c. 

2. As Administrações são obrigadas a fazer duas tentativas para en
trega desses objetos. 

CAPiTULO III 

Responsabilidade 

ARTIGO 40 
Princípio e Extensão da Responsabllidade 

das Administrações Postais 

1. As Administrações postais somente são responsáveis pela perda dos 
objetos registrados. Essa responsabilidade se estende tanto aos objetos 
transportados a descoberto, quanto aos que forem transportados em malas 
fechadas. 

2. O remetente terá direito a uma indenização cuja Importância é 
fiXada em 40 francos por objeto; esta importância poderá ser elevada a 
200 francos, para cada um dos sacos especiais contendo os impressos cita
dos no artigo 17, § 4, segunda frase. 

3. O remetente tem a faculdade de desistir desse direito, a favor do 
destinatário. 

ARTIGO 41 
Isenção da Responsabilidade das Administrações Postais 

1. As Administrações postais ficam Isentas de responsabll!dade nos 
objetos registrados, quando elas efetuam a entrega, quer nas condições 
prescritas pelo seu regulamento, para as remessas dessa natureza, quer nas 
condições previstas no artigo 99, § 3. 

2. Elas não são responsáveis: 

19) pela perda dos objetos registrados: 

a) em casos de força maior; a Administração em cujo serviço a perda 
se verificou deve rã, segundo a legislação de seu pais, decidir se essa perda. 
é devida a circunstâncias que constituem um caso de força maior; essas 
circunstâncias deverão ser levadas ao conhecimento da Administração do 
pais de origem se esta o solicitar; todavia, subsistirá a responsabilidade 
da Administração do país expedidor, desde que tenha aceitado suportar os 
riscos de força maior (artigo 37, § 4); 

b) quando, em conseqüência da destruição dos documentos de serviço 
resultante de um caso de força maior, não possam prestar informações 
sobre as remessas, e a prova de sua responsabilidade não tenha sido de 
outro modo produzida; 
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c) quando se tratar de remessas cujo conteúdo esteja compreendido 
nas proibições previstas pelos artigos 17, §§ 10 e 12, letra c, e 29, § IC:>, e 
desde que essas remessas tenham sido confiscadas ou destruídas por auto
ridade competente, em razão de seu conteúdo; 

d) quando o remetente não tenha apresentado qualquer reclamação 
no prazo de um ano previsto no artigo 36; 

29) pelos objetos registrados apreendidos em virtude da legislação in
terna do pais de destino. 

3. As Administrações postais não assumem nenhuma responsabilidade 
pelas declarações na Alfândega, sob qualquer forma que tenham sido feitas, 
nem pelas decisões tomadas pelos serviços alfandegários, quando da veri
ficação dos objetos de correspondência submetidos ao controle aduaneiro. 

ARTIGO 42 

Responsabilidade do Remetente 

1. O remetente de um objeto de correspondência é responsável, nos 
mesmos lim;tes que as próprias Administrações, por todos os danos cau
sados aos demais objetos em conseqüência da expedição de objetos não 
admitidos ao transporte ou da não observância das condições de admissão, 
desde que não tenham havido erro nem negligência das Administrações, 
nem dos transportes. 

2. A aceitação pelo correio de pastagem, de tal objeto, não Isenta o 
remetente de sua responsabilidade. 

3. No presente caso, cabe à Administração de origem intentar a ação 
contra o remetente. 

ARTIGO 43 

Determinação da Responsabilidade 
entre as Administrações Postais 

1. Até prova em contrário, a responsabilidade pela perda de um obje
to registrado cabe à Administração que, tendo recebido o objeto sem pro
testos e estando de posse de todos os meios regulamentares de investigação, 
não possa provar a entrega ao destinatário, nem, dado o caso, a transmissão 
regular a uma outra Administração. 

2. Até prova em contrário, a Administração intermediária ou destina
tária fica isenta de toda responsabilidade, com ressalva, porém, do estabe
lecido no § 39: 

a) quando tenha observado as disposições do artigo 39 da Convenção 
e dos .artigos 151, § 59, e 152, § 40, do Regulamento; 

b! quando possa provar que só tomou conhecimento da reclamação 
depo1S da destruição dos documentos de serviço relativos ao objeto pro
curado, estando findo o prazo de conservação previsto no artigo 108 do 
Regulamento. Esta reserva não prejudica os direitos do reclamante; 

c) quando, em caso de inscrição individual dos objetos registrados, a 
entrega regular do objeto procurado não possa ser estabelecida em virtude 
de a Administração de origem não ter observado o artigo 147, § 29, concer
nente à inscrição detalhada dos objetos registrados na folha de aviso C-12 
ou nas listas especiais C-13. 
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3. Contudo, se a perda se der durante o transporte sem que se possa 
determinar qual o país em cujo território ou serviço tenha ela ocorrido, as 
Administrações interessadas suportam o prejuízo em partes iguais. 

4. Quando um objeto registrado se perder em circunstâncias de força 
maior, a Administração em cujo território ou serviço haja ocorrido a perda 
só é responsável par.a com a Administração expedidora se ambos os países 
suportam os riscos decorrentes de casos de força maior. 

5. Os direitos aduaneiros e outros cuja anulação não se tenha podido 
obter ficam a cargo das Administrações responsáveis pela perda. 

6. A Administração que haja efetuado o pagamento da indenização 
fica sub-rogada, até a importância dessa indenização, nos direitos da pes
soa que tiver recebido, para qualquer recurso eventual, quer contra o des
tinatário ou o remetente, quer contra terceiros. 

ARTIGO 44 

Pagamento da Indenização 

1. O pagamento da indenização incumbe quer à Administração de 
origem, quer à de destino no caso previsto no .artigo 40, § 3, soh reserva 
do direito de recurso contra a Administração responsável. 

2. Este pagamento deve ser feito o mais breve possível e, o mais 
tardar, no prazo de 6 meses .a contar do dia seguinte ao da reclamação. 

3. Quando a Administração à qual incumbe o pagamento não aceita 
o encargo dos riscos decorrentes de caso de força maior e, quando a ex
piração do prazo previsto no § 2, a questão de se saber se a perda é 
devida a um caso dessa espécie ainda não estiver resolvida, essa Adminis
tração pode, excepcionalmente, prorrogar o pagamento da indenização além 
desse prazo. 

4. A Administr.ação de origem, ou de destino, segundo o caso, fica 
autorizada a indenizar a quem de direito por conta de uma daquelas Admi
nistrações que, tendo participado do transporte e tendo sido regularmente 
informada, deixou decorrer o prazo de cinco meses, sem dar solução ao 
caso ou sem ter levado ao conhecimento da Administração de origem, ou 
de destino, conforme o caso, que a perda teria sido resultante de um caso 
de força ma.;or. 

ARTIGO 45 
Reembolso da Indenização à Administração 

que Etetuou o Pagamento 

1. A Administração responsável, ou por conta da qual o pagamento 
tenha sido efetuado de conformidade com o artigo 44, fica obrigada a 
reembolsar à Administração que éfetuou o pagamento, e que é denominada 
Adminlstração pagadora, a importância da indenização efetivamente paga 
a quem de direito, no prazo de quatro meses a contar da remessa da 
notificação do pagamento. 

2. Se a indenização tiver de ser feita por diversas Administrações de 
conformidade com o artigo 43, o total da indenização devida será revertida 
à Administração pagadora no prazo mencionado no § 1, pela primeira 
Administração que, tendo recebido devidamente o objeto reclamado, não 
puder precisar sua transmissão regular ao serviço correspondente. Cabe a 
esta Administração cobrar das Administrações responsáveis a cota-parte 
eventual de cada uma delas no ressarcimento de quem de direito. 
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3. O reembolso à Administração credora efetua-se de conformidade 
com as regras de pagamento estabelec:das no artigo 10. 

4. Quando .a responsabilidade tiver sido reconhecida, e ainda no caso 
previsto no artigo 44, § 4<?, o total da indenização poderá ser igualmente 
debitado sem mais formalidades à Administração responsável, por meio 
de inclusão em qualquer conta, quer diretamente, quer por intermédio de 
uma Administração que mantenha regularmente contas com a Administra
ção responsá v e 1. 

5. A Administração pagadora só poderá reclamar o reembolso da 
indenização à Administração responsável dentro do prazo de um ano, a 
contar da remess.a da comunicação do pagamento a quem de direito. 

6. A Adm-inistração cuja responsabilidade esteja devldamente com
provada e que inicialmente se tenha recusado ao pagamento da indeni
zação terá de suportar todas as despesas acessórias resultantes da demora 
não justificada que tenha sofrido o pagamento. 

7. As Administrações podeE1 entender-se para liquidar periodicamente 
as i!ldenizações que tenham pago a quem de direito e que estejam reconhe
cidamente fundamentadas. 

ARTIGO 46 

Recuperação Eventual da Jndenização ao Remetente 
ou ao Destinatário 

1. Se, após o pagamento da indenização, um objeto registrado ou 
parte desse objeto, anteriormente considerado como extraviado, for encon
trado, o destinatário e o remetente devfm ser informados; o remetente ou, 
por aplicação do artigo 40, § 39, o destinatário é, além disso, avisado de que 
poderá receber o objeto durante um período de três meses mediante res
tituição da importância da indenização recebida. Se nesse prazo o remeten
te ou, se for o caso, o destinatário não reclamar o objeto, a mesma diligên
cia Gerá efetuada junto ao destinatário ou ao remetente, conforme o caso. 

2. Se o remetente ou o destinatário entrar na posse do objeto median
te reembolso da importância da indenização, essa importância será resti
tuida à Administração ou, dado o caso, às Administrações que tiverem su
portado o prejuízo. 

3. Se o remetente e o destinatário se recusarem a tomar posse do obje
to, este se tornará propriedade da Administração ou, dado o caso, das Admi
nistrações que pagarem a indenização. 

4. Quando a prova da entrega é apresentada após o prazo de cinco me
ses previsto no artigo 44, § 4, a indenização paga fica a cargo da Adminis
tração intermediária ou de destino, se a importância paga não puder, por 
uma razão qualquer, ser recuperada do remetente. 

CAPíTULO IV 

Atribuição das Taxas. Despesas de Trânsito 

ARTIGO 47 

Atribuição das Taxas 

Excetuados os casos previstos pela Convenção e os Acordos, toda c qual
quer taxa pertence integralmente à Administração postal que a houver co
brado. 
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ARTIGO 48 

Despesas de Trânsito 

1. Sob reserva das disposições do artigo 50, as expedições fechadas per
mutadas entre duas Administrações ou entre dois correios do mesmo pais, 
por meio dos serviços de uma ou de várias outras Administrações (serviço de 
terceiros), ficam sujeitas, em proveito de cada um dos países atravessados 
ou cujos serviços participem do transporte, às despesas de trânsito indicadas 
no quadro aba.i:x:o. Essas despesas ficam a cargo da Administração do país 
de origem da expedição. Todavia, as despesas de transporte entre dois cor
reios do país de destino ficam a cargo desse país. 

Percursos 
1 

1 Q) Percursos territoriais expressos em qUUômetros 
Até 300 quilômetros ........................................... . 
Além de 300 até 600 ......................................... . .. .. 600 .. 1000 .. , 1000 " 1500 .. .. 1500 .. 2000 .. .. 2000 .. 2500 .. .. 2500 .. 3000 .. 3000 .. 3800 .. 3800 .. 4600 

.. 4600 .. 5500 .. .. 5500 .. 6500 .. 6500 .. 7500 .. " 7500 por fração de 1000 .............................. . 

29) Percursos marítimos: b) expressos em quilômetros de 
a) expressos cm milhas maríti- acordo com a conversão na base 
mas de 1 milha marítima = 1,852 km 

Até 300 milhas marítimas Até 566 km ..................... 
Além de 300 até 600 . . . . . . . . Além de 566 até 1111 ........ .. .. 600 .. 1000 .. 1111 .. 1852 ........ . . . . . . . . .. .. 1000 .. 1500 .. 1852 .. 2778 . . . . . .. . . ....... .. .. 1500 .. 2000 .. " 2778 .. 3704 ........ . . . . . . . . 

.. 2000 .. 2500 .. " 3704 .. 4630 ........ . .. . . .. . .. "2500 .. 3000 .. " 4630 .. 5556 .. . .. .. . ........ .. .. 3000 .. 3500 5556 .. 6482 . . . . . .. . ........ .. 3500 .. 4000 .. " 6482 .. 7408 . . . . . .. . ........ .. .. 4000 .. 5000 .. 7408 .. 9260 ........ . ....... .. .. 5000 .. 6000 .. .. 9260 .. 11112 . . . . . .. . ........ .. .. 6000 .. 7000 .. .. 11112 .. 12964 ........ . ....... .. .. 7000 .. 8000 " 12964 .. 14816 ........ . ....... .. .. 8000 .. .. 14816 ................. . ................. 

Despesas 
por kg 
bruto 

2 

fr. 
0,11 
0,18 
0,26 
0,35 
0,45 
0,55 
0,64 
0,77 
0,91 
1,06 
1,23 
1,40 
0,17 

0,21 
0,28 
0,33 
0,37 
0,41 
0,44 
0,47 
0,50 
0,52 
0,55 
0,58 
0,61 
0,64 
0,67 
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2. São considerados como serviços de terceiros, salvo acordo em con
trário, os transportes marítimos efetuados diretamente entre países, por 
meio de navios de um deles. 

3. As distâncias que permitem determinar as despesas de trânsito 
estabelecidas no quadro do § 1 são tiradas da "lista das distâncias qui
Iométricas, referentes aos percursos territoriais das expedições em trânsi
to", prevista no art. 111, § 2, letra c, do Regulamento, no que se refere 
aos percursos territoriais, e à "lista das linhas de navios", prevista no 
art. 111, § 2, letra d, do Regulamento, no que se refere aos percursos marí
timos. 

4. O trânsito marítimo começa no momento em que as expedições 
são depositadas no· caís marítimo onde deve atracar o navio no porto 
de partida e termina quando as mesmas são entregues no cais marítimo 
do porto de destino. 

5. As expedições mal encaminb.adas são consideradas, no que res
peita ao pagamento das despesas de trânsito, como se tivessem seguido 
sua via normal; as Administrações que participarem do transporte das 
referidas expedições não têm, portanto, direito algum de cobrar, nesse 
caso, bonificações das Administrações expedldoras, mas estas últimas ficam 
devedoras das despesas de trânsito relativas às mesmas aos países dos 
quais elas utilizam regularmente o serviço intermediário. 

ARTIGO 49 

Remuneração pelas Despesas Internas 
Ocasionadas pelo Correio Internacional de Chegada 

1. Cada Administração que receber em suas permutas com uma ou
tra Administração quantia maior de correspondência postal do que a por 
ela expedida tem o direito de cobrar da Administração expedldora, a 
título de compensação, uma remuneração pelos gastos ocasionados pelo 
transporte, pela triagem e distribuição do correio internacional recebido a 
mais. 

2. O correio que receber a mais poderá fazer jus a uma remunera
ção correspondente a 50 cêntimos por quilograma, prevista no § 1. 

3. A Administração expedidora estará isenta de qualquer pagamento 
se a conta anual relativa à diferença não exceder 2. 000 francos. 

4. Qualquer Administração pode renunciar total ou parciabnente à 
remuneração prevista no § 1. 

ARTIGO 50 

Isenção de Despesas de Trânsito 

Estõ.o isentas de todas as despesas de trânsito territorial ou marítimo 
as remessas que gozam da franquia postal indicada nos artigos 13 a 15 e 
também as remessas dos sacos postais vazios. 

ARTIGO 51 

Serviços Extraordinários 

As despesas de trânsito especificadas no art. 48 não se aplicam ao 
transporte por meio de serviços extraordinários especialmente criados ou 
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mantidos por uma Administração postal a pedido de uma ou de várias 
outras Administrações. As condições dessa categoria de transporte são re
guladas de comum acordo entre as Administrações interessadas. 

ARTIGO 52 

Compensação de Contas das Encomendas 
em Trânsito 

!. A compensação geral das despesas de trânsito far-se-á, anual
mente, baseada nos dados resultantes de mapas estatisticos estabelecidos, 
de três em três anos, durante um período de quatorze dias. Este período 
é elevado a vinte e oito dias para as expedições que fazem menos de cinco 
vezes por semana os serviços do mesmo país intermediário. O Regula
mento determina o período e a duração da aplicação das estatísticas. 

2. Quando o saldo anual entre duas Administrações não for superior 
a 25 francos, a Administração devedora ficará dispensada de qualquer 
pagamento. 

3. Qualquer Administração está autorizada a submeter à apreciação 
de uma comissão de árbitros os resultados de uma estatística, que, no seú 
parecer, se afastem demasiado da realidade. Procede-se a este arbitra
mento pela forma prevista no art. 125 do Regulamento Geral. 

4. Os árbitros têm o direito de fixar eqüitativamente a importância 
das despesas de trânsito a pagar. 

ARTIGO 53 

Permuta de Malas Fechadas com as Unidades Militares 
Postas à Disposição da Organização das Nações Unidas 

e com os Navios ou A vi6es de Guerra 

1. As malas fechadas podem ser trocadas entre as repartições postais 
de um dos países membros e os comandantes das unidades militares pos
tas à disposição da Organização das Nações Unidas e entre o comandante 
de uma dessas unidades militares e o comandante de uma outra unidade 
militar posta à disposição da Organização das Nações Unidas por inter
médio dos serviços territoriais, marítimos ou aéreos de outros países. 

2. Podem ser trocadas malas fechadas entre as repartições postais 
de um dos países membros e os comandantes de divisões navais ou aéreas 
ou de navios ou aviões de guerra desse mesmo país em estágio no estran
geiro, ou entre o comandante de uma dessas divisões navais ou aéreas ou 
de um desses navios ou aviões de guerra e o comandante de uma outra 
divisão ou de um outro navio ou avião de guerra do mesmo país, por 
intermédio dos serviços territoriais, marítimos ou aéreos de outros países. 

3. Os objetos de correspondência incluídos nas expedições visadas 
nos §§ 1 e 2 devem ser exclusivamente endereçados ou procedentes dos 
membros das unidades militares ou dos estados maiores e das tripulações 
dos navios ou aviões de destino ou de envio das expedições. As tarifas e 
condições de remessa que lhe são aplicáveis são determinadas de acordo 
com o regulamento da Administração postal do país que pôs à disposição 
a unidade militar à qual pertençam os navios ou aviões. 

4. Salvo acordo em contrário. a Administração postal do país que pôs 
à disposição a unidade ní.ilitar ou de onde provêm os navios ou aviões de 
guerra responde perante as Administrações intermediárias pelas despesas 
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de trânsito das expedições, calculadas de acordo com as disposições do 
art. 48, e as despesas de transporte aéreo, calculadas conforme o art. 65. 

TERCEIRA PARTE 

Transporte Aéreo da Correspondência 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

ARTIGO 54 

Correspondência Aérea 

Os objetos postados por via aérea são denominados "correspondência 
aérea". 

ARTIGO 55 

Aerogramas 

1. Toda Administração tem a faculdade de admitir os aerogramas, 
que são correspondências aéreas. 

2. O aerograma é constituído por uma folha de papel, conveniente
mente dobrada e colada de preferência por todos os lados e cujas dimen
sões, nesta forma, devem ser as seguintes: 

a) dimensões mínimas: idênticas às prescritas para as cartas; 

b J dimensões máximas: 110 mm X 220 mm; 

e de tal modo que o tamanho seja igual ou superior à largura multiplicada 
por V2 (valor aproximado: 1,4}. o anverso da folha assim dobrada des
tinar-se-á ao endereço e deve trazer, obrigatoriamente, a menção impressa 
"Aérogramme", facultativamente, uma menção equivalente na língua do 
país de origem. Não deve o aerograma conter qualquer objeto. Poderá ser 
expedido registrado, se o regulamento do país de origem o permitir. 

3. Cada administração fixa, nos limites definidos no § 2, as condições 
de emissão, fabricação e venda dos aerogramas. 

4. As correspondências aéreas postadas como aerogramas, e que não 
tenham preenchido as condições fixadas acima, são tratadas de acordo 
com o art. 59. Entretanto, as Administrações têm a faculdade de expedi-las, 
em todos os casos, pela via de superfície. 

ARTIGO 56 

Correspondências Aéreas Sobretaxadas ou Não 

1 . As correspondências aéreas se subdividem em relação às taxas em 
correspondências aéreas sobre taxadas e em correspondências aéreas 'não 
sobretaxadas. 

2. Em princípio, as correspondências aéreas pagam, além das taxas 
autorizadas pela Convenção e os diversos Acordos, sobretaxas de transporte 
aéreo; os objeto3 postais citados nos artigos 14 e 15 estão sujeitos às mes
mas sobretaxas. Todas essas correspondências são denominadas correspon
dências aéreas sobretaxadas. 
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3. As Administrações têm a faculdade de não cobrar sobretaxa de 
transporte aéreo, desde que comuniquem às Administrações dos países de 
destino; as correspondências aceitas nessas condições são denominadas 
correspondências aéreas não sobretaxadas. 

4. As correspondências relativas ao serviço postal, mencionadas no 
art. 13, com exceção da correspondência oriunda dos órgãos da União 
Postal Universal e das Uniões restritas, não estão sujeitas às sobretaxas 
aéreas. 

5. Os aerogramas, tais como descritos no art. 55, estão sujeitos a uma 
taxa que deve ser pelo menos igual à aplicável, no país de origem, a uma 
carta não sobretaxada do 1 Q porte. 

ARTIGO 57 

Sobretaxas ou Taxas Combinadas 

1. As Administrações estabelecem as sobretaxas aéreas a cobrar pelo 
encaminhamento. Elas têm a faculdade de admitir, para a fixação das 
sobretaxas, escalas de peso inferiores às escalas previstas no art. 17. 

2. As Administrações podem fixar taxas combinadas para o fran
quiamento das correspondências aéreas sobretaxadas. 

3. As sobretaxas devem estar em estreita relação com as despesas 
de transporte, e, em regra geral, não deverá o produto ultrapassar, no 
total, as despesas a pagar por este transporte. 

4. As sobretaxas aéreas devem ser uniformes para todo o território 
de um país de destino, qualquer que seja o encaminhamento utilizado. 

5. As sobretaxas deverão ser pagas na pastagem. 

6. Cada Administração tem autorização para computar, no cálculo 
da sobretaxa aplicável à correspondência aérea, o peso das fórmulas para 
uso do público, eventualmente anexadas. 

ARTIGO 58 

Modalidades de Franquiamento 

Além das modalidades previstas no art. 22, o franquiamento das cor
respondências aéreas sobretaxadas poderá ser representado pela menção 
manuscrita, em algarismos, da importância recebida, expressa na moeda 
do país de origem, sob a forma, por exemplo: Taxe perçue. . . dollars . .. 
cents. Esta menção poderá figurar numa chancela especial ou numa 
vinheta ou etiqueta especial, ou ainda ser simplesmente inscrita ao lado 
do endereço do objeto, por qualquer processo. Em todos os casos, a men
ção deverá ser autenticada pelo carimbo de data do correio de origem. 

ARTIGO 59 

Correspondências Aéreas Não Sobretaxadas 
ou Insuficientemente Franquiadas 

1. As correspondências aéreas não ou insuficientemente franquia
das, cuja regularização, pelos expedidores, não tenha sido possível, devem 
ser tratadas como segue: 

a) no caso de falta total de franquiamento, as correspondências aé
reas sobretaxadas serão tratadas de conformidade com as disposições dos 
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artigos 21 e 24; os objetos cujo franquiamento prévio não for obrigatório 
serão encaminhados pelas vias de transportes normalmente utilizadas; 

b) no caso de insuficiência de franquiamento, as correspondências 
aéreas sobretaxadas serão expedidas por via aérea, se as taxas pagas repre
sentarem pelo menos o montante da sobretaxa aérea; entretanto, a Admi
nistração de origem terá a faculdade de expedir e.sses objetos por via aérea, 
quando as taxas pagas representarem pelo menos 75% da sobretaxa. Abaixo 
desse limite, são os objetos tratados de acordo com o artigo 21. Nos casos 
precedentes, é aplicável o artigo 24. 

2. Se o montante da taxa a ser recebido não for indicado pela Admi
nistração de origem, a Administração de destino tem a faculdade de dis
tribuir, sem cobrança de taxa, as correspondências aéreas sobretaxadas 
insuficientemente franquiadas, mas cujo franquiamento represente pelo 
menos o franquiamento de um objeto não sobretaxado com o mesmo peso 
e igual categoria. 

ARTIGO 60 

Encaminhamento 

1. As Administrações que se utilizarem das comunicações aéreas para 
o transporte de sua própria correspondência aérea serão obrigadas a en
caminhar, por essas mesmas vias, as correspondências aéreas oriundas das 
outras Administrações. 

2. As Administrações dos países que não disponham de serviço aéreo 
encaminharão as correspondências aéreas pelas vias mais rápidas utili
zadas pelo correio; do mesmo modo procederão quando, por qualquer cir
cunstância, o encaminhamento pelas vias de superfície oferecer vantagens 
sobre a utilização das linhas aéreas. 

3. As malas aéreas fechadas devem ser encaminhadas pela via soli
citada pela Administração do país de origem, desde que esta via seja utili
zada pela Administração do país de trânsito para a transmissão de suas 
próprias expedições. Se isto não for possível, ou se o tempo para o trans
bordo não for suficiente, a Administração do país de origem deve ser avisada. 

ARTIGO 61 

Execução das Operações nos Aeroportos 

As Administrações tomam as medidas necessárias a fim de assegurar 
as melhores condições de recebimento e encaminhamento das expedições 
aéreas conduzidas aos seus aeroportos. 

ARTIGO 62 

Controle Aduaneiro das Correspondências Aéreas 

As Administrações tomam todas as medidas necessárias para acelerar 
as operações relativas ao controle aduaneiro das correspondências aéreas 
com destino aos seus serviços. 

ARTIGO 63 

Reexpedição ou Devolução à Origem 
das Correspondências Aéreas 

1. Em princípio, as correspondências aéreas endereçadas a destina
tários que tenham mudado de residência serão reexpedidas ao novo destino 
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pelos meios de transporte normalmente utilizados para a correspondência 
não sobretaxada. Em relação a isto será aplicável, por analogia, o artigo 28, 
§ § 1 a 3. Esses mesmos meios de transporte serão utilizados para a devo
lução à origem das correspondências não distribuíveis. 

2. A pedido expresso do destinatário (caso de reexpedição) ou do 
remetente (caso de devolução à origem) e desde que o interessado se com
prometa a pagar as sobretaxas correspondentes ao novo percurso aéreo, e 
se estas sobretaxas forem pagas no correio reexpedidor por uma terceira 
pessoa, as correspondências em questão poderão ser reencaminhadas por 
via aérea; nos dois primeiros casos, a sobretaxa será cobrada, em princípio, 
no momento da entrega do objeto e pertencerá à Administração distri
buidora. 

3. As correspondências transmitidas no seu primeiro percurso, pelas 
vias ordinárias, podem ser reexpedidas por via aérea, nas condições pre
vistas no § 2 para o estrangeiro ou devolvidas à origem por via aérea. 
A reexpedição de tais correspondências por v1a aérea para o interior do 
país de destino obedecerá à regulamentação interna desse país. 

4. As sobrecartas especiais C-6 e os sacos, utilizados na reexpedição 
coletiva dos objetos e acondicionados de acordo com o artigo 139 do Regn
lamen to, serão encaminhados ao novo destino pelos meios de transporte 
normalmente utilizados para a correspondência não sobretaxada, a menos 
que as sobretaxas tenham sido pagas antecipadamente no correio reexpe
didor ou que o destinatário ou, dado o caso, o remetente pague as sobre
taxas correspondentes ao novo percurso aéreo, conforme o parágrafo 2. 

CAPíTULO II 

Despesas com Transporte Aéreo 

ARTIGO 64 

Princípios Gerais 

1. As despesas de transporte relativas a todo percurso aéreo são: 

a) quando se tratar de expedições fechadas, a cargo da Administração 
do país de origem; 

b) quando se tratar de correspondência em trânsito a descoberto, 
incluindo as mal encaminhadas, a cargo da Administração que encaminha 
estas correspondências a uma outra Administração. 

2. Estas mesmas regras são aplicáveis às expedições aéreas em trân
sito a descoberto isentas das despesas de trânsito. 

3. As despesas de transporte devem, por um mesmo percurso, ser 
uniformes para todas as Administrações que usam esse percurso sem par
ticipar das despesas de exploração do serviço ou dos serviços aéreos que 
lhe servem. 

4. salvo acordo nos casos em que se estabelece gratuidade, as des
pesas de transporte aéreo para o interior do país de destino devem ser 
uniformes para todas as expedições aéreas provenientes do exterior, quer 
seja a correspondência reencaminhada ou não por via aérea. 

5. Salvo acordo especial entre as Administrações interessadas, o ar
tigo 48 se aplica às correspondências aéreas nos seus percursos territoriais 
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ou marítimos eventuais, entretanto, não estão sujeitas a qualquer paga
mento de despesas de trânsito: 

a) o transbordo das expedições aéreas entre dois aeroportos situados 
numa mesma cidade; 

bJ o transporte dessas expedições entre um aeroporto e um entreposto 
de malas de uma mesma cidade e a volta dessas mesmas expedições para 
efeito de reencaminhamento. 

ARTIGO 65 

Taxas de Base e Cálculo das Remunerações 
Relativas ás Malas Fechadas 

1. As taxas de base aplicáveis à liquidação, entre as Administrações 
das contas relativas aos transportes aéreos, são fixadas por quilograma 
de peso bruto e por quilômetro; essas taxas, abaixo especificadas, são apli
cadas, proporcionalmente, às frações de quilograma: 

aJ para os LC (cartas, aerogramas, cartões postais, vales postais, ordens 
de reembolso, valores a cobrar, cartas e caixas com valor declarado, avisos 
de pagamento, avisos de inscrição e avisos de recebimento) : 3 milésimos 
do franco no máximo; 

b) para os AO (outros objetos que não os LC) : 1 milésimo do franco no 
máximo. 

2. As despesas pelo transporte aéreo relativas às expedições aéreas são 
calculadas de acordo com as taxas de base efetivas (dentro do limite das 
taxas de base fixadas no § 1 e as distâncias quilométricas mencionadas na 
"lista das distâncias aeropostais", prev1stas no an. 2ul, parágrafo 1, letra b, 
do Regulamento, e ainda de acordo com o peso bruto dessas expedições; 
conforme o caso, não será computado o peso dos sacos coletores. 

3. As despesas devidas pelo transporte aéreo no in te rio r do país de 
destino serão, conforme o caso, fiXadas sob a forma de preços unitários 
para cada uma das duas categorias LC e AO. Esses preços serão calculados 
na base das taxas previstas no parágrafo 1 e de acordo com a distância 
média ponderada dos percursos efetuados pelo correio internacional na 
rede interna. A distância média ponderada é determinada em função do 
peso bruto de todas as expedições aéreas chegadas ao país de destino, 
inclusive toda a correspondência que não for reencaminhada por via aérea 
ao interior desse país. 

4. O montante das despesas citadas no parágrafo 3 não poderá 
ultrapassar o conjunto daquelas que deverão ser efetivamente pagas pelo 
transporte. As taxas de transporte aéreo interno e internacional, obtidas 
multiplicando-se as taxas de base efetivas pela distância, destinadas ao 
cálculo das despesas mencionadas nos parágrafos 2 e 3, devem ser arre
dondadas ao décimo superior ou inferior, quando o número formado pelo 
algarismo dos centésimos e dos milésimos for ou não maior que 50. 

ARTIGO 66 

Cálculo e Compensação das Despesas da Transporte 
Aéreo das Correspondências Aéreas em Trânsito a Descoberto 

1. As despesas pelo transporte aéreo relativas às correspondências 
aéreas em trânsito a descoberto são calculadas, em princípio, conforme o 
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indicado no art. 65, § 2, mas de acordo com o peso líquido das correspon
dências. Contudo, quando o território do país de destino dessas corres
pondências for servido por uma ou mais linhas, com várias escalas sobre 
esse território, as despesas de transporte serão calculadas na base de uma 
taxa média ponderada, determinada em função da tonelagem de correio 
desembarcada em cada escala. O montante total dessas despesas pode 
ser majorado em 5%. 

2. A Administração intermediária tem, entretanto, o direito de cal
cular as despesas de transporte das correspondências a descoberto na base 
de um determinado número de tarifas, não maior que 20, devendo cada uma, 
relativa a um grupo de países de destino, ser determinada em função da 
tonelagem de correios desembarcada nos diversos destinos de cada grupo. 
O total dessas despesas não pode ultrapassar, no conjunto, as despesas que 
devem ser pagas pelo transporte. 

3. A compensação das contas pelo transporte aéreo das correspon
dências aéreas, em trânsito a descoberto, é calculada, em princípio, de 
conformidade com os dados dos quadros estatísticos estabelecidos uma 
vez por ano durante um período de quatorze dias. 

4. A compensação das contas efetuar-se-á na base do peso real 
quando se tratar de correspondências mal encaminhadas, postadas a bordo 
dos navios ou transmitidas com freqüência irregular ou em quantidades 
muito variáveis. Todavia, essa compensação só será estabelecida quando a 
Administração intermediária pedir para ser remunerada pelo transporte 
dessas correspondências. 

ARTIGO 67 

Pagamento das Despesas pelo Transporte Aéreo 

1. As despesas pelo transporte aéreo relativas às expedições aéreas 
são, salvo as exceções previstas no § 2, pagas à Administração do país do 
qual dependa o serviço aéreo utilizado. 

2. Por derrogação ao § 1: 

a) as despesas pelo transporte podem ser pagas à Administração do 
país onde se encontrar o aeroporto no qual as expedições aéreas tenham 
sido entregues pela empresa de transporte aéreo, caso haja um acordo 
entre essa Administração e a do país do qual dependa o serviço aéreo 
interessado; 

b) a Administração que entregar expedições aéreas a uma empresa de 
transporte aéreo poderá pagar diretamente a essa empresa as despesas pelo 
transporte, abrangendo a totalidade ou parte do percurso, mediante assen
timento da Administração da qual dependem os serviços aéreos utilizados. 

3. As despesas relativas ao transporte aéreo da correspondência aérea 
em trânsito a descoberto são pagas à Administração que assegura o reenca
minhamento dessa correspondência. 

ARTIGO 68 

Despesas de Transporte Aéreo das Expedições Desviadas 

1. A Administração de origem de uma expedição desviada durante o 
seu percurso deverá pagar as despesas para o transporte desta até ao 
aeroporto de desembarque inicialmente citado no modelo AV-7. 
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2. Ela paga, igualmente, as despesas do reencaminhamento, relativas 
aos percursos ulteriores realmente seguidos pela expedição até seu destino. 

3. As despesas suplementares resultantes dos percursos ulteriores 
seguidos pela expedição são reembolsadas nas condições seguintes: 

aJ pela Administração cujos serviços são responsáveis pelo erro no 
encaminhamento; 

bJ pela Administração que recebeu as despesas de transportes pagas à 
companhia aérea que efetuou o desembarque em outro local que não o 
Indicado no modelo AV-7. 

ARTIGO 69 

Despesas pelo Transporte Aéreo de 
Correspondência Perdida ou Destruída 

Em caso de perda ou de destruição da correspondência ocasionada por 
um acidente na aeronave ou por qualquer outro motivo cuja responsabili
dade recaia sobre a empresa de transporte aéreo, a Administração de 
origem está isenta do pagamento devido por qualquer parte que seja da 
linha utilizada a título de transporte aéreo da correspondência perdida 
ou destruída. 

QUARTA PARTE 

Disposições Finais 

ARTIGO 70 

Condições de Aprovação das Proposições Relativas 
à Convenção e seu Regulamento de Execução 

1. Para que se tornem executórias, as proposições submetidas ao 
Congresso e relativas à presente Convenção e a seu Regulamento deverão 
ser aprovadas pela maioria dos países membros presentes e votantes. A 
metade dos países membros representados no Congresso deverá estar pre
sente no momento da votação. 

2. Para que se tornem executórias, as proposições introduzidas no 
intervalo de dois Congressos e relativas à presente Convenção e ao seu 
Regulamento devem reunir: 

a) a unanimidade dos votos, se se tratar de modificações nos arts. 1 a 
15 (primeira parte), 16, 17, 18, letras e, l, m e n, 21, 24, 37, 38, 40 a 53 
(segunda parte), 70 e 71 (quarta parte) da Convenção, e em todos os artigos 
do seu Protocolo final e nos, arts. 102 a 104, 105, § 1, 125, 155, 159, 170, 171 e 
202 de seu Regulamento; 

bJ dois terços dos votos, quando se tratar de modificação fundamental 
de outras disposições que as mencionadas na letra a; 

c) maioria de votos, quando se tratar: 

19) modificações de caráter redacional nas disposições da Convenção 
e de seu Regulamento além das mencionadas na alínea a; 
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29) interpretação das disposições da Convenção, de seu Protocolo final 
e de seu Regulamento, excetuando o caso de divergência sujeita à arbitra
gem prevista no art. 32 da Constituição. 

ARTIGO 71 

Execução e Duração da Convenção 

A presente Convenção entrará em execução a 19 de julho de 1971 e 
permanecerá em vigor até a execução dos atas do próximo Congresso. 

E, para constar, os plenipotenciários dos países membros assinaram a 
presente Convenção em uma via, que ficará guardada nos arquivos do 
governo do país-sede da União e da qual uma cópia será entregue a cada 
parte pelo governo do país-sede do Congresso. 

Concluído em Tóquio, aos 14 de novembro de 1969. 

PROTOCOLO FINAL 
DA CONVENÇAO POSTAL UNIVERSAL 

No Ato de assinar a Convenção Postal Universal concluída nesta data, 
os plenipotenciários abaixo asSinados convencionaram o que segue: 

ARTIGO I 

Propriedade das Expedições Postais 

1. O art. 49 não se aplica à República da Africa do Sul, à Comunidade 
da Austrália, a Barbados, ao Butão, à República da Botsvana, ao Canadá, 
à República de Chipre, ao Gana, ao Reino Unido da Grã-Bretanha e da 
Irlanda do Norte, aos Territórios de Além-Mar, cujas relações interna
cionais são asseguradas pelo Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e da 
Irlanda do Norte, à Guiana, à Irlanda, à Jamaica, ao Quénia, ao Kuwait, 
à Malásia, ao Malawi, a Malta, a Maurício, à República de Nauru, à Repú
blica Federal da Nigéria, à Nova Zelândia, a Uganda, a Quatar, à República 
Arabe Unida, a Serra Leoa, a Cingapura, ao Reino de Suazilândia, à Repú
blica Unida de Tanzânla, a Trinidad e Tobago, à República Arabe do Iêmen, 
à Republica Popular do Iêmen do Sul e à República de Zâmbia. 

2. Este artigo não se aplica em absoluto à Dinamarca, cuja legislação 
não permite a devolução e a modificação de endereço das remessas de 
correspondência a pedido do remetente, a partir do momento em que o 
destinatário foi informado da chegada de uma remessa a seu endereço. 

ARTIGO II 

Exceção à Franquia Postal para os Cecogramas 

Por derrogação das disposições do art. 15, os países membros que não 
concedem, em seu regime, franquia postal para os cecogramas têm a 
faculdade de cobrar as taxas de franquiamento e as taxas especiais de 
acordo com o art. 15, e que, entretanto, não podem ser superiores às do seu 
serviço interno. 
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ARTIGO m 
Equivalentes. Limites Máximos e Mínimos 

1. Cada país membro terá a faculdade de majorar em 60% ou de 
reduzir em 30%, no máximo, as taxas previstas no art. 17, § 19, conforme 
as indicações do quadro seguinte: 

Obíetos Escalas de Pesos 
Taxas 

Limites Lim!tes 
1 2 Superiores Inferiores 

3 4 
c c 

Cartas até 20 g 48 21 
acima de 20 g até 50 g (escalas 88 38,5 
acima de 50 g até 100 g de pesos 112 49 

faculta-
tlvos) 

acima de 20 g até 100 g 112 49 
acima de 100 g até 250 g 256 112 
acima de 250 g até 500 g 480 210 
acima de 500 g até 1000 g 800 350 
acima de 

Cartões 
1000 g até 2000 g 1.280 560 

postais 32 14 

Impressos até 20 g 24 10,5 
acima de 20 g até 50 g (escalas 32 14 
acima de 50 g até 100 g de pesos 40 17,5 

faculta-
ti vos) 

acima de 20 g até 100 g 40 17,5 
acima de 100 g até 250 g 64 28 
acima de 250 g até 500 g 112 49 
acima de 500 g até 1000 g 192 84 
acima de 1000 g até 2000 g 320 140 
por escala suplementar de 1000 g 160 70 

Cecogramas - - -
Pequenas até 100 g 48 21 
encomendas! acima de 100 g até 250 g 96 42 

acima de 250 g até 500 g 160 70 
acima de 500 g até 1000 g 288 126 

2. As taxas adotadas devem conservar entre si, tanto quanto possível, 
as mesmas proporções que as taxas básicas, podendo, porém, cada Admi
nistração arredondar suas taxas, para mais ou menos, conforme as conve
niências de seu sistema monetário. 

3. A título excepcional e por derrogação aos§§ 19 e 29, os países mem
bros são autorizados a elevar a taxa de majoração de 60% a 100% no máxl-
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mo, para as cartas até 100 g, para os cartões postais, para os impressos até 
100 g e para as pequenas encomendas até 100 g, e, por conseguinte, aplicar 
nesses casos os limites superiores seguintes: 

Objetos Escalas de Pesos Limites 
Superiores 1 2 3 

c 

cartas até 20 g 60 

acima de 20 g até 50 g (escalas de pesos 110 
acima de 50 g até 100 g facultativos) 140 
acima de 20 g até 100 g 140 

Cartões 
postais 40 

Impressos até 20 g 30 

acima de 20 g até 50 g (escalas de pesos 40 
acima de 50 g até 100 g facultativos) 50 
acima de 20 g até 100 g 50 

Pequenas 
encomendas até 100 g 60 

4. Por derrogação ao § 2, os países membros estão autorizados, provi
soriamente e o mais tardar até H> de outubro de 1972, a aplicar à primeira 
escala de pesos e eventualmente à escala facultativa de 50 gramas dos 
impressos uma redução de taxa diferente da que é aplicada às outras 
correspondências postais. Em nenhum caso, a taxa da primeira escala de 
pesos dos impressos poderá ser inferior a 9 cêntimos e aquela facultativa 
de 50 gramas, inferior a 12 cêntimos. 

ARTIGO IV 

Taxas Suplementare8 

Por derrogação ao art. 17, os países membros têm, excepcionalmente, 
o direito de aplicar, de modo uniforme, aos objetos de correspondência que 
não sejam cartas e cartões postais~ taxas suplementares que lhes permitam 
compensar os gastos ocasionados pelo reembolso das despesas internas do 
correio internacional de superfície de chegada, previsto no art. 49, dentro 
dos limites máximos, figurando nos § § 1 e 3 do art. III do Protocolo Final. 

ARTIGO V 

Exceção d Aplicação da Tarifa dos Impressos 

A titulo excepcional, os países membros são autorizados a elevar a taxa 
dos impressos até às taxas previstas em sua legislação para as remessas 
da mesma natureza do serviço interno. 
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ARTIGO VI 

Onça - Libra 

21J7 

Por derrogação do art. 17, § 1, quadro, os países membros que, devido 
ao seu regime interno, não possam adotar o sistema métrico decimal têm 
a faculdade de substituir as escalas de pesos previstas no art. 17, § 1, os 
equivalentes seguintes: 

Até 20 g I oz 
Até 50 g 2 oz 
Até 100 g 4oz 
Até 500 g 1 lb 
Até 1.000 g 2 lb 
Por fração de 100 a mais 2 lb 

ARTIGO VII 
Dimensões dos Objetos em Envelopes 

Por derrogação ao artigo 17, § 1, os objetos em envelopes de formato 
mínimo 70 X 100 mm são admitidos até 1Q de outubro de 1973. 

ARTIGO VIII 
Obietos Normalizados 

O artigo 17, § 2, relativo aos objetos normalizados, é apl!cável a partir 
de I Q de outubro de 1973. 

ARTIGO IX 
Derrogação à:s Dimensões dos Objetos em Envelopes 

As Administrações do Canadá, dos Estados Unidos da América, do 
Quênia, de Uganda e da Tanzânia não podem impedir o uso de envelopes 
cujo formato ultrapasse as dimensões estabelecidas, pois tais envelopes 
são largamente usados nos seus países. 

ARTIGO X 
Dimensões Mínimas dos Aerogramas 

Por derrogação ao artigo 17, § I, quadro, e às do artigo 55, as Admi
nistrações postais de Barbados, do Butão, da Guiana, da índia, da Nigéria 
e do Paquistão estão autorizadas, até 1 Q de outubro de 1973, a aceitar para 
os aerogramas dlmensões mínimas que não sejam inferiores a 70 X 100 mm. 

ARTIGO XI 
Pequenas Encomendas 

A obrigação de participar da troca de pequenas encomendas ultra
passando o peso de 500g não se aplica aos países membros que estão na 
impossibilidade de fazê-lo. 

ARTIGO XII 
Exceção às Disposições Relativas aos Impressos 

Por derrogação ao artigo 17, § 1, as Administrações postais estão 
autorizadas a aplicar aos impressos uma primeira escala de pesos de 50g. 
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ARTIGO XIII 

Exceção à Inclusão de Valores nas Cartas Registradas 

1. Por derrogação ao artigo 17, § 10, as seguintes Administrações 
postais: Arábia Saudita, República Argentina, Butão, República Federativa 
do Brasil, Chile, El Salvador, Irã, México, Nepal, Paquistão, Peru, _Repú
blica Arabe Unida, República da Venezuela, ficam autorizadas a nao ad
mitir nas cartas registradas os valores mencionados no citado § 10. 

2. Por derrogação ao ariigo 17, § 10, a Administração Postal da 
índia fica autorizada a não admitir nas cartas ordinárias ou registradas 
os valores mencionados no aludido § 10. 

ARTIGO XIV 

Pastagem de Correspondência no Estrangeiro 

Nenhum país membro é obrigado a encaminhar ou a distribuir aos 
destinatários a correspondência cujos remetentes domiciliados em seu 
território postem ou façam postar em um país estrangeiro com a fina
lidade de se aproveitar das taxas mais baixas ali estabelecidas; o mesmo 
ocorre com as correspondências da mesma espécie postadas em grande 
quantidade, sejam tais pastagens efetuadas ou não com o fito de se bene
ficiarem das taxas mais baixas. Esta regra se aplica indistintamente quer às 
remessas preparadas no país habitado pelo remetente e em seguida trans
portada através da fronteira, quer às remessas organizadas em outro 
país. A Administração interessada tem o direito de devolver os objetos 
em questão à origem ou de lhes aplicar suas taxas internas. As modalidades 
de cobrança das taxas ficam a critério da mesma Administração. 

ARTIGO XV 

Cupões-Resposta Internacionais 

Por derrogação ao artigo 25, § 1, as Administrações têm a faculdade 
de não se encarregarem da venda de cupões-resposta internacionais ou 
de limitar essa venda. 

ARTIGO XVI 

Devolução. Modificação ou Correção de Endereço 

O artigo 27 não se aplica à República da Africa do Sul, à Comunidade 
da Austrália, a Barbados, ao Butão, à Birmânia, à República de Botsvana, 
ao Canadá, à República do Chipre, ao Reino Unido da Orá-Bretanha e 
da Irlanda do Norte e aos seus Territórios de mtramar, cujas relações 
Internacionais são asseguradas pelo Governo do Reino Unido da Orá
Bretanha e da Irlanda do Norte, à Guiana, à Irlanda, à Jamaica, ao 
Quênia, ao Kuwait, ao Reino de Lesoto, à Malásia, ao Malawi, à Malta, a 
Maurício, à República de Nauru, à República Federal da Nigéria, à Nova 
Zelândia, à Uganda, a Quatar, à Serra Leoa, a Cingapura, ao Reino de 
Suazilândia, à República Unida da Tanzânia, a Trlnldad e Tobago, à 
República Popular do Iêmen do Sul e à República de Zâmbia, cuja legis
lação não permite a devolução ou a modificação de endereço dos objetos 
de corre.s;ondêncb a pedido do remetente. A Argentina, por sua vez, não 
considera os pedidos de devolução ou modificação de endereço originários 
dos países que fazem reservas ao artigo 27. 
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ARTIGO XVII 

Outras Taxas Além das Taxas de Franquiamento 

1. Os países membros que aplicam no seu serviço interno outras 
taxas além das de franquiamento previsto no artigo 17 e que forem su
periores às que são fixadas no artigo 18 estão autorizadas a aplicá-las 
também no serviço internacional. 

2. Por derrogação do artigo 18, letra !, 3~ coluna, as Administrações 
postais da República Argentina, da República de Cuba, do Peru e das 
Filipinas estão autorizadas a não aceitar os impressos expedidos eiÍl sacos 
especiais registrados. Em conseqüência, a indenização especial prevista 
para essas remessas no artigo 40, § 2, não é exigida dessas Administrações. 

ARTIGO XVIII 

Despesas Especiais de Trânsito pelo Transiberiano, pelo Transandino 
e Lago N asser 

1. A Administração postal da União das Repúblicas Socialistas So
viéticas fica autorizada a cobrar um suplemento de 1,50 francos a mais 
pelas despesas de trânsito mencionadas no artigo 48, § 1, 19, percursos 
territoriais para cada quilograma de objeto de correspondência, trans
portada em trânsito pelo Transiberiano. 

2. A Administração postal da República Argentina fica autorizada 
a cobrar um suplemento de 30 cêntimos sobre as despesas de trânsito 
mencionadas no artigo 48, § 1, 19, percursos territoriais por quilograma 
de objetos de correspondência, transportada em trânsito pela 1~ Seção Ar
gentina do "Ferrocarril Transandino". 

3. As Administrações postais da República Arabe Unida e da Repú
blica Democrática do Sudão estão autorizadas a cobrar um suplemento 
de 50 cêntimos sobre as despesas de trânsito mencionadas no artigo 48, 
§ 1, para cada saco de correspondência em trânsito pelo lago Nasser 
entre Shallal CRAU) e Wadi Halfa (Sudão). 

ARTIGO XIX 

Condições Especiais de Trânsito para o Afeganistão 

Por derrogação ao artigo 48, ! 1, a Administração do Afeganistão 
fica autorizada, provisoriamente, em virtude das dificuldades particulares 
que a mesma encontra em matéria de meios de transporte e de comunica
ção, a efetuar o trânsito de malas fechadas e das correspondências a 
descoberto através de seu pais, em condições que serão especialmente 
n.justadas entre elas e as Administrações interessadas. 

ARTIGO XX 

Despesas Especiais de Entreposto em Adem 

A título excepcional, a Administração postal da República Popular 
do Iémen do Sul fica autorizada a cobrar uma taxa de 40 cêntimos por 
saco para todas as remessas depositadas em Adem, contanto que essa 
Administração não receba qualquer remuneração a titulo de trânsito ter
ritorial ou marítimo por essas remessas. 
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ARTIGO XXI 

Sobretaxa Aérea Excepcional 

Devido à situação geográfica especial da URSS, a Administração 
postal desse país se reserva o direito de aplicar uma sobretaxa uniforme 
em todo seu território, para todos os países do mundo. Essa sobretaxa 
não será superior às despesas reais ocasionadas pelo transporte dos objetos 
de correspondência por via aérea. 

ARTIGO XXII 

Encaminhamento Obrigatório Indicado pelo País de Origem 

1. A República Socialista Federativa da Iugoslávia só reconhecerá 
as despesas de transporte efetuadas de conformidade com a disposição 
relativ.a à linha indicada nos rótulas· dos sacos (AV -8) da expedição aérea. 

2. As Administrações postais da República Socialista Soviética da 
Bielo-Rússia, da República Socialista da Rumânia, da República Soviética 
da Ucrânia e da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas só reconhe
cerão as despesas pelo transporte efetuado de acordo com a indicação das 
etiquetas dos sacos (AV -8) da expedição aérea e a fatura ou lista de 
entrega AV -7. 

E, para constar, os plenipotenciários abaixo assinados lavraram o 
presente Protocolo, que terá a mesma força e o mesmo valor como se 
suas disposições estivessem inseridas no próprio texto da Convenção, e 
eles assinaram um exemplar que ficará guardado nos arquivos do governo 
do país-sede da União. Uma cópia do mesmo será transmitida a cada 
parte pelo governo do país-sede do Congresso. 

Tóquio, aos 14 de novembro de 1969. 

PROTOCOLO ADICIONAL A CONSTITUIÇAO 
DA UNIAO POSTAL UNIVERSAL 

Os plenipotenciários dos governos dos países membros da União Postal 
Universal, reunidos no Congresso de Tóquio, conforme o artigo 30, § 2, da 
Constituição da União Postal Universal concluída em Viena aos 10 de julho 
de 1964, adotaram, sob ressalva de ratificação, as modificações seguintes à 
aludida Constituição. 

ARTIGO I 

(artigo 89, modificado) 

Uniões Restritas. Acordos Especiais 

1. Os países membros, ou suas Administrações postais, se a legislação 
desses países o permitir, podem estabelecer Uniões restritas e fazer Acordos 
especiais relativos ao serviço postal internacional, com a condição de não 
Introduzir disposições menos favoráveis para ·o público do que as previstas 
nos Atos dos quais os países membros Interessados fazem parte. 

2. As Uniões restritas podem enviar observadores aos Congressos, 
Conferência e reuniões da União ou do Conselho Executivo e também ao 
Conselho Consultivo dos Estudos Postais. 
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3. A União pode enviar observadores aos Congressos, Conferências e 
reuniões das Uniões restritas. 

ARTIGO ll 

(artigo 11, modificado) 

Adesão ou AdmiSsão à União. Maneira de Proceder 

1. Todo membro da Organização das Nações Unidas pode aderir à 
União. 

2. Todo país soberano não membro da Organização das Nações Uni
das pode solicitar sua .admissão como paÍS membro da União. 

A Constituição da União Postal Universal foi concluída em 1964 pelo 
Congresso de Viena e figura no tomo III dos documentos desse Congresso. 

3. A adesão ou pedido de ingresso à União deve ser feito mediante 
uma declaração formal de adesão à Constituição e aos Atas obrigatórios da 
União. Deve ser encaminhado por via diplomática ao Governo da Confe
deração Suíça, que, conforme o caso, notifica a adesão ou consulta os países 
membros sobre o pedido de ingresso. 

4. O país não membro da Organização das Nações Unidas é conside
rado como admitido na qualidade de país membro, se o seu requerimento 
for aprovado por, no mínimo, dois terços dos países membros da União. 
Os países membros que não tenham respondido no prazo de quatro meses 
são considerados como abstinentes. 

5. A adesão ou ingresso na qualidade de membro é notificada pelo 
Governo da Confederação Suíça aos governos dos países membros. Seu 
efeito começa a partir da data desta notificação. 

ARTIGO m 

(artigo 13, modificado) 

órgãos da União 

1. Os órgãos da União são o Congresso, as Conferências Administra
tivas, o Conselho Executivo, o Conselho Consultivo dos Estudos Postais, as 
Comissões especiais e a Secretaria Internacional. 

2. Os órgãos permanentes da União são o Conselho Executivo, o Con
selho Consultivo dos Estudos Postais e a Secretaria Internacional. 

ARTIGO IV 

(artigo 18, modificado} 

Conselho Consultivo dos Estudos PostaiS 

O Conselho Consultivo dos Estudos Postais (CCEP) está encarregado 
de efetuar estudos e emitir pareceres sobre as questões técnicas, de explo
ração e econômicas que interessem ao serviço postal. 
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ARTIGO V 

(artigo 21, modificado) 

Despesas da União. Contribuições dos Pa!ses Membros. 

1. Cada Congresso fixa o montante máximo que pode atingir: 
a) anualmente as despesas da União; 
b) as despesas relativas à reunião do próximo Congresso. 

2. O montante máximo das despesas previstas no § 1 poderá ser ul
trapassado, se as circunstâncias exigirem, com a condição de que sejam 
observadas as desposições relativas ao Regulamento Geral. 

3. As despesas da União, incluindo eventualmente as previstas no 
§ 2, serão divididas, igualmente, com os países membros da União. Para 
este fim, cada país membro é incluído pelo Congresso em uma das classes 
de contribuição, cujo número é determinado pelo Regulamento Geral. 

4. Em caso de adesão ou de admissão à União, em virtude do artigo 11, 
o Governo da Confederação Suíça determina, de comum acordo com o 
governo do país interes::::ado, a classe de contribuição na qual deverá aquele 
pais ser incluído sob o ponto de vista de divisão das despesas da União. 

ARTIGO VI 

(artigo 26, modüicado) 

Notificação das Ratificações de outros Modos de 
Aprovação dos Atos da União 

Os instrumentos de ratificação da Constituição, e eventualmente de 
aprovação dos outros Atas d.a União, são entregues, dentro do menor prazo 
possível, ao Governo da Confederação Suíça, que notifica as aludidas 
entregas aos países membros. 

ARTIGO VII 

Adesão ao Protocolo Adicional e aos outros 
Atas da União 

1. Os países membros que não tenham assinado o presente podem 
a ele aderir em qualquer tempo. 

2. Os paises membros que participaram dos A tos que foram alterados 
pelo Congresso, mas que não os assinaram, são obrigados a ele aderir dentro 
do menor prazo possivel. 

3. Os instrumentos de adesão relativos aos casos mencionados nos 
§§ 1 e 2 devem ser endereçados por via diplomática ao governo do pa1s-sede 
que notifica o fato aos países membros. 

ARTIGO VIII 

Execução e Duração do Protocolo Adicional à 
Constituição da União Postal Universal 

O presente Protocolo Adicional será posto em execução a partir de 
19 de julho de 1971, à exceção do artigo V, que entrará em Vigor a 19 de 
janeiro de 1971, e cuja duração será por tempo Indeterminado. 
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E, para constar, os plenipotenciários dos governos dos países membros 
lavraram o presente Protocolo Adicional, que terá a mesma força e o mes
mo valor como se estas disposições tivessem sido inseridas no próprio texto 
da Constituição, e assinaram em um exemplar, que ficará guardado nos 
arquivos do país-sede da União. Será remetida uma cópia deste a cada 
parte pelo governo do país-sede do Congresso. 

Tóquio, aos 14 de novembro de 1969. 

ACORDO RELATIVO AS ENCOMENDAS POSTAIS 

Os abaixo assinados, plenipotenciários dos governos dos países membros 
da União, em virtude do artigo 22, § 4, da Constituição da União Postal 
Universal, concluída em Viena em 10 de julho de 1964, de comum acordo 
e sob reserva do artigo 25, § 3, da dita Constituição, firmaram o seguinte 
Acordo: 

Disposições Preliminares 

ARTIGO 19 

Objetivo do Acordo 

1. As remessas denominadas colis postaux, cujo peso unitário não 
pode exceder a 20 quilogramas, podem ser permutadas entre os países 
contratantes, quer diretamente, quer por intermédio de um ou de vários 
deles. 

2. É facultativa a permuta das encomendas que excederem 10 quilo
gramas. 

3. Por derrogação aos §§ 1 e 2, as encomendas postais relativas ao 
serviço postal e mencionadas no artigo 16 podem elevar-se até ao máximo 
de 30 quilogramas. 

4. No presente Acordo, em seu Protocolo Final e em seu Regulamento 
de Execução, a abreviação "encomenda" se aplica a todas as encomendas 
postais. 

ARTIGO 29 

Exploração do Serviço por Empresas de Transportes 

L Todo pais cuja Administração postal não se encarrega atualmente 
do transporte de encomendas e que adere ao Acordo tem a faculdade de 
fazer executar as suas cláusulas pelas empresas de estrada de ferro e de 
navegação. Pode, ao mesmo tempo, limitar esse serviço às encomendas 
originárias ou destinadas a localidades servidas por essas empresas. 

2. A Administração postal desse pais deve entender-se com as em
presas de estradas de ferro e de navegação para assegurar completa exe
cução, por parte destas últimas, de todas as cláusulas do Acordo, especial
mente para organizar o serviço de permuta. Ela lhe serve de intermediária 
para todos seus intercâmbios com as Administrações dos outros países con
tratantes e com a Secretaria Internacional. 
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ARTIGO 39 

Categoria de Encomendas 

1. Encomenda ordinária é aquela que não é submetida a nenhuma das 
formalidades especiais determinadas para as categorias definidas nos §§ 
2 e 3. 

2. Denomina-se: 

a) "encomenda com valor declarado", toda aquela que comporte uma 
declaração de valor; 

bJ "encomenda livre de taxas e direitos", toda encomenda pela qual 
o remetente pede a seu cargo a totalidade das taxas e direitos que possa 
onerá-la na entrega; este pedido pode ser feito quando da pastagem, ou 
posteriormente, até o momento da entrega ao destinatário, exceto nos pai
ses que não aceitam este procedimento; 

c) 
bolso e 
bolso; 

"encomenda contra reembolso", toda encomenda sujeita a reem
regulamentada pelo Acordo referente às remessas sujeitas a reem-

d) "encomenda frágl!", toda encomenda contendo objetos que se po
dem quebrar facilmente e cuja manipulação deve ser efetuada com cuidado 
particular; 

e) "encomendas embaraçosas": 

19) todas as encomendas cujas dimensões excedem os limites fixados 
no artigo 20, § 1, ou aquelas que as Administrações possam fixar entre si; 

29) toda encomenda que, por sua forma, sua natureza, sua estrutura, 
não se presta facilmente ao transporte com outras encomendas ou que 
exija precauções especiais; 

39) a título facultativo, toda encomenda de acordo com as condições 
previstas no artigo 20, § 4; 

f) "encomenda de serviço", toda encomenda relativa ao serviço postal 
e permutada nas condições previstas no artigo 13 da Convenção; 

g) "encomendas de prisioneiros de guerra e internados", todas as 
encomendas destinadas aos prisioneiros e aos organismos citados no artigo 
14 da Convenção, ou por eles expedidas. 

3. 1!: denominada, segundo o modo de encaminhamento, ou de entrega: 

a) "encomenda aérea", toda encomenda aceita para transporte aéreo 
entre dois países; 

b) "encomenda urgente", toda encomenda que, na medida do possível, 
deve ser transportada pelos meios rápidos utilizados para a correspondên
cia; 

c) "encomenda expressa", toda a encomenda que, chegada ao correio 
de destino, deve ser entregue a domicílio por portador especial ou que, nos 
paises cujas Administrações não façam entrega domiciliar, enviará, por 
portador especial, um aviso de chegada; entretanto, se o domicílio do des
tinatário está situado fora do raio de distribuição do correio de chegada, 
a entrega por portador especial não é obrigatória. 
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4. A permuta das encomendas "com valor declarado", "livres de taxas 
e de direitos", "contra reembolso", "frágeis", "embaraçosas", "aéreas", "ur
gentes., e "expressas" exigem acordo prévio entre as Administrações de 
origem e de destino. 

5. Para a permuta das encomendas "com valor declarado" (trans
portadas a descoberto), das "urgentes", "frágeis" e "embaraçosas", as Ad
ministrações intermediárias devem, além disso, dar seu consentimento para 
o respectivo encaminhamento em trânsito. 

ARTIGO 49 

Subdivisões de Peso 

1. As encomendas discriminadas no artigo 39 comportam as seguintes 
subdivisões de peso: 

Até 1 quilograma 
Acima de 1 até 3 quilogramas .. 3 5 .. .. .. 5 .. 10 .. .. .. 10 .. 15 .. .. .. 15 .. 20 .. 

2. Os países que, devido aos seus regimes internos, não podem adotar 
o sistema de peso métrico decimal têm a faculdade de substituir as !rações 
de pesos previstas no § 1 pelos equivalentes seguintes (em libra-a-ver-o
peso). 

Acima de 1 .. .. 3 .. " 5 
" " 10 
" " 15 

Até 
" 
" 
" 
" .. 

1 ~~ 3 
5 " 

10 " 
15 " 
20 " 

TlTULO I 

Taxas e Direitos 

até 
2 
7 

11 
22 
33 

ARTIGO 5Q 

Composições de Taxa e Direito 

2 lb 
7 lb 

11 lb 
22 lb 
33 lb 
44 lb 

1. As taxas e os direitos que as Administrações estão autorizadas a 
perceber dos remetentes e dos destinatários de encomendas postais são 
constituídos pelas taxas principais definidas no artigo 6Q e, conforme o 
caso, por: 

a) sobretaxas aéreas visadas no artigo 79; 
b) taxas suplementares mencionadas nos artigos 89 a 14; 
cl taxas e direitos Indicados nos artigos 29, § 3, e 31, § 6; 

di direitos indicados no artigo 15. 
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2. Salvo os casos previstos no presente Acordo, as taxas permanecem 
nas Administrações que as recebeu. 

CAPíTULO I 

Taxas Principais e Sobretaxas Aéreas 

ARTIGO 69 

Taxas Principais 

1. As Administrações organizam as taxas principais a perceber dos 
remetentes. 

2. As taxas principais devem estar de acordo com as q1.1otas-partes 
e, em regra geral, seu produto não deve ultrapassar, no conjuntá, as quotas
partes que as Administrações estão autorizadas a reclamar e que estão 
previstas nos artigos 46 a 54. 

ARTIGO 79 

Sobretaxas Aéreas 

1. As Administrações organizam sobretaxas aéreas a perceber pelo 
encaminhamento das encomendas, por via aérea. Têm a faculdade de ado
tar, por fixação das sobretaxas, escalas de peso inferiores à primeira fração 
de peso. 

2. As sobretaxas devem estar em estreita relação com as despesas de 
transporte e, em regra geral, seu produto não pode ultrapassar, no conjunto, 
as despesas a pagar por esse transporte. 

3. As sobretaxas devem ser uniformes para todo território de um 
mesmo pais de destino, qualquer que seja o encaminhamento utilizado. 

CAPíTULO II 

Taxas Suplementares e Direitos 

SEÇAO I 

Taxas ViSando Certas Categorias de Encomendas 

ARTIGO 89 

Encomendas Urgentes 

1. As encomendas urgentes estão sujeitas a uma taxa principal em 
dobro daquela aplicada às encomendas ordinárias. 

2. As encomendas aéreas urgentes estão sujeitas a uma sobretaxa 
aérea simples, Isto é, sem ser duplicada. 

ARTIGO 99 

Encomendas Expressas 

1. As encomendas expressas são passiveis de uma taxa suplementar 
denominada "taxa expressa", cujo montante fixado em 1,60 franco é pago 
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completa e antecipadamente no momento da pastagem, mesmo se a enco
menda não puder ser distribuída como expressa, mas somente com o aviso 
de chegada. 

2. Quando a entrega como expressa acarretar para a Administração 
de destino obrigações especiais, seja pela situação domiciliar do destinatá
rio, seja o dia ou hora de chegada no correio de destino, a entrega da 
encomenda e a percepção eventual de uma taxa complementar estão regu
ladas pelas disposições relativas às encomendas da mesma natureza do 
regime interno. Esta taxa complementar é exigida mesmo se a encomenda 
for devolvida à origem ou reexpedida. 

ARTIGO 10 

Encomendas Livres de Taxas e Direitos 

1. As encomendas livres de taxas e de direitos são passíveis de uma 
taxa dita "taxa de franquia de entrega", cujo montante é fixado em 1 fran
co por encomenda, no máximo. Esta taxa se junta à taxa de desembaraço 
aduaneiro mencionada no artigo 14, letra b; é cobrada do remetente a 
título de comissão, em proveito da Administração de destino. 

2. Desde que a franquia de entrega seja solicitada posteriormente à 
pastagem da encomenda, uma taxa para pedido de franquia na entrega é 
cobrada do remetente no momento da apresentação do pedido. Esta taxa, 
cujo montante é fixado em 2 francos no máximo, é percebida em proveito 
da Administração de origem; junta-se à sobretaxa aérea ou à taxa tele
gráfica, se o remetente houver expresso o desejo de que seu pedido seja 
transmitido por via aérea ou telegráfica. 

ARTIGO 11 

Encomendas com Valor Declarado 

1. As encomendas com valor declarado dão direito a receber do re
metente e antecipadamente as taxas abaixo: 

a) taxas autorizadas no presente título; 

b) a título facultativo, taxa de expedição igual ao máximo da taxa 
de registrado fixada no artigo 18, letra I, da Convenção ou no artigo XVIl 
de seu Protocolo Final; 

xo: 
c! taxa ordinária de seguro calculada segundo uma das fórmulas aba!-

a) Primeira 
fórmula. 

b) Segunda 
fórmula 

Por 200 francos ou 
fração de 200 francos 
declarados. 

Por 200 francos ou 
fração de 200 francos 
declarados. 

5 cêntimos por Admi
nistração que participe 
do transporte territo
rial. 

10 cêntimos por serviço 
marítimo utilizado. 

50 cêntimos no máxi
mo ou taxa do serviço 
Interna, se ela for mais 
elevada. 
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2. Além disso, fica autorizada a cobrança, pelas Administrações que 
se responsabilizarem pelos riscos que possam derivar dos casos de força. 
maior, de uma taxa "para riscos de força maior", a fixar-se de modo que 
a soma total, formada por esta taxa e a taxa ordinária de seguro, não possa 
exceder o máximo estabelecido no § 1, letra c, da segunda fórmula. 

ARTIGO 12 

Encomendas Frágei3 - Encomendas Embaraçosas 

1. As encomendas frágeis e as encomendas embaraçosas são passíveis 
de uma taxa suplementar igual a 50% da taxa principal. Se a encomenda 
for frágil e embaraçosa, a taxa suplementar supracitada é cobrada apenas 
uma vez. Todavia, as sobretaxas aéreas relativas a essas encomendas não 
sofrem nenhuma majoração. 

2. A taxa total é arredondada a meio décimo superior se for o caso. 

SEÇAO ll 
Taxas e Direitos Visando todas as 

Categorias de Encomendas 

ARTIGO 13 

Taxas Suplementares 

As Administrações estão autorizadas a cobrar as seguintes taxas suple
mentares: 

aJ taxa para formalidades aduaneiras de exportação, cobrada pela 
Administração de origem para apresentação à Alfândega; em regra geral, 
a cobrança se faz no momento da pastagem da encomenda; 

b) taxa de desembaraço aduaneiro, cobrada pela Administração des
tinatária, quer pela entrega à Alfândega e pelo despacho aduaneiro, quer 
pela slniples entrega à Alfândega; salvo entendlniento especial, essa taxa 
será cobrada no momento da entrega da encomenda ao destinatário; to
davia, quando se tratar de encomenda livre de taxas e direitos, a taxa de 
desembaraço aduaneiro é cobrada pela Administração de origem, em favor 
da Administração de destino; 

c) taxa de entrega; poderá ser cobrada pela Administração de des
tino, tantas vezes quantas a encomenda for apresentada no domicilio; con
tudo, para as encomendas expressas, essa taxa só poderá ser cobrada pelas 
apresentações no domicílio posteriores à prizneira; 

dJ taxa de aviso de não entrega, cobrada de acordo com as condições 
estabelecidas no artigo 28, § 3; 

e) taxa de aviso de chegada, cobrada pela Administração de destino, 
quando sua legislação o determinar e quando a dita Administração não as
segurar a entrega a domicílio de qualquer aviso (primeiro aviso ou avisos 
posteriores) eventualmente entregue no domicílio do destinatário, exce
tuando-se o primeiro a viso das encomendas expressas; 

f) taxa de reacondicionamento, devida à Administração do primeiro 
país em cujo território uma encomenda tenha sido reacondicionada a fim 
de lhe proteger o conteúdo; ela é reembolsada pelo destinatário ou, se for 
o caso, pelo remetente; 
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g! taxa de posta-restante, cobrada pela Administração de destino, 
no momento da entrega, para toda encomenda endereçada à posta-res
tante; 

h) taxa de armazenagem para toda encomenda não retirada nos pra
zos fixados, quer seja endereçada à posta-restante ou a domicílio; esta taxa 
será cobrada pela Administração que efetuar a entrega, em proveito das 
Administrações em cujos serviços a encomenda foi guardada além dos 
prazos admitidos; 

iJ taxas de aviso de recebimento, quando o remetente pedir um aviso 
de recebimento nas condições estabelecidas pelo artigo 27; 

jJ taxa de aviso de embarque, cobrada, nas relações com os países 
cujas Administrações concordem em estabelecer esse serviço, quando o re
metente pedir que um aviso de embarque lhe seja endereçado; 

k! taxa de reclamação, estabelecida pelo artigo 38, § 4; 

l! taxa de pedido de retirada ou de modificação de endereço; 

mJ taxa para riscos de força maior, cobrada pela Administração que 
aceitar cobrir os riscos decorrentes de um caso de força maior. 

ARTIGO 14 

Tarifa 

A tarifa das taxas suplementares definidas no artigo 13 é fixada con
forme as indicações do seguinte quadro: 

Designação da taxa 
1 

a! taxa para formalldades 
aduaneiras de exporta
ção cobrada pela Admi
nistração de origem; 

b J taxa de desembaraço 
aduaneiro cobrada pela 
Administração de desti
no; 

c! taxa de entrega; 

dJ taxa de aviso de não en
trega; 

Montante 
2 

1 franco por en
comenda, no má
ximo; 

2 francos por en
comenda, no má
ximo; 

taxa idêntica ao 
regime interno; 

60 cêntimos, no 
máximo; 

Observações 
3 

Se, em seguida ao en
vio do aviso de não en
trega, novas instruções 
devam ser transmitidas 
rpor via telegráfica, o 
remetente ou o tercei
ro pagará, além dessa 
taxa, a taxa telegrá
fica. 
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Designação da taxa 
1 

e! taxa de aviso de chega
da; 

I) taxa de reacondlciona
mento; 

g) taxa de posta-restante; 

h) taxa de armazenagem; 

V taxa de aviso de recebi
mento; 

Montante 
2 

taxa Igual, no 
max1mo, à de 
uma carta sim
ples da primeira 
escala de peso do 
regime interno; 

1 franco por en
comenda no má
ximo; 

a mesma taxa que 
no regime inter
no; 

será cobrada de 
acordo com as ta
xas fixadas pela 
legislação inter
na; 

a) no momento 
da pastagem, 60 
cêntimos, no má
ximo, ou a taxa 
correspondente ao 
serviço interno, se 
esta for mais ele
vada; 

b) posteriormente 
à pastagem, 1,20 
francos, no má
ximo, ou a ta
xa corresponden
te ao serviço in
terno, se esta for 
mais elevada; 

j) taxa de aviso de embar- 60 cêntimos por 
que; encomenda 

Observações 
3 

Essa taxa só pode ser 
aplicada uma única 
vez, no curso do trans
porte do princípio ao 
:fim. 

10 francos, no máximo, 
ou o máximo fixado 
pela legislação interna, 
se ela for mais elevada. 

A esta taxa se junta a 
sobretaxa aérea, se o 
remetente houver ex
presso o desejo de que 
o a viso de recepção lhe 
seja transmitido por via 
aérea. 

Desde que seu pedido 
deva ser transmitido 
por via aérea ou por 
via telegráfica, o reme
tente deve pagar, além 
disso, a taxa relativa ao 
transporte aéreo ou a 
taxa telegráfica, se
gundo o caso. De mais, 
a sobretaxa aérea cor
respondente deverá ser 
paga se o remetente 
houver expresso o de
sejo de que o aviso de 
recepção lhe seja trans
mitido por via aérea. 
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Designação da taxa 
1 

kJ taxa de reclamação; 

ZJ taxa de pedido de reti
rada ou de modificação 
de endereço; 

m) taxa por riscos de força 
maior. 

Montante 
2 

90 cêntimos, no 
máximo. 

2 francos, no má
ximo. 

a) montante pre
visto no art. 11, 
§ 2, no que con
cerne a encomen
das com valor de
clarado; 

bJ 60 cêntimos 
por encomenda, 
no máximo, no 
que concerne a 
encomendas sem 
valor declarado. 

ARTIGO 15 

Direitos 

Observações 
3 

A esta taxa se adicio
nará a taxa telegráfica, 
se o remetente houver 
expresso o desejo de 
que seu pedido seja 
transmitido por via te
legráfica. 

A esta taxa se adicio
nará. 

a) sobretaxa aérea 
correspondente, se o 
pedido for transmitido 
por via aérea; 

b J taxa telegráfica cor
respondente, se o pedi
do for transmitido por 
via telegráfica. 

1. As Administrações de destino estão autorizadas a cobrar, dos 
destinatários, todos os direitos, especialmente os aduaneiros, das remessas 
que são oneradas no país de destino. 

2. As Administrações se comprometem a intervir junto às autori
dades competentes dos seus países, para que os direitos (inclusive os 
aduaneiros) sejam anulados quando se referirem a uma encomenda: 

a) devolvida à origem; 

b! reexpedida a um terceiro país; 
cJ abandonada pelo remetente; 

d) perdida em seu serviço ou destruída em virtude da avaria total 
de seu conteúdo; 
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e) espoliada ou avariada em seus serviços. Neste caso, a anulação dos 
direitos é pedida somente para o valor do conteúdo faltante ou para a 
depreciação sofrida pelo conteúdo. 

SEÇAO lli 

Franquia Postal 

ARTIGO 16 

Encomendas de Serviço 

1. São isentas de todas as taxas postais as encomendas relativas ao 
serviço postal e trocadas entre: 

a) as Administrações postais; 

b! as Administrações postais e a secretaria Internacional; 

cJ os Correios dos países membros; 

d! os Correios e as Administrações postais. 

2. As encomendas aéreas, com exceção daquelas originárias da Se
cretaria Internacional, não pagam as sobretaxas aéreas. 

ARTIGO 17 

Encomendas de Prisioneiros de Guerra e Internados 

As encomendas de prisioneiros de guerra e internados estão isentas de 
todas as taxas em virtude do artigo 14 da Convenção. Todavia, as enco
mendas aéreas dão lugar à percepção da sobretaxa aérea. 

TíTULO II 

Execução de Serviço 

CAPíTULO I 

Condições de Admissão 

SEÇAO I 

Condições Gerais de Admissão 

ARTIGO 18 

Condições de Aceitação 

Sob ressalva que o conteúdo não caia nas interdições enumeradas no 
artigo 19 ou sob as interdições ou restrições aplicáveis no território de uma 
ou mais Administrações que participam do transporte, toda encomenda, 
para ser admitida à expedição, deve: 

a) pertencer a uma categoria de encomenda admitida de acordo com 
o artigo 39; 



DECRETOS LEGISLATIVOS - 1971 223 

b) ter um acondicionamento adaptado à natureza do conteúdo e às 
condições do transporte; 

cJ corresponder às condições de peso e dimensões fixadas nos artigos 
19 e 20; 

d) estar franquiada com todas as taxas exigidas pelo correio de ori
gem. 

ARTIGO 19 
Proibições 

É proibida a inclusão dos objetos abaixo indicados: 

aJ em todas as categorias de encomendas: 

19) os objetos que, por sua natureza ou embalagem, possam oferecer 
perigo para os funcionários, bem como manchar ou deteriorar as outras 
encomendas, ou equipamento postal; 

29) o ópio, a morfina, a cocaína e outros entorpecentes; esta proibi
ção, todavia, não se aplica às remessas dessa natureza, efetuadas com um 
fim medicinal ou científico para os países que as admitam nessas con
dições; 

3Q) os documentos tendo característica de correspondência atual e 
pessoal, assim como as correspondências de qualquer natureza trocadas 
entre pessoas além do remetente e o destinatário ou pessoa residindo com 
eles, com exceção de: 

- um dos documentos, abaixo, abertos, reduzidos aos seus enunciados 
e referindo-se exclusivamentP- às mercadorias transportadas: fatura, nota 
explicativa ou aviso de expedição, ordem de entrega; 

- discos fonográficos, fitas, submetidas ou não ao registro sonoro, car
tas mecanográficas, fitas magnéticas ou outros meios parecidos e cartas 
Q S L, quando a Administração de origem julgar que as mesmas não apre
sentam o carãter de correspondência atual e pessoal e quando são tro
cadas entre o remetente e o destinatário da encomenda ou pessoas residindo 
com eles; 

- as correspondências e documentos de qualquer natureza tendo o 
caráter de correspondência atual e pessoal, além das precedentes, trocadas 
entre o remetente e o destinatário das encomendas ou pessoas que residam 
com eles, se a regulamentação interna das Administrações interessadas 
o permitir; 

4Q) os animais vivos, quando o seu transporte pelo correio não estiver 
autorizado pelos regulamentos postais dos países interessados; 

59) as matérias explosivas, inflamáveis ou outras matérias perigosas. 
Todavia, as Administrações podem entrar em acordo para o transporte de 
cãpsulas e de cartuchos metálicos, carregados para armas de fogo portá
teis, elementos de foguetes de artilharia inexplosivos e de fósforos, de 
filmes inflamáveis, de celulóide em bruto ou de objetos fabricados com 
celulóide; 

6Q) os objetos obscenos ou imorais; 

7Q) os objetos cuja Importação ou circulação é proibida no país de 
destino; 
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b) nas encomendas sem valor declarado, trocadas entre dois países 
que admitam declaração de valor: as moedas, as notas de banco, papel
moeda ou quaisquer valores ao portador, a platina, o ouro, a prata, manu
faturados ou não, as pedrarias, as jóias e outros objetos preciosos. Esta 
disposição não é aplicável quando a troca de encomendas entre duas Ad
ministrações que admitam encomendas com valor declarado não a possa 
efetuar senão em trânsito descoberto por intermédio de uma Administração 
que não as admita. Cada Administração tem a faculdade de proibir a in
clusão de ouro em barras nas remessas com ou sem valor declarado ori
ginárias ou destinadas a seu território ou transmitidas em trânsito a des
Coberto através de seu território, ou de limitar o valor real destas re
messas. 

ARTIGO 20 

Limites de Dimensões 

1. Salvo quando for considerada encomenda embaraçosa por apli
cação do artigo 39, § 2, letra e, todas as encomendas transportadas por via 
de superficle ou por via aérea não devem ultrapassar 1,50 metros em quais
quer das dimensões nem 3 metros da soma do comprimento e do maior 
contorno tomado em qualquer outro sentido que não o do comprimento. 

2. As Administrações que não estão em condições de admitir para 
todas encomendas ou para encomendas aéreas somente, as dimensões pre
vistas no § 1 podem adotar no lugar e trocar as dimensões pelas seguintes: 
1 metro para qualquer uma das dimensões, 2 metros para a soma do com
primento e do maior contorno que não o do comprimento. 

3. Qualquer que seja sua modalidade de transporte, as encomendas 
não devem ter dimensões inferiores às dimensões mínimas previstas nas 
letras do artigo 17, § 1, da Convenção. 

4. As Administrações que admitem as dimensões enumeradas no § 1 
têm a faculdade de perceber, das encomendas cujas dimensões ul~rapassam 
os limites Indicados no § 2 mas cujo peso for inferior a 10 kg, uma taxa 
suplementar igual àquela prevista no artigo 12. 

5. Por derrogação do § 2, as encomendas não devem ser consideradas 
como embaraçosas, contanto que seu comprimento não ultrapasse a 1,05 
metros. 

ARTIGO 21 

Tratamento das Encomendas Indevidamente Aceitas 

1. Quando as encomendas que contenham os objetos mencionados no 
artigo 10, letra a, forem admitidas indevidamente para expedição, devem 
ser tratadas de conformidade com a legislação do país cuja Administração 
verificar a sua presença; todavia, as encomendas contendo os objetos ci
tados no mesmo artigo, letra a, itens 29, 59 e 69, não serão em nenhum 
caso encaminhadas ao destino, entregues aos destinatários, nem devolvidas 
à origem. 

2. Se se tratar de inclusão de uma só correspondência não autorizada, 
como o previsto no artigo 19, letra a, número 3Q, esta correspondência é 
tratada da maneira prevista no artigo 24 da Convenção e, por este mo
tivo, a encomenda não pode ser devolvida à origem. 

3. Quando as encomendas sem valor declarado, trocadas entre dois 
países que admitem a declaração de valor, contiverem os objetos meneio-
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nados no artigo 19, letra b, devem ser devolvidas à origem pela Adminis
tração intermediária que verificar o erro. Se o erro somente for constatado 
após o recebimento na Administração de destino, esta fica autorizada a 
entregar a encomenda ao destinatário, nas condições estabelecidas em seu 
regulamento. Se esse regulamento não admitir a entrega, a encomenda deve 
ser devolvida à origem, aplicando-se o artigo 33. 

4. O § 3 é aplicável às encomendas cujo peso ou dimensões excederem 
um pouco os limites estabelecidos. Todavia, conforme o caso, essas enco
mendas podem ser entregues ao destinatário, se este, antecipadamente, 
pagar as taxas eventuais. 

5. No caso de uma encomenda admitida indevidamente que não for 
entregue ao destinatário, nem devolvida à origem, a Administração de 
origem deve ser informada, com toda a precisão, do tratamento aplicado 
a tal encomenda. 

ARTIGO 22 

Instruções do Remetente no Momento da Pastagem 

1. O remetente, no momento da pastagem de uma encomenda, é obri-
gado a indicar o modo como deve ser tratada, no caso de não entrega. 

2. Pode dar somente uma das seguintes instruções: 
a) que lhe seja enviado um aviso de não entrega; 
b) que um aviso de não entrega seja enviado a um terceiro, domici

liado no pais de destino; 
C) 

aérea; 
devolução imediata ao remetente, por via de superfície ou por via 

dJ devolução ao remetente, por via de superfície ou por via aérea, no 
término de certo prazo; 

e) entrega a outro destinatário, se necessário após reexpedição, por 
via de superfície ou por via aérea (ressalvando-se as particularidades indi
cadas no artigo 28, § 1, letra c, item 29); 

f) reexpedição, por via de superfície ou por via aérea, da encomenda, 
a fim de ser entregue ao destinatário primitivo; 

g) venda da encomenda, por conta e risco do remetente; 
h) abandono da encomenda pelo remetente. 
3. As Administrações têm a faculdade de não admitir as instruções 

mencionadas no § 2, letras a, b e g, quando sua legislação ou seu regula
mento não o permitir. 

SEÇAO II 

Condlções Particulares de Aceitação 

ARTIGO 23 

Encomendas com Valor Declarado 

1. As regras seguintes regem a declaração de valor das encomendas 
com valor declarado: 

a) no que se refere às Administrações postais: 
1.0) cada Administração tem a faculdade, no que lhe concerne, de 

limitar a declaração de valor a um montante que não pode ser inferior a 
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1.000 francos ou ao montante adotado no seu serviço interno, se ele for 
Inferior a 1. 000 francos; 

2.0
) obrigação, nas relações entre países cujas Administrações adotem 

limites diferentes, de observar reciprocamente o limite mais baixo; 

b) no que se refere aos remetentes: 

1.0) a proibição de declarar um valor que excede ao valor real do con
teúdo da encomenda; 

2.0 ) faculdade de declarar somente parte do valor real do conteúdo 
da encomenda. 

2. Toda declaração fraudulenta de valor superior ao valor real de 
uma encomenda fica sujei ta às ações judiciárias previstas na legislação 
do pais de origem. 

3. Um recibo deve ser dado gratultamente, no ato da pastagem, a 
todo remetente de uma encomenda com valor declarado. 

ARTIGO 24 

Encomendas Livres de Taxas e Direitos 

1. Uma encomenda livre de taxas e direitos só pode ser aceita se o 
remetente se responsabilizar pelo pagamento de todas as importâncias que 
o correio de chegada tiver o direito de reclamar do destinatário, bem como 
a taxa de franquia na entrega, prevista no art. lO. 

2. O correio de origem pode exigir o depósito de um sinal suficiente. 

CAPíTULO li 
Condições de Entrega e de Reexpedição 

SEJÇAO I 

Entrega 

ARTIGO 25 

Regras Gerais de Entrega. Prazos de Guarda 

1. De um modo geral, as encomendas são entregues aos destinatários 
no menor prazo possível e de acordo com as disposições em vigor no pais 
de destino. 

2. Toda encomenda, cuja chegada foi notificada ao destinatário, é 
conservada à sua disposição durante quinze dias, ou, no máximo, um mês 
a. contar do dia segUinte ao da expedição do aviso; este prazo pode, excep
cionalmente, ser prolongado se o permitir o regulamento da Administração 
de destino. 

3. Quando o aviso de chegada não pode ser remetido, o prazo de 
guarda é o mesmo previsto no regulamento do país de destino; este prazo 
aplica-se também às encomendas endereçadas à posta-restante e não pode, 
em regra geral, exceder a cinco meses para os países longínquos (conforme 
o art. 107 do Regulamento da Convenção) e três meses para os outros 
países. A devolução da encomenda ao correio de origem deve ser feita num 
prazo mais curto, se o remetente o pediu numa língua conhecida no pais 
de destmo. 
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4. Os prazos de guarda, previstos nos §§ 2 e 3, são aplicáveis, em 
casos de reexpedição, às encomendas a serem distribuídas pelo novo cor
reio de destino. 

ARTIGO 26 

Entrega de Encomenda Expressa 

1. A entrega, por um portador especial, de uma encomenda expressa 
ou do aviso de chegada efetua-se somente uma vez. 

2. Se a tentativa for infrutífera, a encomenda não é mais considerada 
como e:kpressa. 

ARTIGO 27 

A viso de Recebimento 

O remetente de uma encomenda pode solicitar um aviso de recebimento 
nas condições fixadas no art. 38 da convenção. Todavia, as Administrações 
podem limitar este serviço às encomendas com valor declarado, se esta 
limitação está prevista em seu regulamento interno. 

ARTIGO 28 

Não Entrega ao Destinatário 

l. Após o recebimento do aviso de não entrega, citado no art. 22, 
§ 2. letras a e b, compete ao remetente ou à terceira pessoa mencionada 
nesse aviso dar suas instruções, que podem ser unicamente as autorizadas 
no dito artigo, § 2, letras c a h, e mais uma das seguintes: 

a) avisar mais uma vez ao destinatário; 

b) retiflcar ou completar o endereço; 

c) se se tratar de encomenda sujeita a reembolso: 

1.0 ) remetê-la a uma outra pessoa que não o destinatário, mediante 
reembolso da soma indicada; 

2.0 ) remetê-la ao destinatário primitivo ou a outro destinatário, sem 
reembolso ou mediante o reembolso de uma soma inferior à soma pri
mitiva; 

d) remeter a encomenda livre de taxas e direitos, quer ao destinatário 
primitivo, quer a outro destinatário. 

2. uma vez que não tenha recebido instruções do remetente ou de 
terceiros, a Administração de destino fica autorizada a entregar a enco
menda ao destinatário primitivamente designado ou, ainda, reexpedi-la 
para um novo endereço ou a um outro destinatário ulteriormente designado. 
Após o recebimento das novas instruções, somente estas são válidas e exe
cutáveis. Elas são transmitidas pela via mais rápida, aérea ou de super
fície, ou pela vía telegráfica, se o remetente ou a terceira pessoa pagar a 
taxa telegráfica correspondente. 

3. A remessa das instruções citadas no § 1 dá lugar à cobrança ao 
remetente ou à terceira pessoa da ta"a citada no art. 13, letra d. Quando 
o aviso se referir a várias encomendas postadas simultaneamente no mesmo 
~arreio pelo mesmo remetente, ao endereço do mesmo destinatário, essa 
taxa será cobrada apenas uma vez. 
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ARTIGO 29 
Devolução à Origem das Encomendas Não Entregues 

1. Toda encomenda que não puder ser entregue é devolvida ao cor-
relo de origem: 

a) imediatamente, se: 

19) o remetente a tiver pedido por aplicação do art. 22, letra c;. 
29) o remetente (ou a terceira pessoa citada no art. 22, § 2, letra b) 

tiver formulado um pedido não autorizado; 
3.0 ) o remetente ou a terceira pessoa se recusar a pagar a taxa auto

riZada pelo art. 28, § 3; 
4.0 ) as instruções do remetente, ou da terceira pessoa, não atingiram 

o resultado desejado, ainda que tais instruções tenham sido dadas no mo
mento da pastagem ou depois do recebimento do aviso de não entrega; 

b) Imediatamente após a expiração: 
1.0 ) do prazo eventualmente fixado pelo remetente por aplicação do 

art. 22, § 2, letra d; 
2.o) dos prazos de guarda previstos no art. 25, se o remetente não 

estiver de acordo com o art. 22. Todavia, neste caso, Instruções podem 
lhe ser pedidas; 

3.0) de um prazo de dois meses a contar da expedição de um aviso 
de não entrega, se o correio que emitiu este aviso não houver recebido ins
truções suficientes do remetente ou de terceiros, ou se estas instruções não 
houverem chegado a esse correio; 

2. Sempre que for passivei, uma encomenda será devolvida pela mes
ma via utilizada para a sua remessa. Não será devolvida por via aérea, a 
não ser que o remetente haja garantido o pagamento das sobretaxas aéreas. 

3. Toda encomenda devolvida à origem por aplicação do presente 
artigo fica sujeita: 

a) às quotas-partes que comporta a nova transmissão até o correio de 
origem; 

b) às taxas e direitos não anulados cuja Administração de destino en
contrar a descoberto no momento da devolução à origem. 

4, Estas quotas-partes, taxas e direitos são cobrados do remetente. 

ARTIGO 30 

Abandono Pelo Remetente de Uma Encomenda Não Entregue 

Se o remetente abandonou uma encomenda que não pode ser entregue 
ao destinatário, esta encomenda é tratada pela Administração de destino 
segundo sua própria legislação. 

SEJÇAO II 
Reexpedição 

ARTIGO 31 
Reexpedição em Conseqüência de Mudança de Residência do 

Destinatário ou Por Modificação de Endereço 

1. A reexpedição em conseqüência de mudança de residência do des
tinatário ou em conseqüência de modificação de endereço, efetuada por 
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apllcação ao art. 37, pode reallzar-se quer no interior do país de destino, 
quer fora do referido país. 

2. A reexpedição para o interior do pais de destino poderá ser feita 
quer a pedido do remetente, quer a pedido do destinatário ou ex oftlcio, 
se o regulamento desse país o permitir. 

3. A reexpedição para fora do país de destino somente poderá. ser 
feita a pedido do remetente ou do destinatário; nesse caso, a encomenda 
deverá satisfazer às condições exigidas para o novo transporte. 

4. A reexpedição nas condições supra citadas poderá também reali
zar-se por via aérea, se o remetente ou o destinatário o sollcitar, com a 
condição que seja garantido o pagamento das sobretaxas aéreas relativas 
ao novo transporte. 

5. O remetente pode proibir qualquer reexpedição. 
6. Pela primeira reexpedição ou por qualquer reexpedição eventual 

ulterior de cada encomenda, pode-se cobrar: 
a) as taxas autorizadas para essa reexpedição pelo regulamento da 

Administração interessada, no caso de reexpedição para o interior do país 
de destino; 

b) as quotas-partes e sobretaxas aéreas exigidas para a nova trans
missão, no caso de reexpedição para fora do país de destino; 

c) as taxas e direitos cuja anulação não for aceita pelas Administrações 
de destino anteriores. 

7. As quotas-partes, taxas e direitos mencionados no § 6 são cobra
dos do destinatário. 

ARTIGO 32 

Encomendas Mal Encaminhadas a Serem Reexpedidas 

1. Toda encomenda mal encaminhada em conseqüência de. erro atri
buído ao remetente ou à Administração expedidora é reexpedida ao seu 
verdadeiro destino pela via mais direta utilizada pela Administração para 
a qual foi remetida. 

2. Toda encomenda aérea mal encaminhada deve, obrigatoriamente, 
ser reexpedida por via aérea. 

3. Toda encomenda reexpedida pela aplicação do presente artigo é 
sujeita às quotas-partes correspondentes à transmissão ao seu verdadeiro 
destino e às taxas e direitos mencionados no art. 31, § 6, letra c. 

4. Estas quotas-partes, taxas e direitos são cobrados da Administração 
a que pertença o correio de permuta que mal encaminhou a encomenda. 
Essa Administração os perceberá do remetente, conforme o caso. 

ARTIGO 33 
Devolução à Origem de Encomendas Indevidamente Aceitas 

1. Toda encomenda Indevidamente aceita e devolvida à origem fica 
sujeita. às quotas-partes, taxas e direitos previstos no art. 29, § 3. 

2. Estas quotas-partes, taxas e direitos estão a cargo: 

a) do remetente, se a encomenda foi indevidamente aceita em conse
qüência de erro deste último ou se cair nos casos de uma das interdições 
do art. 19; 
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b) da Administração responsável pelo erro, se a encomenda for indevi
damente aceita em conseqüência de um erro atribuído ao serviço postal. 
Neste caso, o remetente tem direito à devolução das taxas pagas. 

3. Se as quotas-partes que forem atribuídas à Administração que 
devolver a encomenda forem insuficientes para cobrir as quotas-partes, 
taxas e direitos mencionados no § 1, as despesas restantes devidas são 
cobradas da Administração de origem. 

4. Se houver excedente, a Administração que devolveu a encomenda 
restitui à Administração de origem o saldo das quotas-partes para reem
bolso ao remetente. 

ARTIGO 34 

Devolução à Origem em Conseqüência de Suspensão do Serviço 

A devolução de uma encomenda à origem, em conseqüência de uma 
suspensão do serviço, é gratuita; as quotas-partes de transporte cobradas 
e não aPlicadas serão restituídas ao remetente. 

CAPiTULO m 
Disposições Particulares 

ARTIGO 35 

Inobservância por Uma Administração de Instruções Dadas 

Quando a Administração de destino ou uma Administração !ntermec 
diária não houver observado as instruções dadas, quer no ato da pastagem., 
quer posteriormente, ela toma sob sua responsabilidade as partes de trans
porte (ida e volta) e as outras taxas ou direitos eventuais que não houve
rem sido anulados; todavia, as despesas pagas na ida ficam sob a respon
sabilidade do remetente, se este, na pastagem, ou posteriormente, houver 
declarado que, em caso de não entrega, fazia abandono da encomenda ou 
desejaria sua venda. 

ARTIGO 36 
Encomendas Contendo Objetos cuja Deterioração ou Corrupção 

Próximas São a Temer 

Os objetos contidos numa encomenda e de que possa temer uma dete
rioração ou corrupção próximas somente esses podem ser vendidos ime
diatamente, mesmo em percurso de ida ou de volta, sem prévio aviso e 
sem formalidade judiciária, em proveito de quem de direito. Se, por qual
quer motivo, a venda for Impossível, os objetos deteriorados ou corrompidos 
são destruídos. 

ARTIGO 37 

Retirada. Modificação ou Correção de Endereço 

1. O remetente de uma encomenda, nas condições estabelecidas pelo 
art. 27 da Convenção, pode pedir a sua devolução à origem ou a modifi
cação de seu endereço, com a obrigação de garantir o pagamento das somas 
eXigíveis por todas novas transmissões, em virtude das disposições dos arti
gos 29, § 3, e 31, § 6. 

2. Todavia, as Administrações têm a faculdade de não admitir os 
pedidos enumerados no § 1, quando elas não os aceitam em seu regula
mento interno. 
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ARTIGO 38 

Reclamações e Pedidos de Informações 

1. Qualquer Administração é obrigada a aceitar as reclamações e os 
pedidos de informações relativos a todas encomendas postadas nos correios 
das outras Administrações. 

2. As reclamações são somente admitidas no prazo de um ano a contar 
do dia seguinte ao da pastagem da encomenda. 

3. Os pedidos de informações, apresentados por uma Administração, 
devem ser aceitos e obrigatoriamente tratados, com a única condição que 
esses pedidos cheguem à Administração interessada no prazo de quinze 
meses a contar do dia seguinte da data da pastagem da encomenda. Qual
quer Administração é obrigada a tratar os pedidos de informações no prazo 
mais breve possível. 

4. A não ser no caso de o remetente ter pago totalmente a taxa de 
aviso de recebimento prevista no art. 13, letra i, cada reclamação ou cada 
pedido cte informações dá direito à cobrança de uma taxa "de reclamação", 
no valot estabelecido pelo art. 14, letra k. 

5. As encomendas ordinárias e com valor declarado devem ser objeto 
de reclamações ou de pedidos de informações distintas. Se a reclamação 
ou o pedido de informações referir-se a várias encomendas da mesma cate
goria postadas simultaneamente no mesmo correio pelo mesmo remetente, 
com o endereço de um mesmo destinatário e expedidas pela mesma via, a 
taxa é paga somente uma vez. A taxa de reclamação é restituída se a 
reclamação ou pedido de informações foi motivado por um erro de serviço. 

TíTULO nr 
Responsabilidade 

ARTIGO 39 

Princípio e Alcance da Responsabilidade das Administrações Postais 

1. As Administrações postais respondem pela perda, espoliação ou 
avaria das encomendas, excetuados os casos previstos no art. 40. Sua res
ponsabilidade é comprometida tanto para as encomendas transportadas a 
descoberto como para aquelas que são encaminhadas em expedições fe
chadas. 

2. Em princípio, o remetente tem direito a uma indenização corres
pondente ao montante.real da perda, da espoliação ou da avaria; os pre
juízos indiretos ou os benefícios não realizados não são levados em consi
deração. Entretanto, esta indenização não pode, em caso algum, ultrapassar: 

a) para encomendas com valor declarado, o montante em francos-ouro 
do valor declarado; em caso de reexpedição ou de devolução à origem, por 
via de superfície de uma encomenda aérea com valor declarado, a respon
sabilidade é limitada, para o segundo percurso, àquela que for aplicada às 
encomendas encaminhadas por esta via; 

b) para as outras encomendas, as somas abaixo: 

15 francos para encomenda até 1 quilograma 
25 francos para encomendas acima de 1 até 3 quilogramas 
40 francos para encomendas acima de 3 até 5 quilogramas 
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60 francos para encomendas acima de 5 até 10 quilogramas 
80 francos para encomendas acima de 10 até 15 quilogramas 

100 francos para encomendas acima de 15 até 20 quilogramas 

3. A indenlzação é calculada ao preço corrente, convertido em francos
ouro, de mercadorias da mesma natureza, no lugar e à época em que a 
encomenda foi aceita para transporte; à falta de preço corrente, a indeni
zação é calculada pelo valor ordinário da mercadoria avaliada nas mesmas 
bases. 

4. Quando uma indenização é devida por perda, espoliação total ou 
avaria total de uma encomenda, o remetente ou, por aplicação do § 6, o 
destinatário tem direito, por sua vez, à restituição das taxas pagas, com 
exceção da taxa de seguro; têm esses mesmos direitos nas encomendas 
recusadas pelo destinatário em virtude de seu mau estado, se este for atri
buído ao serviço postal e comprometer sua responsabilidade. 

5. Quando a perda, espoliação total ou a varia total resultem de um 
caso de força maior, não havendo indenização, o remetente tem direito 
à restituição não somente das quotas~partes territoriais e marítimas, como 
também das sobretaxas aéreas correspondentes a um percurso não efe
tuado pela encomenda e das taxas de qualquer natureza relativas a um 
serviço pago adiantadamente e não prestado. 

6. Por derrogação do § 2, o destinatário tem direito à indenização 
depois de ter recebido a encomenda espoliada ou avariada. 

7. O remetente tem a faculdade de desistir de seus direitos previstos 
no § 2 em favor do destinatário. Ao contrário, o destinatário tem a facul
dade de desistir dos seus direitos previstos no § 6 em favor do remetente. 
O remetente ou o destinatário pode autorizar uma terceira pessoa a receber 
a indenização. 

ARTIGO 40 

Isenção de Responsabilidade das Administrações Postais 

1. As Administrações postais deixam de ser responsáveis pelas enco
mendas cuja entrega tenham efetuado, quer nas condições previstas pelo 
seu regulamento interno para remessa da mesma natureza, quer nas con
dições fixadas no art. 99, § 3, da Convenção; todavia, a responsabilidade 
é mantida: 

a) quando uma espoliação ou uma avaria for constatada quer antes 
ou após a entrega de uma encomenda ou quando o regulamento interno 
o permitir, o destinatário, dado o caso, o remetente, se houver devolução 
à origem, formula reservas no ato de entrega da encomenda espoliada 
ou a variada; 

b) quando o destinatário, ou, em caso de devolução à origem, o reme
tente, não obstante recibo passado regularmente, declarar imediatamente 
à Administração que houver efetuado a entrega ter constatado uma irre
gularidade, e forneça prova de que a espoliação ou avaria não se tenha 
produzido após a entrega. 

2. As Administrações postais não são responsáveis: 

19} Pela perda, espoliação ou avaria de encomendas: 

a) em caso de força maior; a Administração em cujos serviços se 
deu a perda, espoliação ou avaria deve decidir, de acordo com a legislação 
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de seu país, se essa perda, espoliação ou avaria foi causada por circunstân
cias que constituam um caso de força maior; estas são levadas ao conheci
mento da Administração do país de origem, se assim for exigido; entretanto, 
a responsabilidade subsiste quando se tratar da Administração do pais ex
pedidor que aceitou cobrir os riscos de força maior (artigo 11, § 2) ; 

b) quando a prova de sua responsabilidade não tiver sido ministrada 
de outro modo, elas não podem prestar informações sobre as encomendas, 
em conseqüência da destruição dos documentos de serviço, resultante de 
um caso de força maior; 

c) quando o prejuízo for causado por erro ou negligência do remetente 
ou quando provém da natureza do conteúdo da encomenda; 

d) quando se tratar de encomenda cujo conteúdo for atingido pelas 
proibições previstas Pelo artigo 19, letra a, itens 2!?, 4!?, 5!?, 6!? e 79, e letra b, 
e uma vez que essas encomendas tenham sido confiscadas ou destruídas 
pela autoridade competente, por motivo do seu conteúdo; 

e) quando se tratar de encomenda que tiver declaração fraudulenta 
de valor superior ao valor real do conteúdo; 

/) quando o remetente não houver formulado reclamação no prazo 
previsto no artigo 38, § 2; 

g) quando se tratar de encomenda de prisioneiros de guerra e inter
nados. 

29) Pelas encomendas apreendidas em virtude da legislação do país 
de destino. 

39) No que diz respeito ao transporte marítimo ou aéreo, quando elas 
fizeram conhecer que não estão em condições de aceitar a responsabilidade 
das encomendas com valor declarado a bordo dos navios ou dos aviões que 
elas utilizam; assumem, entretanto, para trânsito de encomendas com 
valor declarado em expedições fechadas a responsabilidade prevista para 
as encomendas com mesmo peso sem valor declarado. 

3. As Administrações postais não assumem nenhuma responsabilidade 
em relação às declarações para a Alfândega, quaisquer que sejam as formas 
por que forem feitas, e pelas decisões tomadas pelos serviços da Alfândega 
na verificação das encomendas submetidas a controle aduaneiro. 

ARTIGO 41 

.Responsabilidade do .Remetente 

1. O remetente de uma encomenda é responsável nos mesmos limites 
que as Administrações por todos os prejuízos causados a outras remessas 
postais em virtude da expedição de objetos não aceitos ao transporte, ou 
da inobservância das condições de aceitação, contanto que não tenha havido 
falta nem negligência das Administrações ou dos transportadores. 

2. A aceitação pelo correio de pastagem de uma tal encomenda não 
isenta o remetente de sua responsabilidade. 

3. A Administração que constate o prejuízo por culpa do remetente 
informa a Administração de origem, a qual ele pertence, do acontecido. 
dado o caso, a ação contra o remetente. 
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ARTIGO 42 

Determinação da Responsabilidade entre 
as Administrações Postais 

1. Até prova em contrário, a responsabilidade cabe à Administração 
que, tendo recebido uma encomenda sem fazer reserva e estando de posse 
de todos os meios regulamentares de investigação, não pôde provar a 
entrega ao destinatário, nem, dado o caso, a transmissão regular a uma 
outra Administração. 

2. Uma Administração intermediária ou de destino é, até prova em 
contrário e sob reserva do § 4, isenta de toda responsabilidade: 

a) quando houver observado as disposições regulamentares relativas 
à conferência das expedições e das encomendas e constatação das irregula
ridades; 

b) quando puder comprovar não ter haVido reclamação senão depois 
da destruição dos documentos de serviço relativos à encomenda procurada, 
estando expirado o prazo de conservação regulamentar; esta reserva não 
atenta contra os direitos do reclamante. 

3. Quando a perda, a espoliação ou avaria ocorrem nos serviços de 
uma empresa de transporte aéreo, a Administração do pais que receber 
as despesas de transporte é obrigada, sob reserva do artigo 19, § 6, da 
Convenção e do § 7 do presente artigo, de reemholsar à Administração de 
origem a indenização paga ao remetente. 

4. Se a perda, a espoliação ou avaria se der durante o transporte, 
sem que seja possível estabelecer em que território ou nos serviços de que 
país o fato ocorreu, as Administrações em causa suportam o prejuízo em 
partes iguais; todavia, quando se tratar de lima encomenda ordinária 
avariada e o montante da indenização não ultrapassar 25 francos, esta 
soma é suportada em partes iguais pelas Administrações de origem e de 
destino, com exceção das Administrações intermediárias. Se a espoliação 
ou avaria for constatada no país de destino ou, em caso de devolução ao 
remetente, no país de origem, cabe à Administração deste país provar: 

a) que nem a embalagem nem o fechamento da encomenda não apre
sentavam traços aparentes de espoliação ou avaria; 

b) que, no caso de encomenda com valor declarado, o peso não se 
alterou relativamente ao que fora consignado no ato da pastagem; 

c) que, para as encomendas transmitidas em recipientes fechados, 
estes como os respectivos fechos se achavam intactos. 

Quando igual prova tenha sido apresentada pela Administração de 
destino ou, quando for o caso, pela Administração de origem, nenhuma das 
outras Administrações em causa pode declinar sua parte na responsabili
dade, invocando o fato de que a encomenda foi entregue sem que a Admi
nistração seguinte tenha formulado objeções. 

5. No caso de encomendas transmitidas em número, pela aplicação 
do artigo 55, § § 2 e 3, nenhuma das Administrações em causa pode intentar 
declinar sua parte na responsabilidade, alegando o fato de que o número 
de encomendas encontradas na expedição difere do que foi mencionado 
na teuille de route. 

6. Sempre nos casos de transmiSsão global, as Administrações Inte
ressadas podem entrar em acordo para que a responsabilidade seja dividida 
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em casos de perda, espoliação ou avaria de certas categorias de encomenda 
determinadas num acordo comum. 

7. No que concerne às encomendas com valor declarado, a responsa
bilidade assumida por uma Administração perante as demais não irá, em 
caso algum, além do máximo da declaração de valor que ela admitiu. 

8. Quando a perda, a espoliação ou avaria de uma encomenda se 
tiver dado por circunstância de força maior, a Administração em cuja juris
dição territorial ou em cujos serviços essa perda, avaria ou espoliação se 
tiver verificado, somente será responsável perante a Administração de 
origem se as duas Administrações se responsabilizarem pelos riscos prove
nientes de casos de força maior. 

9. Se a perda, espoliação ou a varia de uma encomenda com valor 
declarado foi dada no território ou no serviço de uma Administração inter
mediária que não admite encomenda com valor declarado ou que adotou 
um máximo de declaração de valor inferior ao montante da perda, a Admi
nistração de origem suporta o prejuízo não coberto pela Administração 
intermediária em virtude do § 7 do presente artigo e do artigo lQ, § 6, da 
Convenção. 

10. A regra prevista no § 9 aplica-se, igualmente, no caso de trans
porte marítimo ou aéreo, se a. perda, espoliação ou avaria foi dada no 
serviço de uma Administração pertencente a um país contratante que aceita 
a responsabilidade prevista para encomenda com valor declarado (artigo 40, 
§ 2, número 39) . 

11. Os direitos aduaneiros e outros cuja anulação não puder ser obtida 
ficam a cargo das Administrações responsáveis pela perda, pela espoliação 
ou pela avaria. 

12. A Administração que efetuou o pagamento da indenização é sub
rogada, até completar o montante dessa indenização, nos direitos da pessoa 
que a recebeu, para todos os recursos eventuais, quer contra o destinatário, 
quer contra o remetente, ou contra terceiros. 

ARTIGO 43 

Pagamento de Indenização 

1. Sob reserva do direito de recurso contra a Administração respon
sável, a obrigação de pagar a indenização e de restituir as taxas e direitos 
cabe quer à Administração de origem, quer à Administração de destino, 
nos casos citados no artigo 39, § 6. 

2. Esse pagamento deve efetuar-se o mais cedo possível e, o mais 
tardar, no prazo de seis meses a contar do dia seguinte ao da reclamação. 

3. Quando a Administração a quem cabe o pagamento não se res
ponsabiliza pelos riscos resultantes de casos de força maior e quando, à 
expiração do prazo previsto. no § 2, a questão de saber se a perda, avaria 
ou espoliação foi causada por um caso dessa espécie ainda não foi decidida, 
pode, excepcionalmente, prorrogar o regulamento de lndenização além deste 
prazo. 

4. A Administração de origem ou de destino, segundo o caso, fica 
autorizada a indenizar o interessado por conta daquelas outras Administra
ções participantes do transporte que, regularmente inteirada da reclama
ção, deixou decorrer cinco meses sem dar solução ao assunto, ou sem ter 
levado ao conhecimento da Administração de origem ou de destino, segundo 
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o caso, que a perda, espoliação ou avaria era devida a um caso de força 
maior. 

ARTIGO 44 

Reembolso da Indenização à Administração que 
Houver Efetuado o Pagamento 

1. A Administração responsável ou por conta da qual o pagamento foi 
efetuado de conformidade com o artigo 42 é obrigada a reembolsar à 
Administração que houver efetuado o pagamento de acordo com o artigo 43, 
e que é denominada "Administração pagadora", o montante da indenização 
efetivamente paga a quem de direito; este pagamento deve ser feito dentro 
de um prazo de quatro meses a cantar do envio da notificação de pa
gamento. 

2. Se a indenização deve ser suportada por muitas Administrações 
em conformidade com o artigo 42, a totalidade da indenização devida deve 
ser encaminhada à Administração pagadora, no prazo mencionado no § 1, 
pela primeira Administração, que, tendo devidamente recebido a enco
menda reclamada, não pode estabelecer sua transmissão regular ao serviço 
corresponde~te. Cabe a esta Administração recuperar das outras Adminis
trações responsáveis a parte eventual de cada uma delas, na indenização 
de quem de direito. 

3. O reembolso à Administração credora é efetuado segundo as regras 
de pagamento do artigo 10 da Convenção. 

4. Quando a responsabilidade tiver sido reconhecida, asshn como no 
caso previsto no artigo 43, § 4, o montante da indenização pode igualmente 
ser recuperada ex o!ficio, por encontro de contas, sobre a Administração 
responsável, quer diretamente, quer no intermédio da primeira Adminis
tração de trânsito, que se credita, por sua vez, sobre a Administração 
seguinte, repetindo-se a operação até que a soma paga tenha sido levada 
a débito da Administração responsável; se for o caso, observar as disposi
ções regulamentares relativas à regularização das contas. 

5. A Administração pagadora somente poderá reclamar à Adminis
tração responsável o reembolso da indenização que tiver pago no prazo 
de um ano a contar quer do dia da remessa da notificação do pagamento, 
quer, se for o caso, do dia da expiração do prazo previsto pelo artigo 43, § 4. 

6. A Administração cuja responsabilidade está devidamente estabe
lecida e que haja a princípio recusado o pagamento da indenização deve 
tomar a seu cargo todas as despesas acessórias resultantes do retardamento 
não justificado que tiver sofrido o pagamento. 

ARTIGO 45 

Recuperação Eventual da IndeniZação 
Paga ao Remetente ou ao Destinatário 

1. Se, após o pagamento da indenização, uma encomenda ou parte 
da mesma, anteriormente considerada perdida, for encontrada, o destina
tário e o remetente serão disso informados; o primeiro ou o segundo, de 
acordo com o caso, é também informado de que lhe é facultado tomar 
posse do objeto dentro de um prazo de três meses, mediante restituição 
da importância da lndenização recebida. Se, neste prazo, o remetente, ou, 
quando for o caso, o destinatário, não reclamar a encomenda, a mesma 
tentativa será efetuada junto a outro interessado. 
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2. Se o remetente ou o destinatário toma posse da encomenda ou da 
parte encontrada dessa encomenda mediante reembolso do montante da 
indenização, este montante é restituído à Administração ou, se for o caso, 
às Administrações que suportaram o prejuízo. 

3. Se o remetente ou o destinatário recusar a aceitar a encomenda, 
esta se torna propriedade da Administração ou, se for o caso, das Admi
nistraÇões que houverem arcado com o prejuízo. 

4. Quando a prova da entrega for apresentada após o prazo de cinco 
meses previsto no artigo 43, § 4, a indenização paga fica sob a responsa
bilidade da Administração intermediária ou de destino, se a soma paga não 
puder, por uma razão qualquer, ser recuperada do remetente. 

5. Em caso de descoberta ulterior de uma encomenda com o valor de
clarado cujo conteúdo for reconhecido como sendo de valor inferior ao mon
tante da indenização paga, o remetente ou, no cas9 da aplicação do artigo 
39, § 6, o destinatário deve reembolsar o montante dessa indenização contra 
a entrega da encomenda com valor declarado, sem prejuízo das conseqüên
cias decorrentes da declaração fraudulenta de valor, tratada no art. 23, § 2. 

TíTULO IV 

Quotas-Partes Devidas às Administrações 
Atribuição das Quotas-Partes 

CAPíTULO I 

Quotas-Partes 

ARTIGO 46 

Quota-Parte Territorial de Partida e de Chegada 

1. As encomendas trocadas entre duas Administrações são sujeitas às 
quotas-partes. territoriais de partida e de chegada fixadas como segue, 
para cada pa1s e para cada encomenda. 

Escala de peso 
1 

Até 1 kg ........................ . 

Acima de 1 até 3 kg 

3 .. 5 .. 

.. 5 .. 10 " 

" 10 .. 15 " 

" 15 .. 20 .. 

Quota-parte territorial de partida 
e de chegada 

2 

fr. 

1,00 

1,30 

1,70 

3,30 

5,00 

6,40 
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Todavia, quando se tratar das duas últimas frações de peso, as Admi
nistrações de origem e de destino têm a faculdade de fixar, ao seu arbítrio, 
as quotas-partes de partida e de chegada que lhe couberem. 

2. As quotas-partes mencionadas no § 1 estão a cargo do país de ori
gem, a menos que o presente Acordo não preveja derrogações. deste princí
pio. 

ARTIGO 47 

Quota-Parte Territorial de Trânsito 

1. As encomendas permutadas entre duas Administrações ou entre dois 
correios do mesmo país por meio dos serviços terrestres de uma ou de várias 
outras Administrações estão sujeitas, em proveito dos países atravessados 
ou cujos serviços participem no transporte territorial, às quotas-partes ter
ritoriais de trânsito abaixo: 

Quota-parte territorial de trânsito 

Escalas de acima acima acima acima acima 
distância até de 1 de 3 de 5 de 10 de 15 

1 kg até até até até até 
3 kg 5 kg 10 kg 15 kg 20 kg 

1 2 3 4 5 6 7 

fr fr fr fr fr fr 

Até 600 km ........ -,3(} -,40 -,65 1,30 1,95 2.70 

Acima de 600 até 
1000 km ........ -,35 -,70 1,20 2,10 3,40 4,70 

Acima de 1000 até 
2000 km ........ -,40 1,00 1.80 3,20 5,2() 7,20 

Acima de 2000 por 
1000 além -,20 -,45 -,80 1,40 2,30 3,20 

2. Cada um dos países mencionados no § 1 está autorizado a reclamar 
para cada encomenda as quotas-partes territoriais de trânsito referente à 
escala de distância correspondente à distância média ponderada de trans
onrtc das encomendas às quais assegurar o trânsito. Esta distânCia é calcu
lada pela Secretaria Internacional. 

3. o reencaminhamento, dado o caso, depois do armazenamento, pelos 
serviços de um país intermediário das expedições e das encomendas a des-
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coberto. chegando e partindo de um mesmo porto (trânsito sem percurso 
territorial), está sujeito aos §§ 1 e 2. 

4. Em se tratando de encomenda aérea, a quota-parte territorial das 
Administrações intermediárias só se aplica no caso em que a encomenda re
cebe um transporte territorial intermediário. 

5. As quotas-partes enumeradas no § 1 estão a cargo da Administração 
de origem, a menos que o presente Acordo não preveja derrogações deste 
princípio. 

ARTIGO 48 

Redução ou Majoração da Quota-Parte Territorial de Partida e de Chegada 

1. As Administrações têm a faculdade de reduzir ou de aumentar si
multaneamente sua quota-parte territorial da partida- e de chegada. 

2. O aumento, conforme o caso, não pode ultrapassar, para as frações 
de peso até 10 kg, a metade da quota-parte territorial de partida e de che
gada fixada no artigo 46, parágrafo 1. A redução pode ser fixada a critério 
das Administrações interessadas. 

3. Para aplicação de tais. modüicações ou modificações ulteriores. de
vem: 

a) entrar em vigor somente a 19 de janeiro ou _19 de julho à conveniên
cia de cada Administração; 

b) ser notificadas à Secretaria Internacional com antecedência de três 
meses, pelo menos; as modificações eventuais para as quais estes prazos 
não forem observados só serão levadas em consideração a 19 de janeiro ou 
o. 19 de julho seguinte; 

c) ser comunicadas às Administrações interessadas pelo penas 2 meses 
antes das datas fixadas na letra a. 

d) permanecer em vigor pelo prazo mínimo de um ano. 

ARTIGO 49 

Quota-Parte Marítima 

1. Cada um dos países cujos serviços participem do transporte marí
timo de encomendas fica autorizado a reclamar as quotas-partes marítimas 
indicadas no quadro do § 2. Estas quotas-partes estão sob a responsabili
dade da Administração do país de origem, a menos que o presente Acordo 
não preveja derrogações deste princípio. 



2. Para cada serviço marítimo prestado, a quota-parte marítima é calculada conforme as indicações do 
seguinte quadro: 

Percurso Escalas de peso 

b) expressos em quilôme- Até acima acima acima acima acima 
a) expressos em milhas ma- tros, após conversão na 1 kg de 1 de 3 de 5 de 10 de 15 
rítimas base de 1 milha marítima até 3 até 5 até até até 

= 1.852 km kg kg 10 kg 15 kg 20 kg 
1 2 3 4 5 6 7 8 

fr fr fr fr fr fr 
Até 500· mUhas maríti-
mas ............... ' ...... Até 926 km ............... -,15 -,35 -,70 1,20 1,90 2,60 

Acima de 500 até 1000 .... Acima de 926 até 1852 .... -,20 -,50 -,90 1,50 2,50 3,50 

Acima de 1000 até 2000 .... Acima de 1852 até 3704 .... -,25 -,60 1,10 1,90 3,00 4,20 

Acima de 2000 até 3000 .... Acima de 3704 km até 5556 -,30 -,70 1,30 2,20 3,50 4,90 

Acima de 3000 at-é 4000 .... Acima de 5556 km até 7408 -,30 -,75 1,40 2,40 4,00 5,50 

ACima de 4000 até 5000 .... Acima de 7408 até 9260 .... -,35 -,80 1,50 2,60 4,40 5,90 

Acima de 5000 até 6000 .... Acima de 9260 até 11112 .. -,35 -,85 1,60 2,80 4,60 6,30 

ACima de 6000 até 7000 .... Acima de 11112 até 12964 -,40 -,90 1,70 3,00 4,80 6,60 

Acima de 7000 até 8000 . . . Acima de 12964 até 14816: . -,40 -,95 1,70 3,10 5,00 6,90 

Acima de 8000 Acima de 14816. -,40 1,00 1,80 3,20 5,20 7,20 . 
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3. Quando for o caso, as !rações de distância usadas para deter
minar o montante da quota-parte marítima entre dois países são cal
culadas na base de uma distância média ponderada, determinada em 
função da tonelagem das expedições transportadas entre os portos res
pectivos dos dois países. 

4. Pelo transporte marítimo entre dois portos de um mesmo país 
não pode ser cobrada a quota-parte prevista no § 2, quando a Adminis
tração desse país já perceber, pelas mesmas encomendas transportadas, a 
remuneração relativa ao transporte territorial. 

5. Tratando-se de encomenda aérea, a quota-parte marítima das 
Admi11jstrações ou serviços intermediários somente é cobrada se a en
comenda for encaminhada por um transporte marítimo intermediário. 
Para esse fim, qualquer serviço marítimo assegurado pelo país de origem 
ou de destino é considerado como serviço intermediário. 

ARTIGO 50 

Redução ou Majoração da Quota-Parte Marítima 

1. As Administrações têm a faculdade de majorar de 50%, no má
ximo, a quota-parte marítima, estabelecida pelo artigo 49, § 2. Em com
pensação, podem reduzi-la a seu arbítrio. 

2. Essa faculdade é subordinada às condições estabelecidas pelo 
artigo 48, § 3. 

3. Em caso de majoração, esta deve aplicar-se, também, às enco
mendas originárias do pais do qual dependem os serviços que efetuarem 
o transporte marítimo. Esta regra não se aplica, todavia, nos intercâmbios 
entre um país e os territórios aos quais ele assegura as ligações interna
cionais e nem nos intercâmbios entre estes territórios. 

ARTIGO 51 

Aplicação de Novas Quotas-Partes em Conseqüência de. Modificações 
Imprevistas no Encaminhamento 

Quando, por razões de força maior ou devido a um acontecimento, 
uma Administração é forçada a utilizar, para o transporte de suas próprias 
encomendas, uma nova via de encaminhamento, ocasionando despesas 
8uplementares de transportes territorial ou marítimo, é obrigada a infor
mar do ocorrido imediatamente, pela via telegráfica a todas as Admi
nistrações cujas expedições de encomendas ou encomendas a descoberto 
são encaminhadas em trânsito por seu país. A partir do 59 dia seguinte 
ao da expedição desta informação, a Administração intermediária é auto
rizada a colocar em conta da Administração de origem as quotas-partes 
territoriais e marítimas correspondentes ao novo percurso. 

ARTIGO 52 

Taxa Básica e Cálculo das Despesas para o Transporte Aéreo 

1. A taxa básica a aplicar ao regulamento das contas entre Ad
ministrações sob título de transporte aéreo é fixada a 1 milésimo de franco, 
no máximo, por quilograma de peso bruto e por qullômetro; esta taxa é 
aplicada proporcionalmente às !rações de quilograma. 
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2. As despesas do transporte aéreo referente às expedições de en
comendas aéreas são calculadas conforme a taxa básica efetiva indicada 
no § 1 e as distâncias qUllométrlcas mencionadas na "lista das distâncias 
aeropostals", previstas no artigo 201, § 1, letra b, do Regulamento de 
Execução da Convenção, de uma parte e, por outra, conforme o peso 
bruto das expedições. 

3. As remuneraÇões devidas à Administração intermediária a título 
do transporte aéreo das encomendas aéreas a descoberto são fixadas em 
princípio como indicado no § 1, mas por meio quilograma para cada 
país de . destino. Entretanto, quando o território do pais de destino ,das 
encomendas é servido por uma ou várias linhas comportando várias 
escalas sobre este território, as remunerações de transporte são calculadas 
na base de uma taxa média ponderada, determinada em função do peso 
das_ encomendas desembarcadas em cada escala. As remunerações a pagar 
l:ião calculadas encomenda por encomenda, e ·o" peso de cada uma fica 
arredondado a meio quilograma imediatamente superior. 

4. Cada Administração de destino que assegura o transporte das 
encomendas aéreas ao interior de seu país tem direito ao reembolso 
das remunerações correspondentes a esse transporte. Essas remunerações 
devem ser uniformes para todas as expedições provenientes do exterior, 
quer as encomendas aéreas sejain reencaminhadas ou não por via aérea. 

5 As remunerações citadas no § 4 são fixadas sob a forma de um 
preço unitário, calculado para todas encomendas aéreas destinadas ao 
País, na taxa básica prevista no § 1 e pela distância média ponderada dos 
percursos efetuados pelas encomendas aéreas do serviço internacional na 
rede aérea interna. A distância média ponderada é determinada em função 
do peso bruto de todas as expedições de encomendas aéreas chegando ao 
país de destino, nela compreendendo as encomendas aéreas que não são 
reencaminhadas por via aérea ao interior desse país. 

6. O direito ao reembolso das remunerações visadas no § 4 está su
bordinado às condições fixadas no artigo 48, § 3. 

7. O transbordo no percurso, num mesmo aeroporto, das encomendas 
aéreas que empreguem sucessivamente vários serviços aéreos distintos, é 
feito sem remuneração. 

8. Não é devida qualquer quota-parte territorial de trânsito por: 

a) transbordo de rxpedições aéreas entre dois aeroportos servindo uma 
:!nesma cidade; 

b) transporte dessas expedições entre um aeroporto servindo a uma 
cidade e um 'entreposto situado nessa mesma cidade e a volta dessas 
mesmas expedições em vista de seu reencaminhamento. 

ARTIGO 53 

Despesa de Transporte Aéreo das Encomendas Aéreas Perdidas ou 
Destruídas 

Em caso de perda ou destruição das encomendas aéreas em conse
qüência de um acidente sobrevindo à aeronave ou de qualquer outra 
causa comprometendo a responsabilidade da empresa de transporte aéreo, 
a Administração de origem fica isenta de qualquer pagamento, qualquer 
que seja a parte do trajeto da linha empregada, a titulo do transporte 
aéreo das encomendas perdidas ou destruídas. 
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ARTIGO 54 

Quota-Parte Excepcional de Partida e de Chegada 

Sob a condição de obedecer às disposições estabelecidas pelo .artigo 48, 
§ 3, cada Administração tem a faculdade de aplicar simultaneamente às 
encomendas, expedidas de ou para os seus correios, uma quota-parte ex
cepcional de partida e de chegada de 50 cêntimos no máximo. 

CAPITULOU 

Atribuição das Quotas-Partes 

ARTIGO 55 

Principio Geral 

1. A atribuição das quotas-partes às Administrações interessadas ,é 
cfetuada, em princípio, por encomenda. 

2. Entretanto, nos casos de transmissão por expedições diretas, a 
Administração de origem pode entender-se com a Administração de des
tino e, eventualmente, com as Administrações intermediárias, à vista da 
atribúÍção dás quotas-partes territoriais e marítimas globalmente por sub
divisão de peso. 

3. Sempre que nos casos de transmissão por expedições diretas, a 
Administração de origem pode convencionar com a Administração de 
destino e, eventualmente, com as Administrações intermediárias de cre
ditar-lhes as somas calculadas por encomendas ou por quilograma de peso 
bruto das expedições na base das quotas-partes territoriais e marítimas. 

ARTIGO 56 

Encomendas de Serviço. Encomendas de Prisioneiros de Guerra e 
Internados 

As encomendas de serviço e as encomendas de prisioneiros de guerra 
internados não dão lugar a nenhuma atribuição de quota-parte, com 
exceção das remunerações de transporte aéreo aplicáveis às encomendas 
aéreas. 

T1TULO v 
Disposições Diversas 

ARTIGO 57 

Aplicação da Convenção 

A Convenção é aplicável, conforme o caso, por analogia em tudo o que 
não for expressamente regulado pelo presente Acordo. 

ARTIGO 58 

Condições de Aprovação da8 Proposições Relativas ao Presente Acordo 
e seu Regulamento de Execução 

1. Para tornarem-se exeqüíveis, as proposições submetidas ao Con
gresso e relativas ao presente Acordo e a seu Regulamento devem ser 
aprovadas pela maioria dos países membros participantes e votantes do 
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Acordo. A metade desses países membros, representados no Congresso, 
deve estar presente no momento da votação. 

2. Para tornarem-se exeqüívels, as proposições introduzidas entre 
dois Congressos e relativos ao presente Acordo e a seu Regulamento devem 
reunir: 

a) a unanimidade dos sufrágios, se elas tiverem por objetivo adição 
de novas disposições ou modificação fundamental dos artigos do presente 
Acordo, de seu Protocolo Fiual ou do artigo final do seu Regulamento; 

b) dois terços dos sufrágios se tiverem por objetivos a modificação 
fundamental do Regulamento, com exceção do artigo final; 

c) a maioria dos sufrágios, se tiverem por objetivo: 

1°) a interpretação das disposições do presente Acordo, de seu Pro
tocolo Final e de seu Regulamento, fora do caso de debate a ser submetido 
à arbitragem prevista pelo artigo 32 da Constituição; 

29) modificações de ordem redacional a serem feitas nos atas indi
cados no item 1Q). 

3. Quando um país membro da União exprime, fora do Congresso, 
o desejo de aderir ao presente Acordo e reclamar a faculdade de perceber 
quotas-partes de partida e de chegada excepcionais superiores às taxas 
autorizadas pelo artigo 54, a Secretaria Internacional submeterá o pedido 
a todos os países membros signatários do Acordo; se, no prazo de seis 
meses, mais de um terço desses países membros não se manifestar contra 
o pedido, este será considerado como aceito. 

ARTIGO 59 

Encomendas Destinadas ou Provenientes de Países não Participantes 
do Acordo 

1. As Administrações dos países signatários do presente Acordo que 
mantenham permuta de encomendas com as Administrações dos países 
não participantes permitirão, salvo oposição destes últimos, às Adminis
trações de todos os países signatários a utilização dessas relações. 

2. Quanto ao trânsito, por meio dos serviços terrestres, marítimos e 
aéreos dos países participantes do Acordo, as encomendas destinadas ou 
procedentes de um país não participante são assemelhadas, no que se 
refere ao montante das quotas-partes territoriais e marítimas e às des
pesas de transporte aéreo, às encomendas permutadas entre os países 
participantes. Será do mesmo modo, no que diz respeito à responsabilidade, 
cada vez que ficar estabelecido que o prejuízo ocorreu nos serviços de um dos 
países participantes e quando a indenização for paga num país partici
pante, quer ao remetente, quer, no caso da aplicação do artigo 39, § 6, ao 
destinatário. 

TITULO VI 
Disposições Finais 

ARTIGO 60 
Início da Execução e Duração do Acordo 

O presente Acordo será posto em execução a 1 Q de julho de 1971 e 
permanecerá em vigor até o início da execução dos atas do próximo Con
gresso. 
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E, para constar, os plenipotenciários dos governos dos países contra ... 
tantes firmaram o presente Acordo em uma via, que permanecerá depositada 
nos arquivos do governo do país-sede da União. Uma cópia será enviada a 
cada participante pelo governo do país-sede do Congresso. 

Concluído em Tóquio, em 14 de novembro de 1969. 

PROTOCOLO FINAL DO ACORDO RELATIVO AS ENCOMENDAS 
POSTAIS 

No momento de proceder à assinatura do Acordo relativo às Ecomen
das Postais, concluído nesta data, os plenipotenciários abaixo assinados 
convencionaram o seguinte: 

ARTIGO I 

Trânsito 

Por derrogação do artigo 19 da Convenção, a faculdade de não assegurar 
o transporte de encomendas em trânsito por seu território é concedida 
provisoriamente ao Afeganistão e às províncias portuguesas da Africa. 

ARTIGO ll 

Quotas-Partes Territoriais Excepcionais 

A titulo provisório, as Administrações que figuram nos quadros 1 e 2 
abaixo são autorizadas a perceber: 

a) as quotas-partes de partida e de chegada indicadas no quadro 1, 
que substituem a quota-parte de partida e de chegada excepcional, autori
zadas no artigo 54; 

bJ as quotas-partes territoriais de trânsito indicadas no quadro 2, que 
se juntam às quotas-partes de trânsito citadas no artigo 47, § 1. 

1. Quotas-partes de partida e de chegada: 

Administra.-
çóes autori-

zada3 

2 

1 Afeganls-
tão 

2 Albânia 
(Rep. 
Popular) 

3 Argentina 
(Rep.) 

Impor-
tância. 

PO' 
enco-

menda 
3 

fr. 

1,50 I 

1,00 

1,50 

4 

1) A quota-parte pode ser elevada a 3,50 
francos para as encomendas acima de 5 kg 
até 10 kg 
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Impot-
Administra- tância 

N." de ções autori- por Observações 
ordem zad.as enco · 

menda 

4 

5 

6 

7 

8 

2 3 

Austrália 

Barbados 

Rep. 
Socialista 
Soviética 
da 

Bielo
Rússia 

Birmânia 

Bolívia 

fr. 

0,75 

4 

2 2) A quota-parte pode atingir as seguin
tes snmas: 

fr. 
Encomendas até I kg . . . . . . . . . . . . . 0,60 
Encomendas acima de 1 até 3 kg 1,60 
Encomendas acima de 3 até 5 kg 2,45 
Encomendas acima de 5 até 10 kg 4,05 

3 3J A quota-parte pode atingir as soguintes 
somas: 

fr. 
Encomendas até I kg . . . . . . . . . . . . . 2,1C 
Encomendas acima de 1 até 3 kg 2,35 
Encomendas acima de 3 até 5 kg 3,15 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . . 2,25 

4 4) Quotas-partes de partida e de chegada 
para as encomendas postais destinadas a: 

Parte Parte 
euro- asiá
péia tica 
da da 

URSS URSs 
fr. fr. 

Encomendas até I kg 0,60 2,20 
Encomendas acima de 1 até 

3 kg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10 3,50 
Encomendas acima de 3 até 

5 kg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,60 4,80 
Encomendas acima de 5 até 

10 kg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,20 9,60 
Encomendas acima de 10 até 

15 kg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,80 14,40 
Encomendas acima de 15 até 

20 kg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,40 19,20 
Em todo o território da URSS, estão em vi
gor para as encomendas postais as mesmas 
quotas-!'artes de partida e de chegada. 

5 5) Para as encomendas que não forem pro-
venientes de ou destinadas a Cochabamba, 
La Paz, Oruro, Potosi, Sucre e Tarija, a quo
ta-parte pode atingir as seguintes somas: 

fr. 
Encomendas até I kg . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 
Encomendas acima de I até 5 kg . . 7,00 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . . 14,00 
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Impor-
Ad.m.lnlstra- tância 

N." de ções o.utori-
ordem zadas 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

2 

Botswana 
(Rep.l 

Brasil 

Bulgária 
(Rep. 
Popular) 

Camarões 
(Rep. Fe· 
dera!) 

Centro 
Africana 
(Repúbli
ca 

Ceilão 

Chile 

Chipre 

enco
mend.a. 

3 

fr. 

Observações 

4 

6 6) A quota-parte pode atingir as seguintes 
somas: 

fr. 
Encomendas até 1 kg .. .. . .. . .. .. .. 1,80 
Encomendas acima de 1 até 3 kg . • 2,00 
Encomendas achna de 3 até 5 kg . . 2,70 
Encomendas achna de 5 até 10 kg . . 3,10 

3,00 7 7) A quota-parte pode elevar-se a 4,00 

0,50 

8 

g 

10 

0,75 

francos para as encomendas destinadas a 
certos correios distantes. 

8) A quota-parte pode atingir as somas 
abaixo: 

fr. 
Encomendas até 3 kg. .. . .. . . . .. .. . . 1,50 
Encomendas achna de 3 até 5kg . . 2,00 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . . 2,50 
Encomendas acima de 10 até 15 kg . 5,00 
Encomendas acima de 10 até 20 kg . 6,50 

9) A quota-parte pode atingir as somas 
abaixo: 

fr. 
Encomendas até 3 kg .. .. . .. .. . . .. . 1,50 
Encomendas acima de 3 até 5 kg . . 3,00 
Encomendas acima de 5 até 10 kg • 4,00 
Encomendas achna de 10 até 15 kg . 6,50 
Encomendas acima de 15 até 20 kg . 9,00 

10) A quota-parte pode atingir as s<>mas 
abauw: 

fr. 
Encomendas até 1 kg . .. . .. . .. . .. .. 0,50 
Encomendas achna de 1 até 3 kg . . 1,00 
Encomendas acima de 3 até 10 kg . . 1,50 

11 lll A quota-parte p<>de atingir as somas 
abaixo: 

fi', 
Encomendas até 1 kg .. .. . .. .. .. .. . 2,10 
Encomendas aclma de 1 até 3 kg 2,35 
Encomendas aclma de 3 até 5 kg . . 3,15 
Enc<>mendas acima de 5 até 10 kg . . 2,25 
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N. 0 de 
ordem 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

Impor-
Administra- tâ.ncia 
ções autor!· 

za.da.s 

2 

Colômbia 
(Rep.) 

Congo 
(Brazza
ville) 

Congo 
<Rep. 
Democrá
tica) 

CoSta Rica 
(Rep.) 

Costa do 
Marfim 
<Rep.) 

·Daomé 
(Rep.) 

po' 
enco

menda 

Observações 

3 4 

fr. 

12 12) A quota-parte pode atingir as 
abaixo: 
Encomendas até 3 kg ............ .. 
Encomendas acima de 3 até 5 kg .. 
Encomendas acima de 5 até 10 kg .. 
Encomendas acima de 10 até 20 kg .. 

somas 
fr. 

3,00 
5,00 

10,00 
11,00 

13 13) Para o percurso das encomendas além 
dos correios de permuta, cobra.:se uma taxa 
de transporte interno variável segundo o 
destino e que não pode ultrapassar a tarifa 
aplicável às encomendas postais do serviço 
Interno. 

14 14) A quota-parte pode atingir as seguintes 
somas: fr~ 

Encomendas até 1 kg . . . . . . . . . . . . . . 0,30 
Encomendas acima de 1 até 3 kg . . 0,90 
Encomendas acima de 3 até 5 kg . . 1,50 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . . 3,00 
Encomendas acima de 10 até 15 kg . 4,50 
Encomendas acima de 15 até 20 kg . 6,00 

15 15) A quota-parte pode atingir . as somas 

16 

abaixo: fr. 
Encomendas até 1 kg . . . . . . . . . . . . . . 0,75 
Encomendas acima de 1 até 3 kg . . 1,00 
Encomendas acima de 3 até 5 kg . . 1,50 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . 2,50 
Encomendas acima de 10 até 15 kg . 3,50 
Encomendas acima de 15 até 20 kg . 4,50 

16) A quota-parte pode atingir as 
abaixo: 
Encomendas até 1 kg ............. .. 
Encomendas acima de 1 até 3 kg .. 
Encomendas acima de 3 até 5 kg 
Encomendas acima de 5 até 10 kg .. 
Encomendas acima de 10 até 15 kg . 
Encomendas acima de 15 até 20 kg . 

somas 
fr. 
0,50 
0,75 
1,00 
1,25 
1,50 
2,00 

17 17) A quota-parte pode atingir as seguintes 
somas: fr. 
Encomendas até 1 kg . . . . . . . . . . . . . . . 1,50 
Encomendas acima de 1 até 5 kg . . 2,00 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . . 3,00 
Encomendas acima de 10 até 15 kg . 4,00 
Encomendas acima de 15 até 20 kg . 5,00 



Admtnlstra-
N.ode ções autor!-
ordem zadas 

1 2 

23 Dominica· 
na (Rep.) 

24 El Salva-
dor (Rep.) 

25 Equador 

26 Espanha 

27 Etiópia 

28 Finlândia 

29 França 

30 Territórior 
represen-
tados pelo 
Departa-
menta 
Francês 
de Cor-
reias e 
Telecomu-
nicações 
de Ultra-
mar 

31 Gabonésia 
(Rep.) 
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lmpo!'-
tân.cla 

])O< 
enco-

menda 
3 

fr. 

1,25 

2,00 

1,25 

0,75 

18 

0,75 

1,50 

1,50 

19 

Observações 

4 

18) A quota-parte pode atingir as seguintes 
somas: 

Encomendas até 1 kg ............... 
Encomendas acima de 1 até 3 kg .. 
Encomendas acima de 3 até 5 kg .. 
Encomendas acima de 5 até 10 kg .. 
Encomendas acima de 10 até 15 kg 
Encomendas acima de 15 até 20 kg . 

19) A 
abaixo: 

quota-parte pode atingir as 

Encomendas até 1 kg ............... 
Encomendas acima de 1 até 3 kg ... 
Encomendas acima de 3 até 5 kg ... 
Encomendas acima de 5 até 10 kg .. 
Encomendas acima de 10 até 15 kg .. 
Encomendas acima de 15 até 20 kg .. 

fr. 
0,90 
1,25 
1,65 
2,50 
3,70 
4,90 

soma s 

fr. 
0,9 
2,1 
3,6 
4,0 

5 
o 
o 
o 
o 
o 

5,5 
8,0 
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N.o de 
ordem 

32 

33 

34 

35 

36 

Impor-
Administra- tância 
ções autor!-

zadas 

2 

Gana 

Orá-Bre
tanha e 
territórios 
t--ritânicos 
de ultra
mar 

Grécia 

Guatema
la 

Guiana 

PO' 
enco

menda 
3 

fr. 

Observacões 

4 

20 20) A quota-parte pode atingir as somas 
abaixo: 

fr. 
Encomendas até 1 kg .. .. .. .. .. .. .. 1,25 
Encomendas acima de 1 até 3 kg . . . . 1,75 
Encomendas acima de 3 até 5 kg . . . 2,15 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . . . 2,45 

21 21) A quota-parte pode atingir as seguin
tes somas: 

fr. 
Encomendas até 1 kg . . . . . . . . . . . ... . . 2,10 
Encomendas acima de 1 kg até 3 kg 2,35 
Encomendas acima de 3 kg até 5 kg 3,15 
Encomendas acima de 5 kg até 10 kg 2,25 

0,75' 

0,75 

22 22) A quota-parte pode atingir as somas 
abaixo: 

fr. 
Encomendas até 1 kg ...... , . . . ... . . 1,80 
Encomendas acima de 1 até 3 kg . . 2,00 
Encomendas acima de 3 até 5 kg . . . . 2,70 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . . . 3,10 

37 Haiti (Re- 0,50 
pública) 

38 

39 

40 

Alto Volta 
(Rep.) 

índia 

Indonésia 
(Rep.) 

23 23) A quota-parte pode atingir as somas 
abaixo: 

fr. 
Encomendas até 1 kg . . . .. . .. . . . .. . 0,90 
Encomendas acima de 1 até 3 kg 1,30 
Encomendas acima de. 3 até 5 kg . . . 2,15 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . . . 2,20 
Encomendas acima de 10 até 15 kg . . 8,50 
Encomendas acima de 15 até 20 kg . . 10,50 

2,00 

0,50 



N." de 
ordem 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 
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Impor-
AdmlniStra- tã.ncta 
ções auto:·!- por Observa.ç{iea 

zadas enco-

Iraque 

Islândia 

Israel 

Jamaica 

Japão 

Quênia 

Malásia 

Malawi 

menda. 
3 4 

fr. 

24 24) A quota-parte pode atingir as seguintes 
somas: 

fr. 
Encomendas até I kg . . . . . . . . . . . . . . 0,75 
Encomendas acima de 1 até 5 kg . . . 1,25 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . . . 1,60 

25 25) A quota-parte pode atingir as seguintes 
somas: 

fr. 
Encomendas até 3 kg . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 
Encomendas acima de 3 .até 5 kg . . . . 0,75 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . . . 1,00 

26 26) A quota-parte pode .atingir as seguintes 
somas: 

fr. 
Encomendas até 1 kg . . . . . . . . . . . . . . . 0,90 
Encomendas acima de 1 até 3 kg . . . 1,20 
Encomendas acima de 3 até 10 kg . . . 2,00 

27 27) A quota-parte pode atingir as seguintes 
somas: 

fr. 
Encomendas até I kg . . . . . . . . . . . . . . . 1,25 
Encomendas acima de l até 3 kg . . . 1,50 
Encomendas acima de 3 até 5 kg . . . . 1,75 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . . . 1,10 

1,50 

28 28) A quota-parte pode atingir as seguintes 
normas: 

fr. 
Encomendas até 1 kg . . . . . . . . . . . . . 1,25 
Encomendas acima de I até 3 kg . . . . 1,50 
Encomendas acima de 3 até 5 kg . . . 1,75 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . . . 1,10 

29 29) A quota-parte pode atingir as seonrintes 
somas: 

30 

fr. 
Encomendas até I kg . . . . . . . . . . . . . . 1,80 
Encomendas acima de !.até 3 kg . . . . 2,30 
Encomendas acima de 3 até 5 kg . . . 2,80 
Encomendas acima de 5 .até lO kg 3,80 

30) A quota-parte pode atingir as 
abaixo: 
Encomendas até 1 kg ............. . 
Encomendas acima de I até 3 kg .. . 
Encomendas acima de 3 até 5 kg .. . 
Encomendas acima de 5 até 10 kg .. . 

somas 
fr. 

1,80 
2,00 
2,70 
3,10 
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Iinpor-
Ad.m1n1stra- tância 

N:' de ções autori- por Observações 
ordem zadas enco-

menda 
2 3 4 

fr. 

49 Malgaxe 31 31) A quota-parte pode atingir as seguintes 
<Rep.) somas: 

fr. 
Encomendas até 1 kg .............. 0,80 
Encomendas acima de 1 até 3 kg ... 1,20 
Encomendas acima de 3 até 5 kg ... 2,00 
Encomendas acima de 5 até 10 kg ... 3,00 
Encomendas acima de 10 até 15 kg .. 4,00 
Encomendas acima de 15 até 20 kg .. 5,00 

50 Mal! 32 32) A quota-parte pode atingir as somas 
(Rep.) abaixo: 

fr. 
Encomendas até 1 kg .............. 1,00 
Encomendas acima de 1 até 3 kg ... 1,40 
Encomendas acima de 3 até 5 kg ... 2,30 
Encomendas acima de 5 até 10 kg ... 5,20 
Encomendas acima de 10 até 15 kg .. 8,50 
Encomendas acima de 15 até 20 kg .. 11,00 

51 Malta 33 33) A quota-parte pode atingir as somas 
abaixo: 

fr. 
Encomendas até 1 kg .............. 1,80 
Encomendas acima de 1 até 3 kg .... 2,00 
Encomendas acima de 3 até 5 kg 2,70 
Encomendas acima de 5 até 10 kg 3,10 

52 Maurício 34 34) A quota-parte pode atingir as somas 
abaixo: 

fr. 
Encomendas até 1 kg ............... 2,10 
Encomendas acima de 1 até 3 kg ... 2,35 
Encomendas acima de 3 até 5 kg ... 3,15 
Encomendas acima de 5 até 10 kg ... 2,25 

53 Maurltâ- 35 35) A quota-parte pode atingir as somas 
nia (Rep. abaixo: 
Islâmica) fr. 

Encomendas até 1 kg ............... 1,00 
Encomendas acima de 1 até 3 kg ... 1,50 
Encomendas acima de 3 até 5 kg ... 2,00 
Encomendas acima de 5 até 10 kg ... 4,00 
Encomendas acima de 10 até 15 kg .. 7,00 
Encomendas acima de 15 até 20 kg .. 10,00 

54 Nicarágua 0,75 
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Impor-
Adm.tnlstra- tância 

N." tl.e çõoo a.utorl- :por Observações 
ordem zadas enco-

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 

62 

menda 
2 3 4 

Níger 
(Rep.) 

Nigéria 
(Rep. 
Fed.J 

Noruega 

Nova Ze
lândia 

Uganda 

Paquistão 

Panamá 
(Repúbli
ca) 

Peru 

fr. 

36 36) A quota-parte pode atingir as somas 
abaixo: 

fr. 
Encomendas até I kg . . . . . . . .. . . .. . 1,00 
Encomendas acima de I até 3 kg . . . 1,40 
Encomendas acima de 3 até 5 kg . . . 2,30 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . . . 5,20 
Encomendas acima de 10 até 15 kg . . 8,50 
Encomendas acima de 15 até 20 kg . . 11,00 

37 37) A quota-parte pode atingir as seguintes 
somas: 

fr. 
Encomendas até I kg . . . .. . .. .. .. .. 1,25 
Encomendas acima de 1 até 3 kg . . . . 1,50 
Encomendas acima de 3 até 5 kg . . . 1,75 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . . . 1,10 

38 38) A quota-parte pode atingir as seguintes 
somas: 

fr. 
Encomendas até I kg .. .. . .. . . . .. .. . 0,70 
Encomendas acima de I até 3 kg . . . 0,80 
Encomendas acima de 3 até 5 kg . . . 0,90 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . . . 1,00 

39 39) A quota-parte pode atingir as seguintes 
somas: 

fr. 
Encomendas até I kg . .. .. .. .. .. .. . 1,25 
Encomendas acima de I até 3 kg . . . 1,50 
Encomendas acima de 3 até 5 kg . . . 1,75 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . . . 1,10 

40 40) A quota-parte pode atingir as seguintes 
somas: 

fr. 
Encomendas até I kg . .. . . .. .. . .. .. 0,50 
Encomendas acima de I até 5 kg . . . 1,50 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . . 2,25 

0175 

2,50 
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Impor-
Administra- ta-neta 

N'. 0 de ções autQrl- por Observações 
oro em zadao enco-

menda 
2 3 4 

fr. 

63 Províncias 41 41) Para o percurso das encomendas além 
Portugue- dos correios de permuta, é admitida uma 
sas de quota-parte que não pode ultrapassar a ta-
Angola e rifa aplicável às encomendas postais do ser-
Moçambi- viço Interno. 
que 

64 Quatar 42 42) A quota-parte pode atingir as somas 
abaixo: 

fr. 
Encomendas até 1 kg .............. 1,80 
Encomendas acima de 1 até 3 kg ... 2,00 
Encomendas acima de 3 até 5 kg ... 2,70 
Encomendas acima de 5 até 10 kg ... 3,10 

65 Senegal 43 43) A quota-parte pode atingir as segulntes 
(Rep.) somas: 

fr . 
Encomendas até 1 kg ............... . 0,50 
Encomendas acbna de 1 até 3 kg ... 0,75 
Encomendas acima de 3 até 5 kg ... 1,00 
Encomendas acima de 5 até 10 kg ... 1,50 
Encomendas acima de lO até 15 kg .. 2,00 
Encomendas acima de 15 até 20 kg .. 2,50 

66 Serra Leoa 44 44) A quota-parte pode atingir as segulntes 
somas: 

!r. 
Encomendas até 1 kg ............... 1,25 
Encomendas acima de 1 até 3 kg ... 1,50 
Encomendas acima de 3 até 5 kg ... 1,75 
Encomendas acima de 5 até 10 kg ... 1,10 

67 Clngapura 45 45) A quota-parte pode atingir as somas 
abaixo: 

fr. 
Encomendas até 1 kg .............. 1,80 
Encomendas acbna de 1 até 3 kg ... 2,30 
Encomendas acima de 3 até 5 kg ... 2,80 
Encomendas acima de 5 até 10 kg ... 3,80 

68 Sudão 46 46) A quota-parte pode atingir as seguintes 
(Rep. somas: 
Dem.) fr. 

Encomendas até 1 kg .............. 0,50 
Encomendas acima de 1 até 3 kg ... 0,85 
Encomendas acbna de 3 até 5 kg .. '. 1,20 
Encomendas aci.m.a de 5 até 10 kg ... 2,40 
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Impor-
Administra- tã.ncia. 

N."de 
ordem 

69 

ções auton-
zadas 

2 

Suécia 

70 Suazilân-

71 

72 

73 

74 

75 

clia (Rei
no) 

Tanzânia 
(Rep.) 
Unida) 

Tchad 
(Rep.l 

Tailândia 

Togo 
(Rep.) 

Trinidad 
e Tobago 

poc 
enco

menda 
3 

fr. 

2,00 

47 

48 

0,75 

Observações 

4 

47) A quota-parte pode atingir as seguintes 
somas: 

fr. 
Encomendas até 1 kg .. . . . .. .. .. .. . 1,25 
Encomendas acima de 1 até 3 kg . . . 1,50 
Encomendas acima de 3 até 5 kg 1,75 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . . 1,10 

48) A quota-parte territorial uniforme para 
o conjunto do território do Tchad é fixada 
como segue: 

fr. 
Encomendas até 3 kg .. . .. . . . . . .. . . 1,00 
Encomendas acima de 3 até 5 kg . . . 2,00 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . . . 4,00 
Encomendas acima de 10 até 15 kg 7,00 
Encomendas acima de 15 até 20 kg . . 10,00 

49 49) A quota-parte pode atingir as somas 
abaixo: 

fr. 
Encomendas até 3 kg . .. . . . . . . .. . . . 1,50 
Encomendas acima de 3 até 5 kg . . . 2,50 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . . 4,00 
Encomendas acima de 10 até 15 kg . . 5,00 
Encomendas acima de 15 até 20 kg . . 6,00 

50 50) A quota-parte pode atingir as seguintes 
somas: 

fr. 
Encomendas até 1 kg . .. . . .. . . .. .. . 1,25 
Encomendas acima de 1 até 3 kg . . . 1,50 
Encomendas acima de 3 até 5 kg . . . 1,75 
Encomendas acima de 5 até 10 kg . . . 1,10 
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N.<>de 
ordem 

76 

77 

78 

79 

80 

81 
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Impor-
Adminis;tra- tâncta 
ções autorl-

zada• 

' 
Rep. 
Socialista 
Soviética 
da 
Ucrânia 

União 
das Rep. 
Socialistas 
Soviéticas 

Uruguai 
(Rep. 
Oriental) 
Venezuela 
CRep.) 
Iêmen do 
Sul (Rep. 
Popular) 

Zâmbia 
(Rep.) 

poc 
enco

menda 
3 

fr. 
51 

52 

0,75 

1,80 

53 

54 

Observações 

4 

51) Quotas-partes de partida e de ehegada 
para encomendas postais com destino de: 

Parte Parte 
euro- asiá
péia tica 
da da 

URSS URSS 
fr. fr. 

Encomendas até 1 kg 0,6H 2,20 
Encom. acima de 1 até 3 kg 1,10 3,50 
Encom. acima de S até 5 kg 1,60 4,80 
Encom. acima de 5 até 10 kg 3,20 9,60 
Encom. acima de lO até 15 kg 4,80 14,40 
Encom. acima de 15 até 20 kg 6,40 19,20 
Em todo o território da Rússia, as mesmas 
quotas-partes de partida e de chegada es
tão em vigor para as encomendas postais. 
52) Quotas-partes de partida e de chegada 
para as encomendas postais destinadas a: 

Parte Parte 
euro- asiá
péia tica 
da da 

URSS URSS 
fr. fr. 

Encomendas até 1 kg . . . . . . . 0,60 2.20 
Encaro. acima de 1 até 3 kg 1,10 3,50 
Encom. acima de 3 até 5 kg 1,60 4,80 
Encom. acima de 5 até 10 kg 3,20 9,60 
Encom. acima de 10 até 15 kg 4,80 14.40 
Encom. acima de 15 até 20 kg 6,40 19,20 
Sobre todo o território da URSS as mesmas 
quotas-partes de partida e de chegada estão 
em vigor para as encomendas postais. 

53) A quota-parte pode atingir as 
ahalxo: 
Encomendas até I kg ............. . 
Encomendas acima de 1 até 3 kg .. . 
Encomendas acima de 3 até 5 kg .. . 
Encomendas acima de 5 até 10 kg .. 
54) A quota-parte pode atingir as 
abaixo: 
Encomendas até 1 kg ............. . 
Encomendas acima de 1 até 3 kg .. . 
Encomendas acima de 3 até 5 kg .. . 
Encomendas acima de 5 até 10 kg .. . 

somas 
fr. 

1,80 
2,00 
2,70 
3,10 

somas 
fr. 

1,80 
2,00 
2,70 
3,10 



2. Quotas-partes territoriais de trânsito: 

Importância da quota-parte territorial para as encomendas corres-
pondentes às subdivisões de peso mencionadas abaixo 

N.0 de Administrações 
ordem autorizadas Até acima acima acima acima acima 

1 kg de 1 de 3 de 5 de 10 de 15 
kg até kg até kg até kg até até 
3 kg 5 kg 10 kg 15 kg 20 kg 

1 2 3 4 5 6 7 8 

fr. fr. fr. fr. fr. tr. 

1 Argentina (República) 1) 3,60 3,60 3,60 3,60 
2 Austrália 2) 0,85 1,45 2,00 3,55 
3 Barbados 2) 1,70 1,80 1,75 1,60 
4 Birmânia 0,70 0,60 0,60 0,90 
5 Bolivla 1,00 1,20 1,40 2,00 3,00 4,00 
6 Botswana (República) 2) 1,00 1,10 1,20 1,40 1,40 1,40 
7 Brasil 1,00 2,00 3,00 5,00 10,00 12,00 
8 Centro Africana (Rep.l 0,60 1,50 2,00 4,00 6,00 8,00 
9 Ceilão 0,85 1,25 1,90 2,70 

10 Chile 1) 1,25 1,25 1,25 1.25 
11 Chipre 1,70 1,80 1,75 1,60 
12 Congo (Brazzavllle) 0,60 1,50 2,00 4,00 6,00 8,00 
13 Congo (Rep. Democrática) 0,30 0,90 1,50 3,00 4,50 6,00 
I4 Costa do Marfim 0,60 1,00 1,50 3,00 5,00 7,00 
15 Daomé (República) 0,60 1,00 1,50 3,00 4,50 6,00 
16 El Salvador (República) 1,00 1,20 1,40 2,00 3,00 4,00 
17 Equador 0,70 0,50 0,50 
18 Grã-Bretanha e Territórios 1,'10 1,80 1,75 1,60 

Britânicos de Ultramar 2) 
19 Guiana 2) 1,00 1,10 1,20 1,40 
20 índia 1,00 1,00 1,00 1,60 1,60 1,60 
21 Irã 1,00 1,10 1,20 1,40 1,80 2,40 
22 Iraque 0,70 0,60 0,50 1,40 3,00 4,00 
23 Jamaica 1,00 1,10 1,20 1,40 



Importância da quota-parte territorial para as encomendas corres-
pondentes às subdiv~ões de peso mencionadas abaixo: 

NQ de Administrações 
acima ordem autorizadas Até acima acima acima acima 

1 kg de 1 de 3 de 5 de 10 de 15 
kg até kg até kg até kg até kg até 

3 kg 5 kg 10 kg 15 kg 20 kg 
1 2 3 4 5 6 7 8 

fr. fr. fr. fr. fr. fr. 

24 Quênia 2) 1,75 2,20 2,65 2,80 
25 Malásia 1,00 1,10 1,20 2,00 
26 Malawi 2) 1,00 1,10 1,20 1,40 
27 Malta 2) 1,00 1,10 1,20 1,40 
28 Maurício 1,70 1,80 1,75 1,60 
29 Nigéria (Rep. Federal) 1,00 1,10 1,20 1,40 
30 Uganda 2) 1,75 2,20 2,65 2,80 
31 Pasquistão 1,00 1,50 2,00 2,50 
32 Peru 1,00 1,20 1,40 2,00 3,00 4,00 
33 Quatar 1,00 1,10 1,20 1,40 
34 República Arabe Unida 0,50 0,50 0,50 1,00 1,00 1,00 
35 Serra Leoa 1,00 1,10 1,20 1,40 
36 Cingapura 1,00 1,10 1,20 2,00 
37 Sudão (Rep. Democrática) 0,90 1,40 1,90 3,80 
38 Suazilândia (Reino) 
39 Tanzânia (Rep. Unida) 2) 1,75 2,20 2,65 2,8] 
40 Trinidad e Tobago 1,00 1,1 :; 1,20 1,4~ 
41 Venezuela (República) 0,70 0,60 0,50 1,00 1,50 2,00 
42 Iêmen do Sul (Rep. Popu- 1,00 1,10 1,50 2,00 

lar) 2) 

Observações: 

1) Somente para as encomendas transportadas pela Estrada de Ferro Transandina. 
2) Os montantes que figuram neste quadro ,são considerados como máx~mos. 
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ARTIGO III 

Distância Média Ponderada de Transporte das 
Encomendas em Trânsito 

259 

O artigo 47, § 2, última frase, não se aplica aos países seguintes 
senão a seus pedidos: República Socialista Soviética de Bielo-Rússia, Re
pública Popular da Bulgária, República de Cuba, República Popular da 
Hungria, República Popular da Mongólia, República Popular da Polô'nia, 
República Popular da Roménia, República SOcialista da Tcheco-Eslováquia, 
República Socialista Soviética da Ucrânia e União das Repúblicas Socialis
tas Soviéticas. 

ARTIGO IV 

Quotas-Partes Marítimas 

A Commonwealth da Austrália, Barbados, o Reino Unido da Orá-Bre
tanha e da Irlanda do Norte, os Territórios de Ultramar, cujas relações 
internacionais são asseguradas pelo Governo do Reino Unido da Orá
Bretanha e Irlanda do Norte, a Guiana, a Jamaica, o Quênia, a Malásia, 
Malta, Maurício, a República Federal da Nigéria, Uganda, Quatar, Serra 
Leoa, Cingapura, a República Unida de Tanzânia, Trinidad e Tobago, 
República Popular do Iêmen do Sul e a República de Zâmbia ficam auto
rizadas a majorar de 50% no máximo as quotas-partes marítimas previs
tas nos artigos 49 e 50. 

ARTIGO V 

Quotas-Partes Suplementares 

1. Toda encomenda encaminhada por via de superfície ou via aérea 
procedente de ou para Córsega e Departamentos franceses de ultramar 
(Guadalupe, Guiana, Martinica, Reunião) está sujeita a uma quota
parte de partida e de chegada igual ao máximo da quota-parte francesa 
correspondente. Quando uma tal encomenda é encaminhada em trânsito 
pela França continental, é sujeita no mais: 

a) encomenda ''via de superfície" 

19) à quota-parte territorial de trânsito francês; 

29) à quota-parte marítima francesa correspondente à escala de 
distância separando a França continental e cada um dos Departamentos 
em causa; 

b) encomenda aérea 

- às despesas de transporte aéreo correspondente à distância aero
postal separando a França continental e cada um dos Departamentos 
em causa. 
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2. Ficam autorizadas, para cada encomenda postal, as seguintes 
quotas-partes suplementares de transporte abaixo: 

Entre 

De uma parte e de outra parte 

1 

Espanha 
Continental 

2 

a) as ilhas Baleares, os 
territórios espanhóis do 
norte da Africa; 

b l as ilhas Canárias 

Quotas-partes 

suplementares autorizadas 

3 

Igual à quota-parte maríti
ma fixada para o pri
meiro escalão de percur
so. 

Igual à quota-parte maríti
ma fixada para o segundo 
escalão de percurso. 

3. A Administração portuguesa tem a faculdade de cobrar uma quota
parte suplementar de 1,50 fr, no máximo, por encomenda, pelo transporte 
entre Portugal continental e as ilhas da Madeira e dos Açores. 

4. Toda encomenda para cujo transporte forem utilizados os serviços 
de automóveis transdesérticos Iraque-Síria dá lugar à cobrança de uma 
quota-parte suplementar especial, assim estabelecida: 

até 1 kg 

Frações de peso 

1 

kg 

Acima de 1 até 3 kg 

Acima de 3 até 5 kg 

Acima de 5 até 10 kg 

Acima de 10 até 15 kg 

Acima de 15 até 20 kg 

Quotas-Partes Suplementares 

2 

fr 

0,50 

1,50 

2,50 

5,00 

7,50 

10,00 
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5. O transporte das encomendas entre o Paquistão ocidental e o Pa
quistão oriental autoriza a percepção de uma quota-parte suplementar 
especial assim fixada: 

Frações de peso Quotas-partes 
suplementares 

1 2 

kg fr.c 

Até 1 kg 0,50 

Acima de 1 kg até 3 kg 0,65 

Acima de 3 kg até 5 kg 0,80 

Acima de 5 kg até 10 kg 1,45 

Esta quota-parte suplementar especial só é cobrada sobre encomendas 
originárias do exterior e passando por um correio de permuta do Paquistão 
ocidental com destino ao Paquistão oriental ou vice-versa. 

6. As Administrações postais da República Arabe Unida e da Repú
blica Democrática do Sudão estão autorizadas a perceber uma quota-parte 
suplementar de 20 cêntimos a mais das quotas-partes territoriais de trân
sito previstas no art. 47, § 1, para toda encomenda em trânsito pelo 
lago Nasser entre Sha!lad (RAU) e Wadl Halfa (Sudão). 

ARTIGO VI 

Tarifas Especiais 

1. As Administrações do Paquistão e da República da Venezuela ficam 
autorizadas a cobrar pelas encomendas acima de 1 até 3 kg a taxa aplicá
vel às encomendas acima de 3 até 5 kg. 

2. As Administraçóes francesa e belga têm a faculdade de tratar, em 
qualquer caso, as encomendas aéreas como encomendas urgentes e de 
cobrar por essas encomendas o dobro das quotas-partes territoriais e as 
majorações previstas para a Bélgica nos arts. 46 a 48 e 54 do Acordo e, 
para a França, nos arts. 46 a 48 do Acordo e II, quadro 1, n9 de ordem 29, 
do presente Protocolo Final. 

ARTIGO VII 

Taxas Suplementares 

Os países signatários cujas Administrações cobram em seus regimes 
internos taxas suplementares superiores àquelas que são fiXadas no Acordo 
ficam autorizadas, quando conservam integralmente estas últimas, a apli
car, no serviço internacional, as taxas do regime interno. 
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ARTIGO VIII 

Encomendas com Valor Declarado 

Por derrogação do art. 11, certas Administrações são autorizadas, 
conforme as indicações do quadro abaixo, a cobrar a cada encomenda 
postal com valor declarado as taxas suplementares de seguro abaixo: 

Administra
ções autori

zadas 

1 

a) Argentina 
(República) 

b) Congo (Re
pública De
mocrática) 

c) França 

d) Iraque 

e) Quênia 

fl Uganda 

g) Sudão (Re-
pública De-
mocrática) 

h) Tanzânia 
(Rep. Unida) 

Taxas autori
zadas por 200 

francos ou 
!ração de 200 
francos decla

clarados 

2 

c 

10 

10 

15 

10 

10 

10 

5 

10 

Encomendas com valor declarado às 
quais se aplicam estas taxas 

Encomendas de ou para os seguintes 
correios: Costa do Sul, Terra do Fogo, 
Antártica e llhas do Atlântico Sul. 

Encomendas de ou para a República 
Democrática do Congo ou em trânsito 
pela República Democrática do Con
go. 

Encomendas transportadas pela Via de 
superfície entre a França continental 

e Córsega, Guadalupe, Guiana Fran
cesa, Martinica, Reunião. 

Encomendas que se utilizam dos servi
ços de automóveis transdesérticos 
Iraque-Síria. 

Encomendas procedentes ou destinadas 
ao Quênia ou em trânsito pelo Quê
nia. 

Encomendas de ou para Uganda ou em 
trânsito pela Uganda. 

Encomendas de ou para a República 
Democrática do Congo e em trânsito 
pelo Sudão. 

Encomendas de ou para a República 
Unida de Tanzânia ou em trânsito 
pela República Unida de Tanzânla. 



DECRETOS LEGISLATIVOS - 1971 263 

ARTIGO IX 

Exceç6es ao Princípio da Responsabilidade 

Por derrogação do artigo 39, a República Democrática do Congo, o 
Iraque e a República Democrática do Sudão estão autorizadas a não pagar 
nenhuma indenização por avaria das encomendas originárias de qualquer 
pais e com destino à República do Congo, Iraque e Sudão, e contendo líqui
dos e corpos facilmente liquidificávds, objei.os de vidro e objetos da mesma 
natureza frágil. 

ARTIGO X 

Indenização 

Por derrogação do artigo 39, a Commonwealth da Austrália, Barbados, 
a República de Botswana, aqueles dos Territórios de Ultramar cujas rela
ções internacionais são asseguradas pelo Governo do Reino Unido da Grã
Bretanha e da Irlanda do Norte, cuja regulamentação interna a isso se 
opõe, a Guiana, o Quênia, a Malawi, Malta, Maurício, Nauru, a República 
Federal da Nigéria, a Uganda, o Quatar, a República Socialista da Romênia, 
a Serra Leoa, o Reino da suazilândia, a República Unida da Tanzânia, 
Trinidad e Tobago, a República Popular do Iêmen do Sul e a República 
de Zâmbia têm a faculdade de não pagar uma indenização de compensa
ção para as encomendas sem valo.:.· declarado perdidas, espoliadas ou ava-_ 
riadas em seus serviços. 

E, para constar, os plenipotenciários abaixo lavraram o presente pro
tocolo, que terá a mesma força e o mesmo valor como se suas disposições 
estivessem inseridas no texto do mesmo Acordo ao qual ele se refere e o 
assinaram numa via, que ficará guardada nos arquivos do governo do país 
sede da União. Uma côpia será enviada a cada participante pelo governo 
uo país .sede do Congresso. 

Tóquio, 14 de novembro de 1969. 

Publicado no DO de 29-11-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 89, DE 1971 

Aprova o texto da Convenção sobre Comércio de Trigo, 1971. 

Art. 19 - É aprovado o texto da Convenção sobre Comércio de Trigo, 
1971, concluída em Genebra, em janeiro e fevereiro de 1971. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 27 de novembro de 1971. - PetriJnio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 
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ACORDO INTERNACIONAL DO TRIGO 

PREAMBULO 

A Conferência das Nações Unidas sobre o Trigo, 1971, 

Considerando que o Acordo Internacional do Trigo de 1949 foi revisto, 
renovado ou prorrogado em 1953, 1956, 1959, 1962, 1965, 1966 e 1967; 

Considerando que as disposições do Ajuste Internacional sobre Cereais, 
1967, que compreende, de um lado, a Convenção sobre Comércio de Trigo e, 
de outro, a Convenção sobre Ajuda Alimentar, expirarão a 30 de junho de 
1971, e que é conveniente concluir um Acordo para um novo período, 

Concorda em que o presente Acordo Internacional do Trigo, 1971, com-
preenda dois instrumentos jurídicos separados: 

a) A Convenção sobre Comércio de Trigo, 1971; e 

b) A Convenção sobre Ajuda Alimentar. 1971. 

E que tanto a Convenção sobre Comércio de Trigo, 1971 ou ambas as 
convenções - a Convenção sobre Comércio de Trigo, 1971, e a Convenção 
sobre Ajuda Alimentar, 1971 - sejam, conforme o caso, apresentadas para 
assinatura, ratificação, aceitação ou aprovação, em conformidade com seus 
respectivos processos constitucionais, pelos governos representados na Con
ferência das Nações Unidas sobre o Trigo, 1971, e pelos governos dos Es
tados membros da Convenção sobre Comércio de Trigo do Ajuste Interna
cional sobre Cereais, 1967. 

CONVENÇAO SOBRE COMÉRCIO DE TRIGO, 1971 

PARTE I 

Disposições Gerais 

ARTIGO 19 

Objetivos 

São os seguintes os objetivos da presente Convenção: 

a) favorecer a cooperação internacional no que se refere aos proble
mas mundiais do trigo, reconhecendo a relação existente entre o comércio 
de trigo e a estabilidade econômica dos mercados de outros produtos agrí
colas; 

b) promover o desenvolvimento do comércio internacional de trigo 
e de farinha de trigo e assegurar que esse comércio seja o mais livre pos
sível, no interesse tanto dos membros exportadores quanto dos membros 
importadores, para contribuir, assim, para o desenvolvimento dos países 
cuja economia dependa da venda comercial de trigo; 

c) contribuir o mais possível para a estabilidade do mercado interna
cional de trigo, no interesse tanto dos membros importadores quanto dos 
membros exportadores; e 

d) propiciar a estrutura, conforme o artigo 21 da presente Convenção, 
para a negociação de disposições referentes aos preços do trigo e aos direi
tos e obrigações dos membros em matéria de comércio internacional de 
trigo. 
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ARTIGO 29 

Definições 

Para os propósitos da presente Convenção: 

1. a) por "conselho" entende-se o Conselho Internacional do Trigo, 
estabelecido pelo Acordo Internacional do Trigo de 1949 e conservado como 
tal pelo artigo 10; 

b) por "membro" entende-se uma parte na Convenção ou um terri
tório ou grupo de territórios, a cujo respeito tenha sido teita uma notifica
ção nos termos do parágrafo 3 do artigo 28; 

c) por "membro exportador" entende-se um país enumerado no 
Anexo A; 

d) por "membro importador" entende-se um país enumerado no 
Anexo B; 

e) por "território", com relação a um membro exportador ou a um 
~embro importador, entende-se todo território ao qual, conforme o disposto 
no artigo 28, se apliquem os direitos e as obrigações desse membro em 
virtude da presente Convenção; 

j) por "comitê executivo" entende-se o comitê estabelecido nos ter
mos do artigo 15; 

g) por "subcomitê consultivo sobre condições de mercado" entende-se 
o subcomitê estabelecido nos termos do artigo 16; 

h) por "cereais" entendem-se trigo, centeio, cevada, aveia, mllho e 
sorgo; 

i) por "trigo" entende-se o trigo em grão, quaisquer que sejam suas 
especificações, classe, tipo, grau de qualidade, e, exceto quando o contexto 
exigir de outro modo, farinha de trigo; 

i) por "ano-safra" entende-se o período entre 19 de julho e 30 de 
junho; 

k) por "bushel" entende-se, no caso do trigo, 60 libras avolrdupois 
ou 27,2155 quilogramas; 

l) por ''tonelada métrica", ou seja, 1.000 quilogramas, entende-se, no 
caso do trigo, 36,74371 bushe!s; 

m) (i) Por "compra" entende-se a compra, para fins de importação, 
de trigo exportado ou a ser exportado, a um membro exportador ou a 
membro que não seja exportador, conforme o caso, ou, dependendo do 
contexto, a quantidade de trigo assim comprada; 

(ii) por "venda" entende-se a venda, para exportação, de trigo im
portado ou a ser importado por um membro importador ou por um me·m
bro que não seja importador, conforme o caso, ou, dependendo do con
texto, a quantidade de trigo assim vendida; 

(iii) quando, na presente Convenção, se fizer referência a uma com
pra ou a uma venda, entende-se que a referência é feita não só às com
pras ou vendas concluídas entre os governos interessados, mas também às 
compras ou vendas concluídas entre comerciantes particulares e, ainda, às 
compras ou vendas concluídas entre um comerciante particular e o governo 
interessado. Nesta definição, entender-se-á também por "governo" o go
verno de qualquer território ao qual se apliquem, nos termo~ do artigo 28, 
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os direitos e as obrigações de qualquer governo que ratifique, aceite, aprove 
a presente Convenção, ou a ela venha a aderir. 

n) toda referência, na presente Convenção, a um "governo represen
tado na Conferência das Nações Unidas sobre o Trigo, 1971", deverá ser 
entendida como abrangendo a Comunidade Econômica Européia (doravante 
designada. por CEE). Por conseguinte, considerar-se-á que toda. referência, 
na presente Convenção, a "assinatura", "depósito de instrumentos de rati
ficação, aceitação ou aprovação", "instrumento de adesão", ou "declaração 
de aplicação provisória" por um governo, inclui, no caso da CEE, a assinatura 
ou declaração de aplicação provisóría em nome da CEE, por sua autoridade 
competente, e depósito do instrumento que, em conformidade com os pro
cedimentos institucionais da CEE, deve ser depositado para a conclusão de 
uma convenção internacional. 

2. Todos os cálculos sobre o equivalente, em trigo, às compras de fari
nha de trigo serão baseados na percentagem de extração indicada no con
trato entre o comprador e o vendedor. Se não for indicada tal percentagem, 
considerar-se-á que, para os efeitos dos ditos cálculos, e a menos que o 
Conselho decida de outra forma, sententa e duas unidades de peso de fa
rinha de trigo equivalem a cem unidades de peso de trigo em grão. 

ARTIGO 3Q 

Compras Comerciais e Transações Especiais 

1. Para os fins da presente Convenção, compra comercial é uma com
pra tal como definida no artigo 2Q, efetuada em conformidade com os pro
cedimentos comerciais usuais do comércio internacional, excluídas as tran
sações a que se refere o parágrafo 2 deste artigo. 

2. Para os fins da presente Convenção, transação especial é aquela 
que contém características introduzidas pelo governo de um membro in
teressado que não estejam de acordo com as práticas comerciais correntes. 
As transações especiais compreendem: 

a) as vendas a crédito em que, como resultado de intervenção oficial, 
a taxa de juros, o prazo de pagamento ou outras condições correlatas não 
estej arn de acordo com as taxas, os prazos ou as condições usuais para o 
comércio no mercado mundial; 

b) as vendas em que os recursos necessários para a compra de trigo 
são obtidos do governo do país exportador mediante um empréstimo ligado 
à compra de trigo; 

c) as vendas em moeda do país importador, que não seja transferível 
nem conversível em numerário ou cm mercadorias disponíveis no país 
exportador; 

d) as vendas efetuadas dentro de acordos comerciais com ajustes es
peciais de pagamento que compreendam a compensação bilateral dos saldos 
credores mediante intercâmbio de mercadorias, exceto quando o país ex
portador e o país importador interessados concordem em que a venda seja 
considerada como comercial; 

e> as operações de troca; 

(i) resultantes da intervenção de governos, nas quais o trigo é tro
cado a preços diferentes dos que prevalecem no mercado mundial, ou 

(ii) sob patrocínio de um programa oficial de compras, salvo quando 
a compra de trigo resulte de uma operação de troca em que o país de 
destino final não esteja mencionado no contrato de troca original; 
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j) os donativos de trigo ou as compras de trigo realizadas com fun
dos de um donativo em numerário concedido especificamente para esse fim 
pelo país exportador; 

g) quaisquer outras categorias de transações, conforme determinaçã.o 
do Conselho, que contenham características introduzidas pelo governo de 
um país interessado e que não estejam de acordo com as práticas comer
ciais correntEs. 

3. Qualquer questão levantada pelo Secretário Executivo ou por qual
quer membro exportador ou importador sobre se uma transação constitui 
uma compra comercial, tal como definida no parágrafo 1 deste artigo ou 
uma transação especial, tal como definida no parágrafo 2 deste artigo, 
será decidida pelo Conselho. 

ARTIGO 4Q 

Registro e Notificações 

1. O Conselho manterá registras separados correspondentes a cada 
ano-safra: 

a) para os fins da aplicação da presente Convenção, de todas as com
pras comerciais feitas por paí~es membros a outros países membros e a 
países não membros, e de todas as importações de países membros proce
dentes de outros países membros e de países não membros, feitas em con
dições que as caracterizem como transações especiais; e 

b) de todas as vendas comerciais realizadas por países mrmbros a 
países não membros, assim como de todas as exportações de países mem
bros para países não membros realizadas em condições que lhes emprestem 
o caráter de transações especiais. 

2. Os registras mencionados no parágrafo precedente srtão orga
nizados de modo que os registras das transações especiais fiquem separados 
dos registras das transações comerciais. 

3. A fim de facilitar o funcionamento do subcomitê consultivo sobre 
cond:ções de mercado, nos termos do artigo 16, o Conselho manterá regis
tras dos preços do mercado internacional de trigo e de farinha de trigo, 
assim como dos custos de transporte. 

4. Em se tratando de trigo que chegue ao país de destino final, depois 
de ter sido revendido em um pais que não seja o de origem, ou de haver 
passado através deste, ou de ter ~ido reembarcado em seus portos, os paí
ses membros fornecerão, na medida do possível, as informações que per
mitam incluir a cor.1pra ou a transação nos registras mencionados nos 
parágrafos 1 e 2 deste artigo, como compra ou transação realizada entre 
o paí3 de origem e o país de destino final. No caso de revenda, o disposto 
neste parágrafo será aplicado unicamente se o trigo tiver sido p!'oduzido 
no país de origem durante o mesmo ano-safra. 

5. O Conselho poderá autorizar o registro das compras para um ano
safra: 

a) se o embarque se efetuar dentro de um prazo razoável, de até um 
mês, fixado pelo Conselho antes do início ou depois do término do referido 
ano-safra; c 

b) se os dois membros interessados assim acordarem. 
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6. Para os fins deste artigo: 

a) os países membros remeterão ao Secretário Executivo as informa
ções sobre as quantidades de trigo que tenham sido objeto de compras e 
vendas comerciais e de transações especiais, que o Conselho, nos limites 
de sua competência, venha a solicitar, inclusive: 

(1) com relação às transações especiais, os pormenores das refe
ridas transações que permitam classificá-las em conformidade com o ar
tigo 39; 

(ii) com relação ao trigo, as informações disponíveis sobre tipo, classe, 
grau e qualidade e sobre as quantidades correspondentes; 

(iii) com relação à farinha, as informações disponíveis que permitam 
identificar a qualidade da farinha e as quantidades correspondentes a cada 
uma das diversas qualidades; 

b) os membros, quando efetuarem exportações de forma regular, e os 
demais membros, conforme decisão do Conselho, remeterão ao Secretário 
Executivo as informações sobre os preços nas transações comerciais e, 
quando disponíveis, nas transações especiais, bem como dados referentes 
às especificações, classes, tipos, graus e QUalidades de trigo e de farinha de 
trigo solicitados pelo Conselho; 

c) o Conselho coletará regularmente informações sobre as taxas de 
frete correntes, e os membros comunicarão, na medida do possível. as in
formações complementares que possam ser solicitadas pelo Conselho. 

7. O Conselho elaborará um regulamento para os relatórios e registras 
mencionados neste artigo. Esse regulamento determinará a freqüência e a 
maneira segundo a qual deverão ser efetuados tais relatórios, assim como as 
obrigações dos países membros a esse respeito. O Conselho elaborará tam
bém dispositivos sobre o processo de emenda dos registras ou declarações 
em seu poder, inclusive dispositivos para a solução de qualquer controvér
sia surgida com relação a esses: No caso de qualquer país membro, repetida 
e injustificavelm.ente, deixar: de fazer os relatórios previstos neste artigo, o 
Comitê ,Executivo providenciará consultas com o referido país, com vistas a 
remediar essa situação. 

ARTIGO 59 

Estimativa das Necessidades e Disponibilidades de Trigo 

1. o mais tardar até 1 Q de outubro, no caso de países do HemiSfério 
Norte, e até 1 Q de fevereiro, no caso de países do Hemisfério sul, cada país 
importador comunicará ao Conselho a estimativa das quantidades de trigo 
que necessitará importar, em condições comerciais, nesse ano-safra. Poste
riormente, cada país importador poderá comunicar ao Conselho quaisquer 
modificações que deseje introduzir em sua estimativa. 

2. O mais tardar até 19 de outubro, no caso de países do Hemisfério 
Norte, e até 19 de fevereiro, no caso de países do Hemisfério Sul, cada 
país exportador comunicará ao Conselho a estimativa das quantidades 
de trigo de que disporá para exportação no referido ano-safra. Posterior
mente, cada país exportador poderá comunicar ao Conselho as modifica
ções que deseje introduzir em sua estimativa. 

3. Todas as estimativas comunicadas ao Conselho serão utilizadas 
para fins da aplicação da presente Convenção e somente poderão ser dadas 
a conhecer aos paises exportadores e importadores nas condições estabele
cidas pelo Conselho. As estimativas apresentadas em conformidade com o 
disposto neste artigo não terão, de modo algum, caráter vinculatório. 
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ARTIGO 69 

Consultas sobre Condições do Mercado 

1. Se o Subcomitê Consultivo sobre Condições de Mercado, no decor
rer de seu continuo exame do mercado, nos termos do parágrafo 2 do art. 16, 
entender que surgiu, ou é iminente, uma situação de instabiliO.ade do mer
cado, ou se tal situação for levada ao conhecimento do Subcomitê Consul
tivo pelo Secretário Executivo, por iniciativa própria ou a pedido de qual
quer membro exportador ou importador, o Subcomitê Consultivo comuni
cará imediatamente os fatos referidos ao Comitê Executivo. Ao informá-lo, 
o Subcomitê Consultivo atentará particularmente para aquelas circunstân
cias que tenham provocado ou ameacem provocar a situação de instabilidade 
do mercado, inclusive as flutuações de preços. O Comitê Executivo se reu
nirá 'dentro de cinco dias para examinar a situação e considerar a possibi
lidade de se chegar a soluções mutuamente aceitáveis. 

2. Se considerar conveniente, o Comitê Executivo informará o Presi
dente do Conselho, o qual poderá convocar uma reunião do Conselho para 
examinar a situação. 

ARTIGO 70 

Controvérsias e Reclamações 

I. Qualquer controvérsia referente à interpretação ou à aplicação da 
presente Convenção, que não seja resolvida por negociação, será submEtida 
à decisão do Conselho, a pedido de qualquer país que seja parte da co!ltro
vérsia. 

2. Todo membro que considere seus interesses, como parte na presen
te Convenção, gravemente prejudicados por medidas, de um ou mais mem
bros que afetem a execução da presente Convenção, poderá submeter a 
questão ao Conselho. Neste caso, o Conselho consultará imediatamente os 
membros interessados, a fim de resolvê-la. Se a questão não for resolvida 
através dessas consultas, o Conselho a estudará mais detidamente e poderá 
fazer recomendações aos membros interessados. 

ARTIGO 89 

Exame Anual da Situação Mundial do Trigo 

1. a) Com o propósito de alcançar os objetivos da presente Convenção, 
enunc'ados no artigo 19, o Conselho examjnará anualmente a situação mun
dial do trigo e informará os países membros das repercussões que possam 
ter no comércio internacional os fatos que surjam desse exame, a fim de 
que os referidos países tenham em mente essas repercussões ao fixarem e 
executarem suas respectivas políticas internas, tanto agrícola quanto de 
preços. 

b) O exame será baseado nas informações disponíveis sobre a produção 
nacional de cada país, os estoques, o consumo, os preços e o comércio de tri
go, incluindo tanto as transações comerciais quanto as especiais. 

c) Cada membro poderá fornecer ao Conselho dados úteis para o exa
me anual da situação mundial do trigo, aos quais o Conselho ainda não 
tenha tido acesso, ou por via direta, ou por intermédio do organismo apro
priado dentro do sistema das Nações Unidas, inclusive a Conferência das 
Naçõ(;s Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento (UNCTAD) e a Organi
zação das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimentação (FAOJ 
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2. Ao levar a cabo o exame anual, o Conselho estudará os meios que 
permitam incrementar o consumo de trigo, e poderá empreender, em co
operação com os países membros, estudos sobre temas tais como: 

a) os fatores que afetam o consumo de trigo em diversos países; e 

b) os meios para incrementar o consumo, especialmente nos países em 
que se verifique existir possibilidade de maior consumo. 

3. Para os propósitos deste artigo, o Conselho levará em conta trabalhos 
sobre cereais realizados pela UNCTAD, pela FAO e por outras organizaçõ2s 
intergovernamentais, no intuito de evitar duplicaçção de atividades, e po
derá, se achar conveniente, e sem prejuízo da generalidade do disposto no 
parágrafo 1 do artigo 20, concluir ajustes de cooperação para realizar qual
quer de suas atividades com organizações intergovernamentais, e também 
com os governos de quaisquer Estados membros das Nações Unidas ou de 
suas agências especializadas, que não sejam parte na presente Convenção 
e que tenham um interesse primordial no comércio internacional de cereais. 

4. Nada do disposto neste artigo prejudicará a completa liberdade de 
ação dos países membros de fixar e orientar suas políticas internas, tanto 
agrícola quanto de preços. 

ARTIGO 9Q 

Diretrizes Referentes às Transações concessionais 

1. Os países membros comprometem -se a realizar qualquer transação 
concessionai de trigo de forma a não causar prejuízo às estrllturas normais 
da produção e ao comércio internacional. 

2. Para esse fim, os países membros tomarão as medidas apropriadas 
para fazer com que as transações concessionais sejam adicionais às vendas 
comerciais que, na falta das referidas transações, poderiam ter sido razoa
velmente previstas. Essas medidas serão tomadas em conformidade com 
os princípios e diretrizes sobre a disposição de excedentes, recomendados 
pela FAO, e poderão estipular que um nível determinado de importações 
de trigo, acordado com o pais beneficiário, seja mantido, em termos globais, 
por este. Ao se estabelecer ou adaptar o referido nível, serão levados em 
conta o volume das importações comerciais em um período representativo 
e as condições econômicas do país beneficiário, especialmente a situação de 
sua balança de pagamentos. 

3. Os países membros, .ao realizarem operações de exportação em con
dições concessionais, estabelecerão consultas com os países membros expor
tadores cujas vendas comerciais possam ser afetadas pelas referidas transa
ções, .na maior medida possível antes de celebrarem tais acordos com os 
países beneficiários. 

4. O Comitê Executivo apresentará anualmente ao Conselho um rela
tório sobre a evolução das transações concessionais de trigo. 

PARTE II 

Administração 

ARTIGO 10 

Constituição do Conselho 

1. O Conselho Internacional do Trigo, criado pelo Acordo Internacional 
do Trigo de 1949, continuará em funcionam,ento para a aplicação da presen-
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te Convenção; sua composição, atribuições e funções serão as enunciadas 
na presente Convenção. 

2. Cada membro exportador ou importador será membro do Conselho 
com direito a voto e poderá fazer-se representar por um delegado, suplente 
e assPssores. 

3. As organizações intergovernamentais que o conselho decidir convi
dar para qualquer de suas reuniões poderão designar um representante, 
sem direito a voto, para assistir a essas reuniões. 

4. O Conselho elegerá um presldente e um vice-presidente, cujo man
dato durará um ano-safra. O presidente não terá direito a voto nem tam
pouco o vice-presidente quando no exercicio da presidência. 

ARTIGO 11 

Atribuições e Funções do Conselho 

1. O Conselho elaborará o seu Regulamento. 

2. O Consflho manterá os registras requeridos pelas disposições da pre
sente Convenção e os demais reglstros que julgar convenientes. 

3. O Conselho publicará um relatório anual e poderá publicar, tam
bém, qualquer outra informação (em particular, seu exame anual ou qual
quer parte ou resumo deste) relativa às questões que são objeto da presen
te Convenção. 

4. Além das atribuições e funções expostas na presente Convenção, o 
Conselho terá todas as demais atribuições e desempenhará todas as demais 
funções Que sejam necessárias ao cumprimento do disposto na presente 
Convenção. 

5. O Conselho poderá delegar a qualquer de seus Comitês ou ao 
Secretário Executivo o exercício de qualquer de suas atribuições ou funções, 
salvo as rrlativas ao orçamento e à determinação das contribuicõrs cons
tantes dos parágrafos 2 e 3 do artigo 19, por maioria de dois terços dos 
votos emitidos pelos países exportadores e dois terços dos votos emitidos 
pelos países importadores. O Conselho poderá, a qualquer tempo, revogar 
tnl delegação por maioria dos votos. Qualquer decisão adbtada em virtude 
de atribuições ou funções delegadas pelo Conselho, em conformidade com 
o disposto neste parágrafo, poderá ser revista pelo Conselho, a pedido de 
qualquer pais importador ou exportador feito dentro de prazo a ser de
t~rminado pelo Conselho. Qualquer decisão, em relação à qual não se 
tiver pedido revisão no prazo determinado, vinculará todos os paises 
membros. 

6. Fara. o d~sempenho de suas funções nos termos da presente Con
ven~§o, o Conselho poderá pedir que lhe sejam fornecidas as estatísticas 
e informaçõ2s necessárias, e os países membros se comprometem a for
necê-Ias. 

ARTIGO 12 

Votos 

1. Os membros exportadores terão em conjunto 1. 000 votos e os mem
bros importadores terão em conjunto 1.000 votos. 

2. Os votos a que terão direito no Conselho as delegações dos membros 
e:xportadorcs serão os determinados no Anexo A. 
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3. Os votos a que terão direito no Conselho as delegações dos mem
bros importadores serão os determinados no Anexo B. 

4. Qualquer membro exportador poderá autorizar outro membro ex
portador e qualquer membro importador poderá autorizar outro membro 
importador a representar seus interesses e exercer seu direito de voto em 
qualquer sessão ou sessões do Conselho. Deverá ser apresentada ao Conselho 
prova satisfatória da referida autorização. 

5. Se, em uma sessão qualquer do Conselho, um país exportador ou 
um país importador não estiver representado por delegado acreditado e 
não tiver autorizado outro país, em conformidade com o parágrafo 4 
deste artigo a exercer seu direito de voto, e se na data de uma sessão um 
país tiver perdido seus votos, tiver sido privado deles ou os tiver recuperado 
nos termos de quaisquer disposições da presente Convenção, o total dos 
votos que possam ser emitidos pelos países exportadores será reajustado a 
um número igual ao total dos votos que os países importadores possam 
emitir nessa sessão, sendo aquele redistribuído entre os países exportadores 
na proporção de seus votos. 

6. Cada vez que um país se torne parte na presente Convenção ou 
que um membro deixe de sê-lo, o Conselho redistribuirá os votos determi
uados no Anexo A ou no Anexo B, conforme o caso, proporcionalmente ao 
núm=ro de votes atribuído a cada membro que figure no Anexo. 

7. Qualquer membro exportador ou importador terá pelo menos um 
voto e não haverá votos !racionados. 

ARTIGO 13 

Sede, Reuniões e "Quorum" 

1. A sede do Conselho será em Londres, a menos que o Conselho 
decida de outra forma. 

2. O ConEelho reunir-se-á pelo menos uma vez em cada metade do 
ano-safra e em outras ocasiões G.Ue o Presidente decidir ou, ainda, em qual
quer outra circunstância prevista na presente Convenção. 

3. O PrEsidente convocará uma reunião do Conselho, se assim for 
solicitado: a) po'r cinco membros; b) por um ou mais membros que de
tenham pelo menos 10% da totalidade dos votos; ou c) pelo Comitê 
Executivo. 

4. Para haver quorum em qualquer sessão do Conselho, será neces
sária a presença de delegados que te11ham, antes de qualquer ajuste de 
votos efetuado nos termos do artigo 12, a maioria de votos dos membros 
exportadores e a maioria de votos dos membros importadores. 

ARTIGO 14 

Decisões 

1. Salvo quando disponha em contrário a presente Convenção, o 
tJonselho adotará suas decisões por maioria de votos emitidos pelos mem
bros exportadores e por maioria de votos emitidos pelos membros impor
tadores, computados separadamente. 

2. Cada membro se compromete a aceitar como obrigatória qualquer 
decisão que o Conselho aprove nos termos das disposições da presente Con
venção. 
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ARTIGO 15 

Comitê Executivo 

273 

1. O Conselho constituirá um Comitê Executivo, que será composto 
de, no máximo, quatro membros exportadores, eleitos anualmente pelos 
membros exportadores, e de no máximo oito membros importadores, eleitos 
a.nualmente pelos membros imPortadores. O Conselho nomeará o Presidente 
do Comitê Executivo e poderá designar um Vice-Presidente. 

2. O comitê Executivo será responsável perante o Conselho e atuará 
sob sua orientação geral. Terá as atribuições e funções que lhe forem de
signad~s expressamente pela presente Convenção e as que o Conselho lhe 
possa delegar nos termos do § 5 do artigo 11. 

3. Os membros exportadores representados no Comitê Executivo 
terão o mesmo número total de votos que os membros importadores. OS 
votos dos membros exportadores no Comitê Executivo serão divididos entre 
êles conforme acOrdem entre si, desde que nenhum membro exportador te
nha mais de 40% da total'dade dos votos dos membros exportadores. 
Os votos dos membros importadores do Comitê Executivo serão divididos 
entre eles conforme acordem entre si, desde que nenhum membro impor
tador tenha mais de 40% da totalidade dos votos dos membros 
importadores. 

4. O Conselho elaborará o regulamento para a votação no Comitê 
Executivo e poderá elaborar qualquer outra dispoEição referente ao re
gulamento do Comitê Executivo que julgar apropriada. Para as decisões 
de Comitê Executivo será necessária a mesma maioria d ~ votos prevista 
na presente Convenção para as decisões do Conselho sobre ass:untos da 
mesma natureza. 

5. Qualquer membro exportador ou importador que não seja membro 
do Comitê Executivo poderá participar, sem direito a voto, do debate de 
qualquer assunto examinado pelo Comitê Executivo, sempre que este con
:-:iderar que estão em jogo os interesses do referido membro. 

ARTIGO 16 
Subcomitê Consultivo sobre Condiyões de Mercado 

1. O Comitê Executivo constituirá um Subcomitê Consultivo sobre 
C'o~1dições de Mercado, composto de representantes técnicos de número não 
f,uperior a cinco membros exportadores e cinco membros importadores. O 
Presidente do Subcomitê Consultivo será nomeado pelo Comitê Executivo. 

2. O Subcomitê Consultivo manterá sob contínuo exame as condições 
correntes do mercado e informará o Comitê Executivo em conformidade 
com o disposto no artigo 69 O Subcomitê Consultivo, no exercício de suas 
funções, levará em consideração as representações feitas por qualquer 
membro exportador ou Importador. 

3. Qualquer membro que não faça parte do Subcomitê Consultivo 
poderá participar do debate de qualquer questão submetida ao Subcomitê 
Consultivo, sempre que este julgar que os interesses daquele membro estão 
diretamente afetados. 

4. O Subcomitê Consultivo prestará assessoria em conformidade com 
os artigos pertinentes da presente Convenção e também com relação àque
las outras questões que o Conselho ou o Comitê Executivo lhe submeter, 
inclusive r~s que o Conselho lhe submeter nos termos do artigo 21 da 
presente Convenção. 
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ARTIGO 17 

O Secretariado 

1. O Conselho contará com o Secretariado composto por um Secre,.. 
tário Executivo, que será o mais alto funcionário administrativo do Con
selho, e pelo pessoal que for necessário para os trabalhos do Conselho e 
s:us Comitês. 

2. O Conselho nomeará o Secretário Ex~cutivo, que será responsável 
pelo cumprimento, por parte do Secretário, das obrigações que lhe cabem 
na execução da presente Convenção, bem como pelo cumprimento das 
demais obrigações que lhe forem conferidas pelo Conselho e seus Comitês. 

3. O pessoal será nomeado pelo Secretário Executivo, em conformi
dade com o rEgulamento que o Conselho elaborar. 

4. Será condição de emprego do Secretário Executivo e do pessoal 
não terem eles .interesse financeiro, ou renunciarem a qualquer interesse 
fir._anceiro no comércio de trigo, e não solicitarem, nem receberem, de 
nenh1_;m governo e de nenhuma autoridade não participante do Conselho 
h:1struçõrs em relação às funções que exerçam nos termos da presente 
Conven::;ão. 

ARTIGO 18 

Privilégios e Imunidades 

1. O Conselho terá personalidade jurídica. Terá, em particular, ca
pacidade para contratar, adquirir e dispor de bens móveis e imóveis e para 
demandar em juízo. 

2. A condição jurídica, os privilégios e as imunidades do Conselho no 
território do Reino Unido continuarão a basear-se no Acordo relativo à 
Sede, assinado em Londres em 28 de novembro de 1968, entre o Governo do 
Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte e o Conselho Internacio
nal do Trigo. 

3. O Acordo a que se refere o § 2 deste artigo será independente da 
presente Convenção. Ele se dará por terminado, porém: 

a) em virtude de acordo entre o Governo do Reino da Grã-Bretanha 
c Irlanda do Norte e o Conselho; ou 

bJ no caso de a sede do Conselho ser transferida do Reino Unido; ·ou 

c) no caso de o Conselho deixar de existir. 

4. No caso de a sede do Conselho ser transferida do território do 
Reina Unido, a governa do país membro em que se situe a sede do Con
selho concluirá com este um acordo internacional relativo à condição ju
rídica, aos privilégios e às imunidades do Conselho, de seu Secretário 
Executivo, de seu pessoal e dos representantes dos membros nas sessões 
convocadas pelo Conselho. 

ARTIGO 19 

Disposições Financeiras 

1. Os gastos com as delegações ao Conselho e com os representantes 
em seus Comitês e Subcomitês serão custeados por seus respectivos governos. 
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Os demais gastos que forem necessários para a execução da presente Con
venção serão custeados pelas contribuições anuais dos membros expor
tadores e dos membros importadores. A contribuição de cada membro 
para cada ano-safra será proporcional ao número de seus votos em relação 
ao total dos votos dos membros exportadores e dos membros importadores 
no início do ano-safra. 

2. Na primeira reunião após a entrada em vigor da presente Convenção, 
o Conselho aprovará seu orçamento para o período que terminará em 30 
de junho de 1972 e fixará a contribuição a ser paga por cada membro 
~xportador e cada membro importador. 

3. O Conselho, na reunião do segundo semestre de cada ano-safra, 
aprovará o orçamento para o ano-safra seguinte e fixará a contribuição 
a ser paga no referido ano-safra por cada membro exportador e cada 
r.1embro importador. 

4. A contribuição inicial de qualquer membro exportador ou impor
tador que venha a aderir à presente Convenção, nos termos do § 2 do 
artigo 25, será determinada pelo Conselho com base no número de votos 
que lhe serão conferidos e no período que restar do ano-safra em curso, mas 
não se modificarão as contribuições dos demais membros exportadores e 
importadores já fixadas para o referido ano-safra. 

5. As contribuições serão exigíveis a partir do momento em que forem 
fixadas. Qualquer membro exportador ou importador que não pagar sua 
contribuição ao término de um ano a partir da data estabelecida para o 
pagamento perderá seu direito de voto até que pague a contribuição, mas 
não se eximirá das obrigações que lhe cabem por força da presente Conven
ção, nem será privado de nenhum dos direitos que lhe são reconhecidos pela 
presente Convenção, a menos que o Conselho assim o decida. 

6. O Conselho publicará em cada ano-safra um balancete autenticado 
de sua receita e despesa no ano-safra anterior. 

7. O Conselho, antes de sua dissolução, tomará as medidas necessá
rias para a liquidação do passivo e para a disposição de seu ativo e arquivos. 

ARTIGO 20 

Cooperação com outras Organizações Intergovernamentais 

1. o Conselho poderá concluir os ajustes que sejam necessários para 
estabelecer consultas ou cooperação com as Nações Unidas e seus órgãos, 
em particular com a UNCTAD e com a FAO, bem como com outros orga
nismos especializados das Nações Unidas e organizações intergovernamen
tais, conforme for apropriado. 

2. O Conselho, tendo em mente a função especial da UNCTAD no 
comércio internacional de produtos de base, deverá informá-la, quando 
julgar conveniente, sobre suas atividades e programas de trabalho. 

3. Se o Conselho julgar que qualquer das disposições da presente 
Convenção materialmente é incompatível com os condições que as Nações 
Unidas, seus órgãos competentes e organismos especializados possam "eS
tabelecer para os convênios intere;overnamentais sobre produtos de base, 
e3sa incompatibilidade será considerada como uma circunstância que se 
opõe à execução da presente Convenção, devendo então levar a cabo o 
procedimento estabelecido nos parágrafos 2, 3 e 4 do artigo 27. 
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ARTIGO 21 

Preços e Direitos e Obrigações Conexas 

A fim de assegurar suprimento de trigo e de farinha de trigo aos 
membros importadores, e mercados para trigo e farinha de trigo aos mem
bros exportadores, a preços eqüitativos e estáveis, o Conselho examinará, 
no momento oportuno, as questões relativas a preços e a direitos e obriga
ções conexas. Quando se julgar que essas questões podem ser negociadas 
com êxito, com o objetivo de serem aplicadas durante a vigência da pre
.sente Convenção, o Conselho pedirá ao Secretário-Geral da UNCTAD que 
convoque uma conferência de negociação. 

ARTIGO 22 

Assinatura 

A presente Convenção ficará aberta, em Washington, de 29 de março 
cte 1971 a 3 de maio de 1971 inclusive, à assinatura dos governos dos países 
que são partes na Convenção sobre Comércio de Trigo, 1967, e dos go
vernos representados na Conferência das Nações Unidas sobre o Trigo, 1971. 

ARTIGO 23 

Ratificação, Aceitação e Aprovação 

A presente Convenção será sujeita à ratificação, aceitação ou aprovação 
por parte de cada um dos governos signatários, em conformidade com seus 
respectivos processos constitucionais. Os inStrumentos de ratificação, acei
tação ou aprovação serão depositados junto ao Governo dos Estados Unidos 
da América, o mais tardar até 17 de junho de 1971, ficando entendido que o 
Conselho poderá conceder uma ou várias prorrogações a qualquer governo 
signatário que não tenha depositado seuslinstrumentos da ratificação, acei
tação ou aprovação até à data indicada. 

ARTIGO 24 

Aplicação Provisória 

Todo governo s~gnatário poderá depositar junto ao Governo dos Estados 
Unidos da América uma declaração de aplicação provisória da presente 
Convenção. Qualquer outro governo que possa assinar a presente Conven
ção, ou cujo pedido de adesão tenha sido aprovado pelo Conselho, poderá 
também depositar junto ao Governo dos Estados Unidos da América uma 
declaração de aplicação provisória. Qualquer governo que depositar tal de
claração aplicará provisoriamente a presente Convenção e será considerado, 
provisoriamente, parte na mesma. 

ARTIGO 25 

Adesão 

1. Qualquer governo representado na Conferência das Nações Unidas 
sobre o Trigo, 1971, ou o governo de qualquer país parte na Convenção 
sobre Comércio de Trigo, 1967, poderá aderir à presente Convenção atê 17 
de junho de 1971, inclusive, ficando entendido que o Conselho poderá 
conceder uma ou várias prorrogações a qualquer governo que não tenha 
depositado seu instrumento até essa data. 
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2. Após 17 de junho de 1971, todo governo convidado à Conferência 
das Nações Unidas sobre o Trigo, 1971, poderá aderir à presente Convenção 
nas condições que o Conselho julgar apropriadas, por maioria de dois ter
ços dos votos emitidos pelos membros exportadores e de dois terços dos 
votos emitidos pelos membros importadores. 

3. A adesão será formalizada mediante o depósito de um instrumento 
de adesão junto ao Governo dos Estados Unidos da América. 

4. Quando, para os efeitos de execução da presente Convenção, se 
fizer referência a membros que figuram nos Anexos A ou B, considez:ar
se-á que os membros cuj!JS governos tenham aderido à presente Conven
ção ne,s condições estabelecidas pelo Conselho em conformidade com o 
disposto neste artigo figuram no Anexo correspondente. 

ARTIGO 26 

Entrada em Vigor 

1. A presente Convenção entrará em vigor para os governos que te
nham depositado instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou ade
são, da seguinte maneira: 

aJ em 18 de junho de 1971, em relação a todas as disposições que não 
sejam os artigos 3Q a 9Q, inclusive, e o artigo 21; e 

b) em 19 de julho de 1971, em relação aos artigos 39 a 99 inclusive, 
artigo 21, se os instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou ade
são ou declaração de aplicação provisória houverem sido depositados, o mais 
tardar, até 17 de junho de 1971, pelos governos de paises membros expor
tadores que detenham pelo menos 60% dos votos indicados no Anexo A e de 
países membros importadores que detenham pelo menos 50% dos votos in
dicados no Anexo B. 

2. A presente Convenção entrará em vigor, para qualquer governo que 
depositar um instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão 
depois de 18 de junho de 1971, em conformidade com as disposições perti
nentes da presente Convenção, na data do referido depósito, ficando enten
dido que nenhuma parte da mesma entrará em vigor para o referido gover
no até que essa parte entre em vigor para os demais governos nos termos 
dos parágrafos 1 ou 3 deste artigo. 

3. Se a presente Convenção não entrar em vigor em conformidade 
com o parágrafo 1 deste artigo, os governos que tenham depositado ins
trumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, ou declarações de 
aplicação provisória, poderão decidir de comum acordo que a mesma entrarã 
em vigor para os governos que tenham depositado instrumentos de ratifi
cação, .aceitação, aprovação ou adesão. 

ARTIGO 27 

Duração, Emendas e Retirada 

1. A presente Convenção permanecerá em vigor até 30 de junho de 
1974. Entretanto, caso se negocie um novo Acordo sobre trigO, nos termos 
dos artigos 21, e esse Acordo entre em vigor antes de 30 de junho de 1974, 
a presente Convenção só permanecerá em vigor até a data da entrada 
em vigor do novo Acordo. 

2. o Conselho poderá recomendar aos membros uma emenda à pre
sente Convenção. 
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3. O Conselho poderá fixar o prazo dentro do qual cada membro deve
rá notificar ao Governo dos Estados Unidos da América se aceita ou não a 
emenda. A emenda entrará em vigor uma vez aceita por membros expor
tadores que reúnam dois terços dos votos dos membros exportadores e por 
membros importados que reúnam dois terços dos votos dos membros impor
tadores. 

4. Qualquer membro que não tenha notificado ao Governo dos Estados 
Unidos da América a aceitação de uma emenda, na data em que a referida 
emenda entrar em vigor, poderá, após transmitir por escrito ao Governo 
dos Estados Unidos da América a notificação de retirada que o Conselho 
exigir em cada caso, retirar-se da presente Convenção ao término do ano
safra em curso, mas nem por isso ficará isento de qualquer das obrigações 
contraídas nos termos da presente Convenção, e que não tenha cumprido 
ao se encerrar o ano-safra. Qualquer membro que se retirar nessas condições 
não estará vinculado ao disposto na emenda que ocasiona a sua retirada. 
Se qualquer membro provar, satisfatoriamente, ao Conselho, em sua pri
meira sessão após a entrada em vigor da emenda, que não lhe foi possível 
aceitar a referida emenda dentro do prazo previsto devido a dificuldades 
de caráter constitucional ou institucional, e declarar sua intenção de aplicar 
a emenda provisoriamente até a sua aceitação, o Conselho poderá prorro
gar, para esse membro, o período fixado para a aceitação até que sejam 
superadas tais dificuldades. 

5. Se um membro julgar que seus interesses são prejudicados pela 
aplicação da presente Convenção, poderá submeter o caso ao Conselho, o 
qual examinará a questão dentro de trinta dias. Se, apesar da intervenção 
do Conselho, o membro interessado considerar que seus interesses conti
nuam prejud~cados, poderá retirar-se da presente Convenção no final de 
qualquer ano-safra, notificando por escrito sua retirada ao Governo dos 
Estados Unidos da América, pelo menos noventa dias antes do término des
se ano-safra, mas nem por isso ficará isento de qualquer das obrigações 
contraídas em virtude da presente Convenção e que não tenha cumprido 
ao se encerrar o ano-safra. 

6. Todo membro que se tornar Estado membro da CEE durante a vi
gência da presente Convenção informará o Conselho a respeito, e este exa
minará a questão, dentro de trinta dias, com vistas a negociar com esse 
membro e a CEE um ajuste adequado sobre seus respectivos direitos e obri
gações nos termos da presente Convenção. Nessas condições, o Conselho 
terá o direito de recomendar uma emenda em conformidade com o parágra
fo 2 deste artigo. 

ARTIGO 28 

Aplicação Territorial 

1. Qualquer governo, no momento d.e assinar a presente Convenção, 
de ratificá-la, aceitá-la, aplicá-la provisoriamente ou aderir à mesma, po
derá declarar que seus direitos e obrigações, nos termos da presente Con
venção, não serão aplicáveis a um ou mais de um dos território cuja re
presentação internacional exerça. 

2. Com exceção dos territórios em relação aos quais se tenha feito 
uma declaraÇão em conformidade com o parágrafo 1 deste artigo, os direitos 
e obrigações de qualquer governo, nos termos da presente Convenção, serão 
aplicados a todos os territórios cuja representação internacional o referido 
governo exerça. 

3. Qualquer membro, a qualquer momento depois de ratificar, aceitar, 
aprovar, aplicar provisoriamente a presente Convenção ou aderir à mesma, 
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poderá declarar, mediante notificação ao Governo dos Estados Unidos da 
América, que seus direitos e obrigações, nos termos da presente Convenção, 
serão aplicados a um ou mais territór!os em relação aos quais tiver feito 
uma declaração em conformidade com o parágrafo 1 deste artigo. 

4. Qualquer membro, mediante notificação ao Governo dos Estados 
Unidos da América, poderá retirar da presente Convenção, separadamente, 
um ou mais de um dos territórios cuja representação internacional exerça. 

5. Quando um território, ao qual a presente Convenção se aplique, 
nos termos dos parágrafos 2 e 3 deste artigo, alcançar posteriormente a 
independência, o governo deste território poderá, dentro dos noventa dias 
após a obtenção da Independência, declarar, mediante notificação ao Go
Verno dos Estados Unidos da América, que assume os direitos e obrigações 
inerentes a uma parte na presente Convenção. 

6. Para os efeitos da redistribuição de votos nos termos do artigo 12, 
qualquer modificação na aplicação da presente Convenção, em conformi
dade com este artigo, será encarada como uma modificação da participação 
na presente Convenção, da maneira que for apropriada às circunstâncias. 

ARTIGO 29 

N otijicação do Governo Depositário 

O Governo dos Estados Unidos da América, em sua qualidade de gover
no depositário, notificará a todos os governos signatários da presente Con
venção e .a todos os governos que a ela tenham aderido qualquer assinatura, 
ratificação, aceitação, aprovação ou aplicação provisória da presente Con
venção e qualquer adesão à mesma, assim como qualquer notificação e aviso 
que receba nos termos do artigo 27 e qualquer declaração e notificação que 
receba nos termos do artigo 28. 

ARTIGO 30 

Cópia Autêntica da Convenção 

Tão logo seja possível, após a entrada definitiva em vigor da presente 
Convenção, o governo depositário enviará cópia autêntica da Convenção, 
nos idiomas inglês, francês, russo, espanhol, ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas, para que este a registre em conformidade com o artigo 102 da 
Carta das Nações Unidas. Toda emenda à presente Convenção será comu
nicada da mesma forma. 

ARTIGO 31 

Relação entre o Preâmbulo e a Convenção 

A presente Convenção compreende o Preãmbulo do Acordo Internacio
nal do Trigo, 1971. 

Em !é do que, os abaiXo assinados, devidamente autorizados para tal 
fim por seus respectivos governos, assinaram a presente Convenção nas 
datas que aparecem ao lado de suas assinaturas. 

os textos da presente Convenção, nos idiomas inglês, francês, russo 
e espanhol, serão Igualmente autênticos, ficando os originais depositados 
junto ao Governo dos Estados Unidos da América, que remeterá cópia au
têntica dos mesmos a cada um dos governos signatários e dos governos que 
venham a aderir à mesma e ao Secretário Executivo do Conselho. 
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ANEXO A 

Votos dos Membros Exportadores 

Argentina 100 

Austrâlla . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 

Bulgária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

Canadá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280 

Comunidade Econômica Européia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 

Estados Unidos da América . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280 

Espanha .. .. .. .. . . . ... . . .. .. .. . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . .. . . .. . .. .. .. . . . 5 

Grécia 

México 

5 

5 

-~···························································· 5 

Suécia . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 

União das Repúblicas Socialistas Soviéticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 

Uruguai . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

ANEXO B 

Votos dos Membros Importadores 

Africa do SUl .............•........................................ 

Arábia saudita ................................................... . 

Argélia ........................................................... . 

Austrla ........................................................... . 

Barbados ......................................................... . 

Bolívia .......................................... ·. ·. · ............ . 

Brasu ............................................ ·. · · .. · · · · · · · · · · ·. 

Ceilão 

China 

Colômbia ......................................................... . 

Comunidade Econômlca Européia ................................. . 

Costa Rica ....................................................... . 

Coréla (República da) ............................................ . 

Covelte ................................................. · · · · · ·. · .. . 

CUba ............................................................. . 

Dinamarca . ....................................................... . 

1.000 

10 

10 

14 

1 

1 

5 

71 

17 

19 

8 

152 

3 

16 

3 

2 

1 
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El Salvador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

Equador . . . . .. .. . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 3 

Finlândia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

Guatemala . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

Grã-Bretanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 183 

índia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 

Indonésia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 

Irã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

Irlanda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 

Israel 

Japão 

5 

178 

Líbano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 

Líbia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

Malta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

Marrocos 

Maurício 

Nigéria ........................................................... . 

Noruega .......................................................... . 
Países Baixos 1 ....•..................•.......•..........•..•. , .. . 

Panamá .......................................................... . 

Paquistão ........................................................ . 

Peru ........................................ ·· ... ··-·· ............ . 

Portugal 

República Arabe Unida 

República Dominicana ........................................... . 

Santa Sé ......................................................... . 

Síria 

Suíça 

10 

2 

7 

14 
1 

2 

16 

25 

18 

65 

1 

1 

5 

16 

Trinldad e Tobago . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 

Tunísia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

Turquia 4 

Venezuela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 

1 Com relação aos interesses das Antilhas Holandesa& e Suriname, 
Publicado no DO de 29·11-71 

1.000 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 90, DE 1971 

Aprova o Acordo Sanitário entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai, 
firmado em Assunção, a 16 de julho de 1971. 

Art. 19 - li: aprovado o Acordo Sanitário entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai, firmado 
em Assunção, a 16 de julho de 1971. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 29 de novembro de 1971. - Petrônio Portella, 
Presidente do Senado Federal. 

ACORDO SANITARIO ENTRE O GOVERNO DA REPtiBLlCA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPtiBLICA 

DO PARAGUAI 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Paraguai, 

Considerando: 

1. Que, sendo comuns os problemas de saúde dos Estados de Mato 
Grosso e Paraná, da_ República Federativa do BrasU, e os dos corresponden
tes Departamentos limítrofes da República do Paraguai, foi decidido firmar
se um Acordo que tem por objeto eliminar ou diminuir os danos que gravi
tam sobre as comunidades da referida região geográfica, bem como promo
ver medidas capazes de melhorar os respectivos índices de saúde; 

2. Que para obter a oportuna solução de tais problemas é necessário 
aperfeiçoar e coordenar os atuals serviços de saúde e criar os que sejam 
aconselháveis; 

3. Que, entre os problemas de saúde, ambos os países consideram 
prioritários: 

aJ a erradicação da malária; 
b) a erradição da varíola; 
c) o controle da febre amarela silvestre e a vigilância contra a rein

festação pelo Aedes aegypti; 

d) a hanseníase, a tuberculose, as enfermidade::; venéreas e outras 
doenças transmissíveis que necessitem de ação coordenada dos governos 
de ambos os países; 

e) o controle do uso de estupefacientes, narcóticos e alucinógenos; 

4. Que a ação harmónica e conjunta dos dois paises assume atual
mente caráter imperioso, em função dos planos de desenvolvimento econó
mico e social e sua correlação com o crescimento demográfico, 
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Resolvem celebrar o presente Acordo e, para tal fim, o Presidente da 
República Federativa do Brasil nomei.a seus plenipotenciários, o Senhor 
João Cabral de Melo Neto, Ministro-Conselheiro, Encarregado de Negócios 
do Brasil no Paraguai, e Sua Excelência o Senhor Doutor Francisco de 
Paula da Rocha Lagoa, Minlstro da Saúde; 

E o Presidente da República do Paraguai nomeia seus plenipotenciários, 
Sua Excelência o Senhor Doutor Raul Sapena Pastor, Ministro das Relações 
Exteriores, e Sua Excelência o Senhor Adán Godoy Jiménez, Ministro da 
Saúde Pública e Bem-Estar Social, os quais exibem seus plenos poderes, 
que são achados em boa e devida forma. 

ARTIGO I 

Malária 

Para intensificar a profilaxia da malária, as duas Partes Contratantes 
concordam em adotar as seguintes medidas: 

1. executar o Programa de Erradicação da Malãria, na área geográ
fica relacionada com o presente Acordo, conforme as normas internacionais~ 
de maneira que suas distintas fases se realizem de forma simultânea e 
coordenada, e adotar medidas imediatas tendentes a estabelecer equilíbrio 
e sincronização nas fases do programa; 

2. continuar a avaliação epidemiológica, procurando a cobertura In
tegral da área, com postos de notificação de casos febris e complementando 
essa rede de informação com a busca ativa de casos; 

3. investigar, em fases avançadas do programa, as causas da persis
tência da transmissão, tomando as medidas adequadas para eliminá-las; 

4. proporcionar aos serviços locais de saúde a organização necessária 
para assumir a responsabilidade da vigilância após as fases de ataque e 
consolidação; 

5. considerar como áreas de malária erradicada só aquelas registra
das como tais pela Repartição Sanitária Pan-Americana; e 

6. dar prioridade ao Programa de Erradicação da Malária até que 
se alcance o objetivo final, dotando-o dP. recursos suficientes e oportunos, 
empenhando-se os governos respectivos em obter ajuda dos organismos 
internacionais competentes, por considerar que a erradicação desta doença 
é um fator básico para o desenvolvimento de ambos os países. 

ARTIGO II 

Varlola 

Para prevenir a reintrodução da varíola em seus territórios, as duas 
Partes Contratantes acordam realizar o seguinte programa: 

1. organizar unidades de vigilância epidemiológica; 
2. manter nivels adequados de Imunidade, vacinando a população 

suscetível; 
3. estabelecer postos de vacinação·. em localidàdes da fronteira de 

trânsito internacional; 
4. notificar todo caso de variola, em conformidade com o Regulamen

to Sanitário Internacional; 
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5. usar exclusivamente vacina lioflllzada que esteja em conformidade 
com os padrões estabelecidos pela Organização Mundial de Saúde; 

6. empregar técnicas adequadas de vacinação e fazer a avaliação 
qualitativa dos resultados; 

7. criar ou melhorar e manter serviços de laboratório, de diagnóstico 
e investigação, em cada um dos dois países, e proporcionar o uso dos mes
mos quando necessãrlo; 

8. recomendar que o diagnóstico da varíola seja realizado, sempre que 
possível, com ajuda de laboratório; 

9. investigar todo caso suspeito de -varíola e realizar a vacinação de 
bloqueio, sem esperar pelo diagnóstico de laboratório; e 

10. tornar efetivo o cumprimento das leis e regulamentos de vacina
ção antivariólica obrigatória. 

ARTIGO lli 

Febre Amarela 

Considerando a importância do combate à febre amarela para o desen
volvimento dos dois países, particularmente das áreas fronteiriças comuns, 
as Partes Contratantes decidem adotar as seguintes providências: 

1. Intensificar a vacinação da população exposta ao risco de contrair 
febre amarela silvestre; 

2. proceder, em relação ao Aedes aegypti, à vigilância adequada, com 
o objeto de evitar relnfestações por este mosquito; 

3. manter Vigilância epidemiológica nas áreas em que a febre ama
rela silvestre é endêmica e naquelas sujeitas a surtos epidêmicos, valendo
se para isso da Yiscerotomia e, quando possível, de outros métodos de diag
nóstico de laboratório; 

4. realizar estudos sobre reservatórios de vírus, sobre transmissores 
da febre amarela silvestre e outras arboviroses, especialmente em zonas 
em desenvolvimento; e 

5. notificar com a brevidade possível qualquer caso de febre amarela, 
na forma disposta pelo Regulamento Sanitário Internacional. 

ARTIGO IV 

Outras Doenças Transmissíveis 

No que se refere à prevenção de outras doenças transmissíveis na área 
geográfica coberta por este Acordo, as duas Partes Contratantes decidem: 

1. realizar estudos para a unificação das técnicas de controle de 
outras doenças transmissíveis que possam interessar a ambos os países, 
destacando-se entre elas a doença de Chagas, a esquistossomose, a tuber
cUlose, a hanseniase e as doenças venéreas; 

2. adotar um sistema mútuo de notificação obrigatória de doenças 
transmlssiveis que Impliquem risco para a saúde das respectivas popu
lações; e 

3. dispor que os serviços de saúde, localizados na área fronteiriça 
entre os dois países, que tenham conhecimento de doença transmissível 
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em pessoas em trânsito, comuniquem a ocorrência às autoridades sanitárias 
das localidades de origem dos enfermos. 

ARTIGO V 

Estupefacientes, Narcóticos e Alucinógenos 

Tendo em vista a generalização do consumo de estupefacientes, narcó
ticos e alucinógenos, Independentemente de controle médico, resolvem as 
duas Partes Contratantes: 

1. estudar a extensão e as formas do uso desses produtos pela popu
lação de ambos os países; 

2. considerar a criação de um sistema de controle médico e farma
cêutico dos mencionados produtos; e 

3. executar programas de educação sanitária tendentes a prevenir 
o uso Indiscriminado dos referidos produtos. 

ARTIGO VI 

Disposições Gerais 

Considerando de alta prioridade o respectivo programa de saúde em 
qualquer plano de desenvolvimento, ambas Partes Contratantes, para ga
rantir sua execução e eficiência, decidem: 

1. ampliar, melhorar e incrementar seus serviços de saúde e em 
particular os das zonas rurais, fornecendo-lhes recursos suficientes e ade
quados, em pessoal, equipamentos e materiais, para o melhor cumprimento 
de suas finalidades; 

2. autorizar .a permuta, com os órgãos locais de saúde, de normas 
têcnlcas, processos de trabalho e Informações estatísticas e epidemiológicas, 
visando çaliar o desenvolvimento e progresso dos respectivos programas; 

3. promover Intercâmbio de pessoal das diferentes atlvldades de saú
de, com vistas ao seu melhor aperfeiçoamento e à unificação dos sistemas 
de trabalho; 

4. propiciar o meliioramento das condições ambientais e de nutrição; 

5. executar ativídades de educação sanitária para facilitar a conse
cução dos objetivos assinalados; 

6. considerar que, para o êxito do presente Acordo, impõe-se a ne
cessidade de serem proporcionadas verbas adequadas à execução do mes
mo; e 

7. intercambiar material e equipamento para a realização dos pro
gramas aprovados. 

ARTIGO VII 

Comitê de Coordenação 

1. Com o objetivo de coordenar atividades e levar a efeito a execução 
dos programas constantes do presente Acordo, cada um dos governos cons
tituirá um Grupo Regional de Trabalho, composto pelos representantes lo
cais das atividades sanitárias nas regiões geogr .i ficas refer' das e por outros 
té-cnicos que os respectivos governos designem. 
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2. Os Grupos Regionais de Trabalho se reunirão pelo menos uma vez 
por ano, alternativamente em cada um dos dois países, constituindo o Co
mitê de Coordenação, o qual terã como função avaliar o progresso dos pro
gramas, estudar os problemas que surjam e propor soluções que serão 
submetidas à consideração das respectivas autoridades. 

3. Os Grupos Regionais de Trabalho ficam autorizados a permutar 
Informações de forma rotineira e quando as circunstâncias exigirem. 

4. Trinta dias após a assinatura do presente Acordo deverão designar
se os membros dos Grupos de Trabalho que constituirão o Comitê Regional 
de Coordenação. 

ARTIGO Vill 
Dfspos!ç6es Finais 

1. Cada um dos governos notificará o outro da conclusão das forma
lidades constitucionais necessárias à entrada em vigor do presente Acordo, 
o qual será válido a partir da data da últhna notificação. 

2. O Acordo terá duração Indefinida, podendo ser denunciado por 
qualquer dos governos. Nesse caso, cessará de produzir efeitos seis meses 
após a notificação de denúncia, sem prejuízo dos programas conjuntos em 
execução, os quais cessarão na data neles estabelecida. 

3. Qualquer dos países signatários poderá solicitar a mocliflcação ou 
ampliação dos termos do presente Acordo. 

4. O presente Acordo será levado ao conhecimento dos demais países 
da América através da Repartição Sanitária Pan-Americana. 

Feito na cidade de Assunção, aos dezesse!s dias do. mês de julho de mil 
novecentos e setenta e um, em dois exemplares originais, em português e 
em castelhano, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pela Repúbllea Federativa do Brasil: João CabTa! de Melo Neto, Mlnls
tr(l Conselheiro Encarregado de Negócios, a. i. - Francisco de Paula da 
Rocha Lagoa, Mln'stro da Saúde. 

Pela República do Paraguai: Rau! Sapena Pastor, Ministro das Rela
ções Exteriores. - Adán Godoy Jiménez, Ministro da Saúde Pública e 
Bem-Estar Social. 
Publicado n.o DCN {Seç~o II} de 30-11-'l'l 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso VIII, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 91, DE 1971 

Aprova as contas do Presidente da República, relativas ao 
exercício de 1964. 

Art. 19 - São aprovadas as contas prestadas pelo Presidente da Re
pública, relativas ao exercício de 1964, com ressalvas àqueles valores 
lançados à conta de "Diversos Responsáveis", dependentes de verificação 
ulterior pelo Tribunal de Contas da União. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1971. - Petr/Jnio Portella, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 2-12-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso. VIII, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 92, DE 1971 

Aprova as contas do Presidente da República, relativas ao 
exercício de 1965. 

Art. 19 - São aprovadas as contas prestadas pelo Presidente da Repú
blica, relativas ao exercício de 1965, com ressalvas àqueles valores lan
çados à conta de "Diversos Responsáveis"", dependentes de verificação ul
terior pelo Tribunal de Contas da União. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1971. - Petrônio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 2-12-71 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 93, DE 1971 

Autoriza o Governo da República Federativa do Brasü a ade
rir ao Protocolo sobre o Estatuto dos Refugiados, adotado em 
Nova Iorque em 31 de dezembro de 1967, e a substituir ressalvas 
à Convenção de 1951, sobre o mesmo Estatuto. 

Art. 19 - lt o Governo da República Federativa do Brasil autorizado 
a aderir ao Protocolo, ora aprovado, sobre o Estatuto dos Refugiados, 
adotado em Nova Iorque em 31 de dezembro de 1967, mantida a ressalva 
&o § 29 do art. 17 da Convenção de 1951, sobre o mesmo Estatuto. 

Art. 29 - :E:, ainda, o Brasil autorizado a substituir as reservas feitas, 
através do Decreto Legislativo n9 11, de 1960, aos arts. 15 e 17, §§ 19 e 39, 
da Convenção de 1951, sobre o Estatuto dos Refugiados, por uma decla-
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ração interpretativa no sentido de que os refugiados gozarão do trata
mento concedido aos estrangeiros em geral, excetuaóo o preferencial 
concedido aos portugueses, em virtude do Tratado de Amizade e Consulta 
de 1953 e do art. 199 da Emenda Constitucional n9 1, de 1969. 

Art. 39 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1971. - Petrônio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 

PROTOCOLO SOBRE O ESTATUTO DOS REFUGIADOS 

Os estados partes no presente Protocolo, 

Considerando que a Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados • 
assinada em Genebra, a 28 de julho de 1951 (doravante denominada 
Convenção), só se aplica às pessoas que se tornaram refugiados em decor
rência dos acontecimentos ocorridos antes do 19 de janeiro de 1951; 

Considerando que surgiram novas categorias de refugiados desde que 
a Convenção foi adotada e que, por isso, os citados refugiados não podem 
beneficiar-se da Convenção; 

Considerando a conveniência de que o mesmo estatuto se aplique a 
todos os refugiados compreendidos na definição dada na Convenção inde
pendentemente da data-limite de 1Q de janeiro de 1951, 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

Disposição Geral 

1. Os Estados partes no presente Protocolo comprometer-se-ão a 
aplicar os artigos 2Q a 34, inclusive, da Convenção aos refugiados, defini
dos a seguir. 

2. Para os fins do presente Protocolo, o termo "refugiados", salvo 
no que diz respeito à aplicação do parágrafo 3 do presente artigo, significa 
qualquer pessoa que se enquadra na definição dada no_ artigo primeiro da 
Convenção, como se as palavras "em decorrência dos acontecimentos ocor
ridos antes de 1 Q de janeiro de 1951 e ... " e as palavras ''.. . como 
conseqüência de tais acontecimentos" não figurassem no parágrafo 2 da 
seção A do artigo primeiro. 

3. O presente Protocolo será aplicado pelos Estados partes sem nenhu
ma limitação geográfica: entretanto, as declarações já feitas em virtude 
da alínea a do parágrafo 1 da Seção B do artigo primeiro da Convenção 
aplicar-se-ão, também, no regime do presente Protocolo, a menos que as 
obrigações do Estado declarante tenham sido ampliadas de conformidade 
com o parágrafo 2 da seção B do artigo primeiro da Convenção. 

ARTIGO II 

Cooperação das Autoridades Nacionais com as Nações Unidas 

1. Os Estados -partes do presente Protocolo comprometem-se a coo
perar com o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados 

• Publicada nesta coleçll.o, v. 5, p. a. 
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ou qualquer outra instituição das Nações Unidas que lhe suceder, no exer
cício de suas funções e, especialmente, a facilitar seu trabalho de observar 
a aplicação das disposições do presente Protocolo. 

2. A fim de permitir ao Alto Comissariado, ou a toda outra instituição 
das Nações Unidas que lhe suceder, apresentar relatórios aos órgãos com
petentes das Nações Unidas, os Estados partes no presente Protocolo com
prometem-se a fornecer-lhe, na forma apropriada, as informações e os 
dados estatísticos solicitados sobre: 

a! o Estatuto dos Refugiados; 

bJ a execução do presente Protocolo; 

c) as leis, os regulamentos e os decretos que estão ou entrarão em 
vigor no que concerne aos refugiados. 

ARTIGO ID 

Informações Relativas às Leis e Regulamentos Nacionais 

Os Estados partes no presente Protocolo comunicarão ao Secretário
Geral da Organização das Nações Unidas o texto das leis e dos regula
mentos que promulgarem para assegurar a aplicação do presente Proto
colo. 

ARTIGO IV 
Solução das Controvérsias 

Toda controvérsia entre as partes no presente Protocolo relativa à 
sua interpretação e à sua aplicação que não for resolvida por outros 
meios será submetida à Corte Internacional da Justiça a pedido de uma 
das partes na controvérsia. 

ARTIGO V 

Adesão 

O presente Protocolo ficará aberto à adesão de todos os Estados partes 
na Convenção e de qualquer outro Estado membro da Organização das 
Nações Unidas ou membro de uma de suas agências especializadas ou 
de outro Estado ao qual a Assembléia-Geral endereçar um convite para 
aderir ao Protocolo. A adesão far-se-á pelo depósito de um instrumento 
de adesão junto ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. 

ARTIGO VI 
Cláusula Federal 

No caso de um Estado Federal ou não unitário, as seguintes dispo
sições serão aplicadas: 

a) No que diz respeito aos artigos da Convenção que devam ser apli
cados de conformidade com o parágrafo 1 do artigo primeiro do presente 
Protocolo e cuja execução depender da ação legislativa do poder legislativo 
federal, as obrigações do governo federal s:rão, nesta medida, as mesmas 
que aquelas dos Estados partes que não forem Estados federais. 

b) No que diz respeito aos artigos da Convenção que devam ser apli
cados de conformidade com o parágrafo 1 do artigo primeiro do presente 
Protocolo e .cuja aplicação depender da ação legislativa de cada um dos 
Estados províncias, ou municípios constitutivo:;, que não forem, por causa 
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do sistema constitucional da federação, obrigados a adotar medidas legis
lativas, o governo federal levará, o mais cedo possív2I e com sua opinião 
favorável, os referidos artigos ao conhecimento das autoridades compe
tentes dos Estados, províncias ou municípios. 

c) Um Estado federal parte no presente Protocolo comunicará, a pedido 
dt qualquer outro Estado parte no presente Protocolo que lhe for trans
mitido pelo Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, uma 
exposição de sua legislação e as práticas em vigor na federação e suas 
unidades constitutivas no que diz respeito a qualquer disposição da Con
ve~-ção a ser aplicada de conformidade com o disposto no parágrafo 1 do 
artigo primeiro do presente Protocolo, indicando em que medida, por ação 
legislativa ou de outra espécie, foi efetivada tal disposição. 

ARTIGO VII 

Reservas e Declarações 

1. No momento de sua adesão, todo Estado poderá formular reservas 
ao artigo IV do presente Protocolo e a respeito da aplicação, em virtude 
do artigo primeiro do presente Protocolo, de quaisquer disposições da Con
venção, com exceção dos artigos 1<?, 3<?, 49, 16 (1) e 33, desde que, no caso 
de um Estado parte na Convenção, as reservas feitas, em virtude do pre
sente artigo, não se estendam aos refugiados aos quais se aplica a Con
venção. 

2. As reservas feitas por Estados partes na Convencão, de conformi
dade com o artigo 42 da referida Convenção, aplicar-se-ão, a não ser que 
sejam retiradas, às suas obrigações decorrentes do presente Protocolo. 

3. Todo Estado que formular uma reserva em virtude do parágrafo 
1 do presente artigo poderá retirá-la a qualquer momento por uma comu
nicacão endereçada com este objetivo ao Secretário-Geral da Organização 
das Nações Unidas. 

4. As declarações feitas em virtude dos parágrafos 1 e 2 do artigo 40 
da Convenção por um Estado parte nesta Convenção, e que aderir ao pre
sente Protocolo, serão consideradas aplicáveis a este Protocolo, a menos 
que no momento da adesão uma notificação contrária for endereçada ao 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. As disposições dos 
parágrafos 2 e 3 do artigo 40 e do parágrafo 3 do artigo 44 da Convenção 
serão consideradas aplicáveis matutis mutandis ao presente Protocolo. 

ARTIGO VIII 

Entrada em Vigor 

1. o presente Protocolo entrará em vigor na data do depósito do 
~exto instrumento de adesão. 

2. Para cada um dos Estados que aderir ao Protocolo após o depósito 
do sexto instrumento de adesão, o Protocolo entrará em vigor na data em 
que esse Estado depositar seU instrumento de adesão. 

ARTIGO IX 

Denúncia 

1. Todo Estado parte no presente Protocolo poderá denunciá-lo, a 
qualquer momento, mediante uma notificação endereçada ao Secretário
Geral da Orga:riização das Nações Unidas. 
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2. A denúncia surtirá efeito, para o Estado parte em questão, um 
ano após a data em que for recebida pelo Secretário-Geral da Organização 
das Nações Unidas. 

ARTIGO X 

Notijieações pelo Secretário-Geral 
da Organização das Nações Unidas 

O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas not.lf1cará a 
todos os Estados referidos no artigo V as datas da entrada em vigor, de 
adesão, de depósito e de retirada de reservas, de denúncia e de declarações 
e notificações pertinentes a este Protocolo. 

ARTIGO XI 

Depósito do Protocolo nos Arquivos do Secretariado 
da Organização das Nações Unidas 

Um exemplar do presente Protocolo, cujos textos em línguas chinesa, 
espanhola, francesa, inglesa e russa fazem igualmente fé, assinado pelo 
Presidente da Assembléia-Geral e pelo Secretário-Geral da Organização 
das Nações Unidas, será depositado nos arquivos do Secretariado da Orga
nização. o Secretário-Geral remeterá cópias autenticadas do Protocolo 
a todos os Estados membros da Organização das Nações Unidas e aos 
outros Estados referidos no artigo V. 

De conformidade com o artigo XI do Protocolo, apusemos nossa assi
::1atura, a trinta e um de janeiro de mil novecentos e sessenta e sete. 

A. R. Pazhwak, Presidente da Assembléia-Geral das Nações Unidas. -
U Tkant, Secretário-Geral das Nações Unidas. 

Nota: Ao depos't:u o instrumento de adesão ao presente Protocolo, o Governo brasileiro 
retirou as reservas feitas aos artigos 15 e 17 da Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados 
e fez a seguinte declaração: "Os refugiados gozarão do tratamento concedido a.os estran
ll'eiros em geral, excetuando o preferencial concedido aos portugueses em virtude do Tra
tado de Amizade e Consulta de 1963, e do art. 199 da Etnenda Constitucionll.l n.<> 1, de 1969". 

Publlcado no DO de 2-12-71 
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